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RESUMO ' 

A tese tem como problemática g e r a l pensar o D i r e i t o na 

Dialética de sua elaboração, aplicação e composição, numa a l t e r 

n a t i v a ã costumeira e t r a d i c i o n a l redução â l e i e ao Estado. O 

fenómeno jurídico colocado a p a r t i r do seu aspecto de c o n d i c i o 

nante e também condicionado pelos f a t o r e s s o c i a i s que o com

põem. 

0 pressuposto que penetra todo o trabalho é a c r i t i c a 

da visão do D i r e i t o apenas em função de um sistema normativo l e 

g a l , dissociado da sociedade, como c a t e g o r i a puramente i n s t r u -

mental nas mãos de quem detém o poder do Estado. Para resgatar ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i d e i a , nos marcos da Sociologia do D i r e i t o , de que ele estará 

condicionado e mediado pela ação política das classes s o c i a i s . 

A emergência de movimentos s o c i a i s no campo em tor n o 

dos c o n f l i t o s de t e r r a é o o b j e t i v o da pesquisa na qual procura 

mos ver como começam a aparecer novas formas de composição do 

D i r e i t o propriamente d i t o . Ora u t i l i z a n d o - s e a l e i para garan 

t i r d i r e i t o s , ora conquistando d i r e i t o s não garantidos l e g a l -

me nte. 

O reconhecimento s o c i a l dos d i r e i t o s dos trabalhadores 

r u r a i s , em especial o acesso à propriedade da t e r r a , ainda é 

uma batalha em andamento. Neste processo, o papel da organiza 

ção e das l u t a s camponesas, é fundamental para que o exercício 

da cidadania seja finalmente e f e t i v o , p o i s a própria aplicação 

da l e i só se r e a l i z a pela pressão desses movimentos s o c i a i s . 

Os resultados da pesquisa, ainda p r e l i m i n a r e s , indicam 

que os c o n f l i t o s de t e r r a na Paraíba e as soluções que lhes são 

atribuídas, expressam a contradição e n t r e as formas c o e r c l v e i s 



do Estado e uma realidade s o c i a l , extremamente dinâmica, mostran 

do a inconsistência de um " D i r e i t o " f o r j a d o pelas e l i t e s domi 

nantes. A dimensão p o l i t i c a desses c o n f l i t o s v a i informar o con 

teúdo das soluções aplicadas, realçar o papel que cumprem os 

mediadores externos, como a I g r e j a e outros órgãos de assesso

r i a , e permite colocar o D i r e i t o numa per s p e c t i v a sociológica: 

como r e s u l t a d o de f a t o r e s s o c i a i s que o condicionam. 
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Ce t r a v a i l se propose de penser l e D r o i t dans l a 

D i a l e c t i q u e de son élaboration, a p p l i c a t i o n e t composition, en 

essayant d'échapper ã l a réduction h a b i t u e l l e e t t r a d i t i o n n e l l e 

ã l a l o i e t ã l * E t a t : l e phenoméne j u r i d i q u e pose â p a r t i r de 

sa double f a c e , â s a v o i r , en t a n t que c o n d i t i o n n a n t e t 

conditionné par les f a c t e u r s sociaux q u i l e composent. 

Tout au long du t r a v a i l , ser présenter l a c r i t i q u e 

d'une approche du D r o i t q u i v i s e seulement un sijstème normatif 

l e g a l d i s s o c i e de l a société e t en t a n t que catégorie purement 

ins t r u m e n t a l e dans les mains de ceux q u i detie n n e n t de pouvoir 

de 1'Etat. 

Nous voulons recupérer 1'idée, dans l e cadre de l a 

So c i o l o g i e du D r o i t , que c e l u i - c i se v e r r a conditionné e t 

mediatisé par 1'action p o l i t i q u e des classes s o c i a l e s . 

L 1 émergence de mouvements sociaux â l a campagne at/tour 

des c o n f l i t s de t e r r e c'est 1'objet de l a recherche ou nous 

avons essayé de v o i r corament apparaissent de nouvelles formes 

de composi t i o n dú D r o i t proprement d i t . Tantôt on r e c o u r t â l a 

l o i pour g a r a n t i r les d r o i t s , tantôt on s 1accorde des d r o i t s 

q u i ne sont pas g a r a n t i s légalement. 

L ' a f f i r m a t i o n sociale des d r o i t s des paysans en 

p a r t i c u l i e r , 1'accés ã l a possession de l a t e r r e , c o n s t i t u e 

encore une l u t t e en marche. 

Dans ce processus, l e r o l e de 1 1 o r g a n i s a t i o n e t des 

l u t t e s paysannes e s t e s s e n t i e l pour que l a citoyenneté s o i t 

f i n a l e m e n t e f f e c t i v e , car 1 1 a p p l i c a t i o n véritable de l a l o i ne 

se f a i t que par l a pression de ces mouvements sociaux. 

Les résultats de c e t t e recherche, encore préliminaires , 



i n d i q u e n t que les c o n f l i t s de t e r r e dans 1'Etat de Paraíba ainsi 

que l e s Solutions qu'on l e u r trouve expriment l a c o n t r a d i c t i o n 

e n t r e l e s formes c o e r c i t i v e s de l * E t a t e t une réálité ' extrêmement 

dynamique en face, ce q u i va nous montrer l e s f a i b l e s s e s d'un 

" D r o i t " elabore par l e s classes dominantes. La dimension politique 

de ces c o n f l i t s va d e f i n i r l a ténue des s o l u t i o n s appliquées, 

mettre en évidence l e r o l e de ceux q u i i n t e r v i e n n e n t de 

1' extérieur", 1'Église par exemple er d'autres organismes de 

c o l l a b o r a t i o n e t permet de s i t u e r l e D r o i t dans une per s p e c t i v e 

so c i o l o g i q u e : l e D r o i t va donc être l e résultat de f a c t e u r s 

sociaux q u i l e c o n d i t i o n n e n t . 
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O presente estudo tem como o b j e t i v o teórico, pensar o 

D i r e i t o dentro de uma perspectiva sociológica, como produto das 

relações e dos f a t o r e s s o c i a i s . R e f l e t i r o D i r e i t o essencialmen 

te como f a t o s o c i a l , sem perder de v i s t a seus outros aspectos , 

em e s p e c i a l o dogmático ou f o r m a l , aqui apresentado a p a r t i r da 

c r i t i c a â sua elaboração,contraditória e inc o n s c i e n t e , face aos 

reclamos de uma sociedade moderna extremamente dinâmica e com 

plexa. O estudo do D i r e i t o como c a t e g o r i a s o c i a l tem também co 

mo o b j e t o a questão das transformações s o c i a i s produzidas p e l o 

d i r e i t o e as transformações por e l e s o f r i d a s em v i r t u d e dos d i 

versos f a t o r e s da real i d a d e s o c i a l . 

Para d i s c u t i r o D i r e i t o dentro dessas duas dimensões , 

como elemento condicionante e ao mesmo tempo condicionado p e l a 

sociedade, escolhemos como o b j e t o de estudo os c o n f l i t o s gera 

dos pelo uso da t e r r a na Paraíba, d e f i n i d o s nesta dissertação 

como C o n f l i t o s de Terra. 

Detivemo-nos mais especificamente nos c o n f l i t o s que, 

l e g a l ou administrativamente, foram solucionados no período com 

preendido e n t r e 1975 e 1985 . E*plica-se o c o r t e temporal por 

que, a p a r t i r dos anos setenta, o processo de modernização r u 

r a l da Paraíba, deu-se com a gradual expulsão do homem do cam 

po, em consequência dos grandes i n c e n t i v o s do governo aos gran 

des proprietários latifundiários para que desenvolvessem a c u l 

tu r a da cana-de-açúcar nos marcos do Programa Nacional do Álcool 

PROÂLCOOL. Em função desta política o f i c i a l , nos anos seguin 

tes houve um acirramento da questão da t e r r a no Estado, que v a i 

se expressar nas inúmeras denúncias de c o n f l i t o s em d i f e r e n t e s 
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micro-regiões. 

De 1976 a 1980, os j o r n a i s n o t i c i a r a m mais de 60 con 

f l i t o s de t e r r a , e, após esta data, e l e s de tornaram mais f r e 

quentes e se desenvolveram com características de profunda v i o 

lência, f a t o que passa a ser constante motivo de l u t a s de r e s i s 

tência dos trabalhadores r u r a i s , apoiados pelos s i n d i c a t o s e 

I g r e j a , que, no contexto deste estudo, são considerados mediado 

res "internos"" e "externos", respectivamente. Aspecto concomi -

ta n t e : em v i r t u d e do agravamento das tensões e a consequente mo 

bilização em torno das áreas de c o n f l i t o s , a p a r t i r de 1975, pe

dem aparecer soluções l e g a i s e a d m i n i s t r a t i v a s . Como no curso 

destes processos, muitas pendências se alongam, podendo assim re 

v e r t e r o quadro das soluções, ainda em andamento, optamos pelo 

l i m i t e 1985, uma vez que o período que v a i até esta data e o mo 

mento a t u a l (1988), é s u f i c i e n t e para que se considere, com 

mais segurança, a solução aplicada como d e f i n i t i v a , pelo menos 

em termos l e g a i s . 

Quanto ã questão teórica, procuramos estabelecer a con 

trovérsia em termos aproximativos de nosso obj e t o de estudo. 

Tradicionalmente o D i r e i t o ê entendido apenas pelo seu aspecto 

normativo l e g a l , com a f o r t e tendência a identificá-lo com a 

l e i . Como el a ê criação do Estado, este também passou a ser 

concebido como expressão do próprio D i r e i t o , de t a l forma que a 

lega l i d a d e gerada pelo Estado, assumiu contornos de verdadeiro 

dogma, inquestionável e necessário para o bom desempenho da or 

dem burguesa. Como a ordem é considerada como fundamental p r i n 

cípio de organização s o c i a l , desde a mais simples a mais comple 

xa, não ê difícil a aceitação generalizada da l e i como algo v i 

t a l para a sobrevivência da sociedade como um todo. 
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Ã medida que o corpo normativo l e g a l c r i a d o pelo Esta 

do para d i s c i p l i n a r a v i d a s o c i a l revela-se d i s t a n c i a d o da rea 

lidade s o c i a l , sendo-lhe em muitos casos, contraditório, abate-

se uma c r i s e sobre este sistema normativo. 0 D i r e i t o , assim com 

preendido, passa a ser questionado, o seu caráter l i m i t a d o t o r 

na-se evid e n t e , c r i s e que destaca sua o u t r a dimensão: o D i r e i 

t o como fenómeno condicionado pelos f a t o r e s s o c i a i s . 

Os c o n f l i t o s de t e r r a podem c o n s t i t u i r - s e , na presente 

dissertação, num momento p r i v i l e g i a d o para a análise justamente 

do D i r e i t o como f a t o s o c i a l , pois eles vão p e r m i t i r e v i d e n c i a r 

as graves distorções provocadas não só pelas relações s o c i a i s 

de produção, mantidas a p a r t i r da penetração do c a p i t a l i s m o no 

campo, mas pr i n c i p a l m e n t e pela crescente contradição e n t r e o 

sistema c o e r c i t i v o do Estado e inúmeros c o n f l i t o s e tensões so

c i a i s que passam a ser frequentes. 

A escolha das áreas de c o n f l i t o s de t e r r a f i x a um espa 

ço onde a ineficácia e inconsistência do D i r e i t o , como norma l e 

gal de c o n t r o l e s o c i a l , aparece com r e l e v a n t e evidência. Entre 

os f a t o r e s s o c i a i s que vão condicionar a aplicação do D i r e i t o , 

vamos encontrar a emergência dos movimentos s o c i a i s expressos 

no campo através das d i f e r e n t e s l u t a s c o l e t i v a s de resistência 

dos t r a b a l h o r e s r u r a i s na busca de seus d i r e i t o s de cidadania. 

É nas l u t a s c o l e t i v a s que começam a aparecer novas formas de 

uso do D i r e i t o . Elas representam o uso político da l e i para ga 

r a n t i r d i r e i t o s , e, nesse sentido, o D i r e i t o passa a t e r um 

s i g n i f i c a d o bem mais amplo do que a simples aplicação da norma 

l e g a l t a l como e l a está e s c r i t a nos códigos e nas legislações. 

No processo de l u t a s c o l e t i v a s dos trabalhadores r u 

r a i s p e l a g a r a n t i a do uso e posse da t e r r a , t a l como assegura o 
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E s t a t u t o da Terra, mediadores externos, t a i s como certos seto 

res da I g r e j a Católica, os Centros de Defesa dos D i r e i t o s Huma 

nos- CDDH e os P r o f i s s i o n a i s do D i r e i t o - Advogados,-assumem pa 

pe l importante. As diversas formas como se desenvolvem e se re 

solvem os c o n f l i t o s de t e r r a na Paraíba, em muito se explicam 

pela presença, ou não, desses mediadores nas áreas de c o n f l i 

t o . 

Quando nos referimos aos c o n f l i t o s " r e s o l v i d o s " , i s s o 

deve ser entendido sob o ângulo do legalismo e s t a t a l , ou nos l _ i 

mites que a "solução" representa. Ninguém desconhece que a apl_i 

cação pura e simples da l e i não resolve a questão da Reforma 

Agrária em nosso p a i s , nem no nosso Estado. Ela é"^apenas um p r i 

meiro passo que pr e c i s a ser v i s t o como instrumento de e s t i m u l o 

â organização e mobilização. 

Ao estudar os c o n f l i t o s de t e r r a , enfocaremos, necessã 

riamente, as formas que assumem as soluções l e g a i s dadas aos 

mesmos. No nosso Estado, ela s ocorrem através ou da desapropria 

ção, ou da compra de propriedade. Excepcionalmente, d o i s c o n f l i _ 

tos na Paraíba se resolveram através do processo de doação. 

Neste estudo estão implícitos, como prossupostos bãsi 

cos, a análise do D i r e i t o de Propriedade, sua evolução e as l _ i 

mitacões que historicamente passam a d e f i n i r a propriedade a 

p a r t i r de sua função s o c i a l , sejam as que se encontram d e f i n _ i 

das na Constituição, sejam aquelas constantes no E s t a t u t o da Ter 

r a . A análise que fundamenta as soluções l e g a i s dos c o n f l i t o s 

também é considerada, para se aprender as contradições de um 

sistema normativo que, teoricamente, favorece os trabalhaoares 

em áreas de c o n f l i t o , mas que, na prática, é perfeitamente mani 

pulãvel ao sabor dos i n t e r e s s e s em jogo. 
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É a p a r t i r desses elementos que pretendemos levar adian 

te o nosso estudo, cujo desenvolvimento será f e i t o em três par 

te s . Na p r i m e i r a delas enfocaremos, i n i c i a l m e n t e , o D i r e i t o t r a 

dicionalmente considerado, destacando os f a t o r e s que se colocam 

na sua criação e elaboração, e que vão c a r a c t e r i z a r uma c r i s e 

do sistema normativo o f i c i a l . Nessa p e r s p e c t i v a , a contradição 

que se estabelece entre as formas c o e r c l v e i s do Estado e a rea 

lid a d e s o c i a l , v a i colocar o estudo do D i r e i t o dentro de d o i s 

ângulos de análises: como c a t e g o r i a ordenadora da sociedade na 

forma elaborada pela classe detentora de poder e responsável pe 

l a criação de um D i r e i t o essencialmente c l a s s i s t a ; e, por o u t r o 

lado, como c a t e g o r i a ordenada pela sociedade, e que v a i pernvi 

t i r compreender o D i r e i t o para além da l e i e do Estado, numa 

per s p e c t i v a mercadamente sociológica juridicamente elaborada a 

p a r t i r da composição de um d i r e i t o l e g i t i m o . (Capítulo 1) 

Em seguida, dentre os f a t o r e s s o c i a i s que vão i n f l u e n 

c i a r o processo de elaboração do D i r e i t o , abordaremos os movi 

mentos s o c i a i s como instâncias da sociedade que vão l e g i t i m a r , 

ou não, o sistema normativo o f i c i a l a p a r t i r de sua própria ca 

pacidade de mobilização na l u t a pela conquista de d i r e i t o s . Es 

te f a t o coloca a reflexão sobre as pot e n c i a l i d a d e s e os l i m i t e s 

desses movimentos, como forças s o c i a i s e espaços de construção 

da cidadania. (Capítulo 2) 

Nesse marco mais abrangente, tema da segunda pa r t e da 

dissertação, a reflexão sobre a construção de uma resistência 

camponesa na Paraíba v a i r e s s a l t a r as formas concretas de forma 

ção de uma identidade sõcio-polltica, a p a r t i r do traço marcan

te da busca da legalidade em torno dos movimentos s o c i a i s como 

Ligas Camponesas e S i n d i c a t o s . (Capítulo 3) 
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A l , cobra importância o papel exercido pelos mediado -

res externos, destacando como imprescindível para que o movimen 

t o camponês adquira o reconhecimento s o c i a l de que necessita pa 

ra l e v a r adiante as l u t a s pela conquista de d i r e i t o s como condi 

ções para aquisição da cidadania. Vamos destacar a I g r e j a Cato 

l i c a (setores p r o g r e s s i s t a s ) , os Centros de Defesa dos D i r e i t o s 

Humanos e os P r o f i s s i o n a i s do D i r e i t o - Advogados - que, a ní

v e l de Paraíba, desenvolvem todo um t r a b a l h o de assessoria e 

apoio, e funcionam de f a t o , como canal de ligação entre os t r a 

balhadores r u r a i s , o Estado e a Sociedade, globalmente conside

rada. ( C a p i t u l o 4) 

A reflexão e s p e c i f i c a sobre a mediação dos P r o f i s s i o 

nais do D i r e i t o é de fundamental relevância para a compreensão 

do nosso estudo, uma vez que v a i destacar uma nova prática do 

exercício da advocacia, que passa a ser adotada por alguns .as

sessores jurídicos, principalmente os li g a d o s a Centros de Defe 

sa dos D i r e i t o s Humanos. Tal prática está r e f e r i d a a uma visão 

de D i r e i t o que ult r a p a s s a a simpleszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i d e i a do l e g a l , e permite 

c r i a r d i r e i t o s f o r a desta e s f e r a , d e s m i s t i f i c a n d o , assim, a t e 

se de que só ê D i r e i t o o que está co n t i d o na L e i , e desenvol -

vendo uma consciência c r i t i c a em torno do aspecto l e g a l do Esta 

do. ( C a p i t u l o 4, tópico 4.2) 

A p a r t i r desses pontos da análise vamos abordar, na 

última p a r t e (0 Uso Político do D i r e i t o ) , a questão e s p e c i f i c a 

do nosso estudo, os C o n f l i t o s de Terra na Paraíba. O "Uso Poli_ 

t i c o do D i r e i t o " se expressa na aplicação de mecanismos l e g a i s 

em momentos de l u t a s c o l e t i v a s de resistência e tensões soei 

a i s , p elo acesso â propriedade da t e r r a . Dessa forma, a u t i l i z a 

ção do D i r e i t o numa perspectiva de ação transformadora, assume 
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neste estudo, duas dimensões: ou ele se r e f e r e a ação do Esta 

do, na elaboração de normas l e g a i s que d i s c i p l i n a o acesso ã 

propriedade, ou se r e f e r e a prática c o l e t i v a dos trabalhadores 

r u r a i s em áreas de c o n f l i t o s de t e r r a , na Paraíba. 

Analisaremos i n i c i a l m e n t e , um conjunto de disposições 

l e g a i s que d i s c i p l i n a e f i x a o conceito de propriedade, desen 

volvendo uma discussão prévia em torno da sua função s o c i a l , co 

mo p r i n c i p i o - l i m i t a n t e ao D i r e i t o de Propriedade. Nossa i n t e n 

ção ê apresentar as diversas normas que vão fundamentar as s o l u 

ções l e g a i s aplicáveis aos c o n f l i t o s . Destacaremos as d i s p o s i 

ções contidas nas Constituições e E s t a t u t o da Terra, que vão 

p e r m i t i r enquadrar legalmente as l u t a s pelo acesso ã t e r r a , pos 

s i b i l i t a n d o assim uma maior mobilização em torno dessas l u t a s . 

(Capítulo 5 e tópicos 5.1) 

Os programas governamentais serão também apresentados, 

como estratégias do Estado, no sentido de contornar a l e g i s l a -

ção e x i s t e n t e e c r i a r formas de r e s o l v e r as graves tensões so 

c i a i s no campo, evitando-se assim um con f r o n t o d i r e t o com os 

grandes latifundiários que muitas vezes, são, c o n t r a d i t o r i a m e n 

t e , os que mais se beneficiam com esses programas. (Capítulo 5, 

tópico 5,2) 

Finalmente, apresentaremos o quadro g e r a l dos c o n f l i -

tos de t e r r a na Paraíba, as formas de que se revestem, onde apa 

recém com maior frequência e como se resolvem na e s f e r a l e g a l e 

a d m i n i s t r a t i v a . 0 estudo das áreas de c o n f l i t o " r e s o l v i d o s " po 

rêm, p r e c i s a ser f e i t o analisando-se não só essas "soluções" , 

mas também os seus e f e i t o s , no sentido de d e t e c t a r até que pon 

t o a aplicação da l e i consegue transformar a r e a l i d a d e , a t r i b u 

i r cidadania aos trabalhadores e ampliar o acesso aos d i r e i t o s . 

(Capítulo 6) 
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Quanto ao espaço geográfico e aos procedimentos método 

lógicos, em p r i n c i p i o , nosso estudo teve como marco, todo o Es 

tado da Paraíba. Como a emergência de c o n f l i t o s se deu e se dá 

em d i f e r e n t e s p a r t e s ou micro-regiões do Estado, optamos por 

considerar i n i c i a l m e n t e todos os c o n f l i t o s de t e r r a que foram 

r e g i s t r a d o s pelas d i v e r s a s entidades paraibanas e aqueles que 

foram r e s o l v i d o s por v i a s l e g a i s ou a d m i n i s t r a t i v a s atê 1985. 

0 levantamento das áreas de c o n f l i t o f o i r e a l i z a d o i n i 

cialmente a p a r t i r dos dados de uma pesquisa r e a l i z a d a por CAN 

TALICE, (1985) no P r o j e t o C o n f l i t o s de Terra, f i n a n c i a d o pelo 

CNPq, no qual a autora considerou como área de c o n f l i t o aquela 

que f o i denunciada ou r e g i s t r a d a a nível das diversas entidades 

i n s t i t u c i o n a i s ou de representação de classe, e x i s t e n t e s no Es 

tado. Em seguida, realizamos pesquisa d i r e t a j u n t o aos s i n d i c a 

t o s , trabalhadores r u r a i s , Federação e órgãos i n s t i t u c i o n a i s , 

para composição de um quadro g e r a l de c o n f l i t o s de t e r r a na Pa 

raíba, cujo r e s u l t a d o f i n a l somou 25 2 c o n f l i t o s no período com 

preendido e n t r e 1975 a 1987 . Este r e s u l t a d o f o i bastante ques -

tionado e os motivos deste questionamento foram os mais divers_i 

f i c a d o s possíveis. 

Do estudo p r e l i m i n a r de todos os c o n f l i t o s r e g i s t r a d o s 

no Estado, e a p a r t i r de uma visão g l o b a l do quadro g e r a l des 

te s , tendo como critério o reconhecimento s o c i a l dos mesmos a 

través das dive r s a s formas pelas quais eles se tornaram públi

cos ou conhecidos socialmente, passamos a v i s i t a r algumas áreas 

de c o n f l i t o s e a manter contato com d i f e r e n t e s lideranças, ou 

pessoas envolvidas diretamente com a problemática e que viveram 

vários momentos das l u t a s dos trabalhadores pela d i s p u t a da t e r 

r a . Levantamos informações em diversas entidades que, de uma for 



21 

ma ou de o u t r a , estiveram envolvidas com a questão. Esses con 

ta t o s foram bastante enriquecedores porque neles, muitas ques 

toes apareceram, i n c l u s i v e r e l a t i v a s aos próprios critérios es 

tabelecidos para levantamento das áreas de c o n f l i t o . 

Depois de v i s i t a r algumas áreas de c o n f l i t o e conhecer 

de p e r t o a rea l i d a d e destas, concentramos nosso i n t e r e s s e nas 

áreas onde a legislação buscou " r e s o l v e r " a questão pela dispu 

t a da t e r r a . 'Para fazer um levantamento dessas áreas, r e a l i z a -

mos pesquisa j u n t o aos órgãos i n s t i t u c i o n a i s , mas precisamente, 

ao ex-INCRA, hoje MIRAD, ã Justiça Federal, ã FUNDAP e ã pró 

p r i a Federação. No INCRA, levantamos as áreas que foram desapro

priadas ou compradas através deste órgão. Na Justiça Federal , 

analisamos os processos expropriatórios que sucedem ãs ações ad 

m i n i s t r a t i v a s desapropriatórias e completam a medida l e g a l de 

solução de c o n f l i t o s v i a desapropriação. Junto ã FUNDAP, levan

tamos as áreas que foram a d q u i r i d a s por este órgão no se n t i d o 

de r e s o l v e r c o n f l i t o s de t e r r a emergentes e que, por diversos 

motivos, não puderam ser r e s o l v i d o s de o u t r a forma. Esses d o i s 

procedimentos, desapropriação ou compra, representam as formas 

comuns de solução dos c o n f l i t o s de t e r r a encontrados ou u t i l i z a 

das na Paraíba. 

Após o levantamento, constatamos que as soluções l e 

gais ou a d m i n i s t r a t i v a s , deram-se em d i f e r e n t e s partes do Esta 

do e com maior frequência nas micro-regiões onde a mobilização e 

organização populares são mais acentuadas e onde a presença de 

mediadores i n t e r n o s e externos se dá de uma maneira mais e f e t i _ 

va. Essas micro-regiões são as do L i t o r a l , Brejo e Piemonte , 

princ i p a l m e n t e (Ver MAPA III,'Cap"."- 6) . Observa-se também que f o 

ram r e s o l v i d o s c o n f l i t o s em áreas onde aquela mobilização é pra 
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ticamente i n e x i s t e n t e , como na Serra do T e i x e i r a que teve três 

áreas compradas pelo então INCRA. 

Para complementar a análise desses c o n f l i t o s " r e s o l v i _ 

dos" no Estado até 1985, o b j e t o de nosso estudo, aplicamos um 

questionário que f o i respondido, na sua grande m a i o r i a , por pre 

sidentes de s i n d i c a t o s situados nos municípios onde se l o c a l i -

zam as áreas de c o n f l i t o . Surpreendentemente, observamos que 

muitas questões não foram respondidas, p r i n c i p a l m e n t e as que 

dizem r e s p e i t o à percepção de mudanças após a solução dada ao 

c o n f l i t o , o que, de uma c e r t a forma, nos levou a i n t e r p r e t a r es 

sas lacunas como l i m i t e s ou precariedade dos e f e i t o s produzidos 

pela aplicação da l e i , conforme desenvolveremos oportunamente. 

Além dessa aplicação de questionário, colhemos alguns 

depoimentos de advogados que exercem, ou exerceram até pouco 

tempo, a t i v i d a d e s p r o f i s s i o n a i s j u n t o aos movimentos r u r a i s , ou 

como assessores jurídicos de S i n d i c a t o s e Federação, ou como ad 

vogados de Centros de Defesa de D i r e i t o s Humanos. Em e n t r e v i s -

tas não e s t r u t u r a d a s , eles falaram de suas experiências passa 

das e presentes, o que representou um importante instrumento de 

informação sobre as áreas de c o n f l i t o , porque todos os advoga 

dos e n t r e v i s t a d o s p a r t i c i p a r a m , nesta condição, do processo da 

resistência camponesa v e r i f i c a d o nas áreas de c o n f l i t o . A r e l e 

vância maior da utilização das e n t r e v i s t a s , prende-se ao f a t o 

de que, através dos seus discussos, pode-se l e v a n t a r um p e r f i l 

desses mediadores e das suas diversas concepções sobre o D i r e i 

t o . 
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1.  PENSANVQ O VI REI TO COMO FATO SOCI AL 

1. 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Aspect os do Vi n. nA. t o Non. mat i . vo 

Em g e r a l , o vocábulo D i r e i t o ê empregado com s i g n i f i 

cações d i v e r s a s , t a n t o em nível da linguagem comum, como da 

linguagem científica. 

A maioria dos autores que tratam do fenómeno jurídico 

costumam d i s t i n g u i r dois sentidos básicos para o D i r e i t o : Di_ 

r e i t o Norma e D i r e i t o Faculdade. Enquanto o p r i m e i r o expressa 

o fenómeno jurídico, como o conjunto de normas, sistema norma 

t i v o do Estado d i s c i p l i n a d o r da vida s o c i a l , ou seja, D i r e i t o 

P o s i t i v o , o segundo expressa o poder ou a p r e r r o g a t i v a de agir, 

atribuídas aos indivíduos a p a r t i r do D i r e i t o O b j e t i v o , e é co 

nhecido como D i r e i t o S u b j e t i v o . Esses dois conceitos do D i r e i 

t o , O b j e t i v o e S u b j e t i v o , são i n t e r p r e t a d o s de formas d i f e r e n 

tes pelos autores. Alguns se referem a eles como dois aspectos 

do D i r e i t o que não se opõem, mas que se completam, i s t o é, as 

duas faces de uma mesma moeda. Enquanto uma representa regra 

de conduta obrigatória, a outra i n d i c a a p r e r r o g a t i v a c r i a d a 

por estas normas para o a g i r . 

É d i f e r e n t e a opinião de BRUHL, para quem o D i r e i t o 

O b j e t i v o e Subjetivo se opõem: 

" i e de um l ado,  o di n. nA. t o subj et i vo e 

uma f acul dade,  uma Uber dade,  o di r ei  

t o obj et i vo e essenci al ment e uma obr i 

gação ( . . . )  embor a o di r ei t o subj et i vo se 

apr esent e como conqui st a do I ndi vi duo,  

http://Vin.nA.to
http://Non.mati.vo
http://din.nA.to
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não dei xa,  de ser  um conj unt o de r egr as 

que i mpl i cam sanções e que t em por  f l  

nal i dade gar ant i r  o f unci onament o das 

l i ber dades que pr ocl ama"  ( 1 964:  8) .  

Hã também os que negam a existência de um D i r e i t o Sub 

j e t i v o . Entre estes se coloca HANS KELSEN, cuja posição decor 

re de sua Teoria Pura do D i r e i t o , na base da qual está a tese 

segundo a quaT o D i r e i t o se resume na norma. Como esta ê uma 

criação do Estado, toda l e i que vem do Estado ê D i r e i t o . Na 

opinião de SALDANHA, 

" a f t azão de sen.  de KELSEN e uma r azão 

t eór i ca,  si st emát i ca,  especul at l v a.  KEL 

SEN di z que t odo di r ei t o e Vl n. eA. t o es_ 

t at al ;  não hã di r ei t o f or a do or dena -

ment o cr i ado pel o Est ado.  Todo aquel e 

di r ei t o que não consi st o^ em nor ma posl  

t l va não e di r ei t o,  ser á apenas l deol o_ 

gl a j ur í di ca.  E ent ão,  se t odo o Vl r el _ 

t o e obr a do Est ado,  e o Est ado mesmo 

no seu aspect o nor mat i vo,  ent ão o Vi  

r el t o se I dent i f i ca com o Est ado" .  

[  1 963 : 57 ) 

Para KELSEN, o D i r e i t o S u b j e t i v o se i d e n t i f i c a com o 

D i r e i t o O b j e t i v o , i s t o é, com a norma. A norma l e g a l e stabele

cida pelo Estado a p a r t i r de uma l e i maior, ou seja, a Consti 

tuição, que é considerada a l e i fundamental, se transforma em 

D i r e i t o S u b j e t i v o , quando se coloca ã disposição dos i n d i v i _ 

duos. Este t i p o de reflexão, confunde norma e faculdade de 

a g i r , como e x p l i c a MAYNES: 

http://Vln.eA.to
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sl st e em ld2. nt Zf Zc. an.  as noções de dZ 

r el t o obj et i vo e subj et i vo.  Sust ent ar  que 'ó 

di r ei t o subj et i vo e o pr ópr i o di r ei t o ob 

j et i vo em det er mi nada r el ação com o su 

j ei t o'  ,  si gni f i ca conf undi r  as noções 

de ' nor ma'  e ' f acul dade'  . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A cl r cuns_ 

t ãncl a de que t oda f acul dade der i va de 

uma nor ma,  não pr ova que nor ma e f acul  

dade sej am a mesma coi sa.  Vl r el t o sub 

j et i vo e uma possi bi l i dade de ação,  de 

acor do com a nor ma ... A r egr a nor ma-

t i va e o f undament o dessa f acul dade" .  

( I n . MONTORO,  J 9 7 7 .- 2 7 9 ) 

Apesar dessas posições d i f e r e n t e s com relação ao tema 

do D i r e i t o O b j e t i v o e S u b j e t i v o , a aceitação mais frequente é 

a que se fundamenta no p r i n c i p i o segundo o qual a todo Direa\ 

to S u b j e t i v o corresponde um D i r e i t o O b j e t i v o a e l e v i n c u l a d o , 

i s t o i , toda faculdade de a g i r pressupõe uma norma que assegu 

re essa faculdade, garantindo d i r e i t o s . Dal o D i r e i t o a d q u i r i 

do ser D i r e i t o S u b j e t i v o , garantido c o n s t i t u c i o n a l m e n t e , para 

dar um exemplo no D i r e i t o B r a s i l e i r o , com base no que dispõe o 

parágrafo t e r c e i r o do a r t i g o cento e cinquenta e três da a t u a l 

Constituição: 

"A l ei  não pr ej udi car á o di r ei t o adqul  

r i do,  o at o j ur í di co per f ei t o e a col  

sa j ul gada" .  

Em síntese: e x i s t e o D i r e i t o O b j e t i v o , que c r i a para 

as pessoas ou s u j e i t o s de d i r e i t o , uma faculdade de a g i r , de 

http://iund.am2.ntal
http://ld2.ntZfZc.an
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acordo com o que estabelece a l e i em termos o f i c i a i s ou l e g a i s . 

Na origem da norma está o seu f a t o gerador que é "to

do acontecimento em v i r t u d e do qual o D i r e i t o (enquanto norma) 

nasce, se m o d i f i c a e morre. Esse f a t o denominado " f a t o j u r i d i 

co" na r e a l i d a d e é espécie do género " f a t o s s o c i a i s " , que são 

todos os acontecimentos que ocorrem na r e a l i d a d e s o c i a l mais 

ampla. Dentre os diversos f a t o s s o c i a i s , alguns são considera

dos r e l e v a n t e s para se estabelecer uma harmonia ou equilíbrio 

s o c i a l ( o b j e t i v o s do D i r e i t o ) , e por i s s o são tomados ou desta 

cados pela Ciência do D i r e i t o propriamente d i t a , para serem re 

gulamentados. 

Em p r i n c i p i o , o f a t o antecede a norma, pois represen 

t a a f o n t e geradora ou a necessidade de criação da norma. Em 

tese, espera-se que o processo ocorra de uma forma n a t u r a l , i s 

t o ê, as necessidades s o c i a i s orientam a criação de normas l e 

gais de c o n t r o l e s o c i a l que, por sua vez, são elaboradas pelo 

Poder Legislativo,órgão do Estado, no atendimento dessas deman 

das. Na prática, esse modo de geração de D i r e i t o é, na m a i o r i a 

das vezes, e no caso b r a s i l e i r o , atropelado e tendencioso, por 

que os que elaboram essas normas na es f e r a do Estado, atendem 

muito mais a int e r e s s e de determinadas classes do que a dina 

mica do conjunto da sociedade, o que concorre para a sua i n e f i 

cãcia. Segundo SOUTO, 

"AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ef i cáci a do di r ei t o par ece est ar  em 

cor r el ação com os desej os do gr upo S£ 

ci ai  em sua t ot al i dade.  E,  quant o mai s 

o di r ei t o r ef l et l r  a r eal i dade,  mai or  

ser á sua ef i cáci a" . . .  [ 1981:9 7) . 

Sabe-se, por o u t r o lado, que a criação de um sistema 
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normativo o f i c i a l sempre esteve a cargo de uma classe dominan 

t e , ou, d i t o de outra forma, dos que detêm o poder na socieda 

de, principalmente o económico. Dai ser sempre um "Direito"que 

na sua evolução f o i e permanece contraditório com a r e a l i d a d e 

s o c i a l que pretende d i s c i p l i n a r . Os d i r e i t o s democráticos, que 

ampliam a cidadania a todos os indivíduos, nunca foram, na h i s 

tória, uma i n i c i a t i v a das classes dominantes. 

Todo" esse processo de elaboração do D i r e i t o Normativo 

E s t a t a l trouxe um c e r t o descrédito do D i r e i t o enquanto sistema 

da sociedade como um todo. Hoje ê claramente perceptível a si_ 

tuação de c r i s e em que v i v e o sistema jurídico na c i o n a l . É ca 

da vez maior a distância e n t r e o D i r e i t o P o s i t i v o v i g e n t e e a 

realidade s o c i a l , fenómeno bem mais profundo, pelo menos no 

que se r e f e r e ao B r a s i l , em e s p e c i a l , no tocante â legislação 

agrária de uma maneira g e r a l . Nesse Ramo do D i r e i t o , a ausên 

ci a de mecanismos mais dinâmicos e e f i c i e n t e s no processo de 

elaboração e aplicação das l e i s , que busquem atender as neces 

sidades r e a i s v i v i d a s pelas populações r u r a i s , expressa com 

clareza o conteúdo c l a s s i s t a e p a r c i a l do D i r e i t o e r e f l e t e a 

situação de privilégio dos in t e r e s s e s das classes dominantes. 

Bem o expressa GOMES, re f e r i n d o - s e ao conteúdo c l a s 

s i s t a do D i r e i t o C i v i l : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" Uma cl aòòe que monopot i za o& mel o& de 

pn. odução,  gal ga uma poÁl ção de t al  pf i e 

domí ni o no ph. oce&&o económi co,  quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OÒ 

l nt ene&í >et > deò&a cl a&òe paòòOMa gover  

nau a òocl edade l nt eA. na.  Ref l et l ndo e&_ 

t >e eòt ado de col &aò,  o Vl f i el t o conv eh. -

t ea- &e em I n&t Hument o det >&a cl a&òe,  pa 

http://lnteA.na


r a pr ot eg er  e aò- òegur ar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oò òeu& I nt e 

KLòò e*  mat er i al *  .  .  .  Ne&t aò òocl edadeò,  

o Vl n. ol . t o t om,  poi o,  um cont eúdo de.  

cl aòòe" . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( I n .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MACHADO NETO,  1966: 142 /  

143 }  

O autor naturalmente se r e f e r e ã sociedade c a p i t a l i s 

t a , d i v i d i d a em classes antagónicas. 

O D i r e i t o também apresenta s i g n i f i c a d o s d i f e r e n t e s , 

quando se r e f e r e ao D i r e i t o N a t u r a l e ao D i r e i t o P o s i t i v o (Ob 

j e t i v o ) . Enquanto o p r i m e i r o , na sua formulação clássica, é 

considerado um fenómeno jurídico i n s p i r a d o r do D i r e i t o P o s i t i 

vo, fundamentado modernamente na razão humana, na natureza r a 

c i o n a l do homem socialmente considerado, o D i r e i t o P o s i t i v o é 

constituído pelo conjunto de normas elaboradas por uma socieda 

de determinada, para reger sua v i d a i n t e r n a , com a proteção da 

força s o c i a l representada moderadamente pelo aparelho e s t a t a l . 

Na opinião de NADER, 

" o Vi h. eX. t o Nat ur al  r ev eJLa ao l egi sl a

dor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 06 pr l ncZpl oò f undament al ^  de pr o_ 

t eção ao homem,  que f or çosament e deve 

não 6 eh.  con&agr adoò pet a l egi sl ação,  a 

f i m de que &e t enha um or denament o j u^  

r Zdl co &ubt >t ancl al ment e j u&t o.  0 Vi r ei  

t o Nat ur al  não e escr i t o,  não e chi ado 

pel a òocXedade nem e f or mul ado pel o 

t adoí ,  .  . )  e um di r ei t o espont âneo,  que 

òe or i gi na da pr ópr i a nat ur eza òocl al  

do homem e que ' e r evel ado pel a conj uga 

ção de exper i ênci a e r azão" .  [ 198V99)  

http://Vln.ol.to
http://Vih.eX.to
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Jã SOUTO c r i t i c a esses dois aspectos destacados do D i r e i t o e 

a sua imprecisão. Segundo e l e , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" t odo dl K. oA. t o é poòi t i vo,  embor a t enha 

ama mai or  ou menor  po&i t l vaçao,  e e na 

t ur aZ ;  poi o e nat ur aZ quaZquer  f  enci me 

no òoci aZ e t udo que exi òt e na nat ur e 

za" .  [ 19 81: 120)  

Do "exposto até aqui, podemos sumariar o ponto de argu 

mentação: o D i r e i t o P o s i t i v o representa o sistema jurídico i n s 

t i t u c i o n a l i z a d o pelo Estado, em determinado espaço de tempo. 

Dessa forma cada comunidade tem seu sistema normativo formula

do por regras de c o n t r o l e s o c i a l , r e f e r i d a a cada r e a l i d a d e 

concretamente considerada. Assim temos o D i r e i t o P o s i t i v o Bra 

s i l e i r o , D i r e i t o Francês, D i r e i t o Espanhol e t c . 

Numa out r a p e r s p e c t i v a , porém, o D i r e i t o adquire sig_ 

n i f i c a d o bem di v e r s o quando é considerado pelo ângulo de sua 

inserção na re a l i d a d e s o c i a l , v i s t o como f a t o s o c i a l por exce 

lência, independentemente de sua acepção como norma ou f a c u l d a 

de, i s t o é, como D i r e i t o O b j e t i v o ou S u b j e t i v o . 

Assim, o conceito de D i r e i t o como f a t o s o c i a l amplia 

se para além do Estado, para além da norma l e g a l e s t a t a l , e 

sua existência se coloca antes, depois e apesar do Estado. O 

sentido do D i r e i t o como f a t o s o c i a l ê f r u t o da inquestionável zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i d e i a , no seio da Doutrina do D i r e i t o e da S o c i o l o g i a , segundo 

a qual o D i r e i t o nasce e se desenvolve no meio s o c i a l e se des 

t i n a a ordenar a convivência e o desenvolvimento das comunida 

des. 

0 pressuposto aqui é o de que o D i r e i t o nasce na so

ciedade. Em cada momento e l e é o r e s u l t a d o de um conjunto de 

http://dlK.oA.to
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f a t o r e s s o c i a i s que v a i gerar a .criação de normas c o e r c i v e i s 

(que, na p r a t i c a , nem sempre são jurídicas), que emanam da pró 

p r i a sociedade, sob múltiplos aspectos: como r e s u l t a d o do po 

der s o c i a l (por parte dos que detêm esse poder), como r e f l e x o s 

dos o b j e t i v o s , valores e das necessidades s o c i a i s (o que nem 

sempre ocorre) e, ainda, como consequência de f a t o r e s s o c i a i s 

bastante d i v e r s o s . Esses f a t o r e s vão condicionar, em maior ou 

menor escala> conforme a intensidade e peso de cada um, a v i d a 

e as transformações do D i r e i t o , enquanto corpo normativo. Se 

gundo MONTORO, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"  eò&e ~e o pensament o comum doò aut or eò 

cont empor âneo*  de di f er ent es t enden 

ci as,  como Gur vl t ch,  Sor okl n,  Sl che& 

e out r os"  .  [7 97? :445) 

MIRANDA ROSAS observa ainda que: 

" se o di r ei t o e condi ci onado pel as r ea 

Udades do mel o em que se mani f est a ,  

ent r et ant o,  age t ambém como el ement o 

condi ci onant e" . (7 973 :63) 

Esse"último enfoque do D i r e i t o como f a t o s o c i a l cons 

t i t u i o o b j e t o próprio da Soc i o l o g i a Jurídica. A abordagem so 

ciolõgica do D i r e i t o não é contraditória aos aspectos do D i r e i 

t o f o c a l i z a d o pela Dogmática Jurídica (o estudo do D i r e i t o en 

quanto norma f o r m a l , c o e r c l v e l ou Ciência do D i r e i t o em s e n t i 

do r e s t r i t o ) . . 0 enfoque sociológico estuda o fenómeno jurídico, 

procurando descrever e a n a l i s a r os múltiplos aspectos da rea 

lidad e jurídica, em sua interrelação com os demais f a t o r e s so

c i a i s . O enfoque dogmático é o do j u r i s t a que se coloca d i a n t e 

do dogma jurídico como se o d i r e i t o se explicasse apenas pela 
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norma, pela l e i . 

SOUTO se r e f e r e a dois momentos fundamentais da histõ 

r i a da S o c i o l o g i a do D i r e i t o : um de h o s t i l i d a d e e out r o de 

abandono. O p r i m e i r o período alcança os precursores da Sociolo 

gia Jurídica, entre os quais COMTE e SIMON, com suas conheci -

das aversões pelo D i r e i t o , que consideram uma noção m e t a c i e n t i 

f i c a . Posteriormente, essa h o s t i l i d a d e transformou-se em aban

dono, e essa "transformação se fez através da perspectiva do po 

s i t i v i s m o e s t a t i s t a , que chega ao nosso século com KELSEN. 

A p a r t i r de DURKHEIM (1858-1917), esse abandono f o i 

sendo rompido. A nova ciência sociológica do D i r e i t o tende a 

s e r v i r de base para uma ciência aplicada da legislação jurídi

ca, a f i m de que se tenham sistemas l e g a i s de normas realmente 

e f i c i e n t e s . 

Mesmo que se reconheça em DURKHEIM o fundador da So 

c i o l o g i a do D i r e i t o , f o i contudo com EUGEN EHRLICH (186 2-19 22) 

que s u r g i u a p r i m e i r a obra sistemática dedicada ã matéria. Es 

te autor defendeu a eficácia do D i r e i t o L i v r e em oposição ao 

D i r e i t o E s t a t a l , combateu o p o s i t i v i s m o jurídico e o método so 

logístico de aplicação do D i r e i t o . Um dos pontos fundamentais 

do seu estudo é a c r i t i c a que d i r i g e aos j u r i s t a s , que tem por 

ponto de p a r t i d a o D i r e i t o E s t a t a l , por considerá-lo desempe -

nhando papel secundário na v i d a jurídica, em v i r t u d e de se en 

c o n t r a r , na sociedade, o centro de gravidade do D i r e i t o . Desen 

volve azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i d e i a de que "as categorias do pensamento jurídico têm 

relação concreta com a re a l i d a d e jurídica experimentada por 

uma sociedade", e estuda o D i r e i t o no meio do ordenamento ge 

r a l da v i d a s o c i a l . Seu nome está por demais l i g a d o ao movimen 

to d i t o do " D i r e i t o Vivo", ao lado dos nomes de STAMPE, STAM 
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LER e KANTOROWICZ. (SALDANHA, 1963:28) . 

EHRLICH, em sua obra Fundamentos da Sociologia do Di 

r e i t o , s i s t e m a t i z a as bases teóricas do D i r e i t o como f a t o soei 

a l : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" Uma associ ação ou or gani zação soci al  

ê um conj unt o de pessoas que em seu r e 

Laci onament o mút uo r econhecem al gumas 

r egr ai ,  como det er mi nant es par a o seu a 

gi r  e em ger al ,  de f at o,  agem de acor do 

com el as.  Est ai  r egr as são de di ver sos 

t i pos e r ecebem nomes di v er  si  f i cados :  

hã r egr as do di r ei t o,  da mor al ,  da r el i  

gl ão,  do cost ume,  da honr a,  do bom com 

por t ament e,  da moda . . .  Est as r egr as são 

r eal i dade soci ai s,  r esul t ados das f or  

ças que agem numa soci edade e el as não 

podem ser  abor dadas f or a do cont ext o da 

soci edade em que são vi gent es,  ... A nor ma 

j ur í di ca,  por t ant o,  e apenas uma das r e 

gr as do agi r  e nest e sent i do se asseme 

l ha a t odas as out r as r egr as soci ai s.  A 

j ur i spr udênci a domi nant e compr eensi vel 

ment e dei xa de acent uar  est e f at o,  

acent uando ant es,  por  mot i vos pr át i cos,  

a oposi ção ent r e o di r ei t o e as out r as 

nor mas. . . ;  com i st o se pr ocur a I nsi st i r  

j unt o ao j ui z que el e soment e deve decl _ 

dl r  de acor do com o di r ei t o e nunca de 

acor do com out r as r egr as. . .  

. . .  0 Di r ei t o,  por t ant o,  ê a or dem da 
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vi da est at al ,  soci al ,  espi r i t ual  e eco 

nõml ca,  mas não ê sua or dem excl usi va;  

al em do di r ei t o hã out r as or dens de I m 

por t ãncl a equi val ent e e possi vel ment e ,  

mai s ef i ci ent e^ .  . "  [ 1986: 37 e 51) .  

MAX WEBER (1864-1920) também ê um nome l i g a d o ã n i s t o 

r i a da S o c i o l o g i a do D i r e i t o , que, para e l e , deve p a r t i r da opo 

sição e n t r e o carãter místico e o caráter r a c i o n a l do D i r e i t o , 

aplicável t a n t o ã forma como ao conteúdo do D i r e i t o (elementos 

formais e elementos m a t e r i a i s do D i r e i t o ) . O D i r e i t o Formal é 

o conjunto do sistema do D i r e i t o puro no qual todas as normas 

abedecem unicamente ã lógica jurídica, sem intervenção de consi 

derações externas ao D i r e i t o . L e i Formal é a disposição jurídi 

ca que se deixa deduzir logicamente apenas dos pressupostos de 

um sistema determinado do D i r e i t o . 0 D i r e i t o M a t e r i a l leva em 

conta os elementos extra-jurídicos e se r e f e r e , no curso de 

seus julgamentos, aos valores políticos, éticos, económicos ou 

r e l i g i o s o s . Diferentemente do Formal, que se d i r i g e â s i s t e m a t i 

zação das normas jurídicas, este D i r e i t o ( M a t e r i a l ) permanece em 

p i r i c o , porque é, por força das circunstâncias, casuístico. 

WEBER estabelece distinção e n t r e a consideração jurí 

dica e sociológica do D i r e i t o . Segundo e l e , é p r e c i s o estabele

cer uma distinção entre a Dogmática Jurídica e a Soc i o l o g i a Ju 

rídica. Ã p r i m e i r a , indaga-se o que idealmente v a l e como D i r e i 

t o , procurando-se estabelecer teoricamente o sentimento intrín 

seco visado por uma l e i e controlando-lhe a coerência lógica em 

relação a outras l e i s . Ã segunda, indaga-se sobre o comporta 

mento dos membros de uma comunidade, em relação âs l e i s estabe

l e c i d a s . I s t o é, cabe a esta (Sociologia do D i r e i t o ) , apreender 
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até que ponto as regras de D i r e i t o são observadas, e como os i n 

div i d u o s orientam sua conduta de acordo com estas regras. 

TREVES esclarece o fenómeno da " r e l a c i o n a l i d a d e " que 

fundamenta todo o estudo de WEBER: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" Es bue. no adv en. t A. f i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . . .  que con Za ex 

pr esi on " r aci onaZi zaci on" ,  Weber  i ndi ca 

suSt anci àZment e un t i po de or gani zaci Ón 

de t a vi da soci aZ en base ai  cu ai  Zas 

r eZaci ones de Zos hombr es ent r e si  y 

deZos ' •  hombr es con sumedi o ambi ent e r esuZ 

t an di f  er enci adas y coor di nadas de t at  

modo que hacen ci er t ament e que Zos médi os 

empZeados s ean pr evi si bZes en sus ef ei t os 

y ò ean por  t ant o apt os par a Za consecu_ 

ci on de Zos f i nes det > eados .  .  . "  [ 1 97 8 :  73 

e 74}  .  

Para GURVITCH, o D i r e i t o acha-se vinculado ã v i d a s o c i 

a l por laços muito e s t r e i t o s . Ele procurou mostrar que o fenôme 

no jurídico ê um fenómeno s o c i a l t o t a l , r e s u l t a n t e de vários f a 

tores e c r i t i c o u a visão de D i r e i t o de WEBER nos seguintes t e r 

mos: 

" . . .  não di sói muZamos que os r esuZt ados 

aos quai s chegou a Soci àZogi a do Vi r ei  

t o de Max Weber ,  nos par ece bast ant e de 

cepci onant es;  f oi ,  em nossa opi ni ão,  o 

r amo da Soci oZogi a que desenvoZveu com 

menos sucesso e consequênci a:  I . £ sur  

pr eendent e sua t endênci a em ut i Zi zar  a 

Soci oZogi a do Vi r ei t o par a j ust i f i car  o 

dogmat i smo da " Zõgi ca j ur Zdi ca"  e do f or  

http://bue.no
http://en.tA.fi
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mal l smo nor mat l vl &t a do di r ei t o.  Em l a 

gar  de demonst r ar  que.  o dl K. eA. t o r omano 

ê uma ser i e de est r ut ur as soci ai s dl v er  

sas,  passadas,  pr esent es e f ut ur as,  We 

ber  est á a pont o de ent oar  um hi no ã 

per manênci a do di r ei t o r omano,  chegando 

ai nda a r ef or çar ,  at r avés de consi der a

ções soci ol ógi cas,  o dogmat i smo I nvet e

r ado dos j ur i st as.  2.  Weber  não of er ece 

uma dl f l nl ção do di r ei t o acei t ável  par a 

o soci ól ogo.  Var a el e,  o di r ei t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é uma 

r egr a que t em uma pr obabi l i dade de ser  

concr et i zada at r avés da I mposi ção. .  . Hão 

di st i ngue,  I ncl usl v e,  ent r e géner o,  or  

dens e si st emas de di r ei t o.  Fi nal ment e,  

t r ansf or ma o di r ei t o em um ar t i f i ci o ,  

uma I nvenção dos j ur i st as,  anul ando as_ 

úl m a r eal i dade do di r ei t o como r eal i 

dade soci al . . .  3. ... a ausênci a dos 

concei t os de ' est r ut ur a soci al '  e de 

' f enómenos soci ai s t ot ai s'  r evel a- se 

r ui nosa par a sua Soci ol ogi a do V I r ei  t o.  

4.  Sua conver são I nesper ada a uma " Zel "  

da evol ução do di r ei t o não o aj uda a 

r esol ver  o I mpasse,  e se acha em cont r a 

di ção com suas pr ópr i as posi ções met odo_ 

l ógi cas. . . "  ( I n . SOUTO e FALCÃO, 79* 0: 

28) .  

http://dlK.eA.to
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De i g u a l maneira GURVITCH aponta os d e f e i t o s da S o c i o l o 

g i a do D i r e i t o de EHRLICH, apesar de considerá-la a mais cientí

f i c a e elaborada até então. Para e l e , EHRLICH a t r i b u i demasiada 

importância ao d i r e i t o e x t r a - e s t a t a l e que esquece de colocar a 

questão esse n c i a l do lugar ocupado pelo d i r e i t o na h i e r a r q u i a das 

regulamentações s o c i a i s . Na opinião de GURVITCH, nem o conc e i t o 

de c o n t r o l e s o c i a l nem o de d i r e i t o são claramente precisados: o 

p r i m e i r o frequentemente é confundido com os meios de realização 

e o segundo ê concebido do ponto de v i s t a do j u r i s t a como i n t e 

grado no Estado. 

Esses são apenas alguns poucos nomes de fundadores e 

c u l t o r e s do D i r e i t o a p a r t i r de uma pers p e c t i v a sociológica. A 

enumeração não é exaustiva e certamente aí não se incluem inúme

ros autores que, na a t u a l i d a d e , desenvolvem estudos na ãrea da 

So c i o l o g i a do D i r e i t o . Nossa intenção f o i i n d i c a r as orientações 

mais g e r a i s de alguns autores sobre a matéria, para e s c l a r e c e r 

o seu desenvolvimento. 

Podemos c o n c l u i r deste tópico que, em suma, de d i f e r e n 

tes formas, os autores admitem o D i r e i t o como Fato S o c i a l , e, nes 

ta p e r s p e c t i v a , o seu estudo versará sobre a real i d a d e s o c i a l do 

fenómeno jurídico, analisando a disposição e o funcionamento dos 

f a t o r e s que intervêm em sua gestação e evolução. Neste processo, 

emergem as contradições que se colocam a p a r t i r da elaboração de 

um conjunto de normas l e g a i s de configuração marcadamente c i a s -

s i s t a e, por i s s o , d i s t a n t e da real i d a d e s o c i a l de uma grande 

maioria da população. Ê a reflexão que desenvolvemos a s e g u i r . 
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1. 2 -  For mas Coer cZv ei s do Est ado e Real i dade,  Soci al  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Neste campo temático da Sociol o g i a do D i r e i t o , passa a 

ser importante o descompasso entre o desenvolvimento c i e n t i f i 

co e tecnológico do mundo a t u a l e as instituições p o l i t i c a s , j u 

r i d i c a s e s o c i a i s por onde transparecem e se evidenciam as pro 

fundas contradições i n t e r n a s no seio da e s t r u t u r a s o c i a l , que 

se manifestam nos inúmeros c o n f l i t o s e tensões s o c i a i s presen 

tes p r i n c i p a l m e n t e nos países de economia dependente como o Bra 

s i l . 

Abate-se então uma c r i s e de uma forma e s p e c i f i c a sobre 

o D i r e i t o como instituição normativa l e g a l , em função da sua i n 

capacidade e incompetência para r e s o l v e r os graves problemas 

causados em sua m a i o r i a pelas profundas desigualdades so 

c i a i s , onde o acesso aos d i r e i t o s , mesmo os legalmente g a r a n t i 

dos pelo Estado, depende de todo um processo de mobilização po 

pu l a r no qual a força do poder é determinante. 

A compreensão do fenómeno jurídico dentro de uma pers_ 

p e c t i v a sociológica é fundamental para que se forneça os elemen 

tos c i e n t i f i c a m e n t e válidos para a elaboração de um sistema nor 

mativo j u s t o , e f i c a z e compatível com as r e a i s necessidades da 

sociedade a que se r e f e r e . A abordagem sociológica do D i r e i t o , 

cuida, assim, da relação DireitoXSociedade e, como t a l , t r a t a 

do fenómeno jurídico não como corpo normativo i s o l a d o , t a l como 

se faz na Dogmática Jurídica. 0 D i r e i t o como f a t o s o c i a l só po 

de e deve ser compreendido em relação a tudo que p e r m i t i u e 

permite a sua existência e de acordo com a real i d a d e s o c i a l con 

cretamente r e f e r i d a . É como esclarece MIAILLE: 

" . . .  o ' di r ei t o'  como si st ema de r egr as 
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não t em, . nem na sua exi st ênci a e no s eu 

f unci onament o,  nem na i deol ogi a que sus 

ci t a,  o mesmo sent i do numa soci edade f ou_ 

dal  ou numa soci edade capi t al i st a. . .  0 

pr ópr i o t er mo I ndi ca que se t r at a de 

uma par t e de um t odo e que por t ant o não 

t em val or  ou não ê compr eensí vel  senão 

em f unção dest e t odo. . . " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (1975:79). 

De acordo com as considerações a n t e r i o r e s , o D i r e i t o 

enquanto norma l e g a l , do mesmo modo que as outras instâncias da 

e s t r u t u r a s o c i a l , se mo d i f i c a e se transforma a p a r t i r de deter 

minações que se relacionam com o económico, com o p o l i t i c o e 

com o s o c i a l . Ressaltamos que estas instâncias estão em constan 

tes mutações, segundo as d i f e r e n t e s condições dos modos de pro 

dução que caracterizam a evolução histórica. Na sociedade f e u 

d a l , o D i r e i t o a ele r e f e r e n t e expressa as relações de subor 

dinação e dependência, em função do modo de produção e x i s t e n t e , 

que impedia a p o s s i b i l i d a d e de normas jurídicas aplicáveis a t o 

dos. 

Com o surgimento da sociedade c a p i t a l i s t a , as relações 

a n t e r i o r e s transformam-se: o produtor d i r e t o l i b e r t a - s e então 

da dependência pessoal do senhor, e se torna um indivíduo " j u r i 

dicamente l i v r e " . L i v r e , porque totalmente separado dos meios 

de produção, passou a dis p o r exclusivamente da sua força de t r a 

balho, que v a i se in c o r p o r a r â ca t e g o r i a mais g e r a l de mercado

r i a , segundo a perspectiva marxista, o que o transforma em "su 

j e i t o de d i r e i t o " , c a t e g o r i a criada a p a r t i r da elaboração de 

um D i r e i t o tendenciosamente c l a s s i s t a . Ou, como p r e f e r e VICHICH, 

" 0 r econheci ment o dos i ndi ví duos ent r e 
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òl  como >pr o pr l  et ãr l oò pr i vado & de dl f  e 

r ent e*  mer cador i as,  l ncl ui >l v e a f or ça 

de t r abal ho,  e a Uber dade par a t r ocar  

ent r e &l  et >òa& mer cador i a*  apeòar  de 

&uaò dl t >par l dadet >,  vão conf i gur ar  uma 

I gual dade de t i po e&pecl al :  a I gual dade 

j ur í di ca,  que de f at o decl ar a I gual o o& 

det >l gual & por que t odoh òão pr opr l et ãr l _ 

oi > de mer cador i a" .  [ gr l f oò da aut or a) ,  

[ 1983 :  12]  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Essa "igualdade jurídica", indispensável ao modo de 

produção c a p i t a l i s t a , precisamente para p e r m i t i r a realização 

das tro c a s mercantis generalizadas, transforma os indivíduos 

em " s u j e i t o s de d i r e i t o juridicamente i g u a i s " , capazes de ad 

q u i r i r d i r e i t o s e c o n t r a i r obrigações, como se todos tivessem 

os mesmos valores, as mesmas p o s s i b i l i d a d e s . Por is s o MIAILLE 

afirma que: 

"A noção de òuj el t o de di r ei t o e bem 

pol i  uma noção hl òt or l ca,  ( . . . )  el a òur  

ge no moment o r el at i vament e pr ecl òo da 

hl &t Õr l a e de&envol v e- ò e como uma daj > 

condi ções da hegemoni a de um novo modo 

de pr odução:  a pr odução capi t al i st a"  .  

{ 1975: 112/ 113)  

Na mesma ordem de i d e i a , esclarece MONREALque: 

" La cl a&e domi nant e nece&l t a de un Eò_ 

t ado,  de un Ver echo y de una cul t ur a 

que enmaécar en l oò ant agonl &moò y con 

t r adl cl oneò òocl al eò y que l a ayuden a 
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man£e. ne. h,  det er mi nadas r el aci onei ,  de 

pr odaci õn que l a f avor ecen.  Est a ei > l a 

r azõn por  l a cual  no i e conoce una 

t r ant ,  f or mado n r adi cal  dei  or den i od

ai  I mper ant e que kaya &l do al canzada 

dent r o de l a I n&t l t ucl onal l dad exl òt en 

t e" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (79*7:277). 

A despeito de se pensar teoricamente o D i r e i t o de 

formas d i f e r e n t e s nos diversos t i p o s de comunidade histórica -

mente conhecidas, e x i s t e um ponto que ê o comum: a noção de 

que, em todas as formas de sociedade, a criação de normas de 

c o n t r o l e s o c i a l , esteve sempre a cargo dos que, na sociedade , 

controlam e detêm o poder. Dal ser sempre um " D i r e i t o " que , 

na sua evolução, f o i , e continua sendo, sempre contraditório , 

em relação ao conjunto de relações que pretende d i s c i p l i n a r . 

Esse processo de elaboração do D i r e i t o , que permanece 

até hoje sem maiores modificações, trouxe desconfiança e f r u s -

tação por p a r t e dos que são destinatários dele, p r i n c i p a l m e n t e 

no caso da legislação a g r a r i a onde e x i s t e uma quantidade enor 

me de p r e c e i t o s , mas cujos e f e i t o s ou aplicação são i n s i g n i f x _ 

cantes face ã verdadeira problemática agrária. Neste aspecto , 

podemos destacar como exemplo o E s t a t u t o da Terra, l e i 4.504 

de 30 de novembro de 19 64, cujo p r i n c i p a l o b j e t i v o era r e s o l 

ver a questão da concentração da t e r r a no B r a s i l . Apesar de úm 

período de mais de v i n t e anos de vigência da l e i , ao contrário 

do que de v e r i a acontecer, permanece a questão da t e r r a , tendo 

mesmo se agravado em muitos casos, numa demonstração c l a r a de 

que: 

" eò&a l egi sl ação t em sur gi do em momen 
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t os de f ont es t ensões soci ai s,  como me 

dl das paci f i cado nas moment âneas"  [ VI LE 

LA VEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOUZA, 19S3 : X T I I ) . 

O papel do Estado na elaboração de normas c o e r c i t i v a s 

de c o n t r o l e s o c i a l na forma como se apresenta no a t u a l proces 

so l e g i s l a t i v o b r a s i l e i r o , r e f l e t e claramente a tendência de 

um"Direito" que atende aos in t e r e s s e s de uma minoria que detém 

o poder, em detrimento de uma ma i o r i a historicamente marginali_ 

zada e excluída das esferas de decisão p o l i t i c a . 

O Estado c a p i t a l i s t a , além de desempenhar outros pa 

péis, assume a t a r e f a de c r i a r condições de ordem e e q u i l i -

b r i o s o c i a i s , para manter a l e g i t i m i d a d e de que necessita para 

se manter no poder e p e r m i t i r que o sistema se desenvolva den 

t r o da normalidade burguesa que defende. Para r e a l i z a r essa 

função, ele se u t i l i z a p r i n c i p a l m e n t e da instância jurídica , 

que, em nível de s u p e r e s t r u t u r a , mantém a ordem através do con 

t r o l e normativo e c o e r c i t i v o , ideologicamente elaborado para 

subordinar grupos s o c i a i s economicamente i n f e r i o r e s . Esse con 

t r o l e se exerce de uma forma m i s t i f i c a d a , em v i r t u d e da ficção 

jurídica que se c r i o u a p a r t i r da c a t e g o r i a " s u j e i t o s de d i r e i _ 

to j u r i d i c a m e n t e i g u a i s " , num tratamento teoricamente i g u a l pa 

ra s u j e i t o s efetivamente desiguais e que se apoia na i d e o l o g i a 

l i b e r a l dominante e num D i r e i t o de Propriedade totalmente con 

traditõrio com as r e a i s necessidades da m a i o r i a da população , 

ou seja, 

" La soci edad capi t al i st a en l a que nos 

t oca vl vl h I mpone un si st ema socl o e c o 

nõml co en l a que l os menos [ cl ast  dq_ 

ml nant e)  se nepant en l as r i quezas nat u_ 



h. al e& y- aph. ove. cnan dei  Vi abaj o de l oò 

mãi .  El  f hut o económi co de t al  òl &t e-

ma,  v eh.  t i do caòl  excl usi vament e en f a 

vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoh.  de aquel l oò que &on menoò,  peHml t e 

a êòt oi  enf i l quecehzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.6 e y,  con el l o,  l eò 

concede medl oò ef l cacei  pah. a h. eph. odu_ 

cl h.  y peh. t uah.  eòa f oh. ma de oh. ganl za-

cl on òocl al  . . . "  ( MONREAL,  1981: 213) .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A t r i b u i - s e a DURKHEIM a afirmação de que cabe â Sócio 

l o g i a do D i r e i t o i n v e s t i g a r como as regras jurídicas se cons 

t i t u i r a m efetivamente, i s t o ê, as causas de sua criação, que 

necessidades elas visam atender e como essas normas funcionam 

na sociedade. Na mesma ordem de i d e i a s , SICHES sugere que: 

"ã Soci ol ogi a do Vl nel t o t >e deve at hl  

bul h.  dua& í êhl eò de t emai : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í\  phÃ, mel h. a,  

nel at l va aoò e&t udoò de como o Vl h. el -

t o,  enquant o f at o,  f i epneòent a o pr odu

t o de ph. oceòòoò òocl al ò;  a segunda,  h. e 

f enent e ao exame do& ef el t oò que o VI  

nel t o conòt l t ul do cauòa na òocl edade ,  

&ej am el eò po&l t l vo&,  negat l vo&,  de 

l nt eh. f eh. encl a com out h. o& f at oh. e& como 

oò econÔml coò,  h. el l gl oòoò e out h. 06. . . "  

[ Apud Ml h. anda Ro&a&,  1 973 :  99) .  

Para TREVES, entre os diversos temas que têm c o n s t i -

tu i d o o o b j e t o dos estudos concretos de Soc i o l o g i a do D i r e i t o , 

estão o de estudar a eficácia das normas e seus e f e i t o s soei 

a i s e o r e l a t i v o aos agentes do D i r e i t o ou p r o f i s s i o n a i s e sua 

função, na forma como expõe: 

http://y-aph.ove.cnan
http://lnteh.feh.encl


4 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"... NO-ÒZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA puzdzn z&t i i dl an.  Lai ,  act i t __ 

dz& n. zLat Xv ai  a Lai ,  nof i maò y a Loi  va 

Lon. zi > &Xn z&t adXan.  Loi  n. oLzi  y Lai  f un 

cXonzi  d e Loi  opzn. adonzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.Zi, dzL dzn. zcho 

y t ambt zn dzl  hzcho d e quz i on machão 

Lai  Xnv zi t XgacXonzi  qaz t i znzn como 

obj zt o dz zi t udXo t ant o Lai ,  nonmai  co 

mo Loi ,  opzn. adon. zi ,  dzL dznzcho. . . "  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(7 97*:7 54). 

Pederiamos continuar enumerando uma série de temas 

que são o b j e t o da Sociolo g i a do D i r e i t o . Mas como nosso traba 

lho não se s i t u a no terreno prévio dos pressupostos lógico-

epistemolõgicos da matéria, consideramos satisfatório o que já 

f o i anunciado, uma vez que demonstra a propriedade do nosso t e 

ma de estudo como matéria que se coloca substancialmente no 

âmbito da Sociolo g i a do D i r e i t o . Mesmo porque, como anota MA 

CHADO NETO, estamos d i a n t e de uma 

" babzL conczX. t u. aL e t zonJLca qaz aXnda 

hoj z [ zLz zi cn. zv za Xi i o em 7 966) pn. zi . L_ 

dz aoi  zi t udoi  qaz podznZamoi  n. ot uLan.  

dz SocXoLogXa l unl dXca.  . . "  (7966:2). 

t a l v e z por i s s o SOUTO afirme também que 

" a t an. zf a f undamznt aL da SocXoLogXa Ju 

nl dXca z,  dzczn. t o,  dzf XnXn.  o dXn. cl t o co 

mo f at o i ocXal . . . "  (7977:73). 

D e f i n i r o D i r e i t o como f a t o s o c i a l é indagar sobre a 

natureza e o conteúdo s o c i a l do fenómeno jurídico. Para en f r e n 

t a r esta questão, vamos u t i l i z a r os conceitos elaborados por 

SOUTO (CLÁUDIO E SOLANGE): 

http://opzn.adon.Zi
http://opzn.adon.zi
http://conczX.tu.aL
http://pn.zi.L_
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" . . . o difizXto podzK-òz-ã aphzòzntaK. 

como contzúdo dz fofimaò dz cozficXblll-

dadz zòtatal ou como contzúdo òzm qual 

quzK. fofima zòtatal dz  cozK.clbllX.dadz . 

PodzK.zmoó dXzzK quz tzmoò dlfiz lto foK 

mal ou foK.mallzado num caio, Infonmal 

no outfio. Não z  quz òz tfiatz  dz  dolo 

dlKzltoò quzzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ò Z definam dz modo dlv z_t 

òo, ou opoòtoò, maò do mzòmo dlfiz lto-

òoclal loglcamzntz  dzflnldo como o pa 

dfião dz conduta òoclal zm consonância 

com o òzntlmznto humano dz juòtlça z  

com dada dz conhzclmznto zmplKlco - a 

Ò Z manXfzòtaK. òob fofima zòtatalmzntz  

f oKmallzada ou zòtatalmzntz  Infofimali-

zada".zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E continuam ou autofizò'- vVz um 

modo gzftal o dlfiz lto Infonmal, não poò_ 

òulndo ao ÒZU dlòpon. a co z ficlbllldadz 

do Eòtado, tzm mznoò znzfigla òoclal dz  

atuação naò òoclzdadzò complzxaò, OK 

ganlzadaò zòtatalmzntz , z  tzndz a Ò Z 

f ofimallzafi, poK. via nofimal ou não. Nzò_ 

Ò Z òzntldo, oò movlmzntoò fizv oluclonã-

Klóò - a zxzmplo típico da fizvolução 

ffianczòa - òznia zm pafitz , zm òua vXtõ_ 

KXa, a formalização do dlfiz lto òoclal 

Infofimal motlvadoK. dz mudança Kzvolxi -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cXonãf i Xa" .  [ 19Í 1: 11i / 119)  .  

Com base no exposto, é D i r e i t o o que e s t i v e r de acor 

http://cozK.clbllX.dadz
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do com o sentimento do dever ser, informado do conhecimento em 

piricamente comprovado, o que de imediato l£va-nos a q u e s t i o 

nar, ao nos debruçarmos sobre a r e a l i d a d e a t u a l do fenómeno j u 

r i d i c o , a validade e c i e n t i f i c i d a d e da legislação b r a s i l e i r a , 

carente de conhecimentos sociológicos do D i r e i t o , que informe 

a sua elaboração em bases realmente c i e n t i f i c a s e, d a i , chamar 

se de D i r e i t o toda l e i c r i a d a pelo Estado, mesmo as totalmente 

i n j u r i d i c a s . 1 

A crescente contradição ent r e o D i r e i t o e as r e a l i d a 

des s o c i a i s , a l i a d a a um r e l a t i v o atraso dos seus p r e c e i t o s , 

cujas elaborações teóricas pouco avançam em relação ãs exigên 

cias de uma sociedade moderna, denunciada por MONREAL em sua 

recente obra "EL DERECHO COMOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OBSTÁCULO AL CAMBIO SOCIAL", ex 

pressa a grave situação de ineficiência do D i r e i t o que não con 

segue se a j u s t a r aos p r o j e t o s concretos da v i d a s o c i a l . O au 

t o r , e n t r e outras coisas, r e s s a l t a a necessidade de elaboração 

de um D i r e i t o que se coloque a serviço da sociedade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"pafta facllltaK. y penmltln. una fon.ma 

de eòtnactun.a y de n.elaclonej> òoclaleò 

que aòegun,e a todoò lot> individuouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6u 

mãò pleno de* env olvlmlento humano, den 

tno de una òocledad capaz de pfiomo -

v enlo y a& egun.aK.lo"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . (í-fízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1x 7.7-J 

A c r i s e que se abate sobre o D i r e i t o como sistema de 

normas o f i c i a i s ou e s t a t a i s r e f l e t e - s e p r i n c i p a l m e n t e pela au 

sência na sua elaboração de critérios a f i n s , com atenção de 

interes s e s de natureza mais c o l e t i v a . Na p r a t i c a , essa c r i s e 

do D i r e i t o patenteia-se nos constantes c o n f l i t o s e tensões so

c i a i s que v i v e a a t u a l sociedade b r a s i l e i r a , p r i n c i p a l m e n t e do 

http://egun.aK.lo


4 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

campo. Um dos meios de constatar, na prática, a ineficácia do 

D i r e i t o como l e i , é a v a l i a r a aplicação de ordenamentos l e 

gais, como, e novamente serve de exemplo, o E s t a t u t o da Terra 

e a legislação de proteção ao trabalhador r u r a l . Simplesmente, 

não se aplicam, ou porque não interessam aos que detêm o con 

t r o l e do Estado, ou porque não se formaram, ainda, no campo , 

movimentos s o c i a i s r u r a i s de relevante importância em nível 

do jogo do poder. No p r i m e i r o caso, ao c r i a r essas legislações 

o Estado o b j e t i v o u r e s o l v e r momentaneamente problemas de t e n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

soes s o c i a i s , mas sem nenhuma preocupação com a sua consequen

te aplicação. Dal porque não se criaram, durante muito tempo , 

mecanismos l e g a i s operativos para i s s o . Quer d i z e r , a promul 

gação de uma l e i em momentos de tensão s o c i a l tem sempre a 

função de n e u t r a l i z a r essa tensão e de t r a z e r de v o l t a "â nor 

malidade" os setores em ebulição. 

TREVES, num comentário sobre investigações sócio-jurl^ 

dicas que se realizam na Noruega, observa: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" . . . La òzgunda Inv zòtlgaclÕn fizallza 

da pofi kubzfit  z& &obn.z  la Izy dz con 

tnol dz  loò pnzcloh qaz faz  IntHoducl-

da y aplicada zn Nofuizga zn al pzxlodo 

dz la guzfina, peAo qaz dzòpuzò dzl fl 

nal dz  la guzHna, a pzòaH dz qaz contl_ 

nao òlzndo mantznlda con vida, ya no 

^ az aplicada. Vaz mantznlda con vida 

pana dafi a loò mlzmbfio& dzl paKtldo la 

bonlòta, qaz zòtaban znzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1 goblzh.no , 

ana &znãl dz òu ph.oplô podzH zn zl cam 

po zconomlco, y no faz aplicada pana 

http://goblzh.no
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t r anqui l i za* ,  a l oò zmpf i zòaf i l oò y par i a 

ganant i zan l a paz òocl al  . . .  dzl  zòt a_ 

dl o dz z&t z cai o nzòul t azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cl aKat a f un 

cl on l at znt z dz zòt a I zy,  f uncl õn qaz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ZÒ l a pf i zv znl n òzf i l oò conf l l ct oò znt f i z 

pah, t zb I dzol ogl camznt z zn opoòl cl on ha 

cl zndo conò zcl onzò a cada una dz zl l at >:  

una dz l ai  paf i t zt ,  nzòul t a òat l òf  zcha 

pof i  l a pt i omul gacl Õn dz l a I zy y l a 

ot na f i zòul t a I gual mznt z òat l òf zcha por  

&u f al t a dz apl i cacl ón" .  [ 1978: 170) .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Da mesma forma como ocorreu e ocorre com o E s t a t u t o 

da Terra no B r a s i l . Se de um lado, sua promulgação c o n s t i t u i 

avanço em razão de todo um processo de l u t a s s o c i a i s e x i s t e n -

tes na época, pela reivindicação de mudanças e s t r u t u r a i s , do 

ou t r o , "resolveu" a tensão s o c i a l e atendeu aos i n t e r e s s e s do 

Estado, coincidentes com os dos grandes latifundiários e capi^ 

t a l i s t a s . Estes últimos, além de não se sentirem ameaçados, 

pois sabiam da ineficácia da l e i em função de uma completa au 

sência de mecanismos capazes de v i a b i l i z a r sua aplicação, ( f a 

to ignorado pela maioria dos trabalhadores do campo em função 

do desconhecimento de como funciona o aparato l e g a l ) foram be 

n e f i c i a d o s com uma série de programas e p r o j e t o s que o b j e t i v a 

vara desenvolver uma p o l i t i c a agrícola e agrária mais e f i c i e n t e 

para seus i n t e r e s s e s . É p e r t i n a n t e a apreciação de MARTINS 

" 0 Eòt at sxt o [ ph. oj zt o z l abof i ado mzòZò an 

t z i  do gol pz dz  64,  pon.  zmpi zòãf i l oò z  

ml l l t aKZt , ,  dzi t l nado a concHzt l zaH ama 

nzf oKma agua- l a qaz  não f i zpf i zò znt aòi  z  
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um conf i sco daò t ef i f i at ,  do& af i ando,  f a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

z2. ndeA.fio6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (.  .  J z  pzf i ml t l òòz a pf i zòzf i va-

çõLo da pKopf i l zdadz capi t al i st a z  da zm 

pHZòa nanai ] ,  abul a o aczòòo ã t znna 

quandozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÒZ ol ha o a&t >unt o do ângul o doò 

pf i opf i l z t ãf vl oò,  maò f zchava o aczò&o â 

t zn. ua quando òz ol ha o a&t >unt o do ângu_ 

l o da gf i andz mana dz t f i abal hadof i z i  òzm 

t enna:  a f i ef of i ma agf i ãf i l a benef i ci a pnz 

f  Zf i znt zmznt z l avf i adof i zò com vocação 

zmpHZòanl al .  Ao mzòmo t zmpo,  a& dzi a 

pf i opf i l açõzò &Õ ocoK. f i zK. am noò caòo& dz 

conf Li t oò ou dz t znòão òocl al  gf i av eJ>.  

Ent f i e 7 96 5 e 7 9*7, o govzn. no f zdzf i al  

bai xou i omznt z 7 2 4 dzcf i zt oò dz dej >apf i g_ 

pf i l ação . de t ef i f i a paf i a f l n& de f i ef of i ma 

agf i ãf i l a ... 0 que dã menoò de oi t o dz 

òapf i opf vi açõzi  poK.  ano,  znqaant o o nu-

mzK.0 dz  conf l l t oé poK.  cauòa da t zf i f i a 

f oi  dz pzl o mznoò 70 poK ano" (79*4: 

22) . 

O f a t o de que o Estado tem se interessado pouco pela 

aplicação da legislação a g r a r i a evidencia-se desde o nascimen

t o da l e i , que, embora promulgada, não recebe a adequada e e f i 

c i e n t e divulgação. Os seus p r e c e i t o s l e g a i s são pouco adapta -

dos â r e a l i d a d e a g r a r i a e s o c i a l do p a i s , como observa VILELA 

DE SOUZA: 

" 0 Eòt ado Bf i aÁl l z l f i o,  ao pf i omul gaf i  a 

I zgl &l ação agf i ãf i l a z  t f i abal hl òt a f i a 

http://z2.ndeA.fio6
http://tzn.ua
http://ocoK.fizK.am
http://govzn.no
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f i ai ,  conòl def i ada,  at e cent o pont o,  pi o_ 

t et l va do& t r abal hadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAeò nanal b,  dei en;  

penha òaa f unção l egl t l mat Õhl a no mo_ 

ment o hl òt Õt i l co de f of i t eò pf i eòòõeòzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÒO 

cl al ò no campo. . . "  (79*3:26). 

Todo esse quadro, que se coloca a p a r t i r de uma r e f l e 

xão sociológica do D i r e i t o , faz da So c i o l o g i a Jurídica uma im 

periosa necessidade, para se ampliar o conceito do D i r e i t o além 

do e s t r i t a m e n t e l e g a l e, assim, conseguir-se recuperar seu real 

s i g n i f i c a d o de regra de a g i r , fundamentada num "sentimento do 

dever ser informado pelo conhecimento c i e n t i f i c o " , na forma 

já d e f i n i d a por SOUTO. 

Nos termos do que nos i n t e r e s s a : mesmo com toda ine 

ficãcia e contradição da legislação agrária, e apesar de sua 

impotência no t r a t o das questões agrárias c o n f l i t u o s a s e de 

uma i n j u s t a e s t r u t u r a fundiária que e l e assegura, o uso do Di 

r e i t o estabelecido formalmente faz-se necessário, pelo que ele 

representa no sentido de oferece r um espaço que deve ser ocupa 

do como um instrumento r e l e v a n t e na conquista de r e i v i n d i c a 

ções e da afirmação da cidadania. A questão não se coloca no 

l e g a l , mas no que esse l e g a l pode representar ou c o n t r i b u i r no 

processo da organização camponesa. Para s u g e r i r nossa argumen 

tacão, citamos um dos melhores ( t a l v e z ) p r o t a g o n i s t a s desta 

organização: FRANCISCO JULIÃO. Na análise sobre os f a t o r e s de 

sucesso das l i g a s camponesas, em sua obra "QUE SA"0 AS LIGAS 

CAMPONESAS"f Julião chega a d i z e r : 

" pat i a onganl zan.  l egal ment e e paci f i ca

ment e det er mi nada cl a&&e òão I mpi e&cl n 

dZv el ò t nê& f at one&- -  7) o j uf i l dl co ;  



52 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2)  o f i nancei r o; 3) o económi co. . .  a 

cl aò&z a òzr  or gani zada pr zcl i >a:  a) di & 

por  na òocl zdadz em qaz &z òl t ua de 

l ei  que pr ot ej a al gum, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do6 &eut > dl r el -

t oò;  b)  po&òul r  um mZni mo dz condl çõzò 

f i nancei r as,  quz l he per mi t a conduzi r  

l egal ment e,  a dzf zòa doòzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÒZU& di r ei 

t o &;  c)  f i nal ment e,  t er  um mí ni mo de 

condl çõeò económi cas,  que l he per mi t a 

of ecer er  r eòl &t encl a ao adver sár i o" ,  

[ gr l f oò no&òot ,  )( 7 96 2 :  50 )  .  

Para f u g i r ao t r a d i c i o n a l formalismo e dogmatismo que 

comumente se usa para r e f l e t i r sobre o D i r e i t o , mesmo porque 

se pretende uma análise por demais sociológica do fenómeno j u 

r l d i c o , é necessário também r e s s a l t a r a importância dos movi_ 

mentos s o c i a i s organizados, que recentemente apareceram no ce 

nário n a c i o n a l . Através de diversas formas de l u t a s e m o b i l i z a 

ções, a população vem r e i v i n d i c a n d o maior participação na esfe 

ra do poder e maior coerência entre as normas l e g a i s e a r e a l i ^ 

dade s o c i a l , conforme chama a atenção WEFFORT, ao se r e f e r i r 

âs novas formas de ação popular que começam a s u r g i r já nos úl 

timos anos do período democrático i n i c i a d o em 1945. 

" . . .  Aò f r equent ei  gr ev ei > dz t r abal ha

dor a, ,  a cr escent e I mpor t ânci a doi  gr u_ 

poó nacl onal l òt aò,  a mobi l i zação da 

opi ni ão públ i ca zm t or no da t zmãt l ca 

daò r ef or mai ,  dz z&t r ut ur a [ zm par t i cu

l ar  r zf or ma agr ar i a)  ,  a zxt zn&ão doò 

dl r el t oi  òocl al ò ao& t r abal hador z& do 
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campo,  a.  mobi l i zação dot > camponesa pa 

f i a or gani zação òl ndl cal  oa paf i a a& ' l l _ 

gai  doò camponeòeà'  de Fr ancl òco Ju 

Hão -  hão al gunò dos f at oò que eòt a 

v am a anuncl af i  a emer gênci a de um movi  

ment o popul ar  de um novo t i po . . . "  

(79*0:77). 

Quando as normas l e g a i s são contraditórias e ferem os 

in t e r e s s e s e as necessidades da ma i o r i a da população, de uma 

maneira g e r a l , esta só as r e j e i t a na medida de sua força p o l i 

t i c a . Dal considerarmos que o equilíbrio e n t r e a l e i e a r e a l i 

dade s o c i a l que d i s c i p l i n a , passa pelo i n f l u x o da sociedade,pe 

los movimentos organizados, que coletivamente lutam para alcan 

çar uma parcela do poder que permita i n f l u e n c i a r , de forma, no 

processo de criação, elaboração e aplicação das normas l e g a i s 

v i g e n t e s que transformem a r e a l i d a d e e as e s t r u t u r a s s o c i a i s . 

A ação da sociedade sobre o D i r e i t o , no presente estudo, abor

dada a p a r t i r da análise dos movimentos s o c i a i s r u r a i s , tema 

que será o b j e t o do c a p i t u l o seguinte, tem uma importância f u n 

damental no momento a t u a l , porque só através desta ação criam 

se condições m a t e r i a i s de transformação e aplicação de normas 

jurídicas realmente eficazes e j u s t a s . Em suma, nosso pressu -

posto é o de que só através dos movimentos s o c i a i s os tr a b a l h a 

dores r u r a i s conseguem alaborar as suas d i f e r e n t e s identidades, 

ampliam a sua presença na arena p o l i t i c a e exigem da sociedade 

o reconhecimento de sua existência e de sua cidadania. 



• 

CAPÍTULO 2 

MOMENTOS SOCIAIS, DIREITO E CIDAPAUIA 
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CAPÍ TULO 2-

2.  MOVI MENTOS SOCI AI S,  VI REI TO E CIDADANIA 

No c a p i t u l o a n t e r i o r , tentamos demonstrar que a com 

preensão do D i r e i t o como f a t o condicionante, e ao mesmo tempo 

condicionado, da sociedade é fundamental para que se elabore 

um corpo normativo em consonância com as complexas exigências 

s o c i a i s do mundo moderno. Ressaltamos também que a contradição cada 

vez maior e n t r e o D i r e i t o l e g a l e a r e a l i d a d e s o c i a l passa pel a 

concepção equivocada do D i r e i t o que preside a sua elaboração , 

compreendido a p a r t i r de uma visão puramente dógmãtica do s i s 

tema normativo contraditória e his t o r i c a m e n t e gerado pelo Esta 

do, para impor e l e g i t i m a r uma "ordem jurídica" dissociada as 

sim de uma base c i e n t i f i c a construída a p a r t i r da real i d a d e so 

c i a i mais ampla. 

A c r i s e que se estabelece p r i n c i p a l m e n t e no ordenamen

to l e g a l v i g e n t e , pela sua incapacidade de r e s o l v e r as graves 

distorções s o c i a i s , agravada pelas profundas desigualdades que 

mantém e assegura, r e f l e t e a urgente necessidade de repensar o 

D i r e i t o a p a r t i r do seu quadro de referência s o c i a l . 

Nesse contexto, ê inegável, hoje, a importância que 

têm assumido os movimentos s o c i a i s no processo de construção de 

uma nova sociedade, onde as diferenças ent r e indivíduos e/ou 

classes não determinem desigualdades s o c i a i s e os d i r e i t o s de 

cidadania estejam r e f e r i d o s a todos os indivíduos, poijs o Di 

r e i t o , como qualquer outra relação s o c i a l , só pode t e r sentido 

quando serve ao homem, concorrendo para uma sociedade estável, 

e q u i l i b r a d a , menos c o n f l i t u o s a , onde a desigualdade diminua, os 
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homens se assemelhem e se aproximem. 

Com esses elementos é que pretendemos e n f r e n t a r , no 

presente c a p i t u l o , a questão da relação e n t r e Sociedade, D i r e i 

t o e Cidadania, compreendendo a p r i m e i r a na forma dos movimen -

tos s o c i a i s , d e f i n i d o s como condutas c o l e t i v a s , p o l i t i c a m e n t e 

capazes de i n f l u e n c i a r o processo de transformação s o c i a l . Nes 

ta análise, faremos algumas reflexões teóricas sobre os movimen 

tos s o c i a i s , a nível mais amplo e posteriormente os abordaremos 

na e s p e c i f i c i d a d e r u r a l . 

Na análise clássica, pode-se d i s t i n g u i r duas correntes 

que analisam a emergência das massas, socialmente consideradas. 

Hã os que vêem nos comportamentos c o l e t i v o s de multidões, uma 

manifestação de i r r a c i o n a l i d a d e , um rompimento perigoso da or 

dem e x i s t e n t e (Le Bon, Tarde e Ortega y Gasset). E há os que, 

numa reflexão d i v e r s a , vêem nos movimentos massivos um modo pe 

c u l i a r de ação s o c i a l , variavelmente i n s e r i d a na e s t r u t u r a g l o 

bal da sua reflexão, quer eles denotem transição para formas 

de s o l i d a r i e d a d e mais complexas, a transição do t r a d i c i o n a l i s m o 

para t i p o legal-burocrãtico, quer expressem o i n i c i o da expio 

são-revolucionãria, como assim r e f l e t i r a m Durkheim, Weber e 

Marx, embora com d i f e r e n t e s alcances. (Cf. BOBBIO e t a l l i , 

1986) . 

Tanto na avaliação dos p r i m e i r o s como na destes u l t i 

mos existem traços comuns, embora os enfoques se distingam quan 

to ao papel dos agentes s o c i a i s em relação ã dinâmica do s i s t e 

ma s o c i a l . Os traços comuns são as referências â existência de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" t enòõei  na soci edade,  a i dent i f i cação 

de ama mudança,  a compr ovação da paòòa 

gemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e um e&t ãdi o de i nt egr ação a out r o 
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at r av eò de t r ansf or mações de.  al gum modo 

i nduzi da*  pel os compor t ament os col et i  

vos" ,  [ i dem;  7 87)  

Nos tempos mais recentes, a a l t e r n a t i v a teórica mais 

importante na análise dos movimentos s o c i a i s , os coloca num es 

quema de interpretação g l o b a l da sociedade. Dentro desta pers 

p e c t i v a , por exemplo, TOURAINE afirma que: 

" os movi ment o*  soci ai s per t encem aos 

pr ocessos pel os quai s uma soci edade 

cr i a a sua or gani zação a par t i r  do seu 

Si st ema de ação hi st or i ca at r avés doò 

conf l i t os de ci asses e dos acor dos pol S__ 

t i cos" ,  [ i dem;  7 89)  

Os fundamentos da visão de TOURAINE são constituídos 

pelos princípios da iden t i d a d e , oposição e t o t a l i d a d e . Os dois 

p r i m e i r o s são relacionados na medida em que, um movimento soqi 

a l não s e r i a a expressão de uma contradição. Ele s i g n i f i c a r i a ex 

plosão de um c o n f l i t o , porque representa uma conduta c o l e t i v a 

o r i e n tada 

" par a o obj et o dos conf l i t os de cl asse 

que e o si st ema de ação hi st ór i ca" .  

No meio desses c o n f l i t o s os agentes se definem a s i 

mesmos e se caracterizam em confronto uns com os o u t r o s . Dai 

TOURAINE afir m a que: 

" o conf l i t o f az sur gi r  o adver sár i o ,  

f or ma a consci ênci a doò agent es ( . . . )  es-

t e e o pr i nci pi o da oposi ção" .  

O p r i n c i p i o da t o t a l i d a d e é representado pelo 

" Si st ema de ação hi st ór i ca por  cuj o do 
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mZnl o l ut amzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OÒ adv er òãr l oò ent r l nchel -

r adoò na dupl a dl al êt l ca daò cl aòòeò:  

quant o mal ò I mpor t ant es f or em oò movi  -

ment oò òocl al ò,  t ant o mai o* ,  f or ça t er ã 

o pr i nci pi o da t ot al i dade.  ( . . . )  o pr oj et o 

de.  um movi ment o òocl al  não òe def i ne,  

pel o hor i zont e par a onde avança,  maò pe 

l a òua capaci dade de r epel i r  t oda a or  

dem òocl al  e de òer  o I nò t r ument o daò 

dl al êt l caò da ação hi st ór i ca" .  [ I dem;  

7 89)  

Com relação aos agentes desse t i p o de mobilização so 

c i a i , TOURAINE observa que eles 

" não i ão oò mar gi nal i zados ( . . . )  eòt eò 

podem conòt l t ul r  dent r o de cer t aò condu_ 

t aò uma baòe I mpor t ant e par a a expansão 

e consol i dação doò movi ment os.  Maò a 

l i der ança - ê conòt l t uZda por  I ndl vZduoò 

não per l f êr l coò,  maò cent r al ò" .  [ I dem;  

791)  

Na mesma ordem de i d e i a s , M e l l u c i (1977:109), observou 

que 

" oò pr l mel r oò a òe r ebel ar  hão òão OÒ 

gr upoò mal ò opr l ml doò e deòagr egadoò ,  

maò OÒ que exper i ment am uma cont r adi ção 

I nt ol er ável  ent r e a I dent i dade col et l va 

exl òt ent e e aò novaò r el açõeò òocl al ò 

I mpoòt aò pel a mudança" .  [ I dem;  791)  

e enumera uma série de f a t o r e s que favorecem a mobilização, tais 
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como o nível de experiências, lideranças já formadas, r e c u r s o s 

comuns. 

Já uma autora b r a s i l e i r a , DURHAM, ao r e f l e t i r sobre o 

modo de constituição dos movimentos s o c i a i s e a forma de d e f i 

nição dos seus membros, c o n s i d e r a que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"  oò movl ment oò ar t l  cu I am -  ò e [ emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dl f zA. cn 

t eò nZv el ò e com ampl i t ude,  dl v ej i òa)  em 

'  f unção de uma ou vãr l aò r ei vi ndi cações 

col et l vaò que òão def l nl daò a par t i * ,  

da per cepção de car êncl aò comunò . . .  £ 

a car ênci a que def i ne a col et l v I dade poò_ 

òZvel ,  dent r o da qual  òe conòt l t ul  a co_ 

l et l vl dade ef et l va doò par t i ci pant es 

do movi ment o ..."(7954:27). 

É e s s a percepção de carências p e l o s movimentos soc_i 

a i s que de f i n e os d i v e r s o s t i p o s de c o l e t i v i d a d e que vão cons 

t i t u i r e s s e s movimentos, que podem s e r efémeros ou permanen -

t e s : negros, mulheres, e t c . 

MELLUCI d i s t i n g u e três t i p o s de movimentos s o c i a i s : 

movimentos reivindicativósi, movimentos políticos e movimentos 

de c l a s s e ( g r i f o s n o s s o s ) . Os p r i m e i r o s implicam na r e i v i n d i 

cação de mudanças nas normas, nas funções, nos processos de des 

tinação de r e c u r s o s ; o segundo pretende i n f l u i r nas modalidades 

de acesso aos c a n a i s de participação política e de mudança das 

relações de força, e o t e r c e i r o tem por meta transformar o modo 

de produção e as relações de c l a s s e . O autor ainda prevê que a 

passagem de um movimento a outro v a i depender de inúmeros f a t o 

r e s e n t r e os qua i s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" o t i po de r eòpoòt a que o Eòt ado of er e-

http://dlfzA.cn


ce,  bem - come a capaci dade,  doò movi men -

t os em au. me. nt an seus quadf i os e neal l  

zan.  suas exi gênci as"  .  [ I n BOBBJO et  

aUU,  1 9 86)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DURHAM, enfatizando o papei dos movimentos s o c i a i s na 

construção da cidadania, r e s s a l t a a d i f i c u l d a d e de i n t e r p r e t a -

ção dada a sua multiplicação e d i v e r s i d a d e , sendo necessário 

e l i m i n a r c e r t a s pressuposições. Em p r i m e i r o l u g a r , segundo e l a 

" devemos evi t ai  a noção de.  que.  os movi  

ment os soci ai s i ão f aot i mas i nf aehl oh. es de.  

mobi l i zação,  que.  dev em evohi i h pana f azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OK 

mas mai s pl enas e sat i sf aat ohl as de.  at ua 

ção pol i t i ca:  a pah. t l dãhl a e a hi ndi  -

cal ( . . . ) cuj a emer gênci a i e expl i ca pel o 

f ae. chame. nt o dos canai s nohmai s de manl  

f a est ação pol i t i ca e r ei vi ndi cações eco_ 

nÕmi cas que senl am os par t i dos e os 

si ndi cat os,  pel o r egi me pol i t i co ent ão 

vi gent e" .  [ 19 84: 25]  

Um regime autoritário e fechado. No B r a s i l , uma r e l a t i v a abertu 

r a deste regime, que p e r m i t i u um maior espaço de atuação p o l i t i 

ca s i n d i c a l , i n d i c o u um crescimento simultâneo de d i f e r e n t e s for 

mas de mobilização popular, sem se confundirem necessariamente 

com os p a r t i d o s e s i n d i c a t o s . Em v i r t u d e d i s s o , deve-se l e v a r 

em consideração uma hipótese a l t e r n a t i v a , segundo a autora: 

" a de que oò movi ment os soci ai s const l _ 

t u em uma f aor ma especi f i ca de mobi l i za 

ção popul ar  com espaço pr ópr i o,  di ver so 

daquel e ocupado por  par t i dos e si ndi ca 

http://au.me.ntan
http://infaehloh.es
http://fae.chame.nto
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t oò" .  [ I dem]  

Em segundo lugar é p r e c i s o também rever a tese de que 

os movimentos s o c i a i s são provocados pela pauperização crescen

te das classes trabalhadoras. De acordo com pesquisas r e a l i z a -

das e r e f e r i d a s no t r a b a l h o , a autora, constata que 

" não e nece- 6òãr l ament o,  a mi òer l a cr eò 

cent e,  ma& a consci ênci a da pobr eza que 

cont r i bui  par a a mobi l i zação popul ar " .  

[ i dem)  

Dal DURHAM r e f e r i r - s e a "carências comuns" como elemento de 

constituição dos movimentos s o c i a i s . 

Em t e r c e i r o l u g a r , DURHAM destaca a necessidade de ree 

xaminar a questão da base de classe dos movimentos s o c i a i s que, 

em v i r t u d e de sua heterogeneidade tem provocado, na análise, a 

substituição de conceitos mais precisos como p r o l e t a r i a d o por 

classes populares, classes trabalhadoras, e t c . O conceito u t i 

l i z a d o , para enquadrar teoricamente esta heterogeneidade (exér 

c i t o de reserva) tem se mostrado i n s u f i c i e n t e , e n t r e outras r a 

zoes, 

" pel o f aat o de que o concei t o de r epr odu_ 

ção da f aor ça de t r abal ho par ece òer  de 

ma&i ado r est r i t o par a expl i car  i nt egr al  

ment e a het er ogenei dade soci al  e a com 

pl exi dade de obj et l vos que car act er i zam 

zs&es movi ment ai  aòòi m como o concei t o 

de r epr odução da& condi çõei > de pr odução 

par ece òer  demasi ado ger al " ,  [ i dem,  26) 

A autora se r e f e r e a dois modelos básicos da organiza 

ção dos movimentos s o c i a i s , que independem do seu caráter d i v e r s i -
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f i c a d o : o formal ( i n s t i t u c i o n a l i z a d o , como o s i n d i c a t o ) e o co 

munitário {sem institucionalização, como por exemplo, as Cornu 

nidades E c l e s i a i s de Base, CEBs). 

A constituição dos movimentos s o c i a i s do t i p o comunitá 

r i o tem, como elemento fundamental, a criação i n t e r n a de uma 

"igualdade" que se constrói através de uma negatividade especi

f i c a , formulada por uma "carência c o l e t i v a " . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" Os i ndi ví duos mai s di ver sos t oh. na. m- t > o.  

I guai s na medi da que sof ar em a mesma ca 

r enda . . .  hl o movi ment o,  f aace ã mesma 

car ênci a,  t odos se t ohnam I guai s" .  [ I dem;  

28)  

E, agindo em conjunto, esses i g u a i s vivem a experiên -

c i a da comunidade ao p a r t i c i p a r e m desses movimentos, os i n d i v i 

duos passam a assumir uma o u t r a dimensão como s u j e i t o s e amp l i 

am assim sua s o c i a b i l i d a d e . 0 mesmo parece o c o r r e r , segundo DUR 

HAM, com os movimentos formais, embora de maneira menos i n t e n 

sa . 

A dinâmica i n t e r n a dos movimentos c r i a limitações que 

se manifestam claramente quando se examina a o u t r a dimensão do 

movimento, ou s e j a , a sua face externa, Ê o caso da sua tendên

c i a â segmentação e pulverização (numa espécie de s o l i d a r i e d a d e 

mecânica durkheimiana) que é agravada pela forma de decisões a 

serem tomadas, e que acaba provocando cisões no seu i n t e r i o r . 

Em v i r t u d e d i s s o , pode ocorrer uma inversão p e c u l i a r : 

" r ei vi ndi cações passam a seh consi der a

das como i nst hi xment os de mobi l i zação ,  

em vez da mobi l i zação seh i nst r ument o da 

r ei vi ndi cação" .  [ i dem,  28)  

http://toh.na.m-t
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O caráter dos movimentos s o c i a i s , dado pelas suas d i 

mensões i n t e r n a e externa, coloca o problema de se complementar 

o reconhecimento i n t e r n o dos indivíduos enquanto s u j e i t o s , com 

o reconhecimento externo, público por p a r t e da sociedade e do 

Estado, com os quais, os indivíduos estabelecem novos canais de 

comunicação. Segundo a autora, é nesse c o n f r o n t o , que o Estado 

é l e g i t i m a d o e l e g i t i m a - s e também o próprio movimento, e, nesse 

processo, o que parece e s t a r em jogo ê uma nova forma de cidadã 

ni a . 

A questão da cidadania está r e f e r i d a diretamente ã ca 

t e g o r i a dos d i r e i t o s , afirmados na passagem do reconhecimento da 

carência para a formulação da reivindicação. Afirma DURHAM que: 

"AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t f i anòf a oHmação de neceòòl dadeò e A£ 

nencl aò em dl f i el t oò,  que òe opet a den 

t h. o doò movl ment oò òocl al ò,  pode.  òQJt  

vl òt a como um ampl o pf i oceòòo de f i evl òão 

e Hedef al nl ção do eòpaço da ci dadani a" .  

[ I dem;  2 9) 

A autora, ao a s s i n a l a r a distinção entre as l e g i s l a 

ções que são formuladas com base numa tradição de gestão c o l e t i -

va na v i d a política e as que não têm essa tradição como o Bra 

s i l , cujas l e i s são importadas e sempre se mostraram inoperan -

te s , observou, de maneira bastante i n t e r e s s a n t e , que está ocor 

rendo e n t r e nós um processo de construção c o l e t i v a de um conjun 

to de d i r e i t o s , que se r e a l i z a pelos movimentos s o c i a i s : 

" . . .  pane. ce.  que eòt amoò vi vendo um pno_ 

ceòòo de conòt nação col et i va de uma no_ 

va ci dadani a,  def al nl da pon um conj unt o 

de dl nel t oò,  t omadoò como aut o-  evl den -

http://pane.ce
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t <i t >,  que- e pf i e&òupo&t o da at uação pol Z 

t l ca e f undament o de aval i ação da l eal  

t l ml dade do podef i " .  ( I dem;  29) 

A avaliação dessa l e g i t i m i d a d e é medida pela capacida

de do Estado Se r e s p e i t a r e promover os d i r e i t o s que a popula

ção está de a t r i b u i n d o . 

O último ponto levantado por DURHAM d i z r e s p e i t o às po 

t e n c i a l i d a d e s e limitações dos movimentos s o c i a i s , face â cons 

trução de uma sociedade democrática, reflexão que e l a elabora a 

p a r t i r do que chama "conexões partidárias" nos movimentos, cone 

xões estabelecidas através de dois processos antagónicos: o 

c l i e n t e l i s m o ã d i r e i t o , e a infiltração ã esquerda, que conside 

ra p a r t e i n t e g r a n t e do processo de mobilização e elemento impor 

tante para entender o carãter plenamente s o c i a l desses movimen 

to s . Se de um lado esses movimentos criam espaço ( r e s t r i t o ) , on 

de a vivência da igualdade se torna possível, permitindo a e l a 

boração de d i r e i t o s que definem uma nova cidadania, por o u t r o , 

r e s t r i n g e a experiência democrática ã prática d i r e t a de peque 

nos grupos. Em v i r t u d e de não desenvolverem mecanismos para r e 

conhecerem posições divergentes, p o s s i b i l i t a n d o sua convivên 

c i a , i s s o tanto d e s l e g i t i m a a negociação, que passa ser v i s t a 

como rendição ou manipulação, como pode provocar o surgimento de 

mecanismos autoritários de imposição de um consenso o b t i d o a 

qualquer custo como única base l e g i t i m a de atuação c o l e t i v a . 

Por tudo i s s o , a autora observa que os movimentos s o c i a i s devem 

ser considerados como s i n a l reveleudor de novos tempos, e lugar 

destacado para se entender o que está ocorrendo com a nossa so 

ciedade. 

GOMEZ DE SOUZA, num t e x t o onde constrói uma resenha t e 



mática sobre movimentos s o c i a i s no B r a s i l , observa que há uma 

correspondência entre determinadas épocas e determinados t i p o s 

de temas na análise da r e a l i d a d e . Assim ocorreu nas décadas de 

50 e 60 quando houve um esforço teórico s i g n i f i c a t i v o para en 

tender a re a l i d a d e s o c i a l em seu conjunto e a e s p e c i f i c i d a d e do 

pais no contexto mundial; de uma maneira s i m i l a r ocorreu nos 

anos 70, quando o Estado autoritário impediu a participação so 

c i a i e o próprio debate sobre a r e a l i d a d e , p r i v i l e g i o u - s e os 

temas da análise das e s t r u t u r a s do Estado e, por outro lado, o 

estudo das p o s s i b i l i d a d e s de a l t e r n a t i v a s f o r a dele na socieda

de, d i s t a n c i a d a s ou ênr oposição a e l e ; finalmente assim ocorreu 

nos anos 80, quando os movimentos s o c i a i s são o b j e t o de interes_ 

se crescente de estudos e pesquisas que passam a compreendê-los 

como novos canais de articulação e de mobilização ao nível da 

sociedade . 

Dos diversos núcleos temáticos dos estudos apresenta 

dos por este último autor, consideramos r e l e v a n t e anotar alguns 

que orientam nossa reflexão em torno da questão que nos ocupa. 

Primeiramente, TILMAN EVERS, sociólogo alemão que t r a 

balhando em São Paulo, p u b l i c o u na r e v i s t a Novos Estudos CEBRAP , 

v o l . 2, n9 4 de a b r i l de 84, um estudo sob o título "Identidade : 

a face o c u l t a dos novos movimentos s o c i a i s " . 0 tema c e n t r a l des 

te ensaio ê a reali d a d e latino-americana na qual o autor ques -

t i o n a que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" o zl ement o novo doòzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ne. ce. nt e. t > movZm&n 

t ot >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÒOCÁOZÒ não cont >Zt >t i ni a na cnZação 

de.  pequznoò ej >paçot > de.  pn. at A. ci at ,  &oci  

al t ,  nat > quai t ,  o podeA não òeAl a f unda -

me, nt at ,  mat > t n. at an- oe. - l a,  ant &t ,  de.  t a 

http://pn.atA.ciat
http://tn.atan-oe.-la
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I  

al a mcòma . . . "  ( Apud.  GOMEI  VE SOUZA ,  

1988: 72)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para GOMEZ, EVERS col o c a a essência desses movimentos 

na sua capacidade de gerar embriões de uma nova i n d i v i d u a l i d a d e 

s o c i a l . 

Em segundo lugar, destacamos na resenha de GOMEZ, o es 

tudo r e a l i z a d o por RUTH C L . CARDOSO, "Movimentos Sociais na 

América L a t i n a " , onde a autora observa a grande imprecisão con 

c e i t u a l e a diversidade de abordagens. Enumera três aspectos 

r e c o r r e n t e s : os movimentos s o c i a i s seriam novos em relação às 

formas t r a d i c i o n a i s de ação p o l i t i c a , t eriam um caráter de re 

sistência a regimes autoritários e t r a r i a m uma nova p o t e n c i a l i 

dade transformadora das e s t r u t u r a s de dominação. As limitações 

dessas visões, segundo a autora, ê que a novidade dos movimen

tos, para muitos, v i r i a de uma ausência de participação no pas 

sado, assim como da criação de novas identidades s o c i a i s . Entre 

t a n t o , a p r i m e i r a limitação aparece na f a l t a de precisão com que 

se u t i l i z a a noção de participação. Além d i s s o , a identidade é 

v i s t a em sua redução ã unidade de i n t e r e s s e , perdendo-se seu 

carãter r e l a c i o n a l . 

Em t e r c e i r o lugar, GOMEZ r e s s a l t a no trabalho de HART 

MUT KARNEN, "Movimentos Sociais: revolução no c o t i d i a n o " , a de 

finição de movimentos s o c i a i s como 

" pnozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACCÒÒOÒ col ct l voi  e de comuni cação 

ncal l zadoò pon I ndl vZduoò,  cm pnot còt o 

cont na a& òl t uaçÕCÒ òocl al ò cxl &t cn -

t cò" .  [ I dem,  75) 

E os examina através da cate g o r i a de alienação e especialmente, 
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da alienação c o t i d i a n a , tratando.de c o n s t r u i r utopias concre

tas para não t r a n s f e r i r para o f u t u r o o sonho de uma sociedade 

mais humana. 

Finalmente é res s a l t a d o o tr a b a l h o de CÂNDIDO GRZYBOWSKY, 

"Caminhos e Descaminhos dos Movimentos Sociais no campo", (1987) 

que representa uma forma de pensar os movimentos s o c i a i s p e l a 

sua e s p e c i f i c i d a d e r u r a l . Esse t r a b a l h o é uma contribuição sig_ 

n i f i c a t i v a pela ênfase dada ao debate sobre as a l t e r n a t i v a s e 

os próprios l i m i t e s dos movimentos s o c i a i s enquanto f o r j a d o r e s 

de cidadania e espaço de construção da democracia. Num p r i m e i r o 

momento, o autor t r a t a de descrever a diver s i d a d e e fragmenta -

ção dos movimentos: l u t a s contra a expropriação da t e r r a , con 

t r a formas de exploração e assalariamento, contra a subordina -

ção do t r a b a l h o ao c a p i t a l e novas f r e n t e s de l u t a no campo. 

O modo de conquistar e e x e r c i t a r a cidadania por p a r t e 

dos que não têm acento ou acesso nas esferas decisórias, dã-se 

através dos movimentos s o c i a i s organizados. A grande t a r e f a des 

ses movimentos é a de despertar, nas massas populares, uma cons 

ciência p o l i t i c a capaz de fazê-las apreender seus legítimos d_i 

r e i t o s , garantidos ou não pela legislação v i g e n t e , e para a ne 

cessidade de l u t a r por e l e s , ampliando, assim, sua cidadania. 

Conclui GRZYBOWSKY que, a p o s s i b i l i d a d e de democratização pas_ 

sa, no B r a s i l , por esses movimentos, considerando que, t a n t o no 

plano p o l i t i c o - i n s t i t u c i o n a l , como no da organização e p a r t i c i 

pação económica-social, é impossível a democracia neste p a i s 

sem a inclusão de milhões de trabalhadores do campo. (Cf. GOMEZ 

DE SOUZA, 1988:69) 

Em outro t r a b a l h o , "A Resistência no Campo" (1984), 

o mesmo GRZYBOWSKY a n a l i s a a emergência dos movimentos s o c i a i s , 

http://tratando.de
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o processo de inserção dos trabalhadores r u r a i s na e s t r u t u r a 

c r i a d a pela expansão c a p i t a l i s t a , a elaboração da identidade cam 

ponesa, a ação dos proprietários c a p i t a l i s t a s e do Estado, face 

aos camponeses, a caracterização e classificação dos movimentos 

s o c i a i s no campo e, fi n a l m e n t e , o processo de organização do 

campesinato. Aqui esse autor destaca que os camponeses no Bra 

s i l são p a r t e c o n s t i t u t i v a da formação s o c i a l c a p i t a l i s t a , e 

não meros resquícios de formações s o c i a i s passadas. 

O móvel da resistência camponesa, segundo e l e , se col o 

ca, de um lado, na l u t a contra a subordinação ã lógica do c a p i 

t a l que o expropria e o explora, e do o u t r o , na l u t a contra as 

mais dive r s a s formas de exclusão - s o c i a l , p o l i t i c a e c u l t u r a l -

que menosprezam os seus d i r e i t o s e a sua cidadania e d i f i c u l t a m 

a sua organização e ação como classe s o c i a l . C o n s t i t u i r i a e r r o 

histórico i g n o r a r a e s p e c i f i c i d a d e camponesa e a fragmentação das 

suas l u t a s em uma diver s i d a d e de formas de mobilização, o r g a n i 

zação e ação, uma vez que, não sendo i g u a i s as situações r e a i s 

de v i d a e de tr a b a l h o dos trabalhadores r u r a i s , os movimentos 

consequentemente são d i f e r e n t e s . Dal porque, nas d i f e r e n t e s a 

bordagens sobre movimentos s o c i a i s no campo, é necessário t e r 

presente as diversas formas s o c i a i s de inserção dos trabalhado 

res na e s t r u t u r a c r i a d a pela expansão c a p i t a l i s t a , i s t o é, as 

bases m a t e r i a i s e s o c i a i s da produção, bem como as classes que 

se constituem a p a r t i r dessas relações. 

A l u t a pela preservação ou aquisição da propriedade da 

t e r r a se i d e n t i f i c a com uma l u t a que tem como o p o s i t o r e pró 

p r i o c a p i t a l , por isso 

"o-ózyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA movi ment ai  campone*  e& t Aanòf a oi mam 

t ai ò que&t õeò pol Zt i caò,  que t em exl gi _ 
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do do capi t al  ncòpoòt ab enquant o cl a&òc 

at navzt ,  doò apanzl hot ,  do Bot ado" .  (GRZy 

BOWSKY,  7 9Sy :3 9) 

A compreensão desse processo, onde as l u t a s e a cor r e 

lação de forças s o c i a i s evidenciam as contradições v i v i d a s pela 

classe camponesa e conduzidas p o l i t i c a m e n t e , é o u t r o elemento 

de análise, necessário para que se possa compreender concreta -

mente os movimentos s o c i a i s no campo. Os diversos modos como os 

trabalhadores r u r a i s elaboram, expressam e lutam por seus i n t e 

resses e a maneira de se integrarem no processo p o l i t i c o e na 

correlação de forças, vão c o n f i g u r a r a sua verdadeira dimensão 

politico-ideológica e sua prática histórica como classe. Os mo 

vimentos camponeses apontam, p o r t a n t o , para a definição e reco 

nhecimento de sua cidadania e da sua situação de classe, ao mes 

mo tempo em que, representam uma resposta dos camponeses ã ex 

propriação, exploração e subordinação a que são submetidos. 

Finalmente, o autor em t e l a observa que, face ás carac 

t e r i s t i c a s dos movimentos e l u t a s , é necessário pensar em que 

bases está sendo assentada a organização dos camponeses e 

quais as condições que estão sendo elaboradas para superar a 

fragmentação e c o n s t r u i r a unidade na d i v e r s i d a d e . A forma como 

se elabora essa organização é fundamental para g a r a n t i r a c o n t i 

nuidade das l u t a s que os camponeses desenvolvem em direção a 

uma sociedade transformada. 

O f a t o e s p e c i f i c o dos trabalhadores r u r a i s serem histô 

ricamente excluídos ou marginalizados da sociedade b r a s i l e i r a , 

de uma maneira g e r a l , faz com que eles tendam a v a l o r i z a r as 

normas impostas pela sociedade, no momento em que r e i v i n d i c a m 

o acesso aos d i r e i t o s garantidos em l e i e uma maior p a r t i c i p a -
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ção. Para questionar a legalidade e x i s t e n t e ou r e i v i n d i c a r sua 

aplicação e f e t i v a , s e r i a necessário que esses trabalhadores ad 

quirissem um mínimo de d i r e i t o s que os ponham na qualidade de 

cidadãos comuns, processo que se coloca a p a r t i r de sua o r g a n i 

zação como classe, p o l i t i c a m e n t e i d e n t i f i c a d a como t a l . 

Daí que a l u t a dos trabalhadores r u r a i s , pela sua pró 

p r i a organização, insere-se na l u t a pelos seus d i r e i t o s de cida 

dania. Os movimentos s o c i a i s , que representam t a l organização , 

passariam a ser o espaço onde esses trabalhadores conquistam 

seus d i r e i t o s e se afirmam como classe, l u t a por d i r e i t o s atual_ 

mente negados em v i r t u d e de uma quase t o t a l elaboração do s i s t e 

ma normativo sem nenhuma base c i e n t i f i c a e consequentemente j u 

r i d i c a , na forma comentada no capítulo a n t e r i o r . 

0 enfoque dos movimentos s o c i a i s , que consubstanciam a 

resistência camponesa organizada, no marco do nosso estudo, da 

se assim através de sua dimensão política e do seu papel na 

criação de uma identidade e cidadania que se constróem a p a r t i r 

desses movimentos e poderão r e f l e t i r - s e na elaboração de "no 

vos d i r e i t o s " cuja aplicação e eficácia dependem, em última i n s 

tância, da força de pressão dos trabalhadores r u r a i s organiza -

dos coletivamente. 
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CAPÍ TULO.  3 

3.  LI GASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E SI NVI CATOS:  A BUSCA PA LEGAI . I PAPE 

A explicitação da relação Sociedade e D i r e i t o , nos 

marcos deste c a p i t u l o , será f e i t a em d o i s níveis de análises : 

num p r i m e i r o momento, abordaremos os movimentos camponeses or 

ganizados e seu papel no processo de construção da identidade 

e cidadania camponesa; num segundo, enfocaremos a organização 

desses movimentos no Estado da Paraíba, numa t e n t a t i v a de apre 

ender seu r e a l s i g n i f i c a d o face ao processo de construção de 

uma resistência camponesa, cujo conteúdo ê fundamental para 

entender as estratégias u t i l i z a d a s na l u t a pela aplicação da 

l e i no sentido de r e s o l v e r os c o n f l i t o s de t e r r a emergentes no 

Estado a p a r t i r da segunda metade da década de 70. 

I n i c i a l m e n t e devemos esclarecer que vamos nos r e f e r i r 

apenas ás ações camponesas que tiveram feição c o l e t i v a e r e l e 

vância no país a p a r t i r dos anos 50, quando os trabalhadores r u 

r a t s começam a se c o n s t i t u i r com nova i d e n t i d a d e , como expres 

sa ROMANO: 

" Vunant e mul t oi  ãnoi  i o exl i t l nam cat e 

gonl ai  nei t xl ngl dai  negl onal  e i ocl al -

ment e,  em t enmoi  de cl ncut acão,  como 

pon exempl o ' cabocl o'  ,  ' mat ut o'  ,  ' l a 

vf i adof i '  que apont avam o anoni mat o a nZ 

v el  naci onal  enquant o cl a&&e,  do& cam 

pónei  et ,  bh. ai l l el n. oi , .  E j ui t ament e ei t a 

cat egonl a '  camponei '  -  i egundo Hoacl n 

Val mel na [7 9S5), oue o vocabul ãnl o po^ 

http://bh.ailleln.oi
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Ht l co empl ast ou no f i nal  dos anos 50 

e I ni ci o de,  60,  pana desi gnai  a essa 

I dent i dade nova que l a- òe conf  ohmando 

no campo bnasl l el no at haves da ação de 

medl adones como as Li gas Camponesas,  o 

Vaht l do Comuni st a,  a I gnej a e o I ncl  -

pl ent e Si ndi cal i smo Runal  e das cnes_ 

cent es mobi l i zações soci ai s dos "Cam 

poneses. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  . "  [ 7 9 * 6 : 2 0 0 1 .  

Entendemos que ê a p a r t i r da resistência c o l e t i v a que 

os s u j e i t o s s o c i a i s envolvidos nos c o n f l i t o s adquirem formas 

organizadas e alcançam relevância na instância p o l i t i c a de po 

der, c o n s t i t u i n d o - s e em formas de afirmação de cidadania no 

meio r u r a l . Esses movimentos r u r a i s organizados surgem num mo 

mento agudo de necessidade de se formar uma resistência campo

nesa ao impacto s o c i a l do processo de penetração do c a p i t a l i s 

mo no campo. 

" At n. ãs de suas f onmas,  a expansão capl _ 

t al l st a no campo se apr esent a como um 

pnocesso cont nadl t õnl o com duas f aces 

genet i cament e nel acl onadas e const ant e^ 

ment e nenov adas:  a expnopnl ação -  sepa 

nação dos t nabal hadon. es nunal s da t en 

na e dos mei os de pnodução;  e a expl o-

hação -  aphopnl ação do sobne- t habal ho 

dos t nabal hadones do campo"  . [ GRi yBOWSKT ,  

19&7: 51} .  

Na mesma ordem de i d e i a s , comenta IANNI: 

" Os avanços do capi t al i smo no campo ne 

vol ucl onam' o modo de vi da e t nabal ho 

http://tnabalhadon.es


do camponês.  A t er r a f i ca di f er ent e.  

A comuni dade submer ge na Soci edade.  O 

camponês f i ca out r o:  al úga- se,  vai  ga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nhoA sal ár i o,  ou f i ca camponês de ou 

t r o j ei t o,  negoci ando,  sabendo negocl  

ar ,  não sabendo;  ou segue par a di ant e,  

em busca de out r a t er r a,  na I l usão de 

vi ver  do seu j ei t o" .  [ 19 85: 30, 31} .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para MARTINS, a contradição p r i n c i p a l no campo é a ex p r o p r i a -

ção, d a i d e f i n i r as l u t a s pela t e r r a como as l u t a s políticamen 

te mais importantes. Esta p r i m e i r a posição do r e f e r i d o autor é 

exposta na seguinte passagem de uma de suas obras: 

" Vesde l ogo ê ser i o engano pr opor  a ex 

pl or ação e não a expr opr i ação como el  

xo pr i nci pal  da quest ão pol i t i ca no 

campo,  como ser i a gr ave er r o pol i t i co 

col ocar  a expr opr i ação e não a expl or a 

ção como ei xo da quest ão pol i t i ca na 

ci dade. . . "  [ 1 982 :  201 .  

No B r a s i l , como se sabe, o c a p i t a l penetrou na a g r i -

c u l t u r a pela chamada v i a prussiana, ou seja, uma modernização 

de t i p o conservador sem m o d i f i c a r substancialmente a e s t r u t u r a 

da propriedade da t e r r a , favorecendo a ampla dominação das o l i _ 

garquias r u r a i s , bem como conservando a submissão p o l i t i c a e 

s o c i a l do homem do campo. Todas as t e n t a t i v a s históricas de se 

r e a l i z a r pactos e alianças entre as classes dominantes, e mes 

mo e n t r e estas e grupos subalternos, para a modernização dó 

p a i s , sempre f o i no sentido de f o r t a l e c e r ainda mais os seto 

res dominantes, p a r t i c u l a r m e n t e em relação ao campo. A conheci 

da "paz agrária"» celebrada entre os setores dominantes do 
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bloco industrial-agrãrio, a p a r t i r dos anos 40, s i g n i f i c o u na 

prática a exclusão do campesinato das decisões p o l i t i c a s o que 

p e r m i t i u a sua super-exploração pelos proprietários r u r a i s e 

c a p i t a l i s t a s . 

A esse r e s p e i t o , BASTOS as s i n a l a que: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" Ai  Li gas Camponzi ai ,  no f i m doi  anoi  

50 z  I ni ci o doi  anoi  60,  ao l ado dz 

ou. t n. oi  movl mznt oi  i ocl al i  aghãhl oi , vêm 

quzi t l onah zaa al i ança z ,  ao f azz- l o,  

conqul i t am I mpoht ant z  z i paço paha ai  

hzl vl ndl caçõzi  doi  t habal hadohzi  hj u_ 

hal i " .  ( 1984: 9)  

E, mais adiante, esclarece que 

" No campo,  o f undament o da domi nação 

do bl oco I ndui t hJLal - aghãhl o bai zou- i z  

na zxcZui ão pol i t i ca dai  manai  campo-

nzi ai  z  doi  t habal hadohzi  huhal i " .  (Idem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«91 

BENEVIDES desenvolve um raciocínio que v a i também nesta d i r e 

ção: 

" 0 abl i mo znt hz a bdhgu z i l a I ndui t hJLal  

aghãhl a z  o campzi l nat o hzi ul t ava da 

ação pol i t i ca do Ei t ado,  cuj a al i ança 

com a cl anz domi nant e gahant l a a hz 

phodução dai  hzl açõzi  dz  phodução z ex 

cl ul  i ocl al  z  pol l t i camznt z a mana 

camponzi a" .  ( 1 985: 61)  

A importância desse processo de proletarização campo

nesa, t a l v e z tenha f e i t o com que a m a i o r i a dos autores a n a l i 

http://ou.tn.oi


sem a problemática agrária ao nível da modernização do campo . 

0 papel das instâncias situadas em nível de sup e r e s t r u t u r a , co 

mo, por exemplo, o D i r e i t o , não é considerado nas análises. Es 

te vezo, segundo nos parece, deve-se a dois t i p o s de f a t o r e s : 

ou se t r a t a de estudos que preferencialmente pretendem enfocar 

apenas o papel do económico, d i s t a n t e e separado de um enfoque 

propriamente sociológico, ou resultam do f a t o de se conceber o 

D i r e i t o apenas dentro de uma visão puramente dogmática, p o s i t i ^ 

v i s t a ; o D i r e i t o como um instrumento de dominação do Estado 

burguês, sem nenhuma determinação r e l e v a n t e que j u s t i f i q u e sua 

inserção nos estudos que analisam a questão agrária. 

Nosso estudo pretende, com e f e i t o , r e s s a l t a r o papel 

do D i r e i t o o f i c i a l no processo de construção da resistência e 

ide n t i d a d e camponesa, formada p r i n c i p a l m e n t e a p a r t i r de uma 

consciência da extrema miséria a que são submetidos numa forma 

crescente, e da não cidadania que, na prática, s i g n i f i c a a f a l ^ 

t a de acesso aos d i r e i t o s legalmente g a r a n t i d o s . Embora, para 

DURHAM, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" . . .  não é ni ce. SAanl ame. nt e. ,  a mi scni a 

cncsccnt e. ,  mas a consci ênci a da pobne-

za que.  cont ni bui  pana a mobi l i zação po_ 

pul an" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  [ 19 84 :  25]  

A análise desses movimentos camponeses não pode ser 

desvinculada do estudo das contradições criadas pelo desenvol

vimento c a p i t a l i s t a no campo e pelo D i r e i t o , uma vez que as 

relações s o c i a i s de produção e de propriedade da t e r r a são 

co n t r a d i t o r i a m e n t e d i s c i p l i n a d a s por um mesmo sistema l e g a l , 

c r i a d o p e l o Estado C a p i t a l i s t a que o assegura como t a l sem ne 

nhuma correspondência com a real i d a d e s o c i a l de amplos setores 

http://nice.SAanlame.nte
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da sociedade. Este f a t o gera necessariamente, uma série de 

c o n f l i t o s e tensões, como afirma GRZYBOWSKY, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" . . .  o campo at a pr enhe de cont r adl  -

çõei  e i e agi t a de mul t ai  f or mai ,  cr u 

zam e i e ent r ecr uzam l ut ai .  Emer gemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍU 

j el t oi  i ocl al i  de mul t ai  car ai ,  I mpon

do a i ua conf l l t uoi a pr ei ença,  exi gi n

do o r econheci ment o de i eui  di r ei 

t o i . . .  (7957:49) 

A relevância da resistência camponesa re s i d e j u s t a 

mente na p o s s i b i l i t a d e de deixar transparecer a l u t a pela con 

q u i s t a de d i r e i t o s e de p e r m i t i r d e s m i s t i f i c a r a tese de que 

o D i r e i t o é apenas um mecanismo condicionante da sociedade, ou 

mero instrumento de dominação do Estado. Ela v a i p e r m i t i r , tam 

bêm, o que é muito mais r e l e v a n t e em termos da a n a l i s e do pa 

p e l p o l i t i c o do movimento camponês, e v i d e n c i a r a ou t r a dimen

são do D i r e i t o : o D i r e i t o como f a t o ordenado pela sociedade , 

i s t o é, como instância condicionada pela ação dos diversos mo 

vimentos e pressões s o c i a i s . 

A organização popular no campo forma um movimento de 

avanços e recuos. Ora ê i n e x i s t e n t e , i n c i p i e n t e ; outras vezes, 

controlado e reprimido pelo Estado, e ainda em outras oca

siões, combativo e r e s i s t e n t e . Essas situações vão depender 

do contexto económico, p o l i t i c o e s o c i a l onde se forma esse mo 

vimento. Por exemplo, o regime m i l i t a r , instituído com o go_l 

pe de 64, f o r j o u uma estratégia de dominação e t e n t a t i v a de 

ligitimação no campo criando mecanismos próprios para essa l e 

gitimação, através de diversas agências como a I g r e j a (de en 

tão) , s i n d i c a t o s a s s i s t e n c i a l i s t a s e atr e l a d o s ao aparelho es 
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t a t a l , e t c . Todo esse conjunto de f a t o r e s impediu,durante um 

período, mobilização importante no campo; ao contrário, cuidou 

se de sua desmobilização, como expressa ROMANO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" . . .  a l epi essão i mpl ant ada depoi s do 

gol pe,  dz 1964 não sõ pl ocui ou desoi ga-

ni zan o movi ment o camponês mas t ambém,  

pi et endeu esvazi ai  pol i t i ca e I deol ogl  

cament e,  suas l ut as,  censui ando a ut i 

l i zação do pi opi i o t ei mo" .  [ 19 86 :  200)  

As Ligas Camponesas, sem sombra de dúvidas, representa 

rara a origem da resistência camponesa organizada. Situa-se seu 

nascimento em 1954, embora desde 1945 elas já vinham se forman 

do, sob a responsabilidade do P a r t i d o Comunista. Foi a p a r t i r 

dessa data, com o r e t o r n o do pais ao regime de gar a n t i a s demo 

cráticas, interrompidas pelos dez anos de d i t a d u r a de Vargas, 

que houve propriamente mobilização de massas camponesas namaio 

r i a dos Estados B r a s i l e i r o s . Todavia, de acordo com WEFFORT , 

" . . .  não êi i edemoci at l zação que vai  

pi ovocai  em 1 945 a emei gêncl a pol i t i ca 

das massas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A I mpoi t ãncl a das f oi mas de 

mo ci át i cas" ,  continua o autor, " est á em 

que l egal i zam,  embol a de manel i a neszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

t i l t a,  a possi bi l i dade de que as I nsa

t i sf ações popul ai es al cancem,  com cei  

t a aut onomi a,  o podei  e I nt ei f l i am a 

uma condi ção t ão pol i t i cament e passi va 

como a que se obsei va no pei l odo da dl  

t adui a.  Vesde 1945,  o povo pode I n-

f l ul i  -  e ef  et l vament e o f az,  ai nda que 
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apenas i ndi í et ament e na composi ção de 

f oi çai  ao nZv cl  das el i t es c em sua f i e 

novação. . . " [7 9*0:7 S I . 

0 o b j e t i v o do P a r t i d o Comunista, ao c r i a r as Ligas, 

segundo alguns autores, era o de formar canais de mobilização 

dos trabalhadores r u r a i s , para servirem de elemento de aliança 

com o operariado urbano para a revolução democrãtica-burguesa. 

Há, porém, quem j u s t i f i q u e essa criação por out r o ângulo de 

análise. Apesar de maior abertura na e s f e r a p o l i t i c a , com a 

ampliação do espaço democrático e da l e i o f i c i a l na e s f e r a r u 

r a l , era quase impossível a criação de s i n d i c a t o s , conforme co 

menta MARTINS: 

" . . .  Embol a f oi mal ment e f i econhecl dos pe 

l a Consol i dação das l ei s do Tf i abal ho ,  

de 7 943, os t f i abal hadof i es f i uf i al s não 

gozavam,  no pai s I nt el f i o,  do dl f i ei t o 

de si ndi cal i zação.  0 pf i ocesso ei a mui  

t o compl i cado,  poi que a f undação e l e 

gal l zação de um si ndi cat o depende do 

l econheci ment o do pi opi l o ( Ál ni st êi i ò 

do Ti abal ho,  ao qual  o si ndi cal i smo es_ 

t ã suboi dl nado . . ." [7956:771. 

Para contornar então essa d i f i c u l d a d e de ordem l e g a l 

e burocrática, a saida encontrada pelas lideranças do movimen

to camponês f o i c r i a r associações c i v i s de d i r e i t o privado , 

p r e v i s t a s p e l a legislação c i v i l , embora não especificamente 

Esta prática f o i u t i l i z a d a pelos a t i v i s t a s do P a r t i d o Comunis

t a , que, na época,se destaca como p a r t i d o que passa a o r i e n t a r 

a criação de Ligas Camponesas em diversas partes do p a i s . A 
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p a r t i r de 1953 até 1964, foram r e g i s t r a d o s mais de 25 encon

t r o s , congressos e conferências, que buscavam a f i r m a r uma iden 

tidade camponesa e r e f l e t i r sobre as mais variadas questões que 

emergiam no campo em v i r t u d e da histórica exclusão das massas 

r u r a i s da v i d a sócio-politica. 

Posteriormente, a hegemonia da organização das massas 

camponesas passa a ser disputada pela I g r e j a com d i f e r e n t e s 

propostas e p r o j e t o s . Mas enquanto a I g r e j a dos anos 50 e 6 0 

propunha-se a organizar os trabalhadores r u r a i s para r e i v i n d i 

car os seus d i r e i t o s "dentro da ordem", numa política de "paz 

s o c i a l " , segundo a tese de que a propriedade ê um d i r e i t o sa 

grado, o P a r t i d o Comunista pensava nas massas camponesas como 

a l i a d a histórica do operariado urbano, a p a r t i r de uma p r e t e n 

dida revolução democrãtica-burguesa. 

Em Pernambuco, vamos encontrar um notável exemplo des 

sa mobilização, quando os diversos f o r e i r o s do Engenho G a l i 

l e i a buscam a ajuda do advogado Francisco Julião para defender 

seus d i r e i t o s era v i r t u d e da ameaça de expulsão por par t e dos 

proprietários que se recusavam a pagar indenização pelo traba 

lho r e a l i z a d o na t e r r a . 

Se na análise da origem desse t i p o de mobilização, va 

mos encontrar o processo de expropriação como contradição p r i n 

c i p a l do campo b r a s i l e i r o , observamos também a percepção da po 

breza p e l a ausência de d i r e i t o s . SANTOS FILHO, ao se r e f e r i r 

ao histórico Congresso dos Trabalhadores Rurais de 1961, mar 

cante por v e i c u l a r as p r i n c i p a i s reivindicações c o l e t i v a s e x i s 

tentes no meio r u r a l na época, observa que: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" EmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA um pf u. moA. no momont o,  o.  a pf i l vação,  

a po. f i cozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. pcao do que f al t a ( . . . )  a ba&e 

http://pfu.moA.no
http://po.fico.pcao
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phl mel na.  pana,  aci ma de suas dl f cn. cn 

ças,  pchcebcnem o que os une.  Essa pen 

cepção,  ao l ado de sent i ment o de I nj us 

t l ça,  de ' t en dl nel t os
1
 de nevol t a ,  

são mani f est ações I ndi vi duai s col et i va 

ment e neconhecl das.  São el ement os que 

const l t u em uma aut o - I dent i dade.  El es 

est ão na base de nel vI ndi cações que sa 

t l sf anl am as ccmencl . as pencebl das co 

mo pant e de uma t ot al i dade const l t ul n 

t e da condi ção camponesa" .  ( 19 Í 6 :  46 i  ,  

469\ .  

Ao ser procurado pelos f o r e l r o s e arrendatários do 

Engenho G a l i l e i a , o então advogado Francisco Julião, p o s t e r i o r 

mente p r i n c i p a l líder das Ligas Camponesas, cuidou imediatamen 

te de t r a n s f e r i r o c o n f l i t o e x i s t e n t e para a arena jurídica, 

e sua p r i m e i r a providência f o i r e g i s t r a r a associação já e x i s 

tente emprestando-lhe e s t a t u t o l e g a l , o que p o s s i b i l i t o u es 

tender a questão entre os camponeses e proprietários para o 

terr e n o do processo c i v i l , teoricamente neutro. Para Julião , 

t r a n s f e r i n d o o c o n f l i t o para a e s f e r a l e g a l , os camponeses 

i r i a m gozar das mesmas g a r a n t i a s que gozavam os proprietários 

de t e r r a , pelo menos a l e i "assegurava" essa igualdade. Na prá 

' t i c a , enquanto o processo t r a m i t a v a , os camponeses continuavam 

c u l t i v a n d o suas posses e garantindo assim a sua sobrevivência, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 que p e r m i t i a f o r t a l e c e r a mobilização que cresceu atê a desa 

1 0 autor esclarece que ao r e f e r i r - s e a "condição camponesa" , 

tem como referência o ha b i t a n t e do campo cuja base de susten 

tacão, de sobrevivência,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é o t r a b a l h o na t e r r a . 

http://dlfcn.cn
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propriação da área era 1959. E l e i t o depois deputado, Julião de 

fendeu a causa no campo parlamentar e levou os camponeses âs 

ruas, o que emprestou ao movimento um carãter político, no sen 

t i d o de forçar uma decisão favorável por p a r t e do governo como 

finalmente aconteceu. 

Julião procurou r e t r a t a r toda a situação de miséria 

em que v i v i a m os nordestinos não só para o governo, mas para 

os próprios camponeses, falando a linguagem destes e organizan 

do-os em associações c i v i s , legalmente constituídas, o que f a 

vo r e c i a a confiança do homem do campo, considerando i n s t i n t i v a 

mente l e g a l i s t a , pelo " r e s p e i t o " que a t r i b u i a a l e i e ao Di r e i ^ 

t o e s t a b e l e c i d o . Este f a t o favoreceu e f a c i l i t o u a rápida ex 

pansão das Ligas em diversas partes da região. A criação das 

Ligas se coloca assim como uma estratégia u t i l i z a d a pela l i d e 

rança r u r a l , Julião defendia a tese de que, pela v i a l e g a l , re 

v o l u c i o n a r i a o B r a s i l , conforme observa FUCHTNER, analisando 

a desapropriação do EngenhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G a l i l e i a : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" Par eci a ent ei o que os camponeses só 

pr eci savam or gani zar - se pana poder em 

l ut ar  pel o di r ei t o das suas t emas.  

Jul i ão acr edi t ava que com a aj uda de 

3 0 advogados sér i os do seu l ado pode

r i a r ev ol ucl onar ,  pel as vi as l egai s,  

t odo o Br asi l "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.  ( 3 9 * 0 : 7 3 0 1 ,  ou, como 

afirma AUED: 

" A cr i ação de Li gas Camponesas,  ao I n 

v" es de si ndi cat os mi nai s,  ê expl i cada 

como uma manei r a de f ugi u ã r i gi dez I ns^ 

t l t ucl onal ,  ao bur ocr at l smo j ã exl st en 

t e no si ndi cal i smo ur bano e t ambém ao 
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conj unt o dc heòt nl çõe& ao òl ndl caLL&mo 

hahal ,  na década dc 40.  Mul t o embol a ,  

exl &t l i &e deòde nov embho dc 1964,  o 

decnet o n° .  7. 03 8/ 44,  que out or gava dl  

hel t oò t habal hl i  t aò ao t habal hadoh f ui  

f i ai ,  a&òl m como o dl nel t o de t >e of i ganl  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

z  ah.  em &l ndl cat o& f i uhal i >,  de f at o,  qua 

&e nada havi a neò&c òent i do. . . "  [ 1986:  

32)  .  

As l i g a s congregavam diversas c a t e g o r i a s r u r a i s , como 

f o r e i r o s , p a r c e i r o s , arrendatários, pequeno proprietário, mora 

dor, e e x c l u i a dos seus quadros o assalariado r u r a l . Segundo 

Julião, essa exclusão o c o r r i a em função de um p r o j e t o de revo 

lução camponesa, pois enquanto as relações entre os campone 

ses e os latifundiários eram relações de d i r e i t o , assumindo a 

l u t a para conquista dos d i r e i t o s uma feição p o l i t i c a , as r e l a 

ções e n t r e assalariados e patrões, com base no salário, têm 

natureza económica. Essa postura teve duas consequências: a 

p r i m e i r a f o i a t e n t a t i v a de u n i f i c a r as bandeiras imediatas 

das l i g a s ( l u t a contra o cambão e contra as ameaças de despejo 

que p a i r a v a sobre os f o r e i r o s ) com a l u t a pela t e r r a e pelo so 

c i a l i s m o ; a segunda f o i dar ensejo a que outras correntes p o l i 

t i c a s , p r i n c i p a l m e n t e a I g r e j a e o PCB, organizassem os assala 

r i a d o s agrícolas da região c a n a v i e i r a . A palavra de ordem cen 

t r a i das l i g a s l i d e r a d a s por Julião, "Reforma Agrária na l e i 

ou na marra", chocava-se com as propostas mais moderadas dos 

comunistas. 

No p r i m e i r o Congresso dos Lavradores e Trabalhadores 

Agrícolas do B r a s i l , r e a l i z a d o em Belo Horizonte em novembro de 
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1961, a cisão do movimento camponês se evidenciou com maior 

clareza, e r e s u l t o u numa intensificação das propostas de s i n d i 

calização r u r a l defendida pelo PCB e, posteriormente, pela 

I g r e j a . Esta a p a r t i r de 1960, d e c i d i u atuar j u n t o ãs popula

ções do campo, i n i c i a l m e n t e de uma forma conservadora, a n t i - c o 

munista, preocupada em não perder a influência sobre as massas 

r u r a i s . Depois, d i v i d i d a , aliando-se com uma l i n h a mais pro 

g r e s s i s t a , i d e n t i f i c a d a como Ação Popular, que naturalmente não 

teve a adesão dos grupos t r a d i c i o n a i s . 

Em v i r t u d e do r a d i c a l i s m o que c a r a c t e r i z o u as l i g a s 

l i d e r a d a s por Julião que aumentavam consideravelmente seu n l 

v e l de organização nos p r i m e i r o s anos da década de 60, o Esta 

do d e c i d i u apoiar o s i n d i c a l i s m o - ainda não l e g a l i z a d o - i s s o 

porque propunha uma reforma agrária pela v i a l e g a l , enquanto 

as l i g a s queriam realizá-la pela l e i ou ã força, o que s i g n i f i 

cava um confronto d i r e t o com o governo. (Cf. Publicação Re 

t r a t o s do B r a s i l , e d i t o r a P o l i t i c a , v o l . I I , pág. 383 e 395) . 

A mobilização i n i c i a d a nos anos 5 0 em torno das Li_ 

gas, S i n d i c a t o s , União dos Lavradores e Trabalhadores Agrlco -

las do Brasil-ULTAB, f o r t a l e c e u o movimento camponês organiza

do e p o s s i l i t o u a criação de uma entidade a nível nacional: a 

Confederação Nacional dos Trabalhadores da Agricultura-CCNTAG, numa pro 

va de que, apesar de toda adversidade, a unidade f o i possível. 

A CONTAG f o i c r i a d a em 31 de j a n e i r o de 1964 e reconhecida pe 

l o Estado. Em a b r i l do mesmo ano, com o golpe m i l i t a r , a e n t i 

dade s o f r i a intervenção. 

Na sua origem, a entidade máxima dos trabalhadores r u 

rais-CONTAG, conta com dois instrumentos i n s t i t u c i o n a i s : o Es 

t a t u t o da Terra e o E s t a t u t o do Trabalhador Rural. O p r i m e i r o , 

l e i 4.504 de 30 de novembro de 1964, anuncia uma proposta de 
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Reforma Agrária. 0 segundo, assinado em 2 de março de 1963, 

durante o governo Goulart, l e g a l i z o u o movimento s i n d i c a l r u 

r a l e o a t r e l o u ao Ministério do Trabalho, além de d i s c i p l i n a r 

as relações de t r a b a l h o no campo. Tornado i n e f i c a z , f o i f i n a l 

mente revogado pela l e i 5.889 de 1973. Ambos atendiam às p r i n 

c i p a i s reivindicações, ao mesmo tempo em que desarticulavam os 

movimentos s o c i a i s em torno das questões que "legalmente" o 

Estado passava a " g a r a n t i r " . 

Apesar das limitações, a nova legislação, além de 

amortecer as l u t a s no campo, na prática não c r i o u mecanismos pa 

ra sua r e a l aplicação. O conceito de propriedade ê m o d i f i c a -

do: l i m i t a - s e o D i r e i t o de Propriedade da t e r r a ã sua função 

s o c i a l . "Ê assegurada a todos a oportunidade de acesso ã pro 

priedade da t e r r a , condicionada pela sua função s o c i a l , na f o r 

ma p r e v i s t a neste l e i " ( a r t . 29 do E s t a t u t o da T e r r a ) . A f u n 

ção s o c i a l passa a ser entendida quando a propriedade da t e r r a 

desempenha o bem-estar dos que nela labutam e observa as d i s 

posições l e g a i s que regulam as j u s t a s relações de tr a b a l h o en 

t r e os que a possuem e c u l t i v a m . 

A CONTAG começou a r e a t i v a r as l u t a s camponesas que 

ocorriam no p a i s , embora com toda s o r t e de adversidade: inexis_ 

tência de libe r d a d e democrática, falência dos programas de am 

paro às populações r u r a i s , violência exercida pela classe dos 

proprietários contra as diversas categorias de trabalhadores do 

campo. Em 1966, r e a l i z a o seu 19 Congresso, com colaboração do 

então I n s t i t u t o B r a s i l e i r o de Reforma Agrãria-IBRA. Em 1968 , 

com a posse de nova d i r e t o r i a , é constituída uma assessoria bá 

s i c a que elabora algumas l i n h a s de atuação. Nesse período, vá 

r i a s federações e s i n d i c a t o s funcionam com i n t e r v e n t o r e s . Du 
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rante os pr i m e i r o s anos de 70, a- CONTAG busca as bases para a 

construção de um novo Movimento S i n d i c a l Rural. Em maio de 

1973, a Confederação r e a l i z a seu I I Congresso, num período de 

grande repressão, durante o governo M e d i c i . Avançou, timidamen 

t e , na discussão da legislação, p r i n c i p a l m e n t e daquela r e f e r e n 

t e ã Reforma Agrária, e na ausência de sua aplicação. De cer

t a forma, apesar de alguns autores terem dado pouca importân -

c i a a esse eVento,ele coloca, através dos novos d i r i g e n t e s , os 

a l i c e r c e s de uma sólida organização fundada na articulação de 

s i n d i c a t o s e federações. Para SANTOS FILHO, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" Junt ou, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C&ÒCÒ el ement oò pr oduzem um 

ef ei t o.  Cr i am r ef  er êncl aò de.  i dent i da

de,  par a um movi ment o que &e con&t r õl  .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A queòt ão da or gani zação não &ur ge no 

vazi o.  El e t em cont eúdo e di r eção. . . "  

( 1986: 47 8) .  

Em 1979, acontece o I I I Congresso e esse sim, é consi 

derado por muitos o evento mais importante dos últimos tempos, 

porque consegue superar as experiências passadas e afirma um 

conjunto de l u t a s que se i d e n t i f i c a m com a Reforma Agrária , 

sob uma nova percepção das r e a i s condições de tr a b a l h o e a qua 

lida d e de v i d a da população r u r a l . Exige-se uma Reforma Agrã 

r i a massiva, imediata e drástica e se reconhece que para a sua 

e f e t i v a aplicação é indispensável a l u t a c o l e t i v a e a p a r t i c i 

pação dos trabalhadores r u r a i s era movimentos organizados. Para 

MEDEIROS, a grande novidade do congresso é dada pela "ênfase 

na necessidade de organização e resistência como ponto de par 

t i d a para qualquer conquista". (1981:15). 

A orientação do Congresso estimulou a l u t a c o l e t i v a 
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e a formação de uma resistência camponesa em todos os Estados. 

É importante sublinhar que este congresso já se deu no clima 

de abertura p o l i t i c a sob o governo F i g u e i r e d o . A continuação 

desse processo oferece um maior espaço de atuação das l i d e r a n 

ças no meio r u r a l . No i n i c i o dos anos 80, milhares de t r a b a l h a 

dores r u r a i s estiveram mobilizados, lutando em defesa de seus 

d i r e i t o s : cem m i l canavieiros em Pernambuco, p a r t i c i p a r a m das 

assembleias que decidiram pela eclosão de uma greve; cinco 

m i l catadores de café, em Vitória da Conquista, na Bahia, reu 

niram-se em assembleias preparatórias de sua greve; setecentos 

m i l a g r i c u l t o r e s do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Mato 

Grosso do S u l , lutaram pela queda do imposto de exportação de 

soja, além dos inúmeros c o n f l i t o s enfrentados coletivamente pe 

los trabalhadores r u r a i s , r e s i s t i n d o c o n t r a a violência, e pe 

l a permanência na t e r r a . A orientação do I I I Congresso r e f l e -

t i a - s e nessas formas de l u t a assumidas coletivamente. 

Uma maior consciência e percepção dos d i r e i t o s , a par 

t i r de uma maior organização, levou os movimentos s o c i a i s r u 

r a i s a um apego ao E s t a t u t o da Terra como instrumento l e g a l 

hábil para a defesa do acesso à propriedade da t e r r a . A u t i l i 

zação do Código C i v i l , prática adotada com frequência ao tem 

po das Ligas Camponesas, s i g n i f i c a v a apenas uma forma encontra 

da para p e r m i t i r a permanência na t e r r a até que a questão f o s 

se r e s o l v i d a d e f i n i t i v a m e n t e e, de preferência, através da de 

sapropriação da área, nos casos de c o n f l i t o s de t e r r a . 

Em maio de 1985, acontece o IV Congresso Nacional dos 

Trabalhadores Rurais, num clima de redemocratização, após 20 

anos de d i t a d u r a m i l i t a r . Como medida i n i c i a l e para bem ca 

r a c t e r i z a r sua plataforma, o governo c r i o u o Ministério da Re 
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forma e Desenvolvimento Agrãrio—MIRAD, através do decreto n9 

91.214 de 30 de a b r i l de 1985. Para complementar essa medida, 

lançou a proposta do 19 Plano Nacional de Reforma Agrária 

PNRA. A n i v e l nacional, o debate sobre a questão agrária en 

volveu os diversos setores da sociedade c i v i l , e n t r e estes a 

CONTAG, CNBB, Partidos Políticos, Centrais S i n d i c a i s , OAB 

ABRA e o u t r o s . 

A discussão demonstrou, por um lado, o f o r t e conteú

do político da Reforma Agrária, ê, por o u t r o , a dupla face do 

D i r e i t o enquanto sistema normativo l e g a l : como instrumento de 

implantação da Reforma Agrária e, depois, como instrumento ma 

nipulável para a sua própria inviabilização. Mais uma vez f i _ 

ca c l a r o que a aplicação da l e i , passa pela pressão popular, 

sem o que é l e t r a morta. O D i r e i t o como forma c o e r c i t i v a l e 

g a l , t a n t o serve,para mudar as e s t r u t u r a s vigentes como para 

mantê-las. O jogo de int e r e s s e s ê quem v a i d e c i d i r a favor 

de quem se l e g i s l a e a favor de quem se a p l i c a a l e i . 

Depois de toda uma caminhada f r u s t r a n t e de di s c u s 

sões e avaliações da proposta de Reforma Agrária, é promulga

do o decreto n9 91.766 de 10 de outubro de 1985, criando o 

PNRA, que Graziano considerou um recuo político do governo Sar 

ney porque "descaracteriza por completo a proposta o r i g i n a l do 

INCRA e evidencia que a hegemonia da Aliança Democrática per 

tence a setores retrõgados . .. " (1985:131 . 

Todas as entidades de classe do campo foram unânimes 

em rejeitâ-lo e o único alento era considerar que melhor um 

plano ruim do que nenhum plano. Plínio Arruda Sampaio, p r e s i 

dente da ABRA em 1985, ao a n a l i s a r a publicação do plano, a 

fi r m a que: 
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" os r ecu- os são gr aves,  mas não sl gnl f l  

cam o f i m da l at a.  Obr i gam apenas a 

uma r eaval i ação daò nossas f or çai  e a 

um r eaj ust e da nona est r at égi a.  Come 

cemos est e esf or ço por  uma const at ação 

ôbvl a:  o r ecuo decor r eu do f at o de que 

os l at i f undi ár i os exer cer am uma pr es_ 

são mai s f or t e sobr e o gover no do que 

a dos t r abal hador es r ur ai s e os seus 

aUados" .  [7 955:21. 

Essa colocação repõe a tese segundo a qual a Reforma Agrária , 

não é uma questão meramente jurídica, mas também p o l i t i c a , e, 

como t a l , v a i depender da mobilização popular que, no jogo do 

poder, representa força rele v a n t e na cobrança de um d i r e i t o 

que seja aplicado efetivamente. 

A criação das Ligas Camponesas na Paraíba, a exemplo de 

outros Estados do Nordeste, coloca-se como estratégia u t i l i z a 

da pelas lideranças r u r a i s , no sentido de contornar as exigên

cia s l e g a i s do processo de organização r u r a l reconhecida pelo 

Estado. O móvel i n i c i a l da organização, pelo idos de 1950, f o i 

a exploração, ou seja, a l u t a era contra as formas de sujeição 

do camponês ao proprietário r u r a l , que o submetia a toda sor 

te de dependência e subordinação. Nesse p r i m e i r o momento, a 

questão da expropriação propriamente d i t a , ainda não : estava 

sendo assimilada pela m a i o r i a da população r u r a l . Não é que 

e l a não acontecesse na época, o que não o c o r r i a era uma cons 

ciência dessa expropriação por par t e da ma i o r i a dos campone

ses. Mesmo que entendamos que teoricamente a exploração i m p l i 

ca na expropriação, na prática, esses d o i s níveis dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s u j e i ç ã o 
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do homem do campo, no caso da Paraíba, foram assimilados em 

momentos d i f e r e n t e s . 

Segundo GRZYBOWSKI, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" Hi st or i cament e,  se combi nam os pr oces 

sos de expr opr i ação c expl or ação dos 

t r abal hador es r ur ai s,  ger ando as di ^e 

r ent es si t uações,  t ant o cm t er r as de 

i nser ção económi ca,  como de mov ei s das 

l at a& soci ai s" .  [  1 987 :  52]  

Num p r i m e i r o momento, o trabalhador r u r a l sente que está sendo 

explorado, subjugado, e em outro percebe que está sendo expro 

p r i a d o , expulso da t e r r a , e aí ele procura r e a g i r , conforme 

sublinha CANTALICE, analisando as origens de um c o n f l i t o de 

t e r r a : 

" . . .  est abel eci ,  d o o i mpasse ( .  . .  ) os a 

gni . cul t oh. et > passar am a assumi r  gr adat i 

vament e uma at i t ude de r esi st ênci a as 

ameaças de expul são.  Essa r esi st ênci a,  

pr i nci pi a a sur gi r  quando o capi t al  

quer  expr opr i a- l o da t er r a par a dei xá-

l o ' dupl ament e l i vr e'  . . .  Por t ant o,  a 

consci ênci a da expt or ação par a o pe 

queno pr odut or  agr Zcol a subj ugado pel a 

pr opr i edade e pel o capi t al  emer ge a 

par t i r  da ameaça de expr opr i ação. . .  "  .  

[J9S5.-J3 5 1. 36)  

A intensificação da modernização agrária na Paraíba, 

a exemplo de outros Estados do B r a s i l , deu-se com a gradual ex 

pulsao do homem do campo. O processo de p r o l e CL zaçao se fez 

http://gni.cultoh.et
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s e n t i r com mais força a p a r t i r dos anos 70, principalmente , 

com a instalação do Programa Nacional do Ãlcool - PROÂLCOOL ge 

rado dentro de um modelo de desenvolvimento que favorece ainda 

mais a concentração fundiária. Os grandes i n c e n t i v o s governa -

mentais perm i t i r a m que áreas cada vez maiores, fossem ocupadas 

com a plantação de cana, uma vez que os recursos proporciona -

dos pelo governo, além de baratos, c o b r i a 90% dos i n v e s t i m e n 

tos nos casos de implantação de d e s t i l a r i a s no Nordeste, a j u 

ros de 15% ao ano. O PROÂLCOOL expande-se por áreas até então 

ocupadas e exploradas por f o r e i r o s , r e n d e i r o s , meeiros e pos_ 

sei r o s com c u l t u r a s de subsistência, como milho, feijão, man 

dioca e outros.Como a cana-de-açucar é uma c u l t u r a que e x i 

ge t e r r a s boas para seu c u l t i v o , estas são r e t i r a d a s daqueles 

trabalhadores r u r a i s que ficam assim impedido de produzirem pa 

ra seu sustento. 

A maioria dos c o n f l i t o s de t e r r a da Paraíba, dá-se 

em função desse processo e, na maioria das vezes, em v i r t u d e 

de dois f a t o r e s : ou o proprietário decide i n v e s t i r na t e r r a mu 

dando sua utilização - por exemplo, plantando cana e capim pa 

ra a produção do ãlcool ou expandindo a pecuária, ou resolva, 

vendê-la, tendo em v i s t a os tentadores preços. Em ambos os ca 

sos, o Estado se faz presente através dos seus diversos progra 

mas, cujas j u s t i f i c a t i v a s são sempre volt a d a s para o atendimen 

to das necessidades prementes das populações pobres e margina

l i z a d a s , mas que, na prática, expressam uma contradição ent r e 

o discurso e as ações desses programas. Isso aconteceu com o 

Polonordeste, P r o j e t o Sertanejo, P r o t e r r a e, mais recentemente 

P r o j e t o Nordeste. 

No caso do PROÂLCOOL, por exemplo, um dos o b j e t i v o s , 
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era a redução das disparidades r e g i o n a i s e i n d i v i d u a i s da ren 

da. 0 que ocorreu f o i justamente o contrário: os grandes incen 

t i v o s governamentais só chegaram aos proprietários e u s i n e i r o s 

gerando uma maior concentração de t e r r a s e de c a p i t a l . Na o p i 

nião de PINTO, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" se pode concl ui r  segur ament e que,  ao 

cont r ár i o de seus pr opósi t os i ni ci ai s,  

el e [ o ?r oãl cool \ ,  est á cont r i bui ndo pa 

f i a o aument o da concent n. ac. ao da t er r a,  

da r enda e aument ando as di . opanA. dada,  

r egi onai s" .  [ 19 80 : 3 5]  

Para KOURY, duas p o s s i b i l i d a d e s concretas de s o b r e v i 

vência restam aos trabalhadores expulsos do campo: 

"de um l ado,  a vi ol ênci a cega e i ndi vi  

dual  e,  de out Ji o,  a or gani zação par a a 

r ei vi ndi cação de seus di n. ei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.to6 e do 

seu espaço enquant o ci dadãos,  i st o ê,  

enquant o f aor ça pol Xt i ca pr esent e e 

per spect i va nos dest i nos da nação.  No 

caso par t i cul ar  do Nor dest e,  a or gani 

zação dos t r abal hador es e a l ut a pel a 

democr at i zação da soci edade se col ocam 

como úni ca sal da par a a r esol ução dos 

gr aves pr obl emas SÓ ci o- económi co en 

f i r ent ados pel o conj unt o da popul ação" .  

[ 1985: 5, 6]  

Como a expropriação é a contradição p r i n c i p a l v i v i d a 

pelos a g r i c u l t o r e s no campo, conforme expõe MARTINS, é e l a 

quem v a i p e r m i t i r c o n s t r u i r as prime i r a s formas de resistência 

http://concentn.ac.ao
http://di.opanA.dada
http://din.ei.to6
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c o l e t i v a mais ou menos organizada, na segunda metade da década 

de 70, numa t e n t a t i v a de retomar as l u t a s camponesas i n t e r r o m 

pidas com o golpe de 64. Os casos de Alagamar, Mucatu e Camu 

cim representaram o r e i n i c i o dessa resistência e f o r t a l e c e u a 

mobilização em torno dos demais c o n f l i t o s de t e r r a que foram 

aparecendo e t r a z i d o s a público através de determinados seto 

res da I g r e j a , p r i n c i p a l m e n t e . 

Mais tardiamente, os c o n f l i t o s gerados pela e x p l o r a 

ção da mão-de~obra assalariada conseguem também formar uma re 

sistência c o l e t i v a . I n i c i a l m e n t e , já no segundo ano da década 

de 80, ê que os assalariados da área c a n a v i e i r a começam, i n d i 

vidualmente e depois coletivãmente, a cobrar seus d i r e i t o s na 

justiça. Gradativamente vão formando uma consciência política 

que cresce para uma mobilização mais ampla até 1984, quando os 

canavieiros conseguem r e a l i z a r sua p r i m e i r a greve por melhores 

condições de v i d a e de t r a b a l h o . 

Podemos perceber, a p a r t i r do exposto, que o desenvol_ 

vimento da resistência camponesa de uma forma c o l e t i v a teve , 

como pressuposto i n i c i a l , a percepção da miséria causada pela 

expropriação. Isso numa segunda fase de organização do movimen 

to camponês, p o i s , como vimos, no tempo das Ligas, a explora -

ção através do cambão e sujeição antecipa a formação de uma re 

sistência. Num segundo momento, a percepção da ausência de di_ 

r e i t o s a p a r t i r de uma consciência da exploração a que estão 

submetidos, v a i c o n s t i t u i r outro elemento fundamental para que 

se fortaleça o movimento camponês e se avance na conquista de 

uma ide n t i d a d e de classe que promova a cidadania dos t r a b a l h a 

dores r u r a i s da Paraíba. 

De uma maneira g e r a l , o processo de conscientização po 
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lítica das camadas camponesas, tão necessário ã l u t a pela c i 

dadania, é, por sua própria natureza, l e n t o , p rincipalmente no 

que se r e f e r e ã sua própria organização. Habituados h i s t o r i c a 

mente a viverem ã margem da l e i , sem nenhuma g a r a n t i a legal,só 

com um t r a b a l h o de base muito bem elaborado é que as l i d e r a n -

ças conseguem fazer com que esses camponeses se empenhem em l u 

tas c o l e t i v a s pela conquista desses d i r e i t o s . 

É i n t e r e s s e n t e a s s i n a l a r que a t r a d i c i o n a l utilização 

da estratégia dentro da legalidade burguesa, ê um traço que a 

companha os movimentos camponeses desde suas origens. As l u t a s 

i n i c i a i s giravam em torno de questões que se colocavam no cam 

po do D i r e i t o Normativo, conforme observa AUED: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" Lat a cont r a det er mi nadas f or mas do.  ex 

pl or ação,  como o cambão,  condi ção c 

bar r acão,  t endo por  base a apl i cação da 

l egi sl ação est abel eci da no Códi go Ci  

vi l ;  l ut a pel o di r ei t o ã i ndeni zação de 

benf ei t or i as,  pel a ext ensão dos di r ei 

t os t r abal hi st as ao campo ( . . . )  l ut a pe 

l o di r ei t o do r oçado de subsi st ênci a ,  

ou sej a,  pel o acesso ã t er r a e l ut a pe 

l o di r ei t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CL si ndi cal i zação r ur al " .  

[ 1986; 74]  

A f a l t a de um aparato l e g a l que sustentasse j u r i d i c a 

mente a p r i m e i r a associação de trabalhadores r u r a i s , c r i a d a em 

1954 por João Pedro T e i x e i r a , em Sapé, na Paraíba, e a f r a g i l i . 

dade da organização dessa associação, s i t u a d a numa área f o r t e 

mente dominada pelos proprietários, acarretaram a sua efémera 

existência. Em 1958, há uma nova t e n t a t i v a de organização, des 
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ta f e i t a com o aval do D i r e i t o . Funda-se a Associação dos La

vradores e Trabalhadores Agrícolas de Sapé - Ligas Camponesas 

de Sapé - que tinha como f i n a l i d a d e , e n t r e o u t r a s , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"  a def esa doò Z&gZt i moò dZh. ei . t o6 do6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6ea6 a66ocZado6,  de.  ac. 3n. do com a6 ZeZs 

do6 paZ6" .  ( I n AUEV,  1 986 : 131)  

Na t e n t a t i v a de envolver a Liga recém-criada, com as 

mais respeitáveis exigiências de ordem l e g a l , é que se convida 

para a sua reunião de instalação, representantes dos diversos 

cargos do poder a n i v e l l o c a l : j u i z , padre, médico. A ausência 

do representante dos grandes proprietários r u r a i s nessa cerimô 

nia de instalação da Liga de Sapé , talvez, tenha já demonstrado 

quem é o o p o s i t o r ou o adversário na l u t a que se pretende em 

preender a p a r t i r da organização c r i a d a , embora isso não seja 

assumido claramente naquele momento. 

Nessa época, foram surgindo diversos encontros régio 

nais e l o c a i s que expressavam o esforço dos diversos setores 

de lideranças camponesas, como a ULTAB e a Associação das L i 

gas, em r e f l e t i r e m sobre a r e a l situação do homem do campo. En 

t r e esses encontros podemos r e s s a l t a r : I Conferência Nacional 

dos Trabalhadores, que se desdobrou em três outras conferênci

as simultâneas oco r r i d a s no Ceará, Paraíba e São Paulo; 19 En 

contro dos Bispos do Nordeste, promovido pela CNBB em 26 de 

maio de 1965, com o o b j e t i v o de estudar os problemas econômi -

cos e s o c i a i s do Nordeste; I Congresso de Trabalhadores da Pa 

r a i b a , r e a l i z a d o em 1958, que reuniu diversas categorias de 

trabalhadores p r o f i s s i o n a i s ; o Congresso defendeu a necessida

de de ampliação da legislação t r a b a l h i s t a ao homem do campo, o 

que de uma c e r t a forma, f o r t a l e c e u a mobilização em torno da 

http://dZh.ei.to6
http://ac.3n.do
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Liga de Sapé recém-criada. • 

Esses eventos colocavam em discussão as diversas ques 

toes que afloravam no meio r u r a l , mas sem quase eficácia na es 

f e r a do jurídico. O corpo normativo continuava sendo considera 

do um sistema de regras l e g a i s nos moldes do modo de produção 

c a p i t a l i s t a , mantido e assegurado pelo Estado, embora o s u r g i 

mento dessas associações dev* ser entendido como a .^emergência 

de uma nova força s o c i a l e p o l i t i c a que passa a pressionar e a 

questionar as e s t r u t u r a s p o l i t i c a , jurídica e s o c i a l , vigentes; 

no d i z e r de WEFFORT, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" a pf i esença popal a. f i  ê & em dúvi da o f a 

t o pol i t i co novo na et apa .  democf i kt i -

ca quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÒC I ni ci a em 1 945" .  [ 1 980:  76]  

A opção por s i n d i c a t o s r u r a i s f e i t a pelo PCB, teve 

como re s u l t a d o o enfraquecimento das Lig a s . A cisão i n t e r n a 

do movimento camponês entre Ligas e PCB, tornada c l a r a no Con 

gresso de Belo Horizonte em 1961, r e f l e t i u - s e na Paraíba p r i n 

cipalmente na associação da questão da l u t a pela t e r r a com a 

l u t a p e l a extensão da legislação t r a b a l h i s t a ao homem do cam 

po. 

0 f a t o de t e r que u t i l i z a r uma legislação considerada 

como instrumento de dominação de classe não s i g n i f i c a v a a sub 

missão ao D i r e i t o burguês, uma vez que o o b j e t i v o das Ligas era 

uma estratégia de mobilização emergente. Nesse processo, a l e i 

era um instrumento capaz de g a r a n t i r a v i a b i l i d a d e do movimen

t o camponês, permitindo a um maior contingente de trabalhado 

res r u r a i s a sua organização, na busca de uma cidadania plena. 

Geradas dentro dos l i m i t e s da legislação c i v i l , as Ligas f i o -

resceram em outros municípios do Estado, sempre com essa marca 

http://popala.fi
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de l e g a l i d a d e , até que, gradativamente, foram sendo substituí

das por s i n d i c a t o s , c u j a proliferação, a cargo do PCB e, de 

p o i s , da I g r e j a , orientavam sua criação por entender ser o es 

paço apropriado e mais amplo para a defesa dos trabalhadores r u 

r a i s . 

Durante toda década de 60 a 70, em diversos encontros 

e congressos, o movimento camponês f o i amadurecendo, ao nível 

de construção de uma p o l i t i c a com pretensões de i n f l u i r na es 

f e r a do poder. Mesmo o conhecido processo de cisão e desmobil_i 

zação das Ligas Camponesas, face ãs d i f e r e n t e s orientações e 

práticas das lideranças, não impediram que o movimento campo 

nês crescesse em todos os Estados e, de i g u a l maneira, na Pa 

r a l b a . 

Essa intensificação da organização camponesa a nível 

nacional, despertou setores das classes dominantes e do gover 

no para a necessidade de t u t e l a r o movimento s o c i a l no campo, 

a exemplo do que já t i n h a o c o r r i d o na cidade. O Estado não mais 

obstaculou o processo de sindicalização r u r a l , e a i tem i n i c i o 

uma grande mobilização em torno da criação de s i n d i c a t o s . Na 

Paraíba, cerca de 105 s i n d i c a t o s r u r a i s foram fundados e reco

nhecidos a p a r t i r de 1965, contra 24 que tinham sido fundados 

em 1964. 

Na retomada da resistência camponesa na Paraíba de 

pois de 64, vamos encontrar a realização do I I Congresso Nacio 

nal dos Trabalhadores, em 1979. A orientação do conjunto dos 

trabalhadores r u r a i s que p a r t i c i p a r a m do Congresso, f o i no sen 

t i d o de aconselhar os s i n d i c a t o s a re a l i z a r e m l u t a s mais c o l e 

t i v a s ao invés de i n d i v i d u a i s . A resistência camponesa f o i f i r 

mada também pela c l a r a manifestação da compreensão da importân 
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c i a da l u t a no processo não só pela conquista e aquisição dos 

d i r e i t o s , mas pela própria transformação da sociedade como um 

todo. 

0 movimento camponês na Paraíba, então, começa a se 

m o b i l i z a r em torno das l u t a s c o l e t i v a s , p r i n c i p a l m e n t e nas 

áreas de assalariamento. Em 1980, alguns s i n d i c a t o s do Brejo 

Paraibano, com assessoria do Serviço de Educação Popular - SE 

DUP, l i g a d o ã Diocese de Guarabira, preparam a Semana S i n d i 

c a l . Em 1982, a Federação dos Trabalhadores da A g r i c u l t u r a - FE 

TAG e muitos s i n d i c a t o s p a r t i c i p a r a m de uma concentração públi 

ca em Solânea, com a presença de sete m i l trabalhadores r u r a i s 

do B r e j o , Agreste e Curimataú. Em setembro do mesmo ano, realjL 

za-se o I Encontro Estadual dos Trabalhadores Assalariados da 

Zona Canavieira da Paraíba, r e a l i z a d o em Guarabira, além de 

outros encontros. 

Ao nosso ver, a orientação apontada pelo Congresso de 

79 estimulou a l u t a c o l e t i v a também em nosso Estado. O f o r t a l e 

cimento da resistência camponesa desse t i p o ocorre na medida em 

que a ação p o l i t i c a v a i gerando f r u t o s de vitória no campo dò 

D i r e i t o . Os ganhos conseguidos ju n t o ãs instâncias jurídicas , 

como d i r e i t o s t r a b a l h i s t a s assegurados i n d i v i d u a l m e n t e , a desa 

propriação de uma área de c o n f l i t o , a compra de t e r r a pelo Es_ 

tado para assentamento de trabalhadores r u r a i s , impulsionaram, 

de c e r t a forma, os movimentos reivindicatórios e ampliam a 

ex p e c t a t i v a de d i r e i t o s . Esse processo tem início de uma forma 

sistemática, a nível de Paraíba, a p a r t i r dos anos 80, embora 

antes desta data já tenham oc o r r i d o c o n f l i t o s de t e r r a de gran 

de repercussão, como os casos já r e f e r i d o s de Mucatu e Camu-

cim, que tiveram grande mobilização ao seu redor, i n c e n t i v a d a , 

p r i n c i p a l m e n t e , pelos mediadores externos, ainda que sem muita 
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unidade. 

Já em maio de 1981, a CONTAG e mais dez Federações , 

entre e l a s a da Paraíba, realizaram o I I Encontro Nacional so 

bre Assalariados, avaliando as l u t a s a n t e r i o r e s e traçando no 

vas d i r e t r i z e s . Ressaltou-se que era importante que cada Fede

ração e s i n d i c a t o , encontrasse a forma de l u t a c o l e t i v a mais 

adequada ao t i p o de reivindicação f e i t a pelos trabalhadores e 

ao grau de organização e experiência desses trabalhadores e de 

suas entidades r e p r e s e n t a t i v a s . Isso s i g n i f i c a , na prática, a 

escolha dos mecanismos l e g a i s possíveis de serem u t i l i z a d o s a 

p a r t i r do nível de organização de cada l o c a l i d a d e , e demonstra 

o grau de compreensão que a CONTAG tem dos movimentos s o c i a i s 

no campo, uma vez que, com esta orientação, atende perfeitamen 

te as características deste movimento tendentes ã fragmentação 

e ã d i v e r s i d a d e . Como d i z CRZYBOWSKI, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" os movei s da l at a e a ext ensão do mo_ 

vi ment o,  em t er mos de espaço e popul a 

ção são mui t o di f  cr ent es,  em vi r t ude 

das cont r adi ções vi vi das pet as di ver 

sas f or mas de i nser ção dos t r abal hado^ 

r es na or gani zação soci al .  Os movi men 

t os,  por  ser em uma expr essão col et i va 

de um pr obl ema comum,  adqui r em car ac

t er í st i cas pol i t i cas,  mas per manecem a 

t r el adas ãs quest ões i medi at as que os 

mot i var am e ãs ár eas em que t ai s : ques_ 

t oes são vi vi das e sent i das. . .  Por  i s_ 

so a f r agment ação ê uma das car act er Zs_ 

t l cas dos movi ment os soci ai s no campo" .  

( 1 984: 43)  
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Na Paraíba, o processo -de construção de uma resistên

c i a camponesa c o l e t i v a , demorou um pouco para ser iniciado.Nas 

áreas onde predominam os trabalhadores assalariados, p r i m e i r o 

houve a divulgação entre os trabalhadores da necessidade de de 

fesa do 139 salário, c a r t e i r a assinada e outros d i r e i t o s garan 

t i d o s p e l s CLT. Alguns s i n d i c a t o s passaram a i n c e n t i v a r , e n t r e 

os seus associados, a reclamação t r a b a l h i s t a . Através delas , 

muitos trabalhadores procuraram g a r a n t i r os seus d i r e i t o s . O 

procedimento f o i timidamente sendo adotado por outros s i n d i c a 

tos, e o movimento f o i crescendo. Em 1983 as reclamações tr a b a 

l h i s t a s já ultrapassavam a casa dos setenta, t r a z i d a s ã Junta 

de Conciliação e Julgamento de Campina Grande, através do s i n 

d i c a t o de Alagoa Grande e da sua presidente Margarida MariazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Al 

ves, que, em agosto do mesmo ano, f o i assassinada em v i r t u d e de, 

entre outras coisas, i n c e n t i v a r a cobrança de um d i r e i t o garan 

t i d o há mais de duas décadas e não cumprido pela classe p a t r o 

n a l . 

Em 1984, os trabalhadores assalariados da zona canavi. 

e i r a conseguem r e a l i z a r a p r i m e i r a greve camponesa do Estado, 

com sucesso no campo da aquisição de d i r e i t o s g a r a n t i d o s . Toda 

v i a , devido a ausência de mecanismos de pressão mais e f i c i e n -

te s , muitas dessas conquistas foram f r u s t r a d a s , indicando que 

o acesso aos d i r e i t o s , na área r u r a l , é muito mais uma questão 

de conquista e l u t a do que uma questão puramente l e g a l . No en 

contro de canavieiros r e a l i z a d o pela FETAG, com o apoio do 

CEDI, no Estado da Paraíba, em março de 1985, cujos debates f o 

ram publicados nos Cadernos do CEDI, n9 14, em dezembro do 

mesmo ano, todas as f a l a s foram r e a l i z a d a s naquela direção. A 

ênfase era dada ao processo c o l e t i v o de resistência, no s o c i a l 
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como força acima do l e g a l , na necessidade de ocupar os espaços 

que a l e i oferece e, prin c i p a l m e n t e , na força de mobilização. 

Todos foram unânimes em reconhecer que a f a l t a de cumprimento 

do dissídio c o l e t i v o , negociado durante a greve, se deu por 

conta de mobilização e organização de base s u f i c i e n t e para f a 

zer as cobranças dos d i r e i t o s assegurados no dissídio. 

Com relação aos c o n f l i t o s pela posse e uso da t e r r a , 

o processo dè construção de uma resistência camponesa organiza 

da, f o i a n t e r i o r ao mesmo processo nas áreas onde predominam 

as relações de assalariamento. Enquanto nestas a resistência to 

mou feição c o l e t i v a praticamente e n t r e 82 e 83, nas áreas de 

c o n f l i t o s de t e r r a , onde predominam formas de relações as mais 

div e r s a s possíveis, desde morador até pequeno arrendatário, a 

l u t a c o l e t i v a teve início já na segunda metade da década de 70. 

Segundo KOURY, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" de 7 0 a 75, os j or nai s not i ci am a 

exi . st e. nci a de oi t o conf l i t os dc t er r a 

no Est ado,  envol vendo mai s de 1.  000 f a 

mZl i as de pequenos pn. odut on. es ameaça -

dos de expul são pel os pr opr i  et ãni os das 

t er r as ou ór gãos do goven. no que as 

admi ni st r a" .  [ 19S5- . 1S)  

O trabalho de conscientização no campo da Paraíba , 

fez-se principalmente e de maneira mais e f i c i e n t e nas áreas de 

c o n f l i t o de t e r r a , através da ação da I g r e j a do que dos própri 

os s i n d i c a t o s . Em 1978 a I g r e j a contava com inúmeras Comunida

des E c l e s i a i s de Base- CEBs, espalhadas por diversas p a r t e s 

do Estado, conforme r e v e l a KOURY: 

" bi o Est ado da Var aZba,  no ano de 197S,  

http://pn.oduton.es
http://goven.no
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exi st i am̂  szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO no mel o r ur al ,  mai s de 

quat r ocent as [ 400]  CEBs,  t odas ci as en 

vol vi das di r et ament e cm at i vi dades de 

pr omoção humana,  que si gni f i cavam,  em 

poucas pal avr as,  uma ação cont i nua de 

apoi o ãs l ut as des env ol vi das pel a popu 

l ação t r abal hador a r ur al ,  pr i nci pal men 

t e os pequenos pr odut or es ameaçados de 

expul são" .  [ 1 983 :  2 0]  

O papel do movimento s i n d i c a l na construção da r e s i s 

tência c o l e t i v a dos trabalhadores r u r a i s na Paraíba deve ser 

analisado dentro dos l i m i t e s impostos pelo Estado ãs formas de 

manifestação de carãter o r g a n i z a t i v o das massas populares. O 

Estado, além de a t r e l a r a e s t r u t u r a s i n d i c a l ao Ministério do 

Trabalho, exerce sobre esta toda uma influência de carãter 

ideológico com a implantação dos serviços s o c i a i s no campo , 

na t e n t a t i v a de transformar os s i n d i c a t o s de órgãos autênticos 

de representação de classe em simples agências de prestação de 

serviços de carãter a s s i s t e n c i a l i s t a . Este f a t o impediu que os 

s i n d i c a t o s r u r a i s e a própria federação partissem na f r e n t e , 

mobilizando os trabalhadores r u r a i s e assumindo sua .liderança 

na l u t a pela conquista dos seus d i r e i t o s . F o i a pressão dos 

próprios trabalhadores r u r a i s , assessorados pelos grupos l i g a 

dos ã I g r e j a , aos Centros de Defesa dos D i r e i t o s Humanos (João 

Pessoa, Guarabira) e ã Comissão dos D i r e i t o s Humanos (Campina 

Grande), que forçaram os s i n d i c a t o s e a própria FETAG a desen 

volverem seu papel de representantes c l a s s i s t a s , com todas as 

consequências que esta a t i t u d e representa. Por i s s o , a compre 

ensão dos movimentos c o l e t i v o s de resistência dos camponeses 
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em termos de Paraíba passa pela .análise do papel desses media 

dores que canalizam esses movimentos e contribuíram sobremanei 

ra para a organização das bases, incentivando o desenvolvimen

to de uma consciência p o l i t i c a para conquista da cidadania. 
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4.  OS MEVJAVÕRES EXTERNOS 

No c a p i t u l o a n t e r i o r , abordamos o processo de formação 

de uma Resistência Camponesa em torno da busca de identidade e 

conquista da cidadania através dos movimentos s o c i a i s r u r a i s 

mais expressivos: as Ligas e os S i n d i c a t o s . Concluimos por apon 

t a r a I g r e j a Católica como elemento fundamental mais recente des 

ses movimentos s o c i a i s na Paraíba, e como força de pressão j u n 

to aos Si n d i c a t o s Rurais e ã FETAG, para que assumam seu papel 

de representantes c l a s s i s t a s , muitas vezes forçando-os a uma 

a t i t u d e mais vigorosa em defesa das g a r a n t i a s l e g a i s e dos d i 

r e i t o s dos trabalhadores que representam. Nesta mesma direção , 

ressaltamos o papel destacado dos Centros de Defesa dos Direi_ 

tos Humanos, principalmente os mais atuantes de João Pessoa e 

Guarabira. 

Neste c a p i t u l o , pretendemos r e f l e t i r diretamente sobre 

a I g r e j a e esses Centros, como instâncias mediadoras externas 

que passam a ser um importante f a t o r de avanço dos movimentos 

camponeses na Paraíba. 

Numa abordagem â p a r t e , devemos r e f l e t i r sobre os pro

f i s s i o n a i s do D i r e i t o - advogados, que designamos como "mediado 

res p r o f i s s i o n a i s " em v i r t u d e de tratarmos, neste c a p i t u l o , t a n 

to dos advogados ligados a entidades externas ao movimento cam 

ponês, como aos s i n d i c a t o s . Esses p r o f i s s i o n a i s exercem um r e l e 

vante papel no processo de l u t a s camponesas, em v i r t u d e de que 

ê através deles que o D i r e i t o passa a ser conhecido e aprendido 

pelo conjunto dos trabalhadores r u r a i s . De acordo com uma visão 
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menos dogmática que lhes permita avançar para "além da l e i " , 

t a i s p r o f i s s i o n a i s podem desenvolver uma ou t r a visão do D i r e i 

t o : o D i r e i t o l e g i t i m o , embora não garantido legalmente, mas 

que deve ser perseguido e assegurado através de uma ampla mobi 

lização da população r u r a l . 

A l i t e r a t u r a sobre os movimentos s o c i a i s , sob d i f e r e n 

tes p e r s p e c t i v a s , aponta para a condição comum de subordinação, 

exclusão e marginalização que sofre o homem do campo. A não ci

dadania dos trabalhadores e a p o s s i b i l i d a d e de rompimento desse 

isolamento, v e r i f i c a d o s nos movimentos s o c i a i s , vão fundamentar 

a l u t a p o l i t i c a das massas r u r a i s . Para que i s s o ocorra, tem 

sido fundamental a presença de mediadores como e l o de ligação 

entre esses trabalhadores, o Estado e a Sociedade, processo rea 

t i v a n t e das l u t a s s o c i a i s no campo, que, em última análise, pre 

cisam ser reconhecidas publicamente para que se legitimem e ga 

nhem força. 

GAIGER observa que: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" vo. KA. oi ,  at udoò òobt i c oi  mov Zmcnt ob cam 

poncòcò concZuZf i am poh.  um vZncut o cau 

i , aZ ent r e o pr eòcnça dc uma l i der ança 

ext er na e a po&òZbZI Zdade,  par a eò&ei ,  

movZment oi , ,  de uZt r apaò&ar  o nZv el  ' pi e.  

poZZt Zco'  de r evoZt a ou do.  cont ei , t acão 

c chegar  a um movZmcnt o ' poZZt Zco'  onga 

nZzado" .  [ 1987: 81]  

Também NOVAES (1987) se r e f e r e a esta relação campesinato e po 

lítica, ressaltando diretamente o papel das "forças", .."agen

t e s " , "externos" ou "mediadores", que são imprescindíveis para 

que os movimentos rompam seu isolamento e ganhem existência e 

eficácia s o c i a l . 

A discussão a r e s p e i t o da mediação p o l i t i c a exercida 

http://vo.KA.oi
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pelo PCB, pela I g r e j a e pelas lideranças externas das Ligas 

Camponesas, nas origens da mobilização e organização dos movi -

mentos s o c i a i s r u r a i s dos anos 50 e 60 coloca em pauta o que 

MARTINS chama zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" o campana noò pi oj et oò doò out f i oò" .  

( 19 86 : 81)  

o que lembra a diferença entre aquela mediação e a mediação exer 

cida pela I g r e j a nos anos 70 e pelos Centros de Defesa dos Di_ 

r e i t o s Humanos, criados mais recentemente. Enquanto o PCB e as 

lideranças das Ligas, apesar de darem nova dimensão ãs l u t a s e 

reivindicações, tinham o b j e t i v o s políticos d e f i n i d o s , conforme 

vimos no c a p i t u l o a n t e r i o r , a I g r e j a dos anos 70 e posteriormen 

te os Centros de Defesa, sem pretensões polltico-partidãrias , 

orientam sua conduta no sentido de apoiar e assessorar os traba 

lhadores r u r a i s em todas as formas de resistência cont r a a ex 

ploração e expropriação. 

4. J - A i Qf i cj a czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 06 Ccnt n. o& dc Vcf c&a doò Vl f i cl t oò Humano*  

A ênfase na I g r e j a e nos Centros de Defesa como elemen 

tos animadores dos s i n d i c a t o s e da Federação carece de uma r e f e 

rência a estas entidades como mediadores i n t e r n o s , no sentido de 

instâncias que devem c a n a l i z a r as reivindicações camponesas, a 

despeito de possuirem uma e s t r u t u r a profundamente l i m i t a d a e l _ i 

m i t a n t e . Como se sabe, o s i n d i c a l i s m o b r a s i l e i r o , na sua origem, 

padece de a u t e n t i c i d a d e , em v i r t u d e de t e r sido c r i a d o de forma 

autoritária, de cima para baixo. Essa forma de criação se deve, 

como i n d i c a a b i b l i o g r a f i a , ã necessidade de c o n t r o l a r e t u t e 

l a r os movimentos reivindicatórios e políticos, ne u t r a l i z a n d o 
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os focos de maior combatividade, através da negação da conces zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  -

são da Carta S i n d i c a l , exigência l e g a l para que o s i n d i c a t o pos 

sa f u n c i o n a r . Por o u t r o lado, a extensão dos benefícios s o c i a i s 

ao campo também f o i uma forma encontrada pelo Estado para t r a n s 

formar os s i n d i c a t o s r u r a i s em simples agências de prestação de 

serviços a s s i s t e n c i a i s . 

Na Paraíba, a exemplo de outros Estados do Nordeste, a 

proliferação dos s i n d i c a t o s estã r e f e r i d a ã I g r e j a que, a par 

t i r dos anos 60 p r i n c i p a l m e n t e , passa a i n c e n t i v a r sua criação, 

numa t e n t a t i v a de f u g i r ã organização dos trabalhadores em t o r 

no das Ligas. Daí a conhecida designação de "Sindicato do Pa-

dre", como forma de d i s t i n g u i - l o dos s i n d i c a t o s criados pelas 

lideranças das Ligas. Porém, a p a r t i r de 1975, quando se i n t e n 

s i f i c a o processo de expulsão do homem do campo em nosso Esta 

do, expresso nos diversos c o n f l i t o s que começam a aparecer em 

d i f e r e n t e s p a r t e s , os s i n d i c a t o s passam a ser pressionados pe 

los próprios trabalhadores para assumirem a sua defesa. Muitos 

destes, não assumiram efetivamente esta t a r e f a , abrindo-se espa 

ço para que a I g r e j a o f i z e s s e , jã sob uma nova orientação e 

com influência no meio r u r a l em v i r t u d e da ação dos setores de 

p a s t o r a i s criadas pela nova l i n h a da I g r e j a "comprometida e 1:L 

bertadora". Ao assumirem a "Teoria da Libertação", setores pro 

g r e s s i s t a s eclesiãsticos passam a assessorar os trabalhadores r u 

r a i s , desenvolvendo um processo de conscientização para que es 

tes alcancem níveis de compreensão e apreensão dos seus pró 

p r i o s v a l o r e s e po n t e n c i a l i d a d e s . 

A situação da m a i o r i a dos s i n d i c a t o s , d i s t a n c i a d o s de 

suas bases, p e r m i t i u em determinadas áreas o trabalho das pasto

r a i s r u r a i s entre os trabalhadores, provocando, com frequência, 

um processo de reativação e uma postura de defesa dos d i r e i t o s 
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dos associados. É todo um trabalho que vinha e vem sendo desen 

v o l v i d o , que é prontamente reconhecido e legit i m a d o quando os 

trabalhadores, em situação de c o n f l i t o s , aceitam a mediação 

da I g r e j a . 

Esta preferência pela I g r e j a , e não tanto pelo s i n d i c a 

t o , em determinados momentos e de uma c e r t a forma, sacudiu o mo 

vimento s i n d i c a l . A I g r e j a , continuamente, e n f a t i z a que não pre 

tende assumir o lugar do órgão de classe, a menos que este não 

o faça, uma vez que a instituição r e l i g i o s a reconhece caber ao 

s i n d i c a t o defender seus trabalhadores. Pelo menos esta é a p o s i 

ção da autoridade maior do c l e r o da Paraíba, expressa numa en 

t r e v i s t a na qual Dom José Maria P i r e s , d i z : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" . . .  a i gr ej a f az qucòt ão de apoi ar  o& 

òZndZcat oò .  Meòmo r econhecendo que aZ 

gun& òZndZcat oò er am aZZl nadoò ,  que aZ 

gunt > pr còZdent eò f azZam acor do com oò 

pr opr Zet ãr Zoò.  Ma-ó a I gr ej a òempr e r eco_ 

nheceu o òZndZcat o.  Sempr e f ez o po&òZ^ 

v eZ par a at a ar  at r aveò do SZndZcat o ou 

Feder ação.  Só quando o SZndZcat o ou a 

Feder ação não at uavam ê que &e ent r ava 

dZr et ament e,  par a não deZxar  a coZòa &e 

per der .  Maò,  me&mo at >&Zm,  avZòando o 

SZndZcat o de que a gent e Za f azer  por  

que o SZndZcat o não f azZa"
1
. ( I n NOVAES 

19 85: 239} .  

Posição confirmada por alguns agentes que trabalham j u n t o aos 

s i n d i c a t o s r u r a i s e que reconhecem que, em muitas situações, o 

1 - E n t r e v i s t a r e a l i z a d a por NOVAES em f e v e r e i r o de 1983 . 
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t r a b a l h o da I g r e j a é mais e f i c i e n t e , sobremaneira, porque desen 

volve a t i v i d a d e s de base mais sólidas. 

Na convivência entre S i n d i c a t o s , Federação e I g r e j a , 

através dos Centros de Defesa, existem contradições e, no cur 

so dessa convivência, muitos c o n f l i t o s aparecem, conforme obser 

va NOVAES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" Em kl a. aa. man. ,  ai nda que a TedeA. ac. ao doò TAa 

bal hador es Rur ai s acei t asse o Cent r o de. Ve. f e 

6 a dos Vl r el t os Humano* ,  como pont e da dl s 

cussão ,  e o ar cebi spo f r i sasse const ant emen

t e o f at o de a I gr ej a não pr et ender  assumi r  ' a 

r epr esent ação dc cl asse'  ( . . . )  exi st i r am vã 

r i os moment os em que a t ensão e a di sput a pel a 

condução do movi ment o f i car am evi dent es.  A t u_ 

t a de ambos paut ava- se ' pel o l egal ' ,  mas os ca 

nal s de que di spõem são di f er ent es.  A f eder a 

ção coube ut i l i zar  os canai s j ur í di cos e a l l n 

guagem of i ci al ,  enquant o ã i gr ej a pode al l men 

t ar  a r esi st ênci a a par t i r  de pr opost as como 

a desobedi ênci a cl vl l ^ .  E, por  out r o l ado,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - Desobediência C i v i l - é o não cumprimento da ordem emanada da au 

toridade superior ou o desrespeito â regra que a l e i 

manda cumprir.Essa ordem deve v i r de quem possa man 

dar, quer dizer, de quem tenha autoridade para isso , 

pois que, não se permite (Cumprimento de ordem que não 

seja justa ou legal. Cem efeito, para que se imponham 

ao desobediente (aquele que não obedece ou pratica de 

sobediência), as sanções disciplinares ou outras pena 

lidades impostas, necessário que se veja a qualidade 

das pessoas que desobedecem (se obrigadas a desobedi

ência) , a natureza das ordens que são dadas e a situa 

ção da pessoa que as determina. (Cf. DE PLÁCIDO E SIL 

VA, 1978:513). 

http://kla.aa.man
http://TedeA.ac.ao
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a Federação não er a,  do pont o do.  vi st a 

dos agnA. cal t on. zs,  par t e da comuni dade em 

l ut a,  enquant o a I gr ej a,  por  est ar  pr e 

sent e na ár ea [ . . . ]  ganhava mai or  l egi 

t i mi dade de f al ar  por  el es" .  [ 1985: 239 

c 240)  

Doutra p a r t e , a compreensão do papel da I g r e j a , como 

mediadora nos c o n f l i t o s de t e r r a que surgem na Paraíba, deve 

considerar o f a t o de que, no f i n a l dos anos 70, p r i n c i p a l m e n t e , 

a sociedade b r a s i l e i r a caracterizou-se por um revigoramento dos 

movimentos s o c i a i s que, sob a ausência das liberdades democrãti 

cas, se desenvolvem â margem das instituições e dos canais p o l i 

t i c o s t r a d i c i o n a i s , veiculando as p r i n c i p a i s reivindicações e 

exigindo a ampliação da participação nas esferas políticas de 

decisão. 

A origem da atuação da I g r e j a e dos Centros de Defesa 

dos D i r e i t o s Humanos, na Paraíba, estã na organização da Régio 

nal da Conferência Nacional dos Bispos do B r a s i l - CNBB-Ne I I , 

em 1965, que engloba os Estados de Pernambuco, Alagoas, 

Rio Grande do Norte e Paraíba, quando os bispos nordestinos es 

tru t u r a m , em suas dioceses, as p a s t o r a i s . Ê neste contexto que 

se coloca, a nível da Paraíba, a emergência propriamente de 

uma I g r e j a comprometida, sobremodo com a chegada de Dom José Ma 

r i a P i r e s em 19 66, assumindo a direção da I g r e j a em nosso Esta 

do. 

As diversas l i n h a s de atuação da I g r e j a na Paraíba,com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - P a s t o r a l s i g n i f i c a "a realização da I g r e j a nas condições re 

ais do tempo" (ARNS, 1980, Apud NOVAES, 1987:VI) 

http://agnA.calton.zs
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relação ao campo, distinguem as ações re a l i z a d a s por seus d i v e r 

sos grupos, como o Movimento de Evangelização Rural - MER, Asso 

ciação Cristã no Meio Rural - ACR, P a s t o r a l Rural da Terra-PRT, 

as Comunidades E c l e s i a i s de Base - CEBS, e órgãos especificamen 

te l e i g o s como os Centros de Defesa dos D i r e i t o s Humanos das 

Dioceses de João Pessoa e Guarabira, além da hoje e x t i n t a Comiis 

são dos D i r e i t o s Humanos de Campina Grande, e Serviço de Educa

ção de Guarabira - SEDUP. Todos esses grupos r e l i g i o s o s desen -

volvem trabal h o s de natureza d i v e r s a , embora dentro de uma mes

ma orientação ideológica: apoio ãs l u t a s populares, d e s e n v o l v i 

mento de uma consciência c r i t i c a e participação nas comunida

des . 

Conforme expressa NOVAES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" No t ch. hÁ. t ohÀzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 0 ci A. cun. ocnA. t o ã af i qul dl o-

cet >e do Vaf i aZba c po&&ZveZ det ect ou dZ_ 

f eh. ent et > Aubg/ i upoò c ' Zi nho6 '  dc at ua-

çõo que,  &e poh.  um Zodo,  ÒC Zdent Zf Zcam 

e & e f i econheccm como aqueZeb que Zcent Z_ 

vam a camZnhado do povo,  poh.  out h. o l a 

do,  e&t abel ecem t ambém -  em out h. oò nl _ 

v eZ& -  dZf  eh. cn çat > mut uai ,  ou &ej o,  um 

debat e ' Znt eh. no
1
 t ombem t em l ugah, .  En 

quant o pana um,  t aZ ghupo eh. na pof i que,  

esquecendo a f ont e phÃ. meZh. a do cohÀxt ch.  

h. eZZgZoi , o,  acaba Zevando 00 comunZda -

da,  o excc&òZva pol i t i zação,  paf i a ou 

t h. 06,  exl òt em aquel a,  que ÒC pr eocupam 

demaZò com a& h. eunl b~et > f on. mal i >,  phcpoh. o 

do&,  e acabam '  pa&bando'  apenoò j ul ga 

http://ciA.cun.ocnA.to
http://eh.cn
http://'Znteh.no1
http://eh.na
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ment oò mef i aZi ,  ,  '  pf i ej udZcando o AgZh' "  .  

{ 1 98 5 :  22 & c 229)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

As CEBS, por exemplo, são bastante d i v e r s i f i c a d a s e 

heterogéneas. NOVAES expressa essa diversidade u t i l i z a n d o uma 

sistematização f e i t a pelos agentes p a s t o r a i s da Diocese de Gua 

r a b i r a : 

" . . .  t ef i Zamoò,  ná ãf i ea bf i ej eZf i a e ZZt o-

f i ãnea da Vaf i aZba,  CEBS quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÒZ f i zunzm 

apznai ,  pana f uzzaf i ,  f azzh.  nov zna& ou can 

t au l adai nha* .  Out f i aò,  apaZhadai ,  pel oi ,  

i >Zt l oi > ou Capel ai , ,  j á t >e conòt i t uem 

gf i upoò dz f i ef l exão quz bu&cam,  at f i av a,  

da BZbl Za,  f i azzA a Li gação znt nz a Val a 

vf i a z  a VZda.  E,  ÒZ aZgumai , ,  a paf i t A. f i  

dzt >t a f i z f Zzxão,  apznai ,  Zdznt Zf Zcam o& 

pf i o bZzmai ,  ZocaZi ,  z  paf i t zm paf i a uma ação 

do t Zpo ai >i >Zi >t encZal Zòt a ! . . . ) ,  out f i aò 

j á chegam a açõeò f i zZvZndZcat of i Zaò z  

panam a òe mobZZZzaf i  zm t ef i moò dz zxZ_ 

gZf i  ò cf wi  çoò púbLZcoò ( . . . )  Quando,  po_ 

f i em,  j á paòòam a coZocaf i  quzòt õeò at nu_ 

t uf i aZò como t zf i f i a z  òaZãf i Zo,  òão comunZ_ 

dadeò cuj a ação c ZZbcf i t adof i a.  ExZòt cm,  

aZnda,  ai ,  CEBS que & z  t f i anòf  of i mam cm 

comunZdada mZi >i >Zonãf i Zai >,  òão aqueZaò 

que,  Zndependen t em ent e da at uação de 

agent eò de pai , t of i aZ,  òaem da òua pf i o_ 

pf i Za e paf i t ZcZpam da f of i mação de out f i aò 

comunZdada, .  E,  exZòt e,  pof i  f Zm,  a comu_ 

http://pafitA.fi
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nl dade penoegul da:  ' Aquel a que òof ne a 

pen. 6 egui ção ponque buòcou j ui t i ça' " .  

[ gf i i f oi  da ou t ona)  { 1 985 :  23 2)  

A ação da I g r e j a "comprometida" se faz mais e f e t i v a 

nas questões r e l a t i v a s aos c o n f l i t o s gerados pelo uso e posse 

da t e r r a . A l i a s , a Pas t o r a l Rural o r i e n t a v a sua ação para duas 

questões básicas: reaver as t e r r a s pertencentes à I g r e j a da Pa 

ra l b a , e em poder de t e r c e i r o s , para d a r - l h e nova utilização , 

e e s t i m u l a r a criação de Comunidades E c l e s i a i s de Base, onde os 

trabalhadores r u r a i s estivessem sendo ameaçados de expulsão. (Cf. 

NOVAES, 1987:217) 

Os p r i m e i r o s c o n f l i t o s mais conhecidos da Paraíba, que 

eclodiram a p a r t i r de 1975, vieram a público principalmente pe 

las mãos da I g r e j a , através da Arquidiocese da Paraíba, quando 

jã então e l a t i n h a alguns quadros de p a s t o r a i s formados, que 

parti c i p a v a m com r e l a t i v a frequência da mobilização e apoiavam 

a resistência coletivamente assumida pelas trabalhadores r u 

r a i s . Em determinados momentos dos c o n f l i t o s , a presença " i n l o 

co" do próprio Arcebispo da Paraíba, é um elemento marcante pa 

ra o reconhecimento público do movimento camponês nas ãreas de 

c o n f l i t o . Pela l e i t u r a do tr a b a l h o de NOVAES, podemos perceber 

a participação da I g r e j a não só nesses c o n f l i t o s i n i c i a i s , mas 

nos outros que foram surgindo, f o i de fundamental importância 

para que se garantisse a l e g i t i m i d a d e do movimento e se evitas_ 

se maior violência em ãreas de grande tensão s o c i a l , como Muca 

t u , Alagamar e Camucim, pr i n c i p a l m e n t e . 

F o i em meio aos pr i m e i r o s c o n f l i t o s de t e r r a que a 

I g r e j a c r i o u o pr i m e i r o Centro de Defesa dos D i r e i t o s Humanos , 

também o p r i m e i r o do B r a s i l , com o o b j e t i v o de desenvolver um 

serviço de apoio e assessoria aos movimentos populares do campo. 
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A sua criação f o i i d e i a de Dom José Maria P i r e s de contar com 

um órgão, a nível da Arquidiocese da Paraiba, capaz de dar uma 

assessoria jurídica (dentro de uma nova p e r s p e c t i v a do Direito), 

e educacional aos trabalhadores rurais e, quando necessário, aos pró

p r i o s s i n d i c a t o s e ã Federação. A ação do Centro era o r i e n t a d a , 

para s u b s i d i a r , a u x i l i a r e c o n t r i b u i r para um bom desempenho dos 

s i n d i c a t o s , i n c l u s i v e assessorando os próprios p r o f i s s i o n a i s do 

D i r e i t o que prestavam serviço jun t o as entidades de representa

ção da classe trabalhadora r u r a l , para que estes prestassem uma 

melhor e mais e f i c i e n t e assistência aos trabalhadores r u r a i s . 

A ênfase marcante do Centro de Defesa dos D i r e i t o s Hu 

manos c r i a d o pela I g r e j a na Paraíba era uma ampliação do con

c e i t o para além do estritamente l e g a l , conforme observou Caixe: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" FCLI CLAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.  dz  aòt > zòòof i l a j UhZdi ca z  t f i at an,  

da quz&t ão mui t o mai o ampl a da ph. õpt i l a 

conczpção,  quz  ÒZ dzu no zun&o da l ut a,  

ao Vi f Lzl t o,  não òz l i mi t ando ao l zgal i ò_ 

mo.  Na v zndadz zm Kl agamam ÒZ V zHl f i zou 

uma l ut a ondz o zxt na- j uhZdl co pf i zval z-

czu òobn. z  o j uf i Zdl zo.  .  .  f oi  ZÒ&Z o pa 

pzl  do Cznt no no cut i òo da l ut a" . [ NVJHR-

Uf VB,  7 9 S 7 .- 7 29 ) 

Após sua criação, o Centro passou a c o n s t i t u i r o ponto 

de apoio e referência, no processo de organização e m o b i l i z a 

ção dos movimentos s o c i a i s do campo na Paraíba. Era o organismo 

que f a l t a v a ã I g r e j a para que e l a completasse sua ação l i b e r t a 

dora no campo, a p a r t i r de um serviço que se propunha o r i e n t a r 

j u r i d i c a m e n t e a busca de d i r e i t o s , ampla e legitimamente c o n s i 

derados . 

Na origem da criação do Centro a que estamos nos r e f e 
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r i n d o , vamos encontrar também a -figura do advogado Wanderley 

Caixe que p a r t i c i p o u do seu p r o j e t o i n i c i a l e f o i seu p r i m e i r o 

coordenador. Este procurou o r i e n t a r os trabalhadores r u r a i s na 

busca de solução de suas questões, sem no entanto p o s t u l a r em 

j u i z o qualquer ação, uma vez que esta a t i v i d a d e era da competên 

c i a dos s i n d i c a t o s e Federação e que o Centro p r e t e n d i a r e s p e i 

t a r . A orientação da I g r e j a era no sentido de que o Centro deve 

r i a ser um serviço l i g a d o â P a s t o r a l da Terra, realizando uma 

a t i v i d a d e complementar e ampliando a l i n h a de atuação da I g r e 

j a . 

Neste ponto parece repousar o nível de divergência pos 

t e r i o r que se estabeleceu entre o que se propunha r e a l i z a r a 

I g r e j a a p a r t i r do Centro de Defesa e as pretensões do então 

coordenador, advogado Wanderley Caixe, f a t o que levou este advo 

gado a c r i a r o seu próprio Centro de Defesa dos D i r e i t o s Huma 

nos e Educação Popular - CDDH-EP com sede em João Pessoa. 

Esta divergência, no entanto, não é assumida claramen

te por Caixe embora observe que: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" . . .  havi a -  duaò conccpçõcò ncbt c òent i ^ 

do:  uma del aò achava que devehi azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÒC man 

t eu o Zent no da I gr ej a como t nabal ho,  c 

a Vaòt onal .  Maò nÕò cnt endl amoò que 

devenZamoò chi . an mecani &moò pah. a at en 

deu a t oda a soci edade ci vi l ,  i ncl uài v e 

a Vaht onal ,  &e f oòòemoò i ol i ci t adoò.  En 

t ão c dal  que o Cent n. 0 òut i ge:  hoj e cm 

di a,  ê uma òoci edade ci vi l ,  chi ada cm 

f i nai b dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 79 e começo de 80 . . .  cuj o ob 

j et i vo ê pne&t ah a&&e&&ohi a ã& pc&i oaò 

http://chi.an
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can. cnt ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.6- c ãò on. gani zaçõcò da òoci cdadc 

ci vi l ,  òcj a un. bana ou nu.  uai "  .  [ Jon. nal  

A Uni ão,  1983 : 3 ]  

Dessa forma surge o segundo organismo no Estado da 

Paraíba que se propõe a atuar j u n t o às massas populares. Embora 

seja uma entidade que surge de uma forma independente e que j s e 

c o n s t i t u i como organismo l e g a l , é curioso que seja apresentado 

como originário e até desdobramento do a n t e r i o r Centro criado pe 

l a I g r e j a . 

Conforme Relatório de At i v i d a d e s desse segundo Centro, 

"o Centro de Defesa dos D i r e i t o s Humanos, Assessoria e Educação 

Popular - CDDH-AEP, é um organismo que funciona há cerca dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 

anos na Paraíba. Suas a t i v i d a d e s foram i n i c i a d a s , em p r i m e i r a e 

tapa, na Arquidiocese da Paraíba e, posteriormente, o órgão f o i 

transformado numa entidade c i v i l , independente, tendo como obje 

t i v o defender os d i r e i t o s humanos do conjunto da sociedade pa 

raibana em especial os dos trabalhadores e demais pessoas que 

sofrem violação em seus d i r e i t o s " . (1986) 

A mediação exercida por estes d o i s Centros, i n c l u s i v e 

também pelo Centro de Orientação dos D i r e i t o s Humanos - CODH, L i 

gado à diocese de Guarabira, pauta-se por uma orientação onde o 

jurídico e o s o c i a l andam j u n t o s . Neste s e n t i d o , os Centros ca 

racterizam-se por uma ação em que o processo de conscientização 

dos trabalhadores r u r a i s passa a ser prioritário para o r i e n t a r 

a l u t a pelos d i r e i t o s g a r a n t i d o s , ou não, pela legislação em 

v i g o r . É em t a l sentido que deve ser entendida a "desobediência 

c i v i l " aconselhada por Dom José Maria P i r e s , em relação ao con 

f l i t o de Alagamar. 

Em suma, os Centros de Defesa dos D i r e i t o s Humanos r e 

http://can.cnte.6-
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presentam um t i p o de serviço prestado às camadas populares em 

que a prática do advogado está v o l t a d a p r i o r i t a r i a m e n t e para a 

defesa das ga r a n t i a s l e g a i s e legítimas o que v a i p o s s i b i l i t a r 

novas formas de realização dos d i r e i t o s e o aparecimento de me 

canismos de mobilização das populações pobres do campo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. 2 -  Mzdi a. doh. zt ,  Vf i of i &òi onai ò:  0t > Advogada,  

Como frisamos no início deste capítulo, a relevância da 

mediação exercida pelos advogados está em que é através deles 

que o D i r e i t o passa a ser conhecido e aprendido, além de serem 

eles que, na visão dos trabalhadores, de uma c e r t a forma "con 

seguem" a aplicação da l e i . O atendimento de suas r e i v i n d i c a 

ções e os resultados p o s i t i v o s das ações na justiça, da mesma 

forma que o não atendimento e perda destas ações, acabam sendo 

creditados à boa, ou má, atuação dos advogados. 

A prática desse advogado v a i e s t a r profundamente r e f e 

r i d a â visão mais ampla do que se entende por D i r e i t o e repre -

senta o ponto c e n t r a l onde se colocam as divergências e as con 

tradições entre as diversas orientações dos advogados que atuam 

nos S i n d i c a t o s , Federação e Centros de Defesa. Ponto fundamen 

t a l que se tor n a transparente, quando a atuação dos operadores 

do D i r e i t o j u n t o aos trabalhadores r u r a i s se dã em torno de 

questões mais polémicas, como o D i r e i t o de Propriedade e d i r e i 

tos e g a r a n t i a s i n d i v i d u a i s . 

Para abordar o problema que agora nos ocupa, r e a l i z a 

mos diversas e n t r e v i s t a s com advogados que exerceram ou exercem 

essas a t i v i d a d e s p r o f i s s i o n a i s . 

Sem pretender enveredar na discussão da natureza dos 

http://Mzdia.doh.zt
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cursos jurídicos no B r a s i l , não podemos dei x a r de comentar esta 

questão, porquanto entendemos que a atuação dos advogados, par 

ti c u l a r m e n t e dos que labutam j u n t o aos movimentos s o c i a i s r u 

r a i s , tem a marca mais ou menos intensa da formação académica 

que ti v e r a m . 

Não são poucas as críticas que se fazem aos Cursos Ju 

r i d i c o s do B r a s i l , elaborados com base numa concepção dogmática 

formal e numa c u l t u r a jurídica predominante, que alimenta crité 

r i o s de "ordem" a p a r t i r da rac i o n a l i d a d e do sistema normativo. 

Não são poucos também os apelos que se fazem para se abrirem 

espaços maiores nesses cursos não só para d i s c i p l i n a s que e s t i 

mulem uma avaliação crítica do D i r e i t o , como para que se desen

volvam novas concepções em torno da criação de instituições j u 

rídicas compatíveis com as exigências da Sociedade moderna, pro 

fundamente d e s i g u a l . 

A distância profunda entre o D i r e i t o l e g a l e a r e a l i d a 

de s o c i a l a c a r r e t a sérias contradições quando se busca a p l i c a r 

a l e i , como, por exemplo, observam FARIA e LOPES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" como ê po&òl v cl  cont i nuar  post ul ando o 

pr l ncl - pl o da I gual dade f or mal  per ant e a 

l ei  numa soci edade em quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 06 20% mal ò 

pobr eò do pol i ,  det ém apenas 2% da r l que 

za naci onal ,  enquant o oi > 20% mal ò r l eoh 

f i cam com 66%? Ve que modo,  no âmbi t o 

de uma f or mação t >ocl al  em que a pobr eza 

at i nge cer ca de 64% a 69% da popul ação,  

I nt er pr et ar  o pr i nci pi o òegundo o qual  

o& j ul zcò devem at ender  aoò f l n& òocl  

al & e a& exi gênci as do bem comum na 
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apl i cação da l ei ? { 1987 :  13)  

Muitos j u r i s t a s e c i e n t i s t a s do D i r e i t o s estão conven 

eidos da necessidade de mudar o ensino jurídico b r a s i l e i r o , res 

ponsãvel pela formação de inúmeros bacharéis e advogados com 

mentalidades estritament e l e g a l i s t a s . Estas posições estão as 

sentadas no método lógico-formal que o r i e n t a o conhecimento j u 

r l d i c o nas escolas de D i r e i t o , "sem" qualquer preocupação com o 

conteúdo das "normas, em v i s t a de ser este conteúdo sociológico, 

p o l i t i c o , económico ou c u l t u r a l , e, por i s s o , f o r a da esfe r a do 

"jurídico" na opinião desses. 

Em função das diversas posições que, em determinados mo 

mentos dos litígios o c o r r i d o s no campo, os assessores jurídicos 

das d i f e r e n t e s entidades assumem, é possível, perceber em que 

direção eles avançam e em que bases fundamentam o D i r e i t o que 

defendem. Pelo que podemos observar das e n t r e v i s t a s , o f a t o des 

ses advogados "optarem" pelo t r a b a l h o j u n t o ãs classes pobres 

do campo jã i n d i c a uma maior compreensão e senso c r i t i c o com 

relação ao D i r e i t o . Mesmo aqueles que se mostraram tendenciosa

mente " l e g a l i s t a s e dogmáticos", assimilam o D i r e i t o para além 

do e s t r i t a m e n t e l e g a l , explicando que, para se avançar neste sen 

t i d o , é necessário contar com uma mobilização de base, com um 

nível de consciência ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p r a t i c a de organização bastante avança 

dos, o que, segundo alguns, ainda não e x i s t e na m a i o r i a das 

ãreas de c o n f l i t o de t e r r a . 

Essa opção também é explicada mais pelo lado p o l i t i c o 

e ideológico do que por outros f a t o r e s , como, por exemplo, o 

económico, pois geralmente a remuneração é baixa, o t r a b a l h o des 

gastante, além das constantes ameaças e inquietações que são v i 

vidas no d i a a d i a . 

V e r i f i c a - s e , porém, alguns casos de advogados que, t e n 
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do maior experiência nesse t i p o de a t i v i d a d e p r o f i s s i o n a l , apre 

sentam-se desencantados e desesperançados, chegando, i n c l u s i v e , 

a abandonar e a desaconselhar aos trabalhadores em áreas de con 

f l i t o " a atitudes e x t r a - l e g a i s que acabam gerando d i r e i t o s não ga 

ra n t i d o s legalmente. 

Por exemplo: numa área de c o n f l i t o , em torno da qual 

t r a m i t a processo na justiça, proibe-se e d i f i c a r qualquer cons 

trução porquê a posse está sendo questionada. Como a justiça é 

morosa, o processo pode durar meses e até anos. Durante este pe 

ríodo, conforme o grau de mobilização e o nível de co n s c i e n t i z a 

ção, os trabalhadores podem r e s o l v e r c o n s t r u i r ou um armazém pa 

ra estocar a produção para que esta não se perca, ou uma casa 

de f a r i n h a para u t i l i z a r a mandioca, ao invés de vendê-la.' bara 

t o . A p r i m e i r a a t i t u d e ê buscar orientação do assessor jurídico 

que os atende. Nesse i n s t a n t e , geralmente, pode prevalecer a 

orientação do advogado, a menos que o n i v e l de consciência des 

ses trabalhadores e s t e j a bastante avançado, ou tenham sólida o r 

ganização. Ao ser procurado, o advogado pode o r i e n t a r de acordo 

com a sua pe r s p e c t i c a de D i r e i t o , compreensão da realidade e 

disposição para e n f r e n t a r a questão, porque, no caso, ê o advo

gado que v a i , j u n t o ao poder jurídico, t e n t a r l e g a l i z a r a ação 

dos trabalhadores e assegurar um d i r e i t o que se compôs f o r a da 

esf e r a l e g a l . 

Esse t i p o de problema parece j u s t i f i c a r o raciocínio de 

PRESSBURGER que chama a atenção para o f a t o de que as l u t a s po 

pulares estariam acumulando uma vasta experiência de i n t e r v e n 

ção "não f o r m a l " , impondo d i r e i t o s alcançados nessas l u t a s . ( C f . 

F a r i a e t a l l i , 1987:5) 

A esse mesmo r e s p e i t o , SOUZA SANTOS r a c i o c i n a nos se 
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guintes termos: 

"UmazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vez que a coesão ZdeoZÕgZca dumazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AO 

cZedade cZaòòZòt a ê òobn. epo6t a a Zncon-

cZZZãv ei & conf ZZt oò de cl aòòe,  conòt an 

t ement e gen. adoò pel at ,  n. el açõcò de pn. odu_ 

ção,  a& cZaòòeò domi nadas (...) t endem a 

de&env oZv en.  &ubcuZt un. a& ' ZegaZi ' ,  em 

cent aò cZh. cunt >t ãncZa&,  podem aòòocZan -

&e a uma pn. ãxZj ò Zn6t Z. t ucA. onaZ n. el at Zv a-

ment e aut ónoma,  com vanZãvcZò obj et l vaò 

c nZv cZò de oKganZzação.  Reconkccen.  eò_ 

t a pn. ãxZ& como '  ZegaZ'  e eòt e dZn. eZt o 

como um dZn. cZt o pan. at eZo (  .  .  . )  e adot an.  

um pont o de vZ&t a t eÕnZco,  j uZgando CÁ 

t e dZn, eZt o como não Znf enZon.  ao dZn. eZt o 

e&t at aZ,  envoZv~e uma opção cZent Zf Zca c 

pot Zt Zca Zi t o " e ,  pn. eòÁupõe 

a negação do monopoZZo h. adZcal  de ph. odu_ 

ção e cZncuZação do dZn. eZt o peZo E&t ado 

moden. no" .  ( I n . TahZa et  aZZZ,  1987: 5)  

Contudo, com raríssimas exceções, não percebemos uma 

maior preocupação pela discussão e reflexão sobre o D i r e i t o , en 

quanto instituição jurídica. Isso pode-se dever ao modo como 

muitos advogados exercem suas a t i v i d a d e s p r o f i s s i o n a i s , ã moda 

t r a d i c i o n a l " , segundo a qual se recebe o c l i e n t e , escuta-se o 

fa t o , que é então enquadrado na l e i , e se a j u i z a a a ação compe

tente . 

A ação do advogado que atua j u n t o aos movimentos so 

c i a i s no campo, pela sua própria natureza, tende a ser d i f e r e n -

http://Zn6tZ.tucA.onaZ
http://dZn.cZ
http://moden.no
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t e . Ela tem um sentido p o l i t i c o e educativo sumamente importan 

t e , uma vez que as questões no campo não podem ser tra t a d a s co 

mo meras questões l e g a i s . Já podemos d e t e c t a r no tra b a l h o dos 

advogados, que atuam j u n t o ao Centro de Defesa, uma tendência 

que se d i r i g e mais para um t i p o de ação educativa, tendência t a l 

vez estimulada pela própria natureza dessas entidades. 

Essas situações apresentam-se de forma bastante comple 

xa e sob diversas passagens nos seguintes depoimentos que f o r 

maram o conteúdo das e n t r e v i s t a s que realizamos com d i f e r e n t e s 

p r o f i s s i o n a i s do D i r e i t o . Segundo um dos e n t r e v i s t a d o s , nos p r i 

meiros anos da década de 70, o Estatuto da Terra ainda não era 

devidamente conhecido pelos advogados nem pelos j u i z e s e promo

tores do Estado. Devido ao t o t a l desconhecimento desse diploma 

l e g a l , os c o n t r a t o s agrários ainda eram fundamentados no Código 

C i v i l , ao mesmo tempo que os trabalhadores já tinham clareza 

que estavam sendo injustiçados e que a t e r r a era um d i r e i t o ad 

q u i r i d o pela quantidade de anos durante os quais detiveram a 

sua posse. Mesmo assim, reconhecia ele que o nível de consciên

c i a dos trabalhadores r u r a i s é muito baixo, e, por i s s o , na sua 

opinião, sem a I g r e j a ou a FETAG, d i f i c i l m e n t e se organizariam. 

A presença de alguém de " f o r a " , i n c l u s i v e da própria Federação, 

é quem v a i conseguir fazer com que os trabalhadores r u r a i s se 

mobilizem. Situação não muito d i f e r e n t e da a t u a l , segundo en 

tendemos. Nas diversas v i s i t a s e contatos que mantivemos com os 

trabalhadores, pudemos s e n t i r que, sem a presença de mediadores 

externos, e l e s permanecem acomodados. 

Outro e n t r e v i s t a d o afirmou que, quando o a g r i c u l t o r 

pressente que v a i passar fome no ano seguinte, porque não v a i 

mais t e r a t e r r a para t r a b a l h a r , e l e reage, muitas vezes de f o r 
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ma desorganizada, mas acaba passando a experiência adiante, o 

que faz com que os movimentos de resistência cresçam, sempre oom 

a participação da I g r e j a e do Movimento S i n d i c a l . Para este en 

t r e v i s t a d o , os s i n d i c a t o s enfrentam uma situação bastante com 

plexa, porque, nos seus quadros, existem diversas c a t e g o r i a s 

de trabalhadores em situações bem d i s t i n t a s . 0 assalariado r u 

r a l , por exemplo, não pensa mais em v o l t a r a ser proprietário 

de t e r r a , o sonho dele é t e r aumento s a l a r i a l , melhoria nas con 

dições de t r a b a l h o , e abandonam outras l u t a s . Os que acabam con 

quistando um pedaço de t e r r a , acomadam—se, na maioria das ve 

zes, não pa r t i c i p a m mais de nenhum movimento. Com e f e i t o , na 

sua opinião, o movimento s i n d i c a l estã completamente d e s m o b i l i 

zado, conserva as mesmas lideranças de dez anos atrás e o tra b a 

lho de base é quase i n e x i s t e n t e por p a r t e dos s i n d i c a t o s . Na 

própria região do Brejo, onde os s i n d i c a t o s eram fortíssimos, a 

área mudou, tornou-se um imenso ca n a v i a l e a i os s i n d i c a t o s se 

perderam, porque não houve um tr a b a l h o de base, sem contar c o m 

a interferência politico-partidãria que entrou nos s i n d i c a t o s , 

com in t e r e s s e s e l e i t o r e i r o s , simplesmente. 

Outro ponto levantado, que merece atenção, é o que d i z 

r e s p e i t o ao trabalho de advogados dos s i n d i c a t o s ou da FETAG em 

choque com a orientação da I g r e j a e dos Centros de Defesa. Nes 

te caso, de acordo com um dos e n t r e v i s t a d o s , a I g r e j a e os Cen 

tr o s atrapalham, porque dão encaminhamento diverso ao do p r o f i s 

s i o n a l do D i r e i t o . Como todo advogado, d i z e l e , este tem que 

fazer observar as l e i s do p a i s , por representarem o único i n s 

trumento que dispõe para defender o trabalhador r u r a l , enquanto 

a I g r e j a e os Centros pautam-se pela l i n h a da l e g i t i m i d a d e dos 

d i r e i t o s , nem sempre garantidos legalmente. Esta observação do 



126 

e n t r e v i s t a d o deixa transparecer .claramente a visão l e g a l i s t a do 

D i r e i t o que ele possui, embora sempre conste o reconhecimento de 

que muitas l e i s não são boas. 

Também f o i r e s s a l t a d a a carência de advogados nas e n t i 

dades de representação da classe camponesa. O número de assesso

res jurídicos é sempre i n s u f i c i e n t e para atender â grande deman 

da de ações i n d i v i d u a i s , o que representa um desproporcional vo 

lume de tr a b a l h o e, consequentemente, muitos trabalhadores f i 

cam d e s a s s i s t i d o s . Para atender 143 s i n d i c a t o s , a FETAG, por 

exemplo, conta apenas com 10 advogados, num quadro de t r a b a l h o 

bastante precário. 

O financiamento da FETAG pelo Programa de Apoio aos 

Pequenos Produtores - PAPP, l i g a d o ao P r o j e t o Nordeste, emerge 

como mais uma contradição do s i n d i c a t o nesta questão dos asses

sores jurídicos. Os próprios advogados, pagos pelo PAPP, de uma 

ce r t a forma, vêem suas atuações e a da própria FETAG r e s t r i t a s . 

Se esse convénio, por algum motivo f o r cortado, a FETAG f i c a sem 

advogado porque não tem suporte f i n a n c e i r o . O que é mais grave, 

segundo alguns, é que, após o convénio, foram contratados advo

gados totalmente descomprometidos com a causa dos trabalhadores 

r u r a i s , i n c l u s i v e d i s t a n t e s da r e a l i d a d e do campo, além de ou 

t r o s sem nenhuma experiência forense. I s s o , porém, f o i r e b a t i d o 

pelo presidente da FETAG que e x p l i c o u o critério para escolha 

desses p r o f i s s i o n a i s : indicação dos próprios s i n d i c a t o s que vão 

ser a s s i s t i d o s pelo advogado contratado. 

Nas questões ligadas aos c o n f l i t o s de t e r r a s , as d i v e r 

gências na orientação dos p r o f i s s i o n a i s do D i r e i t o são bem mar 

cantes. Os que têm postura ideológica mais d e f i n i d a canalizam 

imediatamente o c o n f l i t o para a arena p o l i t i c a sob o argumento 
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de que a denúncia do c o n f l i t o é-mais importante do que a i n t e r 

posição de ação na justiça. 0 t o r n a r público ê fundamental. Ou 

t r o s tratam imediatamente de buscar na justiça a solução do con 

f l i t o , deixando para "outros" a denúncia, por entenderem que 

cabe ao advogado usar a l e i como instrumento capaz para pôr t e r 

mo ao c o n f l i t o , sem, muitas vezes, nenhuma preocupação com as 

questões de ordem p o l i t i c a , como se as duas dimensões pudessem 

se separar. "Todos os e n t r e v i s t a d o s reconhecem a importância da 

l e i , que, embora precária, garante o espaço de mobilização e, 

de qualquer forma, é instrumento da organização que deve ser 

bem u t i l i z a d a para b e n e f i c i a r os trabalhadores. 

Nova alusão â interferência do p a r t i d o p o l i t i c o no mo 

vimento s i n d i c a l : segundo outro e n t r e v i s t a d o , a questão p a r t i d a 

r i a entrcv no movimento pela direção do sindicato, como componente da pres_ 

são dos grandes proprietários, que interferem no sindicato e ajudam até 

mesmo a eleger pessoa de sua confiança. Isto é muito comum: o p r e s i 

dente do sindicato passa a ser apenas um representante de quem o colocou 

a l i , e age de acordo com sua orientação, havendo inclusive casos em 

que se paga até o advogado para dar "assistência". Essa i n t e r f e 

rência vai até o nível da própria Federação, cuja última eleição f o i 

fortemente marcada por essas ingerências de carãter polltico-partidária. 

Também f o i marcante nas e n t r e v i s t a s o reconhecimento da 

necessidade de que o advogado deveria ser muito e s c l a r e c i d o quan 

to ao problema fundiário, não só do Estado, mas do país. De 

i g u a l maneira, deve e l e ser informado sobre ps mecanismos que 

operam na sociedade, para não t e r ilusões, ou gerar f a l s a s ex 

p e c t a t i v a s , que acabam f r u s t r a n d o os trabalhadores r u r a i s na 

busca dos seus d i r e i t o s , p o i s se estes ;deixam de a c r e d i t a r na 

justiça i n s t i t u c i o n a l i z a d a , d i f i c i l m e n t e vão u t i l i z a t as poucas 
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l e i s que os beneficiam. » 

Há ainda indícios de tendências mais recentes, de no 

vas compreensões e posturas. No Centro de Defesa de João Pes

soa, a assessoria jurídica tem uma atuação bastante renovada e 

pautada por uma prática, onde o jurídico e o educacional são 

dois aspectos que se a r t i c u l a m . Para esta assessoria, não e x i s 

te o advogado e o defensor jurídico. O advogado r e f l e t e com o 

a g r i c u l t o r porque a i é que ele v a i captar o D i r e i t o a p a r t i r des 

sa reflexão. Isso rompe p r i m e i r o o t r a d i c i o n a l i s m o do advogado. 

Esse advogado t r a d i c i o n a l a quem a p a r t e se d i r i g e , r e l a t a o 

f a t o e e l e enquadra isso na disposição do código e então busca 

o procedimento que ele acha adequado. 

Para e x e m p l i f i c a r o t i p o de prática adotada, o e n t r e 

v i s t a d o narrou o seguinte f a t o : '/no momento em que um proprietá

r i o e n t r e com uma ação, vamos supor, uma reintegração de posse, 

contra um a g r i c u l t o r , no processo de reflexão, vamos perceber 

quantos a g r i c u l t o r e s tem na t e r r a , como eles vivem, o que fazem 

em conjunto ou o que poderiam f a z e r , e d i a n t e dessa ação o que 

el a motiva ou a f e t a nos outros (...) Porque essa ação na r e a l i 

dade, não é contra e l e , a g r i c u l t o r ; no fundo, e l a pretende a t i n 

g i r o conjunto dos trabalhadores, porque a ação de um proprietã 

r i o c o n t r a um a g r i c u l t o r , na verdade ê ftm função da t e r r a , em 

função de r e t i r a r os outros a g r i c u l t o r e s d a l i " . 

0 r e s u l t a d o , nesse caso, pode ser o de l e v a r os a g r i -

c u l t o r e s ao uso solidário da propriedade, o que torna a ação 

impetrada pelo proprietário improcedente, porque não é mais um 

a g r i c u l t o r que detém a posse da t e r r a , e sim, vários. Isso colo 

ca o se n t i d o s o c i a l da propriedade g a r a n t i d a pela própria Cons 

tituição, e essa deve ser a dimensão dada a posse que fundamen-
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ta uma concepção de D i r e i t o a p a r t i r de uma perspectiva do cara 

ponês. 

Pelo que pudemos perceber, ao se r e f e r i r a este D i r e i 

t o , o e n t r e v i s t a d o naturalmente e s t a r i a se r e f e r i n d o ao que se 

r e a l i z a a p a r t i r das próprias relações s o c i a i s , concretamente es 

tab e l e c i d a s . Em segundo l u g a r , e l e crítica a neut r a l i d a d e do 

D i r e i t o nos seguintes termos: "Esta era uma tese f a l s a que a 

real i d a d e s o c i a l não comprova; nós vivemos numa sociedade onde 

existem 85% de pobres, 5% de r i c o s e os restos 10% de remedia -

dos. Numa sociedade com profunda desigualdade s o c i a l como a nos 

sa, é praticamente impossível se f a l a r numa Justiça, num Direi_ 

to acima das coisas". 

Ao se r e f e r i r ao processo de "composição do D i r e i t o " , 

no seio do aparelho j u d i c i a l l o c a l , este mesmo e n t r e v i s t a d o f a z 

referência a todo um conjunto de influências que envolve a prã 

t i c a do j u d i c i a l e seus operadores, o que provoca, nessa compo

sição, decisões e t i p o s de soluço»* ã mercê das circunstâncias: 

"o j u i z que sofre influência, o que ganha pouco e depende da mo 

ra d i a que o p r e f e i t o oferece, as comarcas e os cartórios em po 

der e/ou sob a influência de grandes proprietários, o poder 

judiciário (...). todos eles estão entregues âs mãos de famílias 

que manipulam tudo isso de alguma forma, até o poder p o l i c i a l 

que deve assegurar o restabelecimento do D i r e i t o e resguardar 

o D i r e i t o imediato". 

Em v i r t u d e da força desigual do a g r i c u l t o r em relação 

ao proprietário, f r e n t e ao judiciário, o assessor jurídico que 

assim r a c i o c i n a , observa que o movimento s o c i a l tem que estar ar 

t i c u l a d o para poder caminhar dentro desse processo e t e n t a r as 

sim d i m i n u i r o peso do poder do proprietário, É a i que ent r a o 
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exercício de "uma advocacia de Linha popular", em ruptura com 

a visualização do D i r e i t o como a palavra do fazendeiro ou repre 

sentação mística do r e s p e i t o ao D i r e i t o de Propriedade, c u l t i v a 

da pela I g r e j a conservadora. 

O problema de despertar uma consciência nos a g r i c u l t o 

res ê d e s c r i t a pelo e n t r e v i s t a d o como um processo educativo, a 

través do q u a l se passa a questionar, j u n t o aos trabalhadores ru 

r a i s , o uso da t e r r a , dando-lhe um maior s e n t i d o : "isso passa a 

dar e l e ( a g r i c u l t o r ) uma outra dimensão da c o i s a . A propriedade 

ele não a quer toda, e l e quer a t e r r a para t r a b a l h a r , p l a n t a r , 

se manter (...) Mas a t e r r a é do homem. Sim, ê d e l e , mas eu só 

quero p l a n t a r (...) Entrarem choque duas concepções a r e s p e i t o 

do D i r e i t o . Se nós formos espremer i s s o , no fundo e l e estã dan

do uma o u t r a dimensão ao D i r e i t o : D i r e i t o como uma necessidade 

s o c i a l no qual se i n c l u i a l e g i t i m i d a d e - e i s s o é um novo Di_ 

r e i t o " . 

Essa visualização do D i r e i t o em função de uma necessi

dade , ou, como se r e f e r i u um o u t r o advogado do Centro de Defe 

sa, " D i r e i t o de Necessidade", (conceito r e l a t i v a m e n t e novo i n 

tro d u z i d o e adotado nos anos mais recentes pelos movimentos so 

c i a i s nas l u t a s populares do campo) e n t r a em choque com a velha 

concepção do D i r e i t o : 0 D i r e i t o Legal. 

Ao esbarrar na l e i , teoricamente neutra, mas p e r f e i t a 

mente adaptável aos in t e r e s s e s das e l i t e s dominantes, os traba 

lhadores r u r a i s , dependendo do grau de organização e nível de 

consciência, tendem a r e s i s t i r e a buscar "alguém de f o r a " que 

os ajude nessa resistência e fortaleça a sua l u t a pela a p l i c a 

ção da l e i no atendimento de suas reivindicações e dos seus d i 

r e i t o s . 
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Fazendo uma análise dos diversos discursos constantes 

nas e n t r e v i s t a s anteriormente apresentadas, podemos perceber 

questões comuns e n t r e estes, e que estão intrinsecamente r e l a -

cionadas. Em p r i m e i r o l u g a r , a que aponta para uma frágil orga 

nização de base no meio r u r a l . Em segundo, a consequente d i f i 

culdade de uma composição do D i r e i t o que garanta o acesso à t e r 

ra e a conquista de d i r e i t o s legitimamente adquiridos e elabora 

dos a p a r t i r " d a s relações s o c i a i s concretamente estabelecidas , 

que se pretende g a r a n t i r através das l u t a s de resistência. E, 

em t e r c e i r o e último l u g a r , a que coloca como f a t o r e s dessa di_ 

f i c u l d a d e de composição do D i r e i t o numa perspectiva do campo

nês, o baixo nível de conscientização dos trabalhadores r u r a i s e 

uma p r a t i c a p o l i t i c a equivocadamente elaborada pelas lideranças 

do campo, que teorizam num n i v e l ainda não alcançado por estes 

trabalhadores, ao invés de se orientarem no sentido dos r e a i s i n 

teresses imediatos da classe camponesa, concretamente evidentes. 

Em suma, são posições que evidenciam, de uma forma ou 

de o u t r a , o carãter de uma nova p r a t i c a dos p r o f i s s i o n a i s do 

D i r e i t o que atuam j u n t o aos movimentos populares do campo. Essa 

nova prática, e s t i m u l a sobremaneira as l u t a s camponesas em d i r e 

ção a um conjunto de d i r e i t o s que devem ser conquistados e ga 

r a n t i d o s apesar de todas as adversidades e contradições o r i u n 

das de um sistema normativo que, no seu segmento agrário, p r i n 

cipalmente, é i n e f i c a z e i n c o n s i s t e n t e . 
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5. FUNDAMENTAÇÃO EEGAL VAS SOLUÇÕES VOS CONFLI TOS VE TERRA 

O estudo das normas que fundamentam as soluções dos con 

f l i t o s de t e r r a pressupõe a análise dos p r i n c i p a i s diplomas l e 

gais que tratam das questões r e l a t i v a s ao acesso à t e r r a e do 

D i r e i t o de Propriedade. As limitações que historicamente foram 

sendo impostas à propriedade, constituem ou t r o elemento primor

d i a l dessa análise, uma vez que, através da sua compreensão, é 

possível entender a evolução de um novo conceito de propriedade 

que f o i sendo i n t r o d u z i d o na nossa legislação e sobremaneira i n 

fluenciando as disposições l e g a i s elaboradas em v i r t u d e de um 

novo contexto p o l i t i c o , económico e s o c i a l . 

Os c o n f l i t o s de t e r r a estão r e f e r i d o s ao processo de 

ocupação do nosso sol o . A própria L e i 601 de setembro de 1850 -

Le i de Terras - d e f i n i u uma e s t r u t u r a fundiária altamente con 

centrada e l i m i t o u o acesso à t e r r a aos que detinham condições 

f i n a n c e i r a s (para comprá-la), enquanto para os outros a conquis 

t a da propriedade f i c o u cada vez mais remota. 

Até a promulgação do Código C i v i l , em 1916, esta s i t u a 

ção permanece i n a l t e r a d a . Nele, o D i r e i t o de Propriedade jã 

aparece de outra forma, como faculdade de usar, gozar e dispor 

de um bem sobre o qual i n c i d e a ação do seu t i t u l a r . Desta no

ção, vem o princípio de que esse d i r e i t o é, por sua própria na 

tureza, absoluto e e x c l u s i v o , o que espelha a necessidade de 

a t e r r a i n c l u i r - s e na lógica de uma sociedade francamente mer -

c a n t i l , senão já c a p i t a l i s t a . 
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Uma tendência deste p o r t e f o i provocando uma série de 

c o n f l i t o s e tensões s o c i a i s que, na sua evolução, foram forçan

do a elaboração de um D i r e i t o de Propriedade no qual o i n t e r e s 

se c o l e t i v o se sobrepusesse ao d i r e i t o i n d i v i d u a l , e que se ex 

pressa numa série de limitações que passam a r e s t r i n g i r o exer

cício da propriedade. Ou, como d i z GOMES, essa "tendência ã so

cialização", na insistência de alguns autores, não passa de um zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" movi ment o pel o qual  est ão òe av ol uman-

do medi das r est r l t l vat > ao exer ci do do 

di r ei t o de pr opr i edade ( . . . )  pel a I mpo

si ção de dever es ao pr opr i et ár i o . . .  A 

esse movi ment o se poder i a qual i f i car  co 

mo de humani zação da pr opr i edade,  par a 

di st i ngui - l o da soci al i zação pr opr l amen 

t c di t a.  A el e se poder i a aj unt ar  o 

que bem òe nomear i a como movi ment o dc 

democr at i zação ou popul ar i zação de pr o_ 

pr l edade . . . "  [ Apud.  RODRI GUES,  19. 83 i i Sl . .  

As limitações mais relevantes ao D i r e i t o de Proprieda

de no B r a s i l , na verdade, são as que decorrem das disposições le_ 

g a i s , e n t r e as quais as jã expressas no Código C i v i l e as impôs 

tas pela Constituição. Enquanto as da legislação c i v i l se funda 

mentam no i n t e r e s s e privado dos outros proprietários - D i r e i t o 

de Vizinhança -, as c o n s t i t u c i o n a i s têm como base o i n t e r e sse pú 

p l i c o , socialmante compreendido. 

A Constituição de 1946, no seu a r t i g o 141, jã d e f i n i a 

o " i n t e r e s s e s o c i a l " como elemento fundamental r e s t r i t i v o ao do 

minio pleno da propriedade e pressuposto da desapropriação. Es 

t a passa a representar uma das limitações mais r i g o r o s a s ao Di 
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r e i t o de Propriedade, expressa na p o s s i b i l i d a d e da perda da 

propriedade p r i v a d a em favor do Estado para atender aquele i n t e 

resse, n e u t r a l i z a n d o assim os e f e i t o s de uma e s t r u t u r a jurídica 

que t u t e l a , fortemente, a utilização privada e e x c l u s i v a da 

propriedade: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kr t .  141.  A Const i t ui ção assegur a aos br asi l ei r os e 

aos est r angei r os r esi dent es no pai s a i nvi ol abi l i dade dos di r ei  

t os concer nent es ã vi da,  ã Uber dade,  ã segur ança I ndi vi dual  e 

ã pr opr i edade,  nos t er mos segui nt es:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(. . . )  

§ 7 6. E: gar ant i do o di r ei t o de pr opr i edade,  sal vo o 

caso de desapr opr i ação por  necessi dade ou ut i l i dade públ i ca,  ou 

por  I nt er esse soci al ,  medi ant e pr evi a e j ust a I ndenl zação cm dl  

nhel r o. . . "  [ gr i f os nossos) .  

Jã o a r t i g o 147 do mesmo diploma l e g a l condiciona o 

uso da propriedade ao bem-estar s o c i a l e prevê a " j u s t a d i s t r i 

buição da propriedade com i g u a l oportunidade para todos", de 

acordo com o a r t i g o 141. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A condicionante "função s o c i a l " da propriedade não a 

bandonarã mais as constituições b r a s i l e i r a s . A Emenda C o n s t i t u 

c i o n a l n9 10, de novembro de 1964 prevê, pela p r i m e i r a vez, "a 

desapropriação para f i n s de Reforma A g r a r i a " , acrescentandozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA al 

guns parágrafos ao a r t i g o 147 e modificando o § 16 do a r t i g o 

141, dando-lhe nova redação, nos seguintes termos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" Ê gar ant i do o di r ei t o de pr opr i edade,  sal vo o caso de 

desapr opr i ação por  necessi dade ou ut i l i dade públ i ca,  ou por  I n 

t er esse soci al ,  medi ant e pr evi a c j ust a I ndenl zação em dl nhcl _ 

r o,  com exceção pr evi st a no §  19 do ar t i go 147 . . . "  

O a r t i g o 147 da Constituição de 1946 era formado, nes 

ta c a r t a c o n s t i t u c i o n a l , apenas do caput. A Ementa n9 10 acres 
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centa-lhe alguns parágrafos, nos quais prevê a "desapropriação 

da propriedade t e r r i t o r i a l r u r a l , mediante pagamento de prévia 

e j u s t a indenização em t i t u l o s especiais de d i v i d a pública, com 

cláusula de exata correção monetária..., segundo índices f i x a 

dos pelo Conselho Nacional de Economia, resgatáveis no prazo mã 

ximo de v i n t e anos, em parcelas anuais sucessivas, assegurada a 

sua aceitação, a qualquer tempo, como meio de pagamento de até 

cinquenta por cento do Imposto T e r r i t o r i a l Rural e como paga 

mento do preço de t e r r a s públicas" . A t r i b u i u ainda competência 

ex c l u s i v a a União para r e a l i z a r a desapropriação, mas l i m i t a as 

ãreas incluídas nas zonas prioritárias f i x a d a s em decreto do 

Poder Executivo. 

A Emenda n9 10, promulgada logo após o golpe m i l i t a r , 

afasta o p r i m e i r o elemento que impede a realização de um progra 

ma de Reforma Agrária, quando prevê o pagamento das t e r r a s desa 

propriadas em t i t u l o da d i v i d a pública, e não em d i n h e i r o . A mu 

dança prepara a entrada de uma nova legislação que v a i d e f i n i r 

o conteúdo da "função s o c i a l da propriedade", após quase v i n t e 

anos de indefinição: o E s t a t u t o da Terra. Com e l e , o Estado pas_ 

sa a reconhecer esta função, prevendo a desapropriação de t e r 

ras nas ãreas de tensão s o c i a l . 

A desapropriação passa a ser assim a solução l e g a l per 

seguida pelos trabalhadores r u r a i s em ãreas de c o n f l i t o s de t e r 

ra e representa um instrumento p r i n c i p a l para r e s o l v e r a ques 

tão fundiária além de p e r m i t i r o acesso â t e r r a a um maior núme 

ro de pessoas envolvidas em c o n f l i t o s . Aliás, parece que o con 

teúdo dos c o n f l i t o s pelo uso e posse da t e r r a se expressa na re 

lação l e g i t i m i d a d e / l e g a l i d a d e : D i r e i t o L e g i t i m o / D i r e i t o Legal . 

É a l e g i t i m i d a d e da posse contra a l e g a l i d a d e do D i r e i t o de Pro 
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priedade, conforme observa MARTINS: 

"AozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hi t an.  pul a t zn. na dz quz ncccò&Zt a 

pana t h. abaZh. an. ,  ao h. c6Zi >t Zh.  cont r a a cx 

pnopnZação,  a cxpul òão,  o dcòpcj o,  ao 

ocupan.  a& t eh. n. a& ocZoòat ,  da& gnandcò 

ph. ophJ. zdadzò ou da& ph. opnZzdadzò pãbZZ 

ca&,  o t h. abaZh. adoh.  còt ã pondo zm qucò -

t ão o at uaZ dZnzZt o dz pnophÀ.  zdadz z  

òuaò conò cqucncZaò òocZaZ& .  .  . "  [ 19S4:  

10)  .  

Com a promulgação da c a r t a c o n s t i t u c i o n a l de 1967, após 

o golpe m i l i t a r , a função s o c i a l da propriedade se incorpora de 

f i n i t i v a m e n t e ao D i r e i t o P o s i t i v o B r a s i l e i r o . O a r t i g o 157 des 

t a c a r t a d i s c i p l i n a : 

"A ondzm económi ca t zm pon.  f i m nzal Zzan a 

j u&t Zça òocZaZ,  com baòc no& òzguZnt zò phZn -

cZ pZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OÒ ;  

I I I - f unção òocZat  dc pnopnZcdade;  

[ gh. Zf  oò not >t >oò )  

§  19 Pana oò f Znò pnev Z&t ot > nc&t c ant Z 

go,  a UnZão podenã pnomov en a deòapno -

pf i Zação da pnopnZedade t cnnZt onZaZ -ta 

nat ,  mzdZant z pagamznt o dz pnevZa c 

j u&t a ZndcnZzação cm t Zt uZoi ,  còpecZaZò 

da dZvZda pãbZZca,  com cl ãuòuZa dz zxa 

t a conneção monet ãnZa,  neògat ãv zZk no 

pnazo mãxZmo dc vZnt e anoò,  cm panceZaò 

ZguaZò &uceò&Z\ ) a& . . . "  [ gnZf oò noò&oò)  .  

Posteriormente, a promulgação do Ato I n s t i t u c i o n a l n9 

9, de 25 de a b r i l de 1969, avançando no sentido de uma l e g i s l a -

http://tzn.na
http://th.abaZh.an
http://th.abaZh.adoh
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ção que v i a b i l i z a s s e a realização da Reforma Agrária, e x c l u i do 

t e x t o da Constituição de 67, a palavra "prévia", dando nova r e 

dação ao § 19 do a r t i g o 157 acima exposto: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

knt .  7Ç do At o I n ò t i t u c i o n a l  nÇ 9 de 25 

de abnl l  de 7 96 9 : 

" 0 § 79 do ant i go 7 57 da Conòt ot i ção Fe 

denal  paòòa a vi . gon. an.  com a òegul nt e nc 

dação:  

" Knt .  7 57 ... 

§  1°  PanazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OÒ f l nò pncvl òt oò neòt e ant i _ 

go,  a Uni ão podenã pnomov en a deòapno -

phi ação da pnopni edade t enni t oni al  nu_ 

nat ,  medi ant e pagament o de j uòt a i nde -

ni zação . . . "  [ ghi f oò noò&oò) .  

Finalmente, na Emenda C o n s t i t u c i o n a l n9 1 de 17 de ou 

tubro de 1969, que alguns consideram uma nova Constituição, se 

consolidam os instrumentos que propiciam a apliação do Est a t u 

t o da Terra: 

" knt .  7 53 . A Const i t ui ção aòòeguna . . .  

§  22.  W aòt ,  egunado o di nei t o de pncpni e 

dade,  ò al vo o caòo de deòapno phi ação pon 

neceòòi dade ou.  ut i l i dade públ i ca ou pon 

i nt eneòòe òoci al ,  medi ant e pnevi a c 

j uòt a i ndenl zação em dl nhel no,  neòòal va 

do o dl òpoòt o no ant i go 161,  f acul t ando^ 

òe ao expnopnl ado accl t an o pagament o em 

t i t ul o da di vi da públ i ca . . . "  

" knt .  161.  A Uni ão podenã pnomov en a de 

òapnophl ação da pnopnl edadc t enni t oni al  

http://vi.gon.an
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nunal ,  medi ant e o pagament o de j uòt a 

i ndenl zação. . . "  

" §  2Ç -  A deòapno pui .  ação de que t nat a 

eòt e ant i go ê de compet ênci a excl uòi va 

da Uni ão c l i mi t an- òc- ã ãò ãneaò I n 

cl uZdaò naò zonaò pni oni t ãni aò,  f l xadaò 

em decnet o do Voden Execut i vo,  òÓ neca-

i ndo òobnc pnopni edadeò nunai ò cuj a f on 

ma de expl anação cont nani a o aci ma di ò 

poòt o,  conf onmc o eòt abel eci do em l ei " .  

Esta expressão " c o n t r a r i a o acima d i s p o s t o " r e f e r e - s e 

ã "função s o c i a l da propriedade", assegurada como p r i n c i p i o cons 

t i t u c i o n a l no i n c i s o I I I do a r t i g o 160 do mesmo diploma l e g a l . 

Desde 1946 a legislação b r a s i l e i r a tem evoluído no 

sentido de l i m i t a r ou r e s t r i n g i r o co n c e i t o clássico absoluto 

atribuído ao D i r e i t o de Propriedade, como acabamos de v e r . Mes_ 

mo assim, o a t u a l t e x t o da Carta C o n s t i t u c i o n a l de 69 (e, pare-

ce-me, o novo t e x t o a ser p u b l i c a d o ) , ainda é i n s u f i c i e n t e e 

i n c o n s i s t e n t e , pois não define com precisão o pressuposto bãs_i 

co da desapropriação: a "função s o c i a l da propriedade". Conse -

quêntemente, complica-se o processo de caracterização das ãreas 

que não têm cumprido essa função, na ótica do judiciário, ins_ 

tância l e g a l que v a i d e c i d i r as questões de di s p u t a da t e r r a 

Na ótica dosque trabalham na t e r r a i s so é perfeitamente compreen 

dido, não nos termos dos discursos, mas na prática. De diversas 

maneiras, os grandes proprietários encontram formas para con 

to r n a r o problema e comprovar o atendimento daquele p r i n c i p i o . 

Por o u t r o lado, no caso das áreas reconhecidamente pas 

s i v e i s de desapropriação, o t e x t o c o n s t i t u c i o n a l a que estamos 
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nos r e f e r i n d o , estabelece a obrigação da "indenização j u s t a " , 

que v a i ser e x p l i c i t a d a na l e i ordinãria, também de uma formava 

ga e genérica. Na verdade, a desapropriação do latifúndio que 

não e s t e j a cumprindo a sua função s o c i a l , nos termos da c o n s t i 

tuição em v i g o r , ê t r a t a d a j u r i d i c a m e n t e como uma "venda compul 

sória", quando, na r e a l i d a d e , deveria t e r um carãter de i n t e r -

venção governamental para d i m i n u i r a concentração fundiária e 

pun i r aos quê detém a t e r r a apenas como reserva de v a l o r , sem 

nenhuma utilização p r o d u t i v a . 

No novo t e x t o c o n s t i t u c i o n a l a ser publicado brevemen

t e , até onde pudemos acompanhar as discussões rea l i z a d a s a n i 

v e l da Assembleia C o n s t i t u i n t e , observamos mais uma vez, que os 

despossuldos do campo foram p r e t e r i d o s . O processo de l i m i t a 

ções crescentes, que gradualmente vinha sofrendo o D i r e i t o de 

Propriedade, deve s o f r e r recuos que deverão ser canalizados pe_ 

las lideranças no meio r u r a l para m o b i l i z a r a classe camponesa 

e seus a l i a d o s na difícil l u t a pelos d i r e i t o s . 

5.7 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cont or nando o Est at ut o da Tzf i f t a 

De acordo com as disposições c o n s t i t u c i o n a i s , observa 

se que hã dois t i p o s de desapropriação: a comum, por u t i l i d a d e , 

ou necessidade pública, e a desapropriação para f i n s de r e f o r 

ma agrária, fundada no interesse s o c i a l . Nessa segunda forma , 

há um o b j e t o e s p e c i f i c o : o imóvel r u r a l , c uja exploração co n t r a 

r i e o que a l e i determine, o o b j e t i v o então dessa última forma 

de desapropriação sendo a preservação da paz s o c i a l através da 

g a r a n t i a do acesso ã t e r r a para que esta seja explorada no aten 

dimento do interesse c o l e t i v o acima do i n d i v i d u a l , fundamenta -
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se na função s o c i a l da propriedade."'" 

Esses aspectos não são bem compreendidos por muitos 

p r o f i s s i o n a i s do d i r e i t o , que teimam, nas suas alegações nos 

processos desapropriatõrios, em t r a t a r a desapropriação por i n 

teresse s o c i a l , para f i n s de reforma a g r a r i a , como se o o b j e t o 

da ação t i v e s s e o mesmo v a l o r de qualquer o u t r o imóvel s u j e i t o 

ã desapropriação por u t i l i d a d e ou necessidade pública, o que 

não .parece juridicamente c o r r e t o . Esse f a t o é constatado ao ana 

lisarmos processos r e f e r e n t e s a ações desapropriatõrias, na es 

f e r a da Justiça Federal. 

Em consequência do Ato I n s t i t u c i o n a l n9 9 de a b r i l de 

1969, ê edit a d o , no mesmo d i a , o Decreto L e i n9 554 que dispõe 

sobre a desapropriação por in t e r e s s e s o c i a l , para f i n s de r e f o r 

ma a g r a r i a , modificando disposições do a n t i g o Decreto L e i n9 

3.365 de 21 de junho de 1941, no que se r e f e r e à forma de paga 

mento, ao procedimento j u d i c i a l do processo expropriatório, 

além de a t r i b u i r â Justiça Federal competência para ajuizamento 

da ação desapropriatõria, apôs sua decretação a n t e r i o r pelo po 

der público f e d e r a l . O Decreto L e i n9 554 f i x a os critérios de 

determinação do v a l o r da indenização, nos casos de desapropria

ção nos seguintes termos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - "De um conceito p r i v a t i v i s t a , a Constituição em v i g o r jã 

chegou â função aplicada do d i r e i t o de propriedade r u r a l . É 

um h i b r i d i s m o i n s u f i c i e n t e porque f i c a a meio termo entre a 

propriedade como d i r e i t o e a propriedade como função so 

c i a i ... Para avançar parece necessário entender que a pro 

priedade é também uma função s o c i a l . Isso poderá correspon 

der à e f e t i v a supremacia dos in t e r e s s e s públicos, e s o c i a i s 

sobre os interesses privados, gerando inúmeras consequíiên-

c i a s , i n c l u s i v e além da questão agrária ..." (FACHIN e DAL-

LARI, Apud. GOMES DA SILVA, 1986:24). 
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" Ar t .  39. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Na desapr opr i ação a que òe 

r ef er e o ar t i go 19,  consl der a- se j ust a 

i ndeni zação da pr opr i edade:  

I - O val or  f i xado por  acor do ent r e o 

expr opr i ant e e o expr opr i ado;  

I I - Na f al t a de acor do,  o val or  da 

pr opr i edade,  decl ar ado pel o seu 

t i t ul ar  par a f i ns de pagament o do 

I mpost o t er r i t or i al  r ur al ,  s e 

acei t o pel o expr opr i ant e;  ou [ gr l  

f  os nossos )  

I I I - O val or  apur ado em av al i  ação,  l e 

vada a ef ei t o pel o expr opr i ant e ,  

quando est e não acei t ar  o val or  

decl ar ado pel o pr opr i et ár i o,  na 

f or ma do i nci so ant er i or ,  ou quan 

do I nexi st i r  essa decl ar ação" .  

" Ar t .  11.  Na r evi são do val or  da l ndenl _ 

zação [ caso kaj a const es t acão que so p£ 

de ver sar  sobr e o pr eço deposi t ado ou 

vi ci o do pr ocesso,  conf or me Ar t .  9 ) , de 

ver á ser  r espei t ado em qual quer  caso ,  

como l i mi t e máxi mo,  o val or  decl ar ado 

pel o pr opr i et ár i o,  par a ef ei t o de par a 

ment o do I mpost o t er r i t or i al  r ur al ,  c 

ev cnt ual ment e r eaj ust ado nos t er mos do 

§  39 do ar t .  39" .  

E s t e s d o i s a r t i g o s foram c o n s i d e r a d o s i n s c o n s t i t u c i o 
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nais pelo Supremo T r i b u n a l Federal, por entender que a l e i co 

mum não pode l i m i t a r o pagamento do v a l o r declarado, se a ava 

liação c o n c l u i r que o v a l o r j u s t o é s u p e r i o r . Este f a t o tem 

suscitado severas c r i t i c a s e polemicas, e o S.T.F. não tem es 

sa orientação como p a c i f i c a e i n c o n t r o v e r s a , t a n t o que não a 

i n c l u i na jurisprudência. 

Comenta Graziano que: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' \ em 6/7Z/79, o pl i nanZo do Tr i bunal  Fe 

der al  de Recur sos (T.F.R.) j ul gou I n 

const i t uci onal  o ar t i go 7 7 do Vecr et o -

Lei  544. Em 3/ 11/ SI ,  o Tr i bunal ,  pel a 

sua mai or i a absol ut a,  j ul gou l nconst l t u_ 

cl onal s t ambém os I nci sos Tl  e I I I do 

ar t i go 3Q do mesmo decr et o.  Embor a não 

sej a paci f i ca a I nt er pr et ação,  o T.F.R. 

não t em acei t o como ' j ust a'  I ndenl zação'  

o val or  decl ar ado pel o pr opr i et ár i o pa 

r a f i ns de pagament o do ITR e si m o va 

l or  de mer cado do I móvel  apur ado em pe 

r i  cl  a aval l at õr l a ( . . . )  I sso aument a em 

mul t o o cust o da desapr opr i ação das t er  

r as doé l at i f úndi os,  chegando mesmo a 

I nvi abi l i zar  um pr ogr ama massi vo de r e 

f or ma agr ár i a no pai s " .  (7 9 8 5: 93 ) 

Recentemente, a Associação B r a s i l e i r a de Reforma Agra

r i a - ABRA, a s s i n a l a os obstáculos em que esbarra a Reforma Agra-

r i a , observando que: 

" I nf el i zment e,  ent r e as numer osas dl f l  

cul dades de or dem pol i t i ca c l nst l t ucl o_ 

nal  cm que esse pr oj et o esbar r ou,  somou 
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se ai nda. '  a deci sã. o do Tr i bunal  Te. de. r al  

decl ar ando i ns const i t uci onai s os ar t i  

dos 39 c 119 do r cf  cr i do decr et o- l ei  (554) 

exat ament e aquel es que di spunham i sòbr e 

o j ust o pr eço das i ndeni zações,  t omadas,  

no caso,  com base na decl ar ação que os 

pr opr i et ár i os f azi am,  v ol unt ar i ament e ,  

do val or  de suas gl ebas par a ef ei t o de 

pagament o do I mpost o Ter r i t or i al  Rur al .  

Assi m,  pel a mão do j udi ci ár i o,  a Ref or  

ma Agr ár i a vol t ava ã si t uação pr í  196 9 

e uma das pal avr as bl oqu ci o,  dest a vez,  

a j ust a,  cont i nuou a ent or pecer  o pr o

cesso de mudança da est r ut ur a agr ár i a 

br asi l ei r a" ,  [ Dossi ê sobr e a Quest ão A 

gr ãr i a na Assembl ei a Naci onal  Const i t u

i nt e,  19SS) .  

Toda essa polemica t e r i a sido e v i t a d a , se a C o n s t i t u i 

ção t i v e s s e d e f i n i d o objetivamente "o preço j u s t o " como sendo 

aquele declarado pelo proprietário, quando do pagamento do Im 

posto T e r r i t o r i a l Rural, ao invés de t r a n s f e r i r o s i g n i f i c a d o de 

um conc e i t o s u b j e t i v o como " j u s t o " â l e i ordinária, a ser i n t e r 

pretada por j u i z e s , na maioria das vezes sem formação em Di r e i , 

t o Agrário. Hã muito reclamada, uma JustiçazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A g r a r i a e s p e c i a l i z a 

da t a l v e z t i v e s s e melhor t r a t a d o essa questão. 

Por o u t r o lado, a desapropriação por i n t e r e s s e s o c i a l , 

para f i n s de reforma a g r a r i a , estabelecida na Constituição de 

69 e d i s c i p l i n a d a pelos a r t i g o s 29, 18 e 20 do E s t a t u t o da Ter 

r a , c r i a um e l o de ligação ent r e a {í.Qft£ação de reforma agra 

http://Te.de.ral
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r i a e aquela que regula as relações de tra b a l h o associando a l u 

t a pela t e r r a â l u t a propriamente t r a b a l h i s t a . Vale a pena c i 

t a r a l e i : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" Ar t .  2 ° .  Ê a66e. gun. ada a t odos a opor t u_ 

ni dadc de acesso ã pr opr i edade da t er  

r a,  condi ci onada pet a sua f unção soei  

al ,  na f or ma pr evi st a nest a l ei .  

§  1Q - A pr opr i edade da t er r a des empe 

nha i nt egr al ment e a sua f unção soci al  

quant o si mul t aneament e:  

a)  f avor ece o bem- es t ar  dos pr opr l et ãr i  

os e dos t r abal hador es que nel a l abu_ 

t am,  assi m como dc suas f amí l i as;  

b)  mant ém nZv ei s sat i sf at ór i os de pr odu_ 

t i v i dade;  

c)  assegur a a conser vação de r ecur sos 

nat ur ai s;  

dl obser va as di sposi ções l egai s que 

r egul am as j ust as r el ações de t r aba 

l ho ent r e os que a possuem e a cul t i  

vam. "  

E ainda ate n t a r para o que expõem os A r t i g o s abaixo: 

" Ar t .  \ %.  A desapr opr i ação por  i nt er cs_ 

se soci al  t em por  f i m:  

a)  condi ci onar  o uso da t er r a ã sua f un 

ção soci al ;  

b)  pr omover  a j ust a e adequada dl st r l  -

bul cão da pr opr i edade;  

c)  obr i gar  a expl or ação r aci onal  da t er  

http://a66e.gun.ada
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r a;  •  

d)  pzf i ml t i . f i  a r ecuper ação soci al  e eco 

nomi ca dc r egi ões" .  

" Af i t .  20.  As desapf i opf i i ações a sef i cm f i ca 

l i zadas pel o Poder  Públ i co,  nas áf i eas 

pf i i of i i t ãf i i as,  r ecai r ão sobf i e:  

I - os mi ni f úndi os e l at i f úndi os;  

I I  -  as ãf i cas j ã benef i ci adas ou a se 

f i em pon.  obf i as públ i cas de vul t o;  

I I I  -  as ãf i eas cuj os pf i opf i i et ãf i i os de 

s envol ver am at i vi dades pr edat or i -

as,  f i ecusando- se e pof i  em pf i ãt i ca 

nof i mas de conser vação dos r ecur  

sos na t u f i ai s;  

I V -  as ãf i eas dest i nadas a empr eendi  -

ment os de col oni zação,  quando es_ 

t es não t i ver em l ogr ado at i ngi r  

seus obj et i vos;  

V - as ãr eas que apr esent em el evada i n 

ci denci a dc ar r endat ár i os,  per eci  

r os e possei r os;  

VI  -  as t er r as cuj o uso at ual  não se 

j a,  compr ov adam ent e,  at r avés de 

est udos pr ocedi dos pel o I nst i t ut o 

Naci onal  de Col oni zação c Ref or ma 

Agr ár i a,  o adequado ã sua vocação 

de uso económi co" .  

Observa-se que o A r t i g o 20 l i m i t a a aplicação do i n s 

http://pzfimlti.fi
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trumento da desapropriação, guando o r e s t r i n g e ãs ãreas a l i de 

f i n i d a s , perdendo aquele conteúdo mais amplo que condicionava o 

uso da t e r r a â sua função s o c i a l , conforme p r e v i s t o no A r t i g o 

18. 

Outra restrição ao A r t i g o 20 re f e r e - s e ã ausência do 

r e q u i s i t o desapropriatório em função do desrespeito ãs cond i 

ções dignas de vida e t r a b a l h o dos trabalhadores r u r a i s que, pe 

l o A r t i g o 29, compreendia-se no conceito de "função s o c i a l " . A 

bandona-se esta noção. Daí porque SANTOS FILHO afirma que: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" o Est at ut o da Ter r a,  a par t i r  do seu 

ar t i go I S,  abandona a l ógi ca i nt er na 

desapr opr i at Õ r i  a,  e que est ava sust ent a 

da no segui nt e r aci ocí ni o:  

a)  ' a pr opr i edade da t er r a e condi ci ona 

da pel a sua f unção soci al ' ;  

è\  ' a pr opr i edade da t er r a desempenha ,  

i nt egr al ment e,  a sua f unção soci al  

quando concomi t ant ement e at ende o 

bem-  es t ar  dos t r abal hador es que net a 

l abut am,  . . .  assi m como de suas f aml  

l i * ?.  , ' ;  

c)  ' a desapr opr i ação por  I nt er esse so_ 

ci ai  t em por  f i m adequar  o uso da 

t er r a ã sua f unção soci al ,  ou sej a ,  

a uma ut i l i zação do i móvel ,  que não 

dei xe de l ado a si t uação em que v-t 

v em e t r abal ham os homens,  mul her es 

e cr i anças al i  l ocadas' " .  [ 1934: 16)  

Apesar de tudo i s s o , o E s t a t u t o da Terra é o instrumen 
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t o u t i l i z a d o para r e s o l v e r os inúmeros c o n f l i t o s de t e r r a , numa 

t e n t a t i v a de se i r p r o p i c i a n d o , cada vez mais, o acesso â t e r r a 

para milhares de trabalhadores r u r a i s .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A desapropriação, mesmo 

r e s t r i t a , representa um espaço para mobilização no campo, pelas 

p o s s i b i l i d a d e s que abre para a conquista da cidadania, no s e n t i 

do observado por PALMEIRA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" aquel a,  que dependem da t enr a par a vl _ 

v er  e est ão excl uí dos da pr opr i edade da 

t er r a,  est ão excl uí dos de t odo o r est o,  

quer  di zer ,  não são r econheci dos,  est ão 

excl uí dos da pr ópr i a comuni dade pol l t l  

cazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (. . . 1 A l ut a dos camponeses pel a r e 

f or ma agr ar i a,  e,  por t ant o,  uma l ut a pe 

l a pr ópr i a ci dadani a:  t r at a- s e de o 

camponês t r ansf or mar ^- se num ci dadão pi e 

no" .  ( I n . VI LAR PE CARVALHO,  79S2.-27) 

Em 1985, o Governo Sarney, dentro dos compromissos da 

Aliança Democrática, p u b l i c a o p r i m e i r o Plano Nacional de Refor 

ma A g r a r i a - PNRA, acusado de t e r abandonado a desapropriação co 

mo instrumento p r i n c i p a l da Reforma A g r a r i a e de t e r recusado do 

plano o r i g i n a l do INCRA, apresentado pelo governo no IV Congres 

so Nacional dos Trabalahores Rurais, 1985. 

GRAZIANO comenta que a eleição da "negociação" e do 

"entendimento", como p r i m e i r o instrumento a ser u t i l i z a d o para 

r e a l i z a r a Reforma A g r a r i a , 

" poder á ser vi r  par a encobr i r  uma ver da

dei r a negoci at a.  Não se f az Ref or ma A 

gr ãr l a por  acor do com os l at i f undi ár i os 

por que I sso t em um pr eço que c pago por  
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t oda ò oci e. dade pana Znde. ni . zan eòpecat a-

don de.  t enna". (79^5:73) 

FACHIN também s a l i e n t a a distância e n t r e o plano apro 

vado e a proposta originária, destacando o papel do D i r e i t o que 

tan t o pode ser u t i l i z a d o para transformar a r e a l i d a d e , quanto 

para operar a manutenção do status quo. Enquanto na proposta, o 

Es t a t u t o da Terra f o i adotado como base jurídica para a r e a l i z a 

ção da reforma agrária, como um instrumento de transformação da 

e s t r u t u r a agrária v i g e n t e , no PNRA, finalmente promulgado, o 

d i r e i t o passa a ser um instrumento de contra-reforma, na medida 

em que desvia a reforma a g r a r i a do seu e i x o p r i n c i p a l : a desa -

propriação por i n t e r e s s e s o c i a l . (Cf. FACHIN, 1985:5) 

Outro recuo do governo com relação â reforma a g r a r i a 

deu-se com o D e c r e t o - l e i 3.363, de outubro de 1987, regulamen 

tado pelo Decreto 95.715, de 10 de f e v e r e i r o de 1988, que, além 

de e x t i n g u i r o INCRA, faz modificações s u b s t a n c i a i s à desapro -

priação por i n t e r e s s e s o c i a l . De acordo com o que dispõe, um 

imóvel para ser desapropriado deve e s t a r incluído em zona produ 

t i v a , não podendo ser desapropriada ãreas em produção; p r o p r i e 

dade r u r a l com ãrea continua de até 500 ha no Nordeste ... além 

de outras restrições. 

5.2 - Oò Vh. ogh. amao Gov e. h. nament aZò 

Depois do Es t a t u t o da Terra, começam a aparecer órgãos 

i n s t i t u c i o n a i s para "implantar" a política de reforma agrária , 

a l i p r e v i s t a . Surge o INDA ( I n s t i t u t o Nacional de Desenvolvi -

mento Agrário) e o IBRA ( I n s t i t u t o B r a s i l e i r o de Reforma Agra 

r i a ) em 1965, que vão o p e r a c i o n a l i z a r programas de Reforma Agrã 

r i a e Colonização. Enquanto o p r i m e i r o l i m i t o u - s e a administrar 

http://Znde.ni.zan
http://Vh.ogh.amao
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os programas de colonização jã e x i s t e n t e s , o segundo r e s t r i n g i u 

se a f a z e r o cadastramento das propriedades r u r a i s . p a r a r e a l i -

zar a reformazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a g r a r i a v i a tributação. Como os grandes l a t i f u n d i 

ãrios eram os maiores sonegadores de impostos e esses i n s t i t u -

tos fracassaram pelo imobilismo e incompetência, não tardaram 

a o c o r r e r os p r i m e i r o s desvios na implantação de reforma agra 

r i a , A política tributária implantada em 65 como modelo de re 

forma agrária, moderna e democrática, não funcionou, como não 

funcionou em 79, quando o governo tentou a mesma tãtica através 

da l e i 6.746 de 10 de dezembro de 1979, que a l t e r a disposições 

do E s t a t u t o da Terra. 

Em 1967, o IBRA desvincula-se da Presidência da Repú 

b l i c a e subordina-se ao Ministério da A g r i c u l t u r a , como órgão de 

3— instância e com isso perde o poder de decisão e as suas 

fontes de recursos próprios. 

Em 1970 foram e x t i n t o s o IBRA e o INDA e ê cria d o O 

INCRA ( I n s t i t u t o Nacional de Colonização e Reforma Agrária) pe 

l a l e i n9 1.110 de 9 de j u l h o de 19 70, regulamentado pelo decre 

to 68.153 de 19 de f e v e r e i r o de 1971. Vinculado i n i c i a l m e n t e ao 

Ministério da A g r i c u l t u r a , em 19 82, passa para a coordenação do 

M i n i s t r o Extraordinário para Assuntos Fundiários, através do de 

cr e t o n9 87 .649 de 24 de setembro de 1982. 

Em 1971, através do d e c r e t o - l e i 1.179 de 6 de j u l h o de 

1971, regulamentado pelo decreto n9 69.246, de 21 de setembrc 

de 1971, o governo i n s t i t u i u o Programa de Redistribuição de 

Terras e de Estimulo a Agroindústria do Norte e Nordeste - PRO 

TERRA, que tencionava promover a reforma agrária p a c i f i c a no 

Nordeste, através de compra de t e r r a s aos latifundiários ao pre 

ço de mercado. Este programa atendeu na re a l i d a d e aos grandes 
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proprietários que tiveram a oportunidade de se desfazerem de 

t e r r a s improdutivas, uma vez que cabia a eles escolherem as 

áreas a serem negociadas, além de serem beneficiados com f i n a n 

ciamento para aquisição de mais t e r r a s . De acordo com ANDRADE, 

este programa selecionou três ãreas para a sua atuação, e n t r e 

eles o Agreste, Brejo e Curimataú, na Paraíba. (1981:18) 

Passada a e u f o r i a do chamado "milagre b r a s i l e i r o " , o 

governo passou a c r i a r Planos Nacionais de Desenvolvimento. Com 

o I I PND em 1975/79, foram lançados mais dois programas r e g i o 

nais: o Programa de Desenvolvimento da Amazónia (POLOAMAZONIA) 

e o Programa de Desenvolvimento de Ãreas Integradas do Nordeste 

(POLONORDESTE) , criado em 1974 . Pelo menos este último s e r v i u de 

instrumento para concentração e valorização das t e r r a s dos gran 

des proprietários, embora tenha se i n t e n s i f i c a d o o esforço para 

se c r i a r uma camada de produtores r u r a i s de caráter f a m i l i a r e 

c a p i t a l i z a d a , que v i r i a a ser a tão propagada classe média r u 

r a l , totalmente integrada ao mercado, o que, na prática, não 

aconteceu. Estes programas estão assentados nos Programas de De 

senvolvimento Rural Integrado - PDRI, implantados pelo Banco 

Mundial. 

Em 1976, ano seco na região Nordeste, f o i cr i a d o o Pro 

grama de Apoio ao Desenvolvimento da Região Semi-Ãrida do Nor 

deste ( P r o j e t o Sertanejo) para atuar nas ãreas do semi-ãrido , 

com o o b j e t i v o de estabelecer condições para os a g r i c u l t o r e s 

enfrentarem o problema da estiagem. Este p r o j e t o se propunha 

b e n e f i c i a r a quatro segmentos: pequenos produtores sem t e r r a , 

pequenos produtores com t e r r a , médios produtores e, também, gran 

des produtores. 

Mais uma t e n t a t i v a do Governo Federal segundo seu d i s 
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curso em dar uma "solução ou amenizar a situação de penúria" do 

homem n o r d e s t i n o . O Er o j e t o Sertenejo alinhou-se aos moldes 

do POLONORDESTE e out r o s , voltados para a organização e c o n s o l i 

dação da pequena e média propriedade do Nordeste. Surge, a par 

t i r d a i , uma política de agua, estimulando a perfuração de po 

ços amazonas, artesianos e pequenas barragens para o a p r o v e i t a 

mento em a t i v i d a d e s produtovas, procurando-se b e n e f i c i a r o raai 

or número de" famílias possíveis . 

Este último p r o j e t o , como não poderia d e i x a r de ser , 

trouxe, em sua bagagem, uma série de o b j e t i v o s de suma importân 

c i a , como podemos observar: 

a) organizar (ou reorganizar) as unidades p r o d u t i v a s , 

normalizar o processo de produção e assegurar o 

nível de enprego, a f i m de r e d u z i r as repercussões 

s o c i a i s das secas; 

b) dotar as propriedades de resistência aos impactos 

das secas, mediante associação da a g r i c u l t u r a i r r i 

gada â a g r i c u l t u r a seca, mais adaptada â ec o l o g i a 

da região; 

c) dar aos imóveis padrão p r o d u t i v o e capacidade de 

emprego; 

d) promover a valorização hidroagrícola das pequenas 

e médias propriedades, mediante construção de açu 

des e poços, para retenção de água; 

e) disseminar modernas técnicas agronómicas para lavou 

ras xerõfilas; 

f ) fomentar a associação de produtores e cooperativas 

organizadas para assegurar apoio a suas a t i v i d a d e s . 

De i n i c i o , quando f o i lançado o P r o j e t o , chamou a aten 
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ção a abrangência dos interesses, que despertavam nos pequenos e 

médios produtores que, não obstante, viram os recursos d e s t i n a 

dos a melhoramentos em glebas dos que possuíam melhor padrão de 

v i d a , proporcionando apenas ãreas de l a z e r . Um número reduzido 

de pequenos a g r i c u l t o r e s recebeu benefícios do Programa, uma 

vez que a ãrea d e f i n i d a para ser b e n e f i c i a d a , e n t r e 100 a 

500 ha, a t i n g i u proprietários com maior renda e muitos destes 

chegaram a vender as t e r r a s , aproveitando-se da valorização do 

imóvel com as b e n f e i t o r i a s conseguidas. 

Pudemos ainda observar, a p a r t i r de informações colhi_ 

das j u n t o a alguns técnicos do P r o j e t o , i r r e g u l a r i d a d e s na 

ação dos órgãos executores que absorveram diversos núcleos ope 

r a c i o n a i s deste, como o Departamento Nacional de Obras Contra 

as Secas - DNOCS, CODEVASF, e Estados cujos governadores usaram 

o programa com f i n s políticos, p r e s t i g i a n d o chefes políticos l o 

c a i s , f r u s t r a n d o os pequenos a g r i c u l t o r e s sem t e r r a ou com pou 

ca t e r r a . 

Em 18 de agosto de 1982, o governo c r i a o Programa Na 

c i o n a l de P o l i t i c a Fundiária, pelo decreto n9 87.457. Um dos ob 

j e t i v o s desse programa é i n t e n s i f i c a r a execução do E s t a t u t o da 

Terra, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" a f i m de aò&eguf i af i  o cumpr i ment o do 

pf i i  ncZpi o con& t i .  t u ci onal  da f unção ÁÇ_ 

ci ai  da pr opr i edade c cont r i bui r  pana 

o aument o ger al  da pr odut i vi dade r u_ 

f i ai " ,  [ ar t .  1Q)  

Em 1984, em v i r t u d e da grande mobilização que se rea 

l i z o u em torno das Diretas-Jã e da l u t a p e l a v o l t a do pais ao 

Estado de D i r e i t o , a mobilização pela reforma agrária v o l t a a 
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cena nac i o n a l com considerável pressão da população r u r a l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(  

Fruto de um longo processo de l u t a p o l i t i c a , que en 

volveu o conjunto da sociedade da cidade e do campo, a Nova Re 

pública fez muitas promessas e gerou muitas e x p e c t a t i v a s , p r i n 

cipalmente em torno da questão agrária, quando logo se estabele 

ceu um debate a nível nacional sobre o p r i m e i r o PNRA. 

Entre os diversos compromissos assumidos pelo governo 

da Nova República, estava a sua promessa de atuação na região 

Nordeste, e d a l surge o PROJETO NORDESTE, cr i a d o por decreto 

sem a participação dos beneficiários, da sociedade c i v i l e do 

Poder L e g i s l a t i v o , ao apagar das luzes do governo Figueiredo,no 

i n i c i o de 85, e lançado em a b r i l de 1986, no governo Sarney. 

CHALOUT (1986), observa que o r e f e r i d o p r o j e t o absor -

veu qu a t r o programas a n t e r i o r e s : POLONORDESTE, PROJETO SERTANE

JO, PROHIDRO (Programa de Aproveitamento de Recursos Hídricos 

do Nordeste) e PROCANOR (Programa de Apoio as Populações das 

Zonas Canavieiras do Nordeste). A origem dessa unificação deve-

se ao Banco Mundial, que f i n a n c i a v a e assessorava p a r t e destes 

programas e questionou a superposição das ações dos diversos M:L 

nistérios e da SUDENE, sugerindo a p o s s i b i l i d a d e de implantação 

de um único programa de desenvolvimento r u r a l . 

Surge o Pr o j e t o Nordeste, c r i a d o pelo decreto 91.178 , 

de 19 de a b r i l de 1985, com a f i n a l i d a d e de promover o desenvol 

vimento económico e s o c i a l da região. Como o P r o j e t o é basntan-

te amplo e tem diversos segmentos, é implantado apenas um dos 

seus programas: Programa de Apoio ao Pequeno Produtor Ru r a l -

PAPP, c r i a d o pelo decreto 91.179, de a b r i l de 1985. 

O PAPP tem como o b j e t i v o " p r o p i c i a r a elevação dos n i 
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v e i s de emprego e renda dos pequenos produtores agropecuários, 

pelo aumento da p r o d u t i v i d a d e " . Compreende sete áreas de atua -

ção: ação fundiária, recursos hídricos, crédito r u r a l , pesquisa 

adaptada, assistência técnica e extensão r u r a l , comercialização 

e apoio ãs pequenas comunidades r u r a i s , em suma, um programa es 

sencialmente de estimulo p r o d u t i v o , e não s o c i a l . Seu f i n a n c i a 

mento corre por conta do Programa de Integração Nacional-PIN , 

do PROTERRA e do FINSOCIAL, além de outras fontes de recursos, 

i n c l u s i v e de origem externa, como, por exemplo, do Banco Mun

d i a l . 

CHALOUT observa que o PAPP, como um todo, apresenta 

contudo, algumas contradições. Entre e s t a s , o de t e r sido c r i a 

do nos anos do "entulho autoritário", sem a participação dos 

trabalhadores r u r a i s , das federações e outros órgãos da socieda 

de c i v i l , como a I g r e j a , contrariando assim o a r t i g o 59 do c^de 

cre t o que o d i s c i p l i n a ; não houve apreciação pelo Poder L e g i s l a 

t i v o ; o próprio Ministério da A g r i c u l t u r a assinou-o sob p r o t e s 

t o , por não t e r sido ouvido, e, finalmente a participação dos 

trabalhadores no planejamento e execução do programa não esta 

sendo posto, em prática. (Cf. CHALOUT, 1986:416) 

A ação fundiária do PAPP é r e a l i z a d a através de o u t r o 

p r o j e t o : P r o j e t o de Desenvolvimento do Sistema Fundiário Nacio 

nal - PDSFN, financ i a d o pelo Banco Mundial, cujo p r i n c i p a l ob 

j e t i v o é a Titulação Fundiária, colocando, em v i r t u d e das 

pressões dos grandes proprietários, em segundo plano, a desa 
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propriação v i a Estatuto da Terra. 

Em relação ao crédito r u r a l , o acesso aos recursos de 

cu s t e i o e investimento, que ajude realmente ao pequeno produtor 

é um sonho que d i f i c i l m e n t e de tornará r e a l i d a d e , face ãs a l t a s 

taxas de j u r o s , afora a burocracia que o a f a s t a desse t i p o de 

transação. 

A questão l e g a l da solução dos c o n f l i t o s se coloca,mes 

mo com todas as restrições e insuficiências que envolvem a sua 

gradual elaboração, e apesar da morosidade e descaso com que 

o E s t a t u t o da Terra f o i e é t r a t a d o . A r e a l i d a d e ê que um pro

cesso de ReformazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Agraria,no contexto c a p i t a l i s t a , consiste em 

um conjunto de medidas que se o r i e n t a para a democratização 

do acesso ã t e r r a . Isso i m p l i c a na necessidade de desconcentrar 

a t e r r a , o que d i r i g e a ação da reforma no sentido dos grandes 

latifundiários. O que ocorre então? Estes passam a pressionar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 Estado para adotar medidas que contornem a legislação que dá 

amparo l e g a l as desapropriações, evitando a sua e f e t i v a a p l i c a 

ção. 

A enumeração, neste estudo, do elenco de Programas e 

Pr o j e t o s que foram criados pelo Estado, ao invés de por em prã 

t i c a a p o l i t i c a de Reforma A g r a r i a p r e v i s t a pelo E s t a t u t o da 

Terra desde 1964, f o i p r o p o s i t a l . Queremos demonstrar o quanto 

essa p o l i t i c a encontra d i f i c u l d a d e de ação , criando-se, por 

1 - "A f i m de e v i t a r f o r t e s reações p o l i t i c a s (especialmente dos 

latifunduãrios) ao proposto processo de melhoramentos da 

posse da t e r r a , o INCRA, desde o i n i c i o , recomendou que a 

ênfase das prime i r a s etapas do p r o j e t o seja concentrado na 

titulação fundiária, a qual teve o apoio de todos os pro 

prietários nos outros p r o j e t o s f i n a n c i a d o s pelo BIRD uo 

BID. A titulação fundiária é o p r i n c i p a l o b j e t i v o do a t u a l 

p r o j e t o " (Banco Mundial, 1985_12) , apud CHAICUT, 1986:432/433) . 
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i s s o , instrumentos de contornos-que atendam tanto aos grandes 

latifundiários como aos trabalhadores r u r a i s . Ate hoje, nenhum 

desses p r o j e t o s e programas trouxe. mudanças relevantes para 

o homem do campo. 



• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍ TULO 6 
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CAPI TULO 6 

6. OS CONFLI TOS VE TERRA NA PARAÍBA 

A Paraíba, com uma área de 56.35 2 km , ocupa 0,66% da 

superfície do país e cerca de 6% da Região Nordeste. 98% de suas 

ãreas situam-se no Polígono das Secas e sua maior parte está no 

p l a n a l t o Nordestino, uma das parcelas do P l a n a l t o Atlântico Bra 

s i l e i r o , c u j a porção o r i e n t a l forma o bloco mais elevado conheci 

do como P l a n a l t o da Borborema. 

Modernamente, o Estado f o i d i v i d i d o em 12 micro-regiões 

distribuídas em três grandes regiões: L i t o r a l Paraibano, Agreste 

e Brejo Paraibano e Sertão Paraibano (Ver Mapa I anexo). 

A forma de ocupação do solo paraibano, r e s u l t a d o do pro 

cesso que se o r i g i n a na produção do espaço c o l o n i a l , fundamentou 

se na concessão de grandes ãreas de t e r r a , chamadas sesmarias , 

para exploração de cana-de-açucar no L i t o r a l Nordestino e da pe 

cuãria no i n t e r i o r . 

Este modelo de ocupação, comum a toda a região, f o i re 

forçado com a L e i de Terras de 1850, que estimulou ainda mais o 

c o n t r o l e monopolista da t e r r a e, sem maiores modificações, perdu 

ra atê h o j e . Através dela, c o n s t i t u i - s e uma nova forma de pro 

priedade da t e r r a , agora legalmente assegurada e mediada pelo 

mercado através da compra. 

Como res u l t a d o desse processo de ocupação do solo, a 

questão da propriedade da t e r r a passa a ser o móvel p r i n c i p a l 

dos d i v e r s o s c o n f l i t o s que começam a s u r g i r e que, com o desen -

volvimento do c a p i t a l i s m o se agravam mais ainda. A modernização 

da a g r i c u l t u r a , sem tocar na e s t r u t u r a fundiária, amplia e d i 
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v e r s i f i c a as tensões s o c i a i s no.campo. 

Na Paraíba, os c o n f l i t o s no campo se r e f l e t e m em duas 

direções: ou são c o n f l i t o s gerados pela d i s p u t a da t e r r a , ou são 

c o n f l i t o s de ordem t r a b a l h i s t a , oriundos das novas relações de 

produção i n t r o d u z i d a s pela modernização c a p i t a l i s t a no campo. 

No p r i m e i r o caso, temos como pr o t a g o n i s t a s as diversas 

categorias r u r a i s denominadas morador, meeiro, f o r e i r o ; rendei -

ro , até mesmo posseiro (categoria que tem um s i g n i f i c a d o próprio 

nas ãreas de f r o n t e i r a , e que, no nosso Estado, abrange a todos 

aqueles que detêm posse da t e r r a sob qualquer t i t u l o ) . No segun 

do caso, temos como ca t e g o r i a p r i n c i p a l os assalariados r u r a i s , 

"fichados ou não", em sua grande m a i o r i a assalariados na zona ca 

n a v i e i r a . Daí serem sempre chamados ou conhecidos como a s s a l a r i a 

dos da cana. 

A história dos c o n f l i t o s de t e r r a na Paraíba ainda es 

tã por ser analisada em v i r t u d e de não po s s u i r um r e g i s t r o p r e c i 

so de suas ocorrências. Segundo alguns p r o t a g o n i s t a s , esses con 

f l i t o s vêm de longa data e assumem características e e f e i t o s os 

mais div e r s o s possíveis, difíceis de serem avaliados de uma f o r 

ma pormenorizada e exara. A própria emergência deles, em última 

instância, v a i depender do nível de mobilização que se estabele

ce ao seu redor . Quando o c o n f l i t o , em função de uma disp u t a 

pelo uso e posse da t e r r a , aparece com feição c o l e t i v a , ocorre 

mobilização, e consegue ser " r e s o l v i d o " pelas v i a s i n s t i t u c i o 

n a i s . Quando é l o c a l i z a d o , sem a presença de mediador externo que 

o torne público, e não havendo mobilização na ãrea de d i s p u t a , o 

c o n f l i t o passa a ser r e s o l v i d o entre as próprias p a r t e s . Não é 

difícil perceber a favor de que, ele se " r e s o l v e " . 0 mais f o r t e , 

aquele que detém poder económico, pode r e s i s t i r e, com frequên-
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c i a , permanece na área, não sendo poucos os casos " r e s o l v i d o s " , 

dessa forma no Estado da Paraíba. 

A p a r t i r de 1975, diversos c o n f l i t o s passam a ser re 

gi s t r a d o s pelos d i f e r e n t e s órgãos de apoio ãs populações r u r a i s 

mais pobres. Estes c o n f l i t o s começam a extern a r os e f e i t o s de 

uma p o l i t i c a agrícola vo l t a d a para os grandes proprietários r u 

r a i s , p r i n c i p a l m e n t e os da implantação do Programa Nacional do 

A l cool — PROÂLCOOL que, expulsando grande quantidade de t r a b a 

lhadores r u r a i s , produtores de c u l t u r a de subsistência. V e r i f j . 

ca-se também uma maior mobilização em tor n o de determinadas áreas 

próximas a João Pessoa, Campina Grande e Guarabira, onde já 

ocorriam disputas pela t e r r a , aumentando as ameaças de expulsão 

pelos proprietários que pretendiam p l a n t a r cana em v i r t u d e dos 

grandes i n c e n t i v o s governamentais. 

No desenrolar dos c o n f l i t o s , o papel desempenhado pela 

I g r e j a passa a ser de fundamental importância. Tanto que os três 

pr i m e i r o s c o n f l i t o s mais conhecidos, que eclodiram na Paraíba, a 

p a r t i r de 1975 - Mucatú CAlhandra), Alagamar (Itabaiana e Salga 

do de São Félix) e Camucim (Pitimbú) - vieram a público p r i n c i -

palmente através dos canais criados por setores da I g r e j a , em es 

p e c i a l p e l a Arquidiocese de João Pessoa. 

Nestas ãreas, lo c a l i z a d a s nas micro-regiões do L i t o r a l 

Paraibano e Baixo Paraíba, a p a r t i r de então, acentua-se a mobi 

lização que vem crescendo consideravelmente ã proporção da di_ 

vulgação f e i t a pela Arquidiocese em busca do apoio de d i f e r e n -

1 - Programa criado pelo governo em 1975 para incrementar produ

ção de cana-de-açucar como matéria prima da industrialização 

de um novo combustível: o Ãlcool. 
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tes ãreas do Estado, sempre próximas aos centros de João Pessoa, 

Campina Grande e Guarabira, t a l v e z por estas serem regiões com 

um nível de organização dos movimentos populares mais evoluídos 

em relação ao r e s t o do Estado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6. 1 -  Mapzamznt o Gzh. a. 1 doò Conf l i t oò 

Até 1982, o número de c o n f l i t o s , num levantamento f e i t o 

por CANTALICE (1984:7), a t i n g i u a casa dos 70.. Um novo levanta -

mento r e a l i z a d o pela mesma pesquisadora na Coordenação de Estu 

dos e Pesquisas da FIPLAN, João Pessoa, r e g i s t r o u 220 c o n f l i t o s 1 

entre 1975/85. Após este período, e até 1987, foram conhecidas 

mais 32 ãreas onde ocorreu um t o t a l de 252 c o n f l i t o s , distribuí

dos em 54 municípios de todo o Estado. (Ver Quadro 1 anexo e a 

pêndice) 

Por sua própria natureza complexa, esses levantamentos, 

apresentaram uma série de d i f i c u l d a d e s e incoerências. RecOrtar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 
uma real i d a d e assim extremamente dinâmica e recente , termina 

1 - Na pesquisa o r i g i n a l da autora foram computados 254 c o n f l i 

t o s , uma vez que as ãreas l o c a l i z a d a s em mais de um municí -

p i o , foram r e p e t i d a s . Neste trabalho nós não consideramos as 

repetições . 

2 - No momento em que estávamos redigi n d o este t r a b a l h o , os mora 

dores da l o c a l i d a d e Fazendinha, no município de Pedras de 

Fogo, ocupavam a sede do MIRAD em João Pessoa, a f i m de pres 

sionar o governo para assinar decre-to desapropriatõrio da 

ãrea onde, há sete anos, se desenrola um c o n f l i t o e ntre os 

moradores e o proprietário. (27/08/88) 



QUADRO 1 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA PARAÍBA ONDE OCORRERAM CONFLITOS DE TERRA NO PERÍODO COM 

PREENDIDO ENTREzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( 1975 a 1 9 8 7 ) .  

I - AGRESTE DA BORBOREMA I I I - BREJO PARAIBANO 

MUNICÍPIO 
N9 DE 
CONFLITOS MUNICÍPIO N9 DE 

CONFLITOS 

0 1 .  Campina Grande 02 0 1 .  Alagoa Nova 16 

0 2 .  Lagoa Seca 02 0 2 .  Bananeiras 10 

03 .  Massaranduba 14 03 .  Borborema 01 

04 .  Remlgio 04 04 .  Pilões 02 

0 5 .  Esperança 01 05 .  P i r p i r i t u b a 04 

0 6 .  Fagundes 01 06 .  S e r r a r i a 01 

07 .  Solânea 11 07 .  Areia 04 07 .  
TOTAL 35 TOTAL 38 

I I - AGROPASTORIL DO BAIXO PARAÍBA IV - PIEMONTE DA BORBOREMA 

MUNICÍPIO 
N9 DE 

CONFLITOS MUNICÍPIO N9 DE 
CONFLITOS 

0 1 .  

0 2 .  

0 3 .  

Caldas Brandão 

Itabaiana 

Mogeiro 

01 

07 

06 

0 1 .  
0 2 .  
03 .  
04 .  

Alagoinha 
S.S. de Lagoa de Roça 
Alagoa Grande 
Belém 

09 
0 1 
18 
03 

0 4 .  

05 .  

Sapé 

P i l a r 

04 

09 

05 .  
06 .  
0 7 .  

Guarabira 
I nga 
Mulungú 

02 
02 
01 

06 .  

07 .  

Salgado de São Félix 

S. Miguel do I t a i p u 

10 

07 

08 .  
0 9 .  

Serra da Raiz 
Serra Redonda 

01 
01 

TOTAL 44 
TOTAL 38 



1UAVR0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RELAÇÃO DOS MUNICÍPIO DA PARAÍBA ONDE OCORRERAM CONFLITOS DE TERRA NO PERÍODO COM

PREENDIDO ENTREzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (1975 a 1987). 

V - LITORAL PARAIBANO VI - CARIRIS VELHOS 

MUNICÍPIO N9 DE 
CONFLITOS 

01. Alhandra 11 
02. Baia da Traição 01 
03 . Bayeux 01 
04 . Caaporã 04 
05 . Conde 06 
06 . Cruz do Espírito Santo 07 
07 . Jacaraú 04 
08 . João Pessoa 07 
09 . Lucena 01 
10. Mamanguape 02 
11. Mataraca 01 
12. Pedras de Fogo 12 
13. Rio T i n t o 08 
14 . Pitimbú 06 
15 . Santa R i t a 01 

TOTAL 7 2 

VI - CURIMATAÚ 

MUNICÍPIO N9 DE 
CONFLITOS 

01. Araruna 04 
02. Barra de Santa Rosa 03 
03 . Dona Inez 02 
04 . Tacima 03 
05 . Caiçara 01 

MUNICÍPIO 

TOTAL 13 

01. Natuba 

N9 DE~~ 
CONFLITOS 

08 

V I I - SERIDÕ PARAIBANO 

MUNICÍPIO 

01. Pedra Lavrada 

N9 DE 
CONFLITOS 

01 

V I I I - SERRA DE TEIXEIRA 

MUNICÍPIO 

01. T e i x e i r a 

02. Imaculada 

N9 DE 
CONFLITOS 

01 

01 

TOTAL 02 

OBS. T o t a l dos C o n f l i t o s = 252 

T o t a l dos municípios a t i n g i d o s = 54 
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por t o r n a r o próprio levantamento das áreas de c o n f l i t o uma t a r e 

f a bastante complicada, na medida em que os envolvidos assimilam 

e adotam níveis de reflexão, muitas vezes completamente divergen 

te s , e até mesmo contraditórios. As pesquisas e os dados computa 

dos são considerados ou v i s t o s com uma c e r t a desconfiança. Para 

uns, hã subestimação em v i r t u d e de e x i s t i r mais c o n f l i t o s do que 

os de nunciados, alegando-se que, em muitas ãreas, onde não e x i s 

te a presença de alguém de f o r a que denuncie o c o n f l i t o , seu nú 

mero é bem maior. Para o u t r o s , os dados são superestimados, e 

representam uma manipulação por p a r t e de quem os denuncia. 1 

Sem querer j u s t i f i c a r esta última posição, registramos, 

pelo menos, um caso desse t i p o . Conhecemos uma área onde r e s i 

diam seis famílias, sendo cinco de seus "chefes" aposentados. As 

famílias viviam aparentemente sem problemas com o proprietário da 

t e r r a . J>e repente, a área f o i transformada em palco de c o n f l i t o , 

segundo alguns moradores próximos ã área, induzido por a t i v i s t a s 

l i gados ã I g r e j a e a agremiações partidárias. A p a r t i r destes 

agentes, formou-se uma grande mobilização entre trabalhadores r u 

r a i s de ãreas v i z i n h a s , que foram orientados a se apossarem da 

t e r r a a ser desapropriada pelo governo. O proprietário, u t i l i z a n 

do-se então dos canais l e g a i s , conseguiu expulsar os ocupantes e 

a questão ainda t r a m i t a na Justiça, permanecendo na área os seis 

ocupantes originários. 

Podemos considerar a área como uma área de c o n f l i t o ? A 

p a r t i r de que momento ele se estabelece? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - No quadro apresentado, contendo 252 c o n f l i t o s , apenas cerca 

de 20 não eram do conhecimento das pessoas ligadas diretamen 

te com a questão e a quem esse quadro f o i apresentado. 
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Em razão desse t i p o de problema, é necessãrio d e f i n i r 

o que entendemos por c o n f l i t o , e como e l e se coloca em termos 

de relações e n t r e trabalhadores r u r a i s e proprietários. Trata-se 

de chegar a uma operacionalização do conceito como expressão mais 

próxima do o b j e t o do nosso estudo. Vamos considerar aqui C o n f l i 

tos de Terra aqueles r e l a t i v o s ã d i s p u t a da posse, envolvendo 

partes antagónicas e socialmente reconhecidas, ou s e j a , aqueles 

que, de alguma forma, foram denunciados pelas entidades enumera

das (Ver Quadro 6 no apêndice). 

Antes de discutirmos a questão do t i p o de "solução l e 

g a l " dos c o n f l i t o s na Paraíba, devemos a t e n t a r para as ãreas em 

que eles ocorreram com maior frequência, o que nos remete ã re 

flexão sobre os processos de mobilização e o papel dos mediado -

res a l i presentes. O próprio f a t o de o c o n f l i t o se t o r n a r públi_ 

co, em última instância, v a i depender da pressão s o c i a l que as 

camadas envolvidas exercem, sobretudo os mediadores,no caso, a 

I g r e j a e os Centros de Defesa dos D i r e i t o s Humanos, sem os quais 

t e r i a sido mínima a repercussão dos c o n f l i t o s , com muito pouca 

p o s s i b i l i d a d e de encaminhamento l e g a l da questão. 

O mapeamento dos c o n f l i t o s no Estado demonstra que: dos 

25 2 computados até 1987 , 7 2 (28,57%) situam-se na micro-região do 

L i t o r a l ; 44 (17,46%) estão na micro-região da Borborema; 38 

(15,07%) no Brejo Paraibano; 35 (13,88%) no Agreste da Borbore -

ma; 13 (5,15%) no Curimataú; 8 (3,17%) nos C a r i r l s Velhos; 3 

(1,19%) na Serra do T e i x e i r a , 1 (0,39%) no Seridó Paraibano. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v .  i OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (15.09/J no Ptcvnoalt cU ôorkofemo. . 
(Ver Mapa I I , anexo) « a»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v-^u n o 

Em todas as ãreas de maior incidência de c o n f l i t o s , Li_ 

t o r a l , Baixo Paraíba, Piemonte, Brejo e Agreste da Borborema , 

principalmente na p r i m e i r a , a presença da I g r e j a , dos Centros de 

Defesa dos D i r e i t o s Humanos (João Pessoa e Guarabira), da Cómis-
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são de Justiça e Paz de Campina .Grande (hoje desativada) e de 

grupos de a s s e s s o r i a ligados a p a r t i d o s políticos, ê muito f o r 

te e atuante; pelo menos até 1985 . Em v i r t u d e d i s s o e p e l a s pres 

soes que e l e s exercem tanto a Federação como os S i n d i c a t o s , t or 

nam-se, em alguns momentos, mais combativos do que em o u t r a s 

áreas onde e s s a s pressões não acontecem. 

A maior incidência de c o n f l i t o s ocorre na micro-região 

do L i t o r a l Paraibano, que tem a seu f a v o r o f a t o de se s i t u a r 

próxima â c a p i t a l , onde se concentram os meios de comunicação, 

sendo, por i s s o , mais facilmente divulgados, sem esquecer que 

a sede do poder político e s t a d u a l lã se encontra. 

0 INCRA, a FETAG e os CDDH foram os órgãos que recebe

ram maior número de denúncias da existência de áreas de c o n f l i -

t o . Considerando o r e g i s t r o dessas áreas por cinco ou mais fon 

t e s , i n c l u i n d o os órgãos acima c i t a d o s , até 1985 c o n t a b i l i z a m - s e 

29 áreas (Ver indicação dessas áreas no Apêndice). 

A maior incidência de c o n f l i t o s vindos a público s i t u a -

se no período compreendido entre 8 2 e 85, que c o i n c i d e com a p r i 

meira f a s e da transição democrática, a n t e r i o r ã elaboração do 

P r i m e i r o Plano Nacional de Reforma Agrária - PNRA"*", assinado em 

Outubro de 1985, cujo processo de elaboração é aproveitado pelos 

movimentos s o c i a i s da Paraíba para m o b i l i z a r , com mais v i g o r , as 

massas r u r a i s que vinham sofrendo todo um processo de expulsão 

e expropriação. 

1 - 0 PNRA f o i o primeiro plano lançado pelo GOverno F e d e r a l des 

de a promulgação do E s t a t u t o da T e r r a em 1964 que p r e v i a sua 

elaboração como instrumento de realização de uma Reforma A 

grária. E s t e PNRA f o i duramente r e j e i t a d o , na sua forma f i 

n a l , pelo conjunto dos trabalhadores e das en t i d a d e s . 
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Apesar desse contexto propício ao encaminhamento das 

reivindicações dos trabalhadores r u r a i s , sõ com muita l u t a é 

que se consegue a aplicação da legislação já e x i s t e n t e para r e 

s o l v e r os c o n f l i t o s pelo uso e posse da t e r r a , numa c l a r a c o n f i r 

mação do pouco i n t e r e s s e do Estado em a p l i c a r a legislação agrá

r i a . A prova desse d e s i n t e r e s s e e v i d e n c i a - s e na distância e n t r e 

o número de c o n f l i t o s denunciados e o número de c o n f l i t o s r e s o l 

v i d o s . Dos 252 c o n f l i t o s r e g i s t r a d o s e n t r e 1975 a 1987, ainda que 

s e j a um número bem i n f e r i o r , apenas 29 foram " r e s o l v i d o s " por 

v i a l e g a l ou a d m i n i s t r a t i v a até 1985, e mais 12 entre 1986/87 

0 r e s t a n t e continua ainda em questão. Muitos " r e s o l v i d o s " p e l a 

expulsão dos moradores, outros por "acordo" e n t r e as p a r t e s e a 

sua grande m a i o r i a dependendo de todo um processo de mobilização 

que p r e s s i o n e para a sua solução, no s e n t i d o de aplicação da l e 

gislação v i g e n t e . (Ver Mapas I I I e IV anexos) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6.2 - 0& Con^llto& Soluclonadoò 

Antes de entrarmos no tema deste tõpicoq é necessário 

e s c l a r e c e r , em que s e n t i d o a expressão " C o n f l i t o s Resolvidos ou 

Solucionados" deve s e r entendida. 

Em termos mais amplos, é possível entendê-los sob d o i s 

ângulos: pelo ângulo da visão do Estado, através dos seus d i v e r 

sos órgãos lig a d o s ã questão agrária, e pelo ângulo dos t r a b a l h a 

dores r u r a i s . Enquanto o órgão público c o n s i d e r a o c o n f l i t o r e 

s o l v i d o a p a r t i r da aplicação da l e i , ou de medidas adm i n i s t r a t i _ 

vas, os últimos, v i a s i n d i c a t o s ou Federação, asseguram que não 

e x i s t e nenhum c o n f l i t o r e s o l v i d o na Paraíba, porque ainda são 

muitos os problemas que enfrentam nas d i v e r s a s áreas d i t a s " r e 
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s o l v i d a s " . Estes entendem que o .acesso à t e r r a , pura e simples -

mente não r e s o l v e , porque o essencial é fazer esta t e r r a produ

z i r , com medidas complementares. Os c o n f l i t o s continuam: ao desa 

parecer a d i s p u t a p r i n c i p a l pela t e r r a , novas formas e novas 

contradições persistem. 

Neste t r a b a l h o , porém, sempre que nos re f e r i r m o s aos 

c o n f l i t o s de t e r r a " r e s o l v i d o s ou solucionados", será sob a óti-

ca do Estado-, o que não nos impede de dis c u t i r m o s o carãter i n 

completo de uma noção u t i l i z a d a para uma rea l i d a d e que o termo 

" r e s o l v i d o " pretende r e f l e t i r . 

O dado r e a l r e v e la que a ausência de mecanismos capazes 

de fomentar a produção de alimentos, por exemplo, em áreas de 

c o n f l i t o de t e r r a que alcançaram solução, tem sido insistentemen

te apontada por muitos trabalhadores como elemento que v a i e x p l i 

car a revenda das glebas ad q u i r i d a s , o que tem, i n c l u s i v e r e c e b i 

do severas c r i t i c a s dos técnicos do MIRAD e da FUNDAP. Não obs_ 

tante a limitação acima, o estudo dos " C o n f l i t o s de Terras Re 

so l v i d o s " representa um espaço p r i v i l e g i a d o para se entender a 

contradição ent r e as formas c o e r c l v e i s do Estado, ou normas l e 

ga i s , e a re a l i d a d e s o c i a l . O estudo também v a i p e r m i t i r uma re 

flexão em torno dos e f e i t o s l i m i t e s da aplicação da l e i t e o r i c a 

mente considerada como instrumento de equilíbrio s o c i a l , v e r i f i -

cando-se no caso, em que medida e l a serve à manutenção de um 

stat u s quo profundamente contraditório com a prática da Reforma 

Agrária que se anuncia. 

Como vimos no tópico a n t e r i o r , das 25 2 áreas r e g i s t r a -

das apenas 29 c o n f l i t o s foram " r e s o l v i d o s " , l e g a l ou ad m i n i s t r a 

tivamente, até 1985 (ver Quadro 2 ) . Entre 1986 e 1987 , mais 12 

áreas foram "solucionadas", num t o t a l de 41 áreas. (Ver Quadro 3) . 



QUADROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 - RELAÇÃO DAS ÁREAS DE CONFLITOS DE TERRA NA PARAÍBA, RESOLVIDOS LEGALMENTE - 1 9 7 5 / 1 9 8 5 

NOME DO IMÓVEL LOCALIZAÇÃO MICRO-REGIÃO ESPECIFICAÇÃO 

0 1 . Macatu-Garapu Andreza Alhandra / Conde L i t o r a l Desapropriação 
0 2 . Arvore A l t a Pitumbú L i t o r a l Desapropriação 
0 3 . Subauma (parte) Alhandra L i t o r a l Desapropriação 
04 . Aguas Turvas Santa Ri t a L i t o r a l Desapropriação 
05 . Alagamar e Piacas Itabaiana/S.S. F e l i x Baixo Paraíba Desapropriação 
06 . Engenho Geraldo Alagoa Nova Brejo Desapropriação 
07 . Cajá Alagoa Nova Brejo Desapropriação 
08 . Cajá Alagoinha Piemonte Desapropriação 
09 . B a i x i o do Riachão Araruna Curimataú Desapropriação 
10 . Corvoadas P i timbú/Pedras de Fogo L i t o r a l Compra - INCRA 
1 1 . Paripe Capim Açu Conde L i t o r a l Compra - INCRA 
1 2 . Paripe I I I Conde L i t o r a l Compra - INCRA 
1 3 . Maria de Melo S.S. F e l i x Baixo Paraíba Compra - INCRA 
14 . Santo Antonio S.S. F e l i x Baixo Paraíba Compra - INCRA 
1 5 . Nova V i s t a Bananeiras Brejo Compra - INCRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

16 . Cumati I e I I Bananeiras Brejo Compra - INCRA 
17 . R i b e i r o Grande Alagoinha Piemonte Compra - INCRA 
18 . Quitéria Alagoa Grande Piemonte Compra - INCRA 
1 9 . Calabouço Araruna Curimataú Compra - INCRA 
20 . Cachoeira de Maturéia T e i x e i r a Ser. T e i x e i r a Compra - INCRA 
2 1 . Pedra Lavrada T e i x e i r a Ser. T e i x e i r a Compra - INCRA 
2 2 . Garra Imaculada Ser. T e i x e i r a Compra - INCRA 
23 . Engenho Cipó Areia Brejo Compra - FUNDAP 
24 . Engenhoca A. Nova/Massaranduba Brejo/Pi emo n te Compra - FUNDAP 
2 5 . Engenho de Goiamunduba Bananeiras Brejo Compra - FUNDAP 
26 . Cachoeira Pedra D'água A. Nova/Massaranduba Bre jo/Piemonte Compra - FUNDAP 
27 . Mares Alagoa Grande Piemonte Compra - FUNDAP 
2 8 . Camaratuba Mamanguape L i t o r a l Doação 
29 . Maria Morais S.S. Lagoa de Roça Piemonte Doação 



QUADRO 3 - RELAÇÃO DAS AREAS DE CONFLITOS DE TERRA NA PARAlBA, "RESOLVIDOS" LEGALMENTE 1986/1987 

NOME DO IMÓVEL MUNICÍPIO MICRO-REGIÃO PROCEDIMENTO ^REA=ha 
NÇ FAMÍ 

LIA 

AQUISI 

CÃO 

IMISSÃC 

POSSE 

i 
OBSERVAÇÃO 

01. Vazante Tacima Curimataú Desap. Dec.nÇ 94.280 
de 27/04/87 

533 52 1987 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Em questão 

02. Urnas Itabaiana B. Paraíba Desap. Dec.n9 94.849 
de 04/09/87 

161 33 1987 - 445.939,02 

03. Retirada ou Capim 
de Cheiro 

Caaporã Lit o r a l Desap. Dec.nÇ 92.822 
de 26/06/86 

858 109 1986 - Em questão 

04. Jaracateã Jacaraú Lit o r a l Desap. Dec.nÇ 94.285 
de 28/04/87 

168 15 1987 10/7/87 63.013,50 

05. Sabauma (parte re 
ma nascente) 

Alhandra Lit o r a l Desap. Dec.nÇ 94.218 
de 14/04/87 

323 33 1987 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— Em questão 

06. Gravata A. Nova x Mas 
saranduba 

Brejo x Piemon
te 

Compra-FUNDAP 
(Finsocial) 

183 48 15/1/87 — 575.590,00 

07. Mata Fresca Bananeiras Brejo Compra-FUNDAP 
(Finsocial) 

89 09 05/5/86 — 376.460,00 

08. Mambuca Alagoinha Piemonte Compra-FUNDAP(Estado) 175 40 27/1/86 - 560.000,00 

09. Muitos Rios Caaporã Litor a l Compra-FUNDAP 
(Finsocial) 

416 30 14/7/86 — 1.766.000,00 

10. Engenho Novo Pedras de Fo 
go 

Lit o r a l Compra-FUNDAP 
(Finsocial) 

311 38 18/7/86 — 1.065.747,24 

11. Bela Vista Esperança Agreste Cortpra-FUNDAP (Fundo 
de Terra do Estado) 

70 17 20/8/87 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_ 3.000.000,00 

12. Camucim Pitimbú Litor a l Compra-INCRA (Proterra 850 42 05/86 — — 
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Podemos perceber que, em dois casos, foram computadas 

áreas conjuntas como uma sõ: Mucatú, Garapu e Andreza, Alagamar 

e Piacas. Estas áreas foram desapropriadas em conjunto e as i m i s 

soes de posse se deram na mesma data, razão porque vamos conside 

rá-las como uma sõ área de solução. 

Dessas 29 áreas " r e s o l v i d a s " , 8 se localizam no L i t o 

r a l , 6 no Brejo , 2 na região entre Brejo e Piemonte, 3 no Baixo 

Paraíba, 5 na micro-região do Piemonte da Borborema, 2 no Curima 

taú e 3 na Serra do T e i x e i r a . Mais de 50% estão situadas nas duas 

p r i m e i r a s micro-regiões. 

Tanto o L i t o r a l como o Brejo são reconhecidamente duas 

regiões do Estado onde a presença de instituições mediadoras co 

mo a I g r e j a e os Centros de Defesa dos D i r e i t o s Humanos, p r i n c i 

palmente, atuam de forma organizada, orientando a l u t a c o l e t i v a 

de resistência a p a r t i r de um processo de conscientização dos 

trabalhadores r u r a i s . O f a t o expressa o quanto a resistência or 

ganizada dos trabalhadores r u r a i s se faz pela mediação mais efe 

t i v a de órgãos que canalizam os movimentos para " f o r a " do espaço 

onde e l e se desenrola. 

Particularmente na micro-região do L i t o r a l , c e n t r a l i z a 

da pela c a p i t a l do Estado, estão l o c a l i z a d o s a direção da Pasto

r a l R ural, o CDDH da Arquidiocese da Paraíba, o CDDH-AEP coorde

nado por Wanderley Caixe e, mais recentemente, (1986) um Serviço 

de Assessoria ao Movimento Popular e S i n d i c a l - SAMOPS. A área 

ainda sedia o órgão máximo de representação da classe r u r a l , a 

FETAG. No Bre j o , vamos encontrar centros de influências próximos 

a Campina Grande e Guarabira. Também nestas duas cidades encon -

tram-se diversos órgãos de apoio às l u t a s camponesas, como a 

Comissão dos D i r e i t o s Humanos ou de Justiça e Paz da Diocese de 

Campina Grande, que exerceu um papel mediador fundamental no con 
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f l i t o do Engenho Geraldo em Alagoa Nova, depois desativada; tam 

bém nesta cidade, r e g i s t r a - s e o trabalho r e a l i z a d o , até quatro 

anos atrás, pelo Grupo de Pesquisa e Assessoria S i n d i c a l , forma

do por professores da Universidade Federal da Paraíba, Campus I I ; 

o CODH, da Diocese de Guarabira e o Serviço de Educação Popular-

SEDUP, também l i g a d o a esta mesma Diocese. 

Não queremos com isso s u g e r i r que esses órgãos s u b s t i t u 

am os s i n d i c a t o s na representação dos trabalhadores. Os s i n d i c a 

tos e a Federação exercem uma mediação i n t e r n a que se pauta nos 

encaminhamentos i n s t i t u c i o n a i s (representação j u n t o ao poder exe 

c u t i v o , petições ao INCRA, MIRAD, FUNDAP), enquanto a ação dos 

Centros, da I g r e j a e dos outros grupos se o r i e n t a muito mais pa 

ra a organização, conscientização e divulgação dos c o n f l i t o s , con 

t r i b u i n d o decisivamente para torná-los reconhecidos. 

Esse elemento externo é um dado que consideramos funda

mental na discussão do processo de solução dos c o n f l i t o s , pois 

o levantamento das áreas r e s o l v i d a s , envolveu, com evidente c i a 

reza, na sua grande m a i o r i a , l o c a l i d a d e s e Municípios onde e x i s 

t i u uma atuação mais agressiva tanto dos s i n d i c a t o s como dos 

Centros de Defesa que forçaram a aplicação da l e i . Como se e x p l i 

ca isso? Pela própria elaboração do D i r e i t o enquanto norma l e 

g a l de c o n t r o l e s o c i a l , de conteúdo c l a s s i s t a . Não é que os t r a 

balhadores tenham plena consciência d i s s o , mas o que lhes pres

tam assessoria, sim. Daí u t i l i z a r e m a pressão s o c i a l para forçar 

medidas l e g a i s a f i m de resolverem, pelo menos neste nível, os 

c o n f l i t o s de t e r r a . 

Mesmo l i m i t a d a , a aplicação da legislação agrária v a i 

depender de todo um processo de l u t a onde a força s o c i a l ê deter 

minante, como aconteceu na maioria das "áreas r e s o l v i d a s " . A 

pressão exercida pelos trabalhadores, com o apoio imprescindível 
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dos mediadores i n t e r n o s e externos, é que forçou a "solução"? 

questionada, mas v a l o r i z a d a como p r i m e i r o passo para se conquis 

t a r novos d i r e i t o s . Mucatu, Alagamar, Camucim, Engenho Geral -

do, Maria de Melo, são exemplos d i s s o . 

Encontramos porém, áreas " r e s o l v i d a s " , onde na ótica 

dos presidentes de s i n d i c a t o s , não houve c o n f l i t o s , como nos ca 

sos de Nova V i s t a (Bananeiras), Quitéria (Alagoa Grande), Garra 

(Imaculada) ,' Cachoeira de Maturêia (T e i x e i r a ) , Pedra Lavrada 

( T e i x e i r a ) , Mares (Alagoa Grande) e Engenhoca (Alagoa Nova e 

Massaranduba). Sete áreas sem c o n f l i t o nem qualquer tensão so 

c i a i . Tampouco áreas compradas para r e s o l v e r problemas de assen

tamento de a g r i c u l t o r e s provenientes de outras localidades de 

c o n f l i t o . Todas elas foram " r e s o l v i d a s " através da compra, e 

não da desapropriação. 

De qualquer forma, a compra v a i favorecer o acesso à 

t e r r a a um maior número de trabalhadores. Mas há de se perguntar: 

por que estas áreas foram compradas? Não temos elementos s u f i 

c i entes para a f i r m a r que, nas transações, primaram os i n t e r e s -

ses dos proprietários, mas a forma como se deu a compra e o pos 

t e r i o r abandono de pelo menos três dessas áreas, adquiridas em 

1984 e até hoje sem assentamento d e f i n i t i v o , r e f l e t e o conteúdo 

que envolve esse t i p o de solução. 

Se há r e g i s t r o de tantas áreas de c o n f l i t o , pelo menos, 

em Alagoa Grande e Bananeiras, onde foram adquiridos imóveis não 

envolvidos em disputa aparente, a indagação acima procede. 

Quando nos referimos a essas áreas "sem c o n f l i t o " , i s s o 

não s i g n i f i c a que aceitamos a ótica dos presidentes de s i n d i c a -

t o s . A própria utilização da propriedade, sem o atendimento de 

sua função s o c i a l , por s i sõ já é c o n f l i t u o s a . Se, por uma série 
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de f a t o r e s , entre os quais a f a l t a de uma consciência da expro 

priação a que são submetidos os trabalhadores, o c o n f l i t o não 

emerge, é a i que entre o papel do mediador externo, como aconte

ceu nas local i d a d e s Cachoeira de Pedra D'água e Gravata em A l a 

goa Nova e Massaranduba. Aparentemente nessas áreas não havia con 

f l i t o . Num determinado momento, os proprietários pretenderam ven 

der suas t e r r a s e passaram a oferecê-las àqueles moradores que 

detinham um maior poder económico. Os que não possuiam essa con 

dição, sentindo-se ameaçados, acabaram buscando ajuda de f o r a . A 

assessora jurídica da Comissão de Justiça e Paz de Campina Gran 

de o r i e n t o u os trabalhadores no sentido de pressionarem o gover 

no para comprar a t e r r a e repassar aos moradores, o que acabou 

acontecendo , (O c o n f l i t o então emergiu a p a r t i r daí, mas ele já 

e x i s t i a antes) A organização e mobilização que se estabeleceu 

na área a p a r t i r das diversas reuniões, despertando os t r a b a l h a 

dores a l i residentes para uma a t i t u d e de maior defesa dos seus 

d i r e i t o s , acabou gerando a composição desses d i r e i t o s . 

Por o u t r o lado, das 29 áreas de c o n f l i t o " r e s o l v i d a s " , 

9 foram solucionadas v i a desapropriação; 18, através de compra 

e apenas 2, através de doação.(Ver Quadros 4 e 5 anexos) 

A origem desses c o n f l i t o s não foge à regra de outros 

da mesma natureza: venda da propriedade; em consequência, mudan

ça de sua utilização pelo novo dono (cana ou capim); ameaça de 

expulsão para deixar a t e r r a " l i v r e " , e n t r e o u t r o s . Estabelecida 

a d i s p u t a , aqueles procedimentos l e g a i s para r e s o l v e r os c o n f l i 

tos vão depender do grau de mobilização e das diversas formas 

de expressão que o movimento de l u t a e resistência assume em 

torno dos d i f e r e n t e s c o n f l i t o s emergentes. No elenco das áreas 

desapropriadas (ver Quadro 4 ) , vamos encontrar os imóveis r u r a i s 

palco de intensos c o n f l i t o s e considerados de grande tensão no 



QUADROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 - IMÓVEIS DESAPROPRIADOS NO ESTADO DA PARAÍBA -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 9 7 5 / 1 9 8 5 

NOME DO IMÓVEL MUNICÍPIO MICRO-REGIÃO 
FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 
ÂREA=ha NÇ FAMl 

LIAS ' 
ANO DE 
AQUIS. 

IMISÃO 
POSSE OBSERVAÇÃO 

0 1 . Mucato-Garapu 
Andreza* 

Pitimbú 
Alhandra/Conde 

Lit o r a l Dec.n? 77 .744 
de 03/ 06/ 76 

5 .830 230 1976 23/ 8/ 76 Implant. do 
Proj. Mucato 

0 2 . Arvore Alta Alhandra Lit o r a l Dec.nÇ 88 .278 
de 03/ 05/ 83 

1 .320 376 1983 16/ 6/ 83 Sem Projeto 

0 3 . Sabauma (parte) ** Alhandra Lit o r a l Dec.nÇ 88 .277 
de 03/ 05/ 83 

473 25 1983 13/ 9/ 83 Proj. em Exe 
cução. 

0 4 . Aguas Turvas Santa Rita Lit o r a l Dec.nÇ 92 .218 
de 26/ 12/ 85 

534 35 1985 20/ 3/ 86 Proj. em Exe 
cução. 

0 5 . Alagamar e Piacas 
(Paraná) 

Itab./SS Felix B. Paraíba Dec.nÇ 84 .205 
de 13/ 11/ 79 

2.096 -238 1979 17/ 12/ 7S Inst.de Coo 
perativa. 

0 6 . Engenho Geraldo Alagoa Nova Brejo Dec.nÇ 87 .456 
de 13/ 08/ 82 

2.186 562 1982 05/ 10/ 82 Sem projeto 

0 7 . Cajá Alagoa Nova Brejo Dec.nÇ 92 .217 
de 26/ 12/ 85 

390 39 1985 20/ 5/ 86 Proj. em Exe 
cução. 

0 8 . Cajá Alagoinha Piemonte Dec.nÇ 92 .215 
de 26/ 12/ 85 

386 13 1985 21/ 3/ 86 Proj. em Exe 
cução. 

0 9 . Baixio do Riachão Araruna Curimataú Dec.nÇ 92 .216 
de 26/ 12/ 85 

1 .000 50 1985 14/ 4/ 86 Proj. em Exe 
cução. 

OBSERVAÇÕES: 1 . * - São três glebas distintas que formam o projeto Mucatu. Embora representassem conflitos distintos, 
a solução f o i dada conjuntamente, dal considerarmos uma área resolvida. 

2 .** - Este imóvel pertenceu a 18 pessoas diferentes. Depois de desapropriada, foram ajuizadas 18 ações se 
paradas. Havia área com 1 ha. Por isso tem duas datas de Imissão de Posse. A primeira data se refe 
re as primeiras 16 áreas. E a segunda as duas últimas restantes. Posteriormente,em 1987 f o i desa 
propriada uma parte remanescente que ainda se encontra sem imissão de posse. 

http://Inst.de


QUADROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 - IMÓVEIS ADQUIRIDOS ATRAVÉS DE COMPRA PELO ESTADO DA PARAÍBA - 1 9 7 5 / 1 9 8 5 

NOME DO IMÓVEL MUNICÍPIO MICRO-REGIÃO 
ÓRGÃO E FON 

TE DE CUSTEIO 
ÁREA ha N9 DE 

FAMÍLIA 
AQUISIÇÃO CUSTO 

0 1 . Corvoadas Pedras de Fogo Litor a l INCRA 151 '4 2 1 9 8 5 

0 2 . Paripe/Capim Açu Conde Lit o r a l INCRA-Pro terra 248 93 1 9 8 2 

0 3 . Paripe I I I Conde Litor a l INCRA-Proterra 133 25 1 9 8 3 
0 4 . Maria de Melo S.S. Felix Baixo Paraíba INCRA-Pro terra 758 74 1 9 8 0 

0 5 . Santo Antônio S.S. Felix Baixo Paraíba INCPA-Proterra 163 1 9 8 0 

0 6 . Nova Vista Bananeiras Brejo INCPA-Procanor 110 30 1 9 8 4 

0 7 . Cumati I e I I Bananeiras Brejo INCRA-Procanor 108 25 1 9 8 4 
0 8 . Ribeiro Grande Alagoinha Piemonte INCRA-Procanor 86 - 28 1 9 8 4 

0 9 . Quitéria Alagoa Grande Piemonte INCPA-Procanor 134 52 1 9 8 4 

1 0 . Calabouço Araruna Curimataú INCRA-Proterra 490 25 1 9 8 4 

1 1 . Cach. Maturêia Teixeira Ser. Teixeira INCRA 534 79 1 9 8 4 110 .0 0 0 .0 0 0 , 
1 2 . Pedra Lavrada Teixeira Ser. Teixeira INCRA 139 10 1 9 8 5 23 .0 0 0 . 0 0 0 , 
1 3 . Garra Imaculada Ser. Teixeira INCRA 194 10 1 9 8 4 2 5 .1 6 3 .7 3 7 , 

1 4 . Engenho Cipó Areia Brejo FUNDAP-Proterra 187 3 2 3 0 / 1 2 / 8 2 24 .0 0 0 .0 0 0 , 

1 5 . Eng .Goiamunduba Bananeiras Brejo FUNDAP-Proterra 374 4 1 0 3 / 0 5 / 8 4 75 .6 7 3 .0 0 0 , 
1 6 . Engenhoca A. Nova/Massa Bre jo/P iemonte FUNDAP-Proterra 382 49 1 2 / 0 7 / 8 5 216 .0 4 8 .0 0 0 , Engenhoca 

randuba 
1 7 . Cachoeira de Pe A. Nova/Massa Bre jo/Piemonte FUNDAP-Proterra 342 40 1 2 / 0 7 / 8 2 139 .6 6 6 . 0 0 0 , 

dra D'água randuba 
FUNDAP(Reg.Própr.) 1 8 . Mares Alagoa Grande Piemonte FUNDAP(Reg.Própr.) 1103 45 0 6 / 0 9 / 8 4 3 8 0 . 7 6 1 . 0 0 0 , 

IMÓVEIS ADQUIRIDOS ATRAVÉS DA DOAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA PARA ASSENTAMENTO DE TRAB. RURAIS 

0 1 . Maria Morais SS Lag. de Roça Piemonte FUNDAP 275 62 2 7 / 0 5 / 8 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-
0 2 . 

i 
Camaratuba Mamanguape Litor a l FUNDAP 6554 645 1 2 / 0 1 / 8 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— 
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Estado: Mucatu (Garapu e Andreza), Alagamar, Engenho Geraldo , 

são exemplos. Em todas as áreas desapropriadas na Paraíba até 

1985, a disp u t a pela t e r r a assumiu feição c o l e t i v a e tornou-sede 

conhecimento público. 

Nas áreas que foram " r e s o l v i d a s " através de compra até 

1985, não se encontra nenhum caso onde o c o n f l i t o tenha assumido 

a evidência dos exemplos a n t e r i o r e s . 

Outro f a t o que nos chamou a atenção é que, de acordo com 

a m a i o r i a dos e n t r e v i s t a d o s , a c a t e g o r i a "posseiro" apareceu co 

mo o mais frequente t i p o de relação mantida nas áreas estudadas, 

numa indicação (já que o universo da pesquisa ê bastante l i m i t a 

do) de que as f i g u r a s do morador, r e n d e i r o e f o r e i r o , t a l v e z es 

tejam desaparecendo. Dos 29 e n t r e v i s t a d o s , 16 afirmaram que o 

t i p o de relação mais frequente na área era a do posseiro, embora 

não se tenha podido a v a l i a r o nível mais exato dessas relações. 

Com relação ã identificação do "apoio externo" recebido 

pelos trabalhadores dessas áreas, é cu r i o s o perceber que todos 

. consideraram a FETAG dentro desta c a t e g o r i a externa, f a t o que 

pode ser i n t e r p r e t a d o ou como uma ausência de s i n c r o n i a com seu 

órgão de classe, ou com má interpretação da questão, o que pode 

ser perfeitamente possível, apesar da grande m a i o r i a dos entre -

vistados serem presidentes de s i n d i c a t o s ou membros de d i r e t o -

r i a . Também os si n d i c a t o s foram considerados de " f o r a " , e nova -

mente f i c a a indagação. Como era de se esperar, a I g r e j a esteve 

presente em todas as respostas como entidada não sõ que p r e s t a 

apoio e assessoria, mas, p r i n c i p a l m e n t e , como elemento que orga

niza os trabalhadores nessas áreas de c o n f l i t o . 

No curso dos c o n f l i t o s , as ações de despejo são as mais 

frequentes, seguidas das ações possessórias que asseguram a p e r 

manência na t e r r a até que o c o n f l i t o seja r e s o l v i d o . Enquanto as 
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p r i m e i r a s , são impetradas pelos proprietários com o o b j e t i v o de 

expulsar os trabalhadores, as segundas, para impedí-la. A l e i 

torna-se, assim, um instrumento v a l i o s o que v a i p e r m i t i r a con 

tinu i d a d e e organização do movimento. A vitória que se alcança 

na esfera l e g a l , é uma forma de alimentar o movimento, até que 

se consiga a medida desapropriatória, sendo conseguida pelo me 

nos em nove dos casos até 1985. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6.3 - 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PA-OCÍÒÒOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Re a £ da V z&apn.opfilaq,ão e da Compua 

Como já vimos, a desapropriação é de competência da 

União, enquanto a compra da t e r r a t a n t o pode ser r e a l i z a d a a t r a 

vês de órgãos f e d e r a i s , a exemplo do ex-INCRA (MIRAD), como pela 

interferência do próprio governo do Estado. Esses dois procedi -

mentos l e g a i s constam no a r t i g o 17 do E s t a t u t o da Terra, que 

prevê o acesso à propriedade r u r a l mediante a distribuição de 

t e r r a s , pela execução das seguintes medidas: a) desapropriação 

por i n t e r e s s e s o c i a l ; b) doação; c) compra e venda; d) arrecada

ção dos bens pagos; e) herança ou legado. 

A medida almejada pelos trabalhadores r u r a i s ê, por cer 

t o , a desapropriação, o que nem sempre acontece, por f a l t a de 

pressão s o c i a l , ou por f a l t a de decisão p o l i t i c a , ou, ainda, por 

imposição l e g a l . 

Recentemente o d e c r e t o - l e i 2.363 de 21 de outubro de 

19 87 além de e x t i n g u i r o INCRA l i m i t a a área desapropriável no 

Nordeste a p a r t i r de 500 ha, o que praticamente i n v i a b i l i z a a 

utilização dos instrumentos da desapropriação para f i n s de Refor 

ma Agrária. Em v i s t a disso, muitos processos de pedidos de desa

propriação de áreas de c o n f l i t o do Estado, estão sendo d e v o l v i -
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dos de Brasília. 

Nestes casos não r e s t a o u t r a saída senão apelar para a 

compra, procedimento sem sempre v i s t o com bons olhos por todos 

os que m i l i t a m nas áreas de c o n f l i t o , por entenderem que a com 

pra favorece, em muitos casos, negociatas, interesses de grupos 

l o c a i s , pretensões o c u l t a s e manipulações diversas que acabam 

por e l e v a r os preços das áreas muito acima do mercado. 

Excepcionalmente, a solução de c o n f l i t o s na Paraíba tam 

bém se deu através da Doação. 0 imóvel Maria Morais, no Municí -

p i o de São Sebastião de Lagoa de Roça, no Brejo e o imóvel Cama-

ratuba, em Mamanguape, no L i t o r a l Paraibano, são exemplos de 

propriedades que o Estado doou à FUNDAP para assentamento de t r a 

balhadores r u r a i s . 

0 processo desapropriatõrio prevê uma série de exigênoi 

as l e g a i s e exige uma mobilização considerável, que s i g n i f i c a o 

peso das forças s o c i a i s envolvidas no c o n f l i t o o b j e t o da p r e t e n 

dida desapropriação, por ser uma questão muito mais de ordem po 

lítica do que l e g a l . Esse processo tem duas fases. A p r i m e i r a 

a fase a d m i n i s t r a t i v a que se i n i c i a através da ação do INCRA, ho 

je MIRAD, que, ao const a t a r a situação de tensão geralmente de 

nunciada pelos trabalhadores da área, comparece ao l o c a l de con 

f l i t o e r e a l i z a uma avaliação do imóvel. Reunidos os r e q u i s i t o s 

que substancialmente caracterizam-se adequados para a desapropria 

ção, aquele órgão s o l i c i t a esta medida aos setores competentes. 

0 Presidente da República, assina, ou não, decreto desapropriatõ 

r i o . Este decreto ainda não tem validade r e a l sobre o imóvel , 

porque, no fundo, o decreto é "para f i n s de desapropriação". Nes 

te momento, a pressão s o c i a l é fundamental. Quer d i z e r , legalmen 

te g a r a n t i d a pelo E s t a t u t o da Terra, ainda se faz necessário que 

o poder público aplique a l e i . 
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A segunda fase do processo desapropriatório é a j u d i e i 

a l . De posse do decreto desapropriatório, o MIRAD entr«t com uma 

ação na Justiça Federal. Nessa instância, se estabelece o proces

so de expropriação, i s t o é, r e t i r a r , t r a n s f e r i r o bem do nome do 

proprietário para a União que posteriormente t r a n s f e r e essa t e r r a 

arrendada para os a g r i c u l t o r e s , que passam a assumir uma nova 

condição de proprietários, quando o processo de assentamento se 

completa. O MIRAD deverá t e n t a r acordo com os proprietários, e 

caso não se e f e t i v e , depositará o preço. O J u i z Federal terá 48 

horas para d e f e r i r a petição i n i c i a l e d e c l a r a r efetuado o paga 

mento do preço da indenização. Também ordenará mandados de i m i s 

são de posse e da transcrição da propriedade no Cartório de Re 

g i s t r o de Imóveis, num prazo improrrogável de três d i a s . 

Após dois anos, o decreto desapropriatõrio perde sua 

eficácia, i s t o é, se o MIRAD não se i m i t i r na posse no tempo há 

b i l , este decreto caduca e só o u t r o decreto poderá r e s t a b e l e c e r 

a ação, como já ocorreu na Paraíba nos casos dos imóveis Vazante 

no Município de Tacima e a Fazenda S i t i o , Município de Dona Inez. 

Esta última f o i desapropriada i n i c i a l m e n t e de 1980, sem imissão 

de posse pelo INCRA, perdendo então o decreto sua v a l i d a d e . 0 con 

f l i t o então assumiu contornos de extrema violência até o início 

deste ano (1988), quando, em função das pressões s o c i a i s e x e r c i -

das na área, houve nova desapropriação, através do decreto n9 

95.925 de 15 de A b r i l de 1988. 

A solução dos c o n f l i t o s , v i a aquisição da área por com -

pra, independe da critérios rígidos i n s t i t u c i o n a i s para sua r e a l i 

zação, t a l como ocorre com a desapropriação. Garantida legalmente 

como medida para r e s o l v e r problemas de tensão s o c i a l pela d i s p u t a 

da t e r r a , a compra é muitas vezes u t i l i z a d a como instrumento do 

Estado, para e v i t a r a desapropriação e atender i n t e r e s s e s l o c a l i -
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dos. Dai porque em algumas áreas, de c o n f l i t o c u j a solução se deu 

através dessa medida, e l a chegou, muitas vezes, de forma inespera 

da para os trabalhadores r e s i d e n t e s , como se deu por exemplo nas 

loc a l i d a d e s Engenhoca, Garra, Cachoeira de Maturêia e Pedra Lavra 

da. 

A solução a d m i n i s t r a t i v a v i a compra se dá através do 

MIRAD (INCRA) ou de órgãos estaduais criados mais recentemente , 

por força de "um programa de regularização fundiária e d i s t r i b u i -

ção de t e r r a s , apoiado basicamente nas E s t r u t u r a s dos Estados pa 

r a sua implantação, desenvolvido pelo Governo Federal, através 

de acordo com o Banco I n t e r n a c i o n a l de Desenvolvimento, a p a r t i r 

dos anos 80. 

Na Paraíba, a exemplo de outros Estados, f o i c r i a d a a 

Fundação de Colonização e Desenvolvimento Agrário do Estado-FUN-

DAP, pela l e i 4.311 de 30 de novembro de 1981. Um dos o b j e t i v o s 

dessa Fundação, é o de "dar soluções aos c o n f l i t o s que possam per 

tu r b a r a paz s o c i a l , v e r i f i c a d o s nas áreas r u r a i s do Estado, aten 

didos os princípios de justiça s o c i a l " (Parágrafo único do A r t i g o 

79 da L e i 4.311). No elenco de suas atribuições estão as de "pro 

ceder a aquisição de glebas r u r a i s para execução de p r o j e t o s de 

colonização e assentamento e s u g e r i r a desapropriação em áreas 

de tensão s o c i a l " ( i n c i s o s XI e XVII do a r t i g o 49 do E s t a t u t o da 

Fundação) . 

O processo de compra r e a l i z a d o pela FUNDAP tem início com 

a o f e r t a da área pelo proprietário. Diversos motivos se colocam na 

origem desta o f e r t a : tensão s o c i a l na área, i n t e r e s s e do p r o p r i e 

tário de vendê-la, solicitação dos trabalhadores residentes quan

do se esgotamos mecanismos de pressão para a desapropriação, como 

ocorreu com o c o n f l i t o de Camucim. Nesta l o c a l i d a d e , depois de um 

longo período de l u t a e mobilização, a área acabou sendo comprada 
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pelo INCRA. Para muitos a pressão que se exerceu não f o i s u f i c i e n 

t e , embora tenha havido questão de impedimento l e g a l para que a 

área fosse desapropriada. 

Depois da o f e r t a , e es t a b e l e c i d o o processo, este então 

é encaminhado para avaliação por uma comissão técnica que oferece 

parecer que é submetido a apreciação de um Conselho Consultivo que 

deliberará sobre a compra. E n t r e t a n t o , no curso do processo, é 

comum a interferência do próprio poder governamental, que " a u t o r i 

za" o pagamento antecipado da área, mesmo antes de se f o r m a l i z a r 

completamente o processo, conforme pudemos const a t a r da análise de 

alguns processos de compra a nível da FUNDAP, embora não conste 

a autorização formal a que nos re f e r i m o s ; a m a i o r i a desses proces 

sos, apesar de teoricamente concluídos, se encontram formalmente 

incompletos, i n c l u s i v e sem o atendimento de formalidades l e g a i s 

indispensáveis apontada pela Divisão Jurídica da FUNDAP. 

Talvez esse t i p o de procedimento e s t e j a na origem da re 

jeição da compra como instrumento hábil para r e s o l v e r os c o n f l i -

tos de t e r r a , por pa r t e de muitos assessores jurídicos de e n t i d a 

des li g a d a s aos trabalhadores r u r a i s . Não são poucas as denúncias 

que se fazem de "negociatas" que se re a l i z a m a p a r t i r dos proces

sos de compras de t e r r a . Embora, c o n t r a d i t o r i a m e n t e , em alguns mo 

momentos, é a medida adotada e a c e i t a por moradores de áreas de 

c o n f l i t o , quando não vislumbram o u t r a salda para r e s o l v e r a ques_ 

tão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 . 4 - 0 Vftocz&òozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e AòzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&zntamQ-nto e.  && Tn cin &f i o f im a ç.õz ò LoccU-ò 

A solução l e g a l ou a d m i n i s t r a t i v a do c o n f l i t o completa -

se com o assentamento nos l o t e s d i v i d i d o s de acordo com critérios 
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dos órgãos que adquirem os imõveds. . 

No estudo dos c o n f l i t o s solucionados até 1985, constata 

mos os e f e i t o s da aplicação da l e i ainda muito i n d e f i n i d o s . Nas 

áreas onde a solução se deu num período anterior a 85, e até mesmo an 

tes de 80, á aplicação da lei'não consegue mudar a realidade social e x i s t e n 

te no momento do c o n f l i t o . 

Ê c l a r o que, pura e simples, a adoção da medida l e g a l 

não resolve ó problema da t e r r a , mas, pelo menos deveria a b r i r 

caminho para as mudanças, a p a r t i r de sua e f e t i v a aplicação. A 

f a l t a de assistência f i n a n c e i r a , técnica e económica dos órgãos 

responsáveis para que as áreas sejam efetivamente aproveitadas e 

c u l t i v a d a s ê apontada como f a t o r d e c i s i v o da distorção na p o l l t i r ; 

ca de Reforma Agrária. Em algumas áreas como Engenho Geraldo, Ca 

maratuba, Arvore A l t a e, acreditamos, em muitas o u t r a s , há casos 

numerosos de trabalhadores vendendo os seus l o t e s . 

Não realizamos uma pesquisa para saber as causas do aban 

dono das t e r r a s , mas, nos div e r s o s contatos que mantivemos emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA al 

gumas áreas, encontramos frequentemente duas respostas: f a l t a de 

condição para p r o d u z i r ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o desisteresse r e s u l t a n t e do f a t o de 

não haver p a r t i c i p a d o da mobilização prévia. No Engenho Geraldo , 

por exemplo, f o i - n o s informado que nenhum a g r i c u l t o r , e n t r e os 

que dela p a r t i c i p a r a m ativamente, vendeu o seu l o t e . Não podemos, 

todavia, confirmar esta tendência num universo maior. 

Quando o a g r i c u l t o r detém o T i t u l o D e f i n i t i v o , neste cons 

ta uma cláusula r e s o l u t i v a que impede a sua comercialização e 

transferência de domínio até que seja l i b e r a d o pelo MIRAD, o que 

acontece quando a t e r r a está completamente paga, e são raríssimos 

esses casos. Todas as áreas vendidas encontram-se assim i r r e g u l a 

res e a transação não tem nenhum v a l o r l e g a l , podendo o MIRAD, a 

qualquer momento, retomar as t e r r a s e dar-lhes outra destinação. 
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I n i c i a l m e n t e o processo, de assentamento e colonização nas 

áreas desapropriadas ou compradas f o i bastante c o n t r o v e r t i d o . Não 

havia critérios d e f i n i d o s para a sua implementação, e isso impe 

d i u a concretização dos o b j e t i v o s do PNRA: inco r p o r a r novas áreas 

ao p r o c e s s o e l e v a r a produção agrícola, oferecer bem-estar às 

famílias assentadas e promover a integração s o c i a l e económica de 

grande p a r c e l a de trabalhadores r u r a i s . Os próprios técnicos do 

MIRAD e FUNDAP têm d i f i c u l d a d e em e x p l i c a r o procedimento u t i l i z a 

do. O p r i m e i r o aponta as seguintes distorções dos processos de 

assentamento: critérios p a t e r n a l i s t a s (custeios a fundo p e r d i d o ) , 

deficiência das a t i v i d a d e s complementares e ausência de i n t e g r a 

ção e co-responsabilidade e n t r e órgãos e beneficiários. Além dis_ 

so, a prática de titulação imediata f o i ou t r o elemento que permi 

t i u a quase falência dos inúmeros p r o j e t o s de assentamento. Aqui 

na Paraíba, temos o caso do Progeto Integrado Rio T i n t o , com v i d a 

própria, mas muitos a g r i c u l t o r e s , detendo o t i t u l o d e f i n i t i v o , já 

venderam suas glebas. 

Já na sua época, o INCRA, tentando contornar todas es 

sas d i f i c u l d a d e s , resolveu adotar uma nova política de assentamen 

to mais ajustada à r e a l i d a d e de cada área. SÓ que essa nova p o l i 

t i c a é altamente b u r o c r a t i z a d a ; os p r o j e t o s elaborados são encami 

nhados a Brasília a f i m de serem aprovados, o que leva um longo 

período, depois do que poderão aparecer os recursos para a produ 

ção. (Ver diagrama em anexo) 

Essa mudança é muito recente e, para complicar sua imple 

mentação, no mesmo ano que e l a é divulgada, extingue-se o órgão 

executor - INCRA, e os técnicos ainda hoje não têm c l a r o o que 

acontecerá. Mesmo assim, estão de^bruçados sobre diversos p r o j e -

tos a serem implantados nas áreas adquiridas e sem assentamento de 

f i n i d o . 
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Com relação ao problema complexo da titulação, até hoje 

os técnicos do MIRAD não chegaram a um acordo. A questão se com 

p l i c a em função da indefinição do módulo r u r a l , cujo d i s c i p l i n a -

mento l e g a l não se a j u s t a â real i d a d e das diversas áreas a d q u i r i 

das . Em muitas destas, em v i r t u d e do elevado número de pessoas pa 

ra serem assentadas, a divisão dos l o t e s f i c o u abaixo do módulo 

p e r m i t i d o , fazendo com que não e x i s t a uma regularização do doml 

nio na m a i o r i a delas. Em,algumas áreas os ocupantes ou assentados 

detêm um t i t u l o provisório de posse e, em outras, embora o t i t u 

l o s e ja d e f i n i t i v o , nele e x i s t e a cláusula r e s o l u t i v a , a que já 

nos r e f e r i m o s , que impede sua negociação até que a t e r r a seja com 

pletamente paga. 

Atualmente essa questão do domínio está regulamentada pe 

la s disposições normativas da L e i 2.363 de 21 de outubro de 1987, 

na qual esse domínio se expressa num " d i r e i t o r e a l de uso" ou 

"concessão de d i r e i t o r e a l de uso", com a obrigatória condicionan 

te ã produção agrícola. 

Estes d i s p o s i t i v o s i m p o s s i b i l i t a m o domínio pleno da t e r 

r a . Pelo levantamento dos dados, somente em cinco áreas os t i t u 

los são provisórios; em dezesseis área não e x i s t e titulação; em 

quatro, apenas parte das f a m i l i a s detém o t i t u l o d e f i n i t i v o , e , 

nas r e s t a n t e s , essa titulação está i n d e f i n i d a . 

Nós sabemos que se, ao ser aplicada a l e i a t i n g e o seu 

l i m i t e , por outro lado, e l a deve p r o d u z i r algum e f e i t o , sob pena 

de se t o r n a r inoperante e i n c o n s i s t e n t e . Nas áreas " r e s o l v i d a s " , 

constata-se, na visão dos trabalhadores e lideranças r u r a i s e n t r e 

v i s t a d a s que, na r e a l i d a d e , "não tem nada r e s o l v i d o " . 

Se o próprio acesso à t e r r a não se e f e t i v * . nos termos do 

D i r e i t o v i g e n t e e o trabalhador não detém o seu dominio pleno, ou 

t r o s d i r e i t o s dele decorrentes, como financiamento, créditos, as 
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sistência técnica, ainda muito mais precários, quando não i n e x i s 

t e n t e s . E é a p a r t i r d a l que a l u t a camponesa deve ser retomada 

e a cidadania e x e r c i t a d a , para ser ampliada. 0 acesso ã t e r r a de 

ve, nesse processo acima d e s c r i t o , aparecer apenas como um meio 

para outras conquistas igualmente importantes. 

0 processo de assentamento levado a e f e i t o pela FUNDAP pa 

receu-nos melhor e s t r u t u r a d o , embora também apresente d i f i c u l d a -

des na divisão dos l o t e s . É impossível atender a todos e conserva 

lo s nos mesmos lugares ocupados anteriormente. Não ê r a r o , também 

nessa.divisão, o aparecimento de questões de ordem p o l i t i c a , como 

a interferência de algumas lideranças dos s i n d i c a t o s , ^procurando 

i n s t a l a r pessoas f o r a da a t i v i d a d e agrícola. 

Não obstante tudo i s s o , uma prática bastante s a l u t a r nos 

p r o j e t o s de assentamento é a criação da Associações de Pequenos 

Produtores Rurais nas áreas a d q u i r i d a s . Estas associações podem 

representar um espaço rele v a n t e que estimule a socialização dos 

problemas, favorecendo a l t e r n a t i v a s c o l e t i v a s na reivindicação de 

d i r e i t o s . Apesar de criadas de "cima para baixo", numa - t e n t a t i v a 

do Estado de d i v i d i r o movimento s i n d i c a l , em pelo menos três pro 

cessos de instalação dessas associações, observamos haver a l i o 

i n i c i o de uma organização que pode i n c l u s i v e forçar uma atuação 

mais vigorosa por p a r t e dos s i n d i c a t o s mais acomodados. 

O desenvolvimento da área de assentamento v a i , então, de 

pender muito da forma como se apresenta, ou como se forma a asso

ciação . Todos os benefícios que a área posse obter vêm através de 

l a , por uma imposição dos próprios programas mais recentes na 

área r u r a l . O problema é que há atraso muito grande e um nível 

de consciência muito baixo, pelo menos nas áreas mais recentes 

de assentamento. A f a l t a de pessoas que façam um tra b a l h o de ba 

se impede que os trabalhadores avancem na conquista, pelo menos , 
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da aplicação dos d i r e i t o s g a r a n t i d o s . Da mesma forma que os s i n d i 

catos, legalmente atrAlados ao Estado, conseguem em alguns momen

to s , colocar-se como representantes autênticos dos trabalhadores 

r u r a i s , as Associações de Pequenos Produtores Rurais podem se 

transformar em base sólidas dos s i n d i c a t o s na defesa dos seus i n 

teresses. A conquista da cidadania para esses trabalhadores ainda 

é um processo em construção nas l u t a s do d i a - a - d i a . 
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CONCLUSÃO •  

A compreensão do D i r e i t o como f r u t o dos diversos f a t o 

res da r e a l i d a d e s o c i a l , levou-nos a pensar o fenómeno jurídico 

dentro de dois parâmetros: como c a t e g o r i a ordenadora da socieda 

de, i s t o é, como sistema normativo coativãmente assegurado pelo 

Estado; e como ca t e g o r i a também ordenada pelos f a t o s s o c i a i s 

No p r i m e i r o caso, aproximar-nos-emos do fenómeno de um D i r e i t o 

como expressão nítida dos i n t e r e s s e s da classe dominante, e que 

se apresenta contraditório com a r e a l i d a d e s o c i a l por ele d i s 

c i p l i n a d a . No segundo, vamos encontrar indícios de um D i r e i t o 

elaborado e/ou condicionado pelas pressões s o c i a i s provenien -

tes dos diversos movimentos s o c i a i s reivindicatórios e p o l i t i -

cos, levados a e f e i t o pela resistência e organização das c l a s 

ses populares ã sua condição su b a l t e r n a . 

No caso do B r a s i l , essa avaliação do D i r e i t o a p a r t i r 

das pressões populares ainda ê muito precária, pois a i n t e r f e -

rência e f e t i v a dos movimentos s o c i a i s no processo de elaboração 

do D i r e i t o é muito i n c i p i e n t e , e ainda se faz necessário uma 

maior democratização do poder. Nessas condições, a l u t a desses 

movimentos tem se colocado mais no sentido de pressionar o 

l e g i s l a t i v o para a criação e aplicação de l e i s que atendam aos 

in t e r e s s e s da grande maioria da população. 

Em relação ao campo, essa questão é bem mais complexa. 

0 nível de organização popular, r e l a t i v a m e n t e ao setor urbano, 

ainda ê muito baixo, o que d i m i n u i o seu poder de influência na 

elaboração de l e i s . As l u t a s no campo, na sua grande m a i o r i a , 

assumem ainda o carãter mais específico de uma l u t a P e l a a p l i c a 

ção de p r e c e i t o s l e g a i s já v i g e n t e s , para que se estendam a g r a n 
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des parcelas da população r u r a l i É o caso do E s t a t u t o da Terra, 

considerado por muitos como razoável, embora tenha sido e d i t a d o 

em plena vigência do regime m i l i t a r e sem a participação das en 

tidades camponesas. 

Mesmo contraditório e tendencialmente c l a s s i s t a , o D_i 

r e i t o normativo vigente colocá-se como um poderoso instrumento 

de estimulo ã organização e mobilização, porquanto, na medida em 

que assegura" a l e g a l i d a d e das reivindicações, permite que o 

trabalhador r u r a l , que v a l o r i z a a l e i , mobilize-se para a con 

q u i s t a de d i r e i t o s , conquista entendida como aplicação e eficá 

cia do l e g a l . 

Ao a s s i n a l a r a inconsistência do D i r e i t o t r a d i c i o n a l ou 

das normas c o e r c l v e i s do Estado, face ã r e a l i d a d e s o c i a l , desen 

volvemos azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i de i a de um D i r e i t o que se d e f r o n t a com as relações 

s o c i a i s concretas e mais r i c a s , não c o d i f i c a d a s pelo Estado , 

que não pode mantê-las nos l i m i t e s dos i n t e r e s s e s da classe p r i ^ 

v i l e g i a d a que pretende s e r v i r . 

A percepção do processo de geração de um D i r e i t o que 

se coloque além da l e i e apesar do Estado ê fundamental para 

que a l u t a por d i r e i t o s legitimamente e x i s t e n t e s possa mobili. 

zar efetivamente vastos setores da população r u r a l em torno do 

seu reconhecimento por par t e da sociedade e do Estado. 

Ê notável observar como a aparição dos movimentos so 

c i a i s de conteúdo popular e p o l i t i c o no cenário do campo, sobre 

tudo a p a r t i r da década de 50, gerou uma série de disposições l e 

gais que, de uma ou de ou t r a forma, espelham as reivindicações 

dos trabalhadores r u r a i s . Se a organização que se formou a par 

t i r desses movimentos, como Ligas Camponesas e S i n d i c a t o s , não 

conseguiu ou não tem conseguido uma e f e t i v a aplicação dessas 
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disposições, criadas em momentos de tensões s o c i a i s com o obje 

t i v o p r i n c i p a l de contê-las, a dinâmica de t a i s movimentos já 

i n d i c a a percepção do D i r e i t o nessa sua o u t r a dimensão como re 

curso mobilizatório e o r g a n i z a t i v o . 

A promulgação do Estatuto da Terra e a consequente i n e 

ficácia pela ausência de sua aplicação, constituem-se numa pro 

va i n c o n t e s t e de que a elaboração de normas em nome dos i n t e r e s 

ses dos que hão p a r t i c i p a m das esferas dominantes desempenha um 

papel duplo: se, por um lado, promove a "ordem s o c i a l " numa pers_ 

p e c t i v a do Estado c a p i t a l i s t a , dissolvendo as tensões e manten

do o"status quo" por o u t r o , r e a l i z a a legitimação dos movimen

tos s o c i a i s ante esse Estado. Tal quadro se aprofunda em re 

lação ao campo, se, através da organização e mobilização, os 

trabalhadores exigem a aplicação das l e i s que lhes são favorã 

v e i s , e pressionam pela elaboração de um D i r e i t o compatível com 

as suas r e a i s necessidades. 

Vemos, assim, que o D i r e i t o , enquanto sistema normati

vo, não pode ser i n t e r p r e t a d o apenas como simples c a t e g o r i a i n s 

t i t u c i o n a l a serviço da classe dominante. É necessário compreen 

der o fenómeno jurídico dentro de o u t r a p e r s p e c t i v a : como cate 

g o r i a moldada também pelas contradições da sociedade e expres 

sas nos diversos c o n f l i t o s que passam a ser frequentes. 

Os c o n f l i t o s s o c i a i s no campo, na sua m a i o r i a , têm, co 

mo conteúdo e origem, a contradição e x i s t e n t e na legislação que 

d i s c i p l i n a o D i r e i t o de Propriedade. Mesmo quando se desenvolve 

todo um discusso l e g a l em torno da função s o c i a l da propriedade, 

na prática, observa-se que essa vocação substantiva coloca-se 

apenas a nível da norma, conquanto a propriedade continua essen 

cialmente privada e monopolizada. Mas a l u t a em função do aces 
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so â t e r r a apresenta-se passível de enquadramento l e g a l nesse 

princípio normativo o f i c i a l , g a r a n t i d o c o n s t i t u c i o n a l m e n t e , com 

todas as restrições que recentemente têm-lhe sido impostas. 

Com e f e i t o , a l e i passa a ser um v a l i o s o instrumento 

de mobilização dos trabalhadores do campo. Mesmo que a l e g i s l a 

ção e a justiça sejam neutralizadas em função da mediação dos 

grandes proprietários, os órgãos da representação da classe cam 

ponesa, os s i n d i c a t o s , embora pouco combativos, põem-se ent r e o 

trabalhador r u r a l e o Estado, pelo f a t o das pretensões desses 

trabalhadores terem conteúdo l e g a l , relativizando a " l e i do pa 

trão", criando a p o s s i b i l i d a d e dos assessores jurídicos chama

rem o proprietário ã justiça para o cumprimento das obrigações 

l e g a i s . 

Dessa forma, o "uso político do D i r e i t o " , no processo 

de l u t a , d e s l e g i t i m a o poder do proprietário, pode anular a re 

pressão, e assim por d i a n t e .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Â medida que os d i r e i t o s passam a 

ser g a n h a s na prática, amplia-se a cidadania do homem do cam 

po e serve a uma maior mobilização. Aí repousa mais um elemento 

da importância da l e i : e l a abre condições para uma nova forma 

de relação s o c i a l . 

A escolha das áreas de c o n f l i t o s de t e r r a " r e s o l v i d o s " 

v i a procedimentos l e g a i s , f o i i n t e n c i o n a l . Nosso o b j e t i v o , pen 

sar o D i r e i t o dentro de uma concepção sociológica, ressaltando 

as suas formas contraditórias enquanto sistema normativo t r a d i 

c i o n a l , encontrou ura lugar de reflexão e análise i n t e r e s s a n t e , 

justamente onde a realidade s o c i a l r e v e l a , com bastante c l a r e -

za, de um lado, a ineficácia e i n a p l i c a b i l i d a d e do E s t a t u t o da 

Terra e da legislação complementar; e, do o u t r o , a pressão exer 

cida p e l a organização dos trabalhadores r u r a i s para que a l e i 
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se a p l i q u e . 

No estudo dos c o n f l i t o s de t e r r a na Paraíba, observa 

mos que a simples existência de uma legislação que assegure o 

acesso â t e r r a a diversas c a t e g o r i a s de trabalhadores, não ê 

s u f i c i e n t e para r e s o l v e r a questão. Os dados levantados sobre 

v i n t e e nove c o n f l i t o s , teoricamente " r e s o l v i d o s " , num conjun

t o que u l t r a p a s s a a casa dos duzentos, demonstram a b e b i l i d a d e 

e ineficácia-dessa legislação. Além d i s s o , nas áreas onde se 

deram essas "soluções", os seus e f e i t o s s o c i a i s são reconheci^ 

.«ynentML i n s u f i c i e n t e s . Todos os que a l i exerceram ou exercemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA al 

gum t i p o de a t i v i d a d e , foram unânimes em reconhecer que nestas 

áreas de c o n f l i t o s , a situação anteriormente e x i s t e n t e , pouco 

ôu quase nada, se mod i f i c o u . 

Em suma: temos um processo em andamento ca r a c t e r i z a d o 

por d o i s movimentos que, hoje, se reforçam. 

Os l i m i t e s da aplicação da legislação agrária v i g e n t e 

se revelam na sua incapacidade para transformar a realidade das 

áreas onde há disputa de t e r r a , incapacidade ainda não posta em 

c r i s e completamente, abrindo caminho para uma reformulação do 

sistema normativo, pela d e b i l i d a d e dos movimentos de resistên

c i a dos trabalhadores r u r a i s e da prática p o l i t i c a , i n c i p i e n t e , 

destes trabalhadores na conquista do d i r e i t o â cidadania. Mesmo 

assim, esses movimentos representam a conquista e afirmação de 

uma identidade c o l e t i v a para esses trabalhadores, cujas dimen zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

soes p o l i t i c a e sociológica, são crescentes. 



APÊNDI CE 



CUADRO 6 - REGISTRO DE CONFLITOS PELO USO E POSSE DA TERRA NA PARAlBA - 1975/1987 (MESO E MICRO-REGIÕES 
MUNICÍPIOS E FONTES). 

MUNICÍPIOS SEGUNDO 
MESO E MICRO-REGIÕES PROPRIEDADES INCRA FUNDAP PROJ 

Ne 
CDDH/EP CONTAG FETAG STRS PERIÕ 

DICOS 
DUTROS 

1. Agreste e Brejo Paraib. 
1.1 - Agreste da Borborema 

Canpina Grande 
Fazenda Ramada 
Fazenda Codorna* 

X X 1 e 2 
2 

Lagoa Seca 
Engenho Conceição 
Amaragi do Cumbe* 

X X X X 
2 

Massaranduba 

Fazenda Alvorada 
Fazenda Amazonas * * 
Fazenda Aningas 
Fazenda Cabaça 
Fazenda Caiana 
Fazenda Chão de Bálsamo 
Faz. Chão de Marinho 
Faz. Gravata (A. Nova) 
Faz. Imbiras (parte A. Nova) 
Faz. Muribeca 
Faz. Rabada 
Faz. Riacho do Fumo 
Fazenda Salgadão 
Fazenda Salgado 

X 

X 

X 

X 

X X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
3 e 4 

3 e 4 
3 e 4 

3"e 4 
3 e 4 
3 e 4 
3 e 4 

3 e 4 
3 e 4 

Remlgio 

Sit i o Jacaré 
Fazenda Jandaira 
Fazenda Lagoa da Cruz 
Faz. Lagoa do Mato (parte) 

X 
X 
X 
X 

Esperança Bela Vista* X X X 2 

Fagundes Mãe Joana* X 2 



QUADROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 - REGISTRO DE CONFLITOS PELO USO E POSSE DA TERRA NA PARAlNA - 1975/198 7 (MESO E MICRO-REGIÕES 

MUNICÍPIOS E FONTES) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M U N I C Í P I O S S E G U N D O 

M E S O E M I C R O - R E G I Õ E S 

P R O P R I E D A D E S I N C R A F U N D A P 

PRQJ 
Ne 

I D D H / E P C O N T A G F E T A G S T R S 

P E R I Õ 

D I C O S 

DUTROS 

Solânea 

Faz. Cacimba da Várzea 
Fazenda Capivara 
Fazenda Gavião 
Si t i o Gruta de Sta. Tereza 
Sítio Lagoa do Matias 
Fazenda Lagoa do Mato 
Fazenda Malhada 
Fazenda Porteira 
Fazenda Ramada 
Si t i o Sombrio 
Sitio Vidal 

X 

X 

X 

X 

X X 

X 
X 

X 

X 

X 

X 

1.2 - Agropastoril do Bai
xo Paraíba (099) 

Caldas Brandão Sítio Lagoa de Volta X 

Itabaiana 

Fazenda Alagamar* * 
Sítio Cajazeirasl 
Sítio Lagoa do Rancho1 
Sítio Riacho do Mogeiro^ 
Fazenda Salomão 
Faz. Santa Terezinha1 
Fazenda Urnas (parte)** 

X 

X 

X 

X 
X 
X 
X 

X 
X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 
X 
X 

X 

X 

4 e 2 

Mogeiro 

Fazenda Areial 
Fazenda Boa Vista 
Sítio Campo Alegre 
Fazenda Mangueira 
Sítio Mouros 
Fazenda Pirauã 

X 
X 
X 
X 
X 
X 

Pilar Faz. Barra de São José X X X X 



QUADRO 6 - REGISTRO DE CONFLITOS PELO USO E POSSE DA TERRA NA PARAÍNA - 1975/1987 (MESO E MICRO-REGIÕES 

MUNICÍPIOS E FONTES). 

MUNICÍPIOS SEGUNDO 
MESO E MICRO-REGIÕES 

PROPRIEDADES INCRA FUNDAP 
PRQJ 
Ne 

CDDH/EP CONTAC FETAG STRS PERIÕ 
DICOS 

OUTRDS 

Pilar 

Sítio Chão de Areia 
Engenho Corredor 
S i t i o Figueiras 1 

Fazenda Independência^ 
Si t i o Jacaré1 
Slt i o Marcação^ 
Sítio Paraibinha 1 

Sítio Prazeresl 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X X 

Salgado de São Felix 

S i t i o Arrepiado 
Sítio Campo Alegre 
Fazenda Campos 
Sit i o Dois Riachos 
Faz. Maria de Melo (ou Caipora)** 
Fazenda Nova 
Faz. Piacas (depois Paraná) 
Faz. Riacho dos Currais** 
Fazenda Três Irmãos 
Santo Antônio* 

X 

X X X 

X 
X • 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 

X 

X 

X 

X 
X 

X 

6 e 2 

São Miguel do 
Itaipu 

Fazenda Beleza 
S i t i o Corredor 
Engenho Lagoa Preta 
Eng. N.S. da Conceição 
Engenho Novo 
Engenho Oiteiro 
Engenho Taipu 

X 

X 

X 

X 
X 
X 

X 
X 
X 

X X 
X 

X 
7 

Sapé 

Fazenda Caieira 
Fazenda Campos 
Fazenda M i r i r i 
Fazenda Santa Cruz 

X 
X 
X 
X 
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MUNICÍPIOS E FONTES) . 

MUNICÍPIOS SEGUNDO 
MESO E MICRO-REGIÕES PROPRIEDADES INCRA FUNDAP PRQJ 

Ne 
ZDDH/EP CONTAG FETAG STRS PERIÕ 

DICOS 
XJTROS 

1.3 - Brejo Paraibano 
(098) 

Alagoa Nova 

Engenho Alagoiriha^" 
Engenho Arnaldo 
Engenho Assis 
Fazenda Cabocla 
Faz. Cachoeira de Pedra D'agua 
Sítio Cajá (parte) 
Sítio Camará 
Sitio Cascavel 
Si t i o Feitosa 
Engenho Geraldo ** 
Siti o Jucá1 

Fazenda Mulungú 
Sit i o Queira Deus 
Fazenda Salgado 
Engenho Sapé 
Engenhoca*1 

X 

X 
X 
X 

X 

X 

X 

X X 

2 
2 
2 

3 e 4 
3 e 4 
2 

2 e 8 
2 e 8 
2 e 8 
2 e 8 
3 e 4 
3 e 4 
2 e 8 
3-e 4 
2 

Bananeiras 

Sítio Aldeia 
Sítio Carvalho 
S i t i o Estivas 
Sítio Mata Fresca 
Fazenda Sapucaia 
Sítio Taboca 
Goiamarduba* 
Cumari* 
Nova Vista* 1 

Riacho* 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X X 

X 

X 
X 
X 

X 
X 

X 

X 

X 8 e 9 

2 
2 
2 
2 

Borborema Fazenda Salambaia X 

Pilões 
Sit i o Ouricurí** 
Engenho Várzea 

X X X 
X 

X X 
X 

X 9 
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MUNICÍPIOS E FONTES) . 

MUNICÍPIOS SEGUNDO 
MESO E MICRO-REGIÕES PROPRIEDADES INCRA FUNDAP 

PRQJ 
Ne 

CDDH/EP CQNTAG FETAG STRS PERIÕ 
DICOS 

DUTROS 

Pir p i r i tuba 

Fazenda Guaraná 
Sítio Itamati 
Engenho Serra da Jurema 
Fazenda Vitória 

X 
X 
X 
X 

Serraria S i t i o Jucá1 X 

Areia 

Usina Santa Maria* 
Engenho Gameleira* 
Engenho Vaca Branca* 
Engenho Cipó* 

2 
2 
2 
2 

1.4 - Piemonte da Borbore 
ma (092) 

Alagoiriha 

Fazenda Mumbuca* 
Fazenda Almecega* 
Fazenda Cajá (parte) 
S i t . Gameleira de Baixo 
Fazenda Genipapo 
Sítio Jacaré 
Fazenda Lagoa do Sapo 
Ribeiro Grande* 
Ribeiro Novo* 

X 
X 

X 

X 

X 

X 

X 
X 
X 
X 

-2 
2 

S. Sebastião L. Roça Maria Morais* 

Alagoa Grande 

Sítio Avenca 
Engenho Baixinha 
Engenho Belo Monte 
Sítio Boa Ideia 
Engenho Bonfim 
Sítio Buraco D'água 

X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

2 
2 

3 e 4 



QUADRO 6 - REGISTRO DE CONFLITOS PELO USO E POSSE DA TERRA NA PARAÍBA - 1975/1987 (MESO E MICRO-REGIÕES 

MUNICÍPIOS E FONTES). 

MUNICÍPIOS SEGUNDO 
MESO E MICRO-REGIÕES PROPRIEDADES INCRA FUNDAP 

PRQJ 
Ne 

CDDH/EF CONTAG FETAG 3TRS PERIÕ 
DICOS OUTROS 

Alagoa Grande 

Sítio Cabaça 
Sít. Caiana dos Crioulos 
Engenho Capivara 
Faz. Jacu ou Tamanduá 
Jenipapo 
Engenho Morais1 
Engenho do Meio 
Engenho de Cima 
Sítio Sapé (parte) 
Caiana dos Morais* 
Quiteria*1 
Lagoa Verde* 

X 
X 

X 
X 

X 

X 

X 
X 

X 
X 

X 

X 

X 

X 
X 
X 
X 

X 

X 

X 

3 e 4 

2 

3 e 4 
2 
2 

Belém 
Sítio Pirriquim 
S i t i o Serraria 
Engenho Mufumbo* 

X 
2 

" 2 

Guarabira 
Sítio Areia Branca 
Fazenda Maciel 

X X 
X 

Ingá 
Faz. Cachoeira Barbosa 
Faz. Pedra Lavrada 

X X 
X 

Mulungú Faz. Cruzeiro X 

Pilõezinhos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

Serra da Raiz Fazenda Lameiro X X 2 

Serra Redonda Faz. Pedra do Marinheiro X 

2. João Pessoa 

2.1 - Lit o r a l Paraibano 



Q U A D R OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 - R E G I S T R O D E C O N F L I T O S P E L O U S O E P O S S E D A T E R R A N A P A R A Í B A - 1975/1987 ( M E S O E M I C R O - R E G I Õ E S 

M U N I C Í P I O S E F O N T E S ) . 

M U N I C Í P I O S S E G U N D O 

M E S O E M I C R O - R E G I Õ E S 

P R O P R I E D A D E S I N C R A F U N D A P 

P R O J 

Ne 
: D D H / E P C O N T A G F E T A G S T R S 

P E R I Õ 

D I C O S 
D U T R Q S 

Alhandra 

Fazenda Abiaí* * 
Fazenda Amazonas 
Fazenda Andreza 
Sítio Árvore Alta ** 
Fazenda Boa Vista 
S i t i o Buraco 
Fazenda Garapa 
Fazenda Mucatú 
Fazenda Salgadinho** 
Fazenda Santa Rosa 
Fazenda Subauma** 

X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 

X 

X 
X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 
X 

X 

X 

X 

X 

X 
X 
X 

X 
X 

X 

X 
X 
X 

X 
X 

X 

7 

7 

7 

Baia da Traição Reserva Indígena dos Pitiguares X X X 10 

Bayeux Ilha Sanhauá X X X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ 

Caaporã 

Si t i o Arame 
Sít. Capim de Cheiro ou 
Fazenda Retirada * * 
Sít. Catolé do Po t i 
Muitos Rios* 

X 

X 
X 

X X X X X 7 

Conde 

Fazenda de Gramame 
Sítio Capim Açú ** 
Faz. Gurugi (Paripe I e I I ) 
Sítio Paripe I I I * * 
Sítio Prazeres 
Apasa* 

X 
X 
X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 

X 
X 
X 

X 

X 
X 

7 
7 

5 e 7 
7 

Cruz do Espírito 
Santo 

Faz. Ana Cláudia * * 
Sít. Engenho Novo 
Engenho Massangana 
Fazenda Milagres 

X 

X 

X X 
X 

X 
X 
X 
X 

X 

X 



QUADRO 6 - REGISTRO DE CONFLITOS PELO USO E POSSE DA TERRA NA PARAÍBA - 1975/1987 (MESO E MICRO-REGIÕES 

MUNICÍPIOS E FONTES). 

MUNICÍPIOS SEGUNDO 
MESO E MICRO-REGIÕES PROPRIEDADES INCRA FUNDAP 

PROJ 
Ne zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: D D H / E P CONTAG FETAG STR£ 
PERIÕ 
DICOS DUTROS 

Cruz do Espírito 
Santo 

Sítio Salamargo 
Engenho Santana ** 
Faz. Sta. Rita de Cássia 

X 
X 
X X X 

X 
X 
X 

X 

Jacurú 

Sítio Nascença 
Sítio Pitanguinha 
Engenho Salvador Gomes 
Jaracatéia* 

X 

X 
X 
X 

X 

2 

João Pessoa 

Granja Agua Fria 
Fazenda Boi Sõ 
Sítio Engenho Velho * * 
Sítio Guacridura 
Sítio Mi tu Açu 
Granja Recreio 
Granja Santa Rita 

X 
X 
X 

X X 

X 
X ' 

X 
X 

X X 

Lucena Fazenda Maguari X 

Mamanguape 
Sítio João Pereiral 
Camaratuba* X 

X 
2 

Mataraca Reserva Indígena X 

Pedras de Fogo 

Engenho Aurora ** 
Fazenda Bela Rosa 
Fazenda Cachorrinho * * 
Faz. Corvoada ou Tatiane** 
Faz. Corvoada I I 
Faz. Coqueirinho ** 
Engenho Fazendinha 
Engenho Novo* 
Fazenda Maravilha 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 

X 

X 

X 

X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 

X 

X 
X 

X 
X 

X 

X 

X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 
X 

11 

11 
12 



QUADROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 - REGISTRO DE CONFLITOS PELO USO E POSSE DA TERRA NA PARAlBA - 1975/1987 (MESO E MICRO-REGIÕES 

MUNICÍPIOS E FONTES). 

MUNICÍPIOS SEGUNDO 
MESO E MICRO-REGIÕES 

PROPRIEDADES INCRA FUNDAP PROJ 
Ne CDDH/EF CONTAG FETAG STRS 

PERIÕ 
DICOS OUTROS 

Pedras de Fogo 
Fazenda Paraíso 
Engenho Tabatinga 
S i t i o Una de S. Josél 

X 

X 
X 

X 

Rio Tinto 

S i t i o Campinas 
S i t i o Pacaré** 
Si t i o Rio Vermelho 
S i t i o Tabecara 
S i t i o Tanques 
Sítio Tatu Peba 
Sítio Tavares 
Fazenda Viração 

X 
X 

X 

X 

X 

X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

13 

Pitimbú 

Faz. Barra do Abiaí 
Fazenda Camucim ** 
Fazenda Corvoada 
Lote Marina do Abiaí 
Faz. Sede Velha do Abiaí * * 
S i t i o Taquara 

X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 

X 

X 
X X X 

X 

X 

X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 

X 

7 
7 e 8 

Santa Rita Aguas Turvas * * X X X X X X X 

3. Sertão Paraibano 
3.1 - Cariris Velhos 

(096) 

Natuba 

S i t i o Cachoeira 
Sít. Chã de Jucá 
Faz. Cruz das Armas 
S i t i o Fundão 
Si t i o Jurema 
Sítio Natuba 
Sítio Olho D'água 
Faz. Serra do Gado 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

3.2 - Curimataú (091) 
Araruna 

Faz. Baixio do Riachão** X X X X X 2 



QUAFDOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 - REGISTRO DE CONFLITOS PELO USO E POSSE DA TERRA NA PARAlBA - 1975/1987 (MESO E MICRO-REGIÕES 

MUNICÍPIOS E FONTES) . 

MUNICÍPIOS SEGUNDO 
MESO E MICRO-REGIÕES- PROPRIEDADES INCRA FUNDAP 

PROJ 
Ne 

CDDH/EP CONTAG FETAG STRS PERIÕ 
DICOS DUTROS 

Araruna 
Fazenda Calabouço ** 
Si t i o Cascavel1 

Faz. Varelo de Cima 

X X X 
X 

X 

X 

X X 

X 
2 

Barra de Santa 
Rosa 

Fazenda Dariz 
S i t i o Poço Doce 
Fazenda Quarriú ** 

X 
X X 

X 

X X X X X 

Dona Inez 
S i t i o Raimundo 
Fazenda S i t i o * * 

X 
X X X X 

X 
X 2 

Tacima 
Fazenda Olho D'água 
Fazenda Vazante 
S i t i o Velho Inácio 

X 
X 

X 
2 

7 e 2 

Calçara Maniçoba* X ' 2 

3.3 - Seridõ Paraibano 
(090) 
Pedra Lavrada S i t i o Aroeiras X X X 

3.4 - Serra do Teixeira 
(100) 
Teixeira 

Cachoeira de Maturéia*''" 
Pedra Lavrada*1 

X 
X 

Imaculada Garra*1 X 



FONTES: 1. Centro de Defesa dos D i r e i t o s Humanos/Assessoria 
e Educação Popular - CDDH/EP. 

2. Confederação Nacional dos Trabalhadores da A g r i 
c u l t u r a - CONTAG. 

3. Federação dos Trabalhadores da A g r i c u l t u r a do Es 
tado da Paraíba - FETAG. 

4. Fundação de Colonização e Desenvolvimento Agrã 
r i o do Estado da Paraíba - FUNDAP. 

5. I n s t i t u t o Nacional de Colonização e Reforma Agra 
r i a - INCRA. 

6. Periódicos (Correio da Paraíba - 0 Norte - A 
União. 

7. P r o j e t o Nordeste 

OUTROS: 1. P r e f e i t u r a Municipal 

2. Pesquisa D i r e t a 

3. Comissão e Trabalhadores e Peq. Produtores de Terra. 

4. Comissão de D i r e i t o s Humanos de Campina Grande 

5. Assembleia L e g i s l a t i v a 

6. Comissão Pas t o r a l da Terra 

7. A g r i c u l t o r e s de localidades 

8. Juízes de D i r e i t o 

9. Escritório da Emater 

10. Fundação Nacional do índio 

11. Usina Central Olho D'água 

12. Escritório de Advocacia Frank Roberto Luiz 

13. Conselho Regional de Engenheiros Agrónomos 

CONVENÇÕES: 

Eng. - Engenho 

Faz. - Fazenda 

Sít. - Sítio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* - Areas acrescentadas ã 
pesquisa r e a l i z a s a 
por CANTALICE. 

1 - Areas onde não houve 
c o n f l i t o , na visão dos 
trabalhadores r u r a i s 
e n t r e v i s t a d o s . 

** - Areas mais denunciadas. 



BI BLI OGRAFI A 



A.  BI BLI OGRAFI A • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CI TAVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUED, Bernadete Wrubleski, A Vitória dos Vencidos ( P a r t i d o 

Comunista Brasileiro-PCB e Ligas Camponesas, 1955 :64) . F i o 

rianõpolis, E d i t o r a de UFSC, 1986:179 p. 

BASTOS, E l i d a Rugai, As Ligas Camponesas, Petrópolis, Vozes , 

1984, 144 p. 

BENEVIDES, Cezar, Camponeses em Marcha, E d i t o r a Paz e Terra , 

1985:140 p. 

BOBBIO, Noberto; MATTEUCCR, N i c o l a e PASQUINO, Gianfranco, Di 

cionário de P o l i t i c a , 2— edição, Tradução: Carmen C. V a r r i a 

l e e o u t r o s . Brasília, E d i t o r a U n i v e r s a l de Brasília, 1986: 

1328 p. 

BRUHL, Henri, S o c i o l o g i a do D i r e i t o , São Paulo, Difusão Euro 

peia do L i v r o , Coleção Saber A t u a l , 1964:126 p. 

CAMPANHOLE, Adriano, Legislação Agrária, E s t a t u t o da Terra e 

ou t r o s , 13- edição, São Paulo, A t l a s , 1985:590 p. 

CAMPANHOLE, Adriano e HÍLTON, Lobo, Constituições do B r a s i l , 

5- edição, São Paulo, A t l a s , 1981. 

CANTALICE, Dulce Maria Barbosa, C a p i t a l , Estado e C o n f l i t o 

Questionando Alagamar, João Pessoa. FIPLAN, 1985:279 p. 

CHALOUT, Ives, "Uma das Contradições da Nova República: O Pro 

j e t o Nordeste", I n . 1 1 - Encontro do PIPSA, Botucatu, São 

Paulo, 1986:416 p. 



DURHAM, Euniu R i b e i r o , "Movimentos So c i a i s - A construção da 

cidadania". I n . Novos Esta t u t o s CEBRAP -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n9 10. Out. de 

1984:pág, 24 a 30. 

EHRLICH, Eugen, Fundamentos da S o c i o l o g i a do Direito,tradução 

de René Ernâni Certz, Brasília, E d i t o r a Universidade de 

Brasília, 1986, Cadernos da UND 390 p. 

FACHIN, Luiz Edson, "O D i r e i t o e o Avesso na Reforma Agrária 

da Nova República", I n . Revista Reforma Agrária, Ano 15.nÇ 

3, Agosto/Dezembro de 1985;p. 5. 

FARIA, José Eduardo, e t a l l i , Pela Democratização do JUdiciã 

r i o , Rio de Janeiro, FASE, 1987, Coleção Seminários n9 7. 

FERREIRA, Antonio C. de Moura, "Atuação da I g r e j a j u n t o aos 

Trabalhadores Rurais", s/d. mimiografado. 

FUCHTNER, Hans, Os Sindicatos B r a s i l e i r o s de Trabalhadores Or 

ganização eFunção P o l i t i c a , tradução de Jehovanira C. de 

Souza, Rio de Janeiro, Edições Graal. 1980:259 p. 

GAIGER, Luiz Inácio Germany, Agentes Religiosos e Camponeses 

no Sul do B r a s i l , Petrópolis, Vozes, 1987:125 p. 

GOMEZ DE SOUZA, Luiz A l b e r t o , "Movimentos Sociais no B r a s i l " : 

Resenha Temática, I n . Caderno do CEAS, n9 116 Julho/Agosto 

de 1988:69 p. 

GONÇALVES, Maria Candido R., " E n t r e v i s t a com Wanderley Caixe: 

Os c o n f l i t o s de Terra na Paraíba - o Caso de Alagamar" , 

I n . Cadernos de Estudos Regionais, NDIHR, João Pessoa , 

1981, p. 123. 



GRAZIANO DA SILVA, José, "0 PNAREX, aquele que parece o PNRA, 

mas não é", I n . Revista de Reforma Agrária, Ano 15, n9 3 

1985, p. 13 

CRZYBOWSKI, Cândido, "A Resistência no Campo" - Lutas e Orga

nizações do Campesinato", I n . Caderno de CEAS, n? 94. No 

vembro/Dezembro de 1984, pgs. 37 a 45. 

Caminhos e Descaminhos S o c i a i s no Campo, PezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAtropo 

l i s , Vozes/Fase, 1987:90 p. 

IANNI, Octávio, "Revoluções Camponesas na América L a t i n a " , I n " 

Santos (ogg), Revoluções Camponesas na América L a t i n a , 

São Paulo, ícone Ed. Ltda. UNICAMP, 1985: 15 p. 

KOURY, Mauro, G.P., "Reforma Agrária Já", I n . Revista de Re 

forma Agrária, v o l . 15, n? 1, 1985 p. 5 

JULIÃO, Francisco, Que são as Ligas Camponesas? Cadernos do 

Povo B r a s i l e i r o , Rio de Janeiro, E d i t o r a Civilização Bras i 

l e i r a S/A, 1962:94 p. 

KOURY, M.G.P.,"A Questão da Terra na Paraíba", 1970-1980 (flashes) 

I n d . Boletim da Abra, V o l . 13, n9 05. Setembro/Outubro de 

1983 p. 18 

MACHADO NETO, A.:L. e NETO, Z. Machado, O D i r e i t o e a Vida 

S o c i a l . L e i t u r a s Básicas de Soc i o l o g i a Jurídica,São Paulo, 

Cia. E d i t o r a Nacional, B i b l i o t e c a Universitária, Série 2a. 

Ciências S o c i a i s , 1966, volume 18, 210 p. 

MARTINS, José de Souza, Expropriação £ Violência - A Questão 

P o l i t i c a no Campo, 2- edição, S. Paulo r Mvc4eczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mo. 



MARTINS, José de Souza, A Militarização da Questão Agrária no 

B r a s i l , Petrópolis, Vozes, 1984, 134 p. 

/ Os Camponeses e a P o l i t i c a no B r a s i l , 3- edição , 

Petrópolis, Vozes, 1986:185 p. 

MIALLE, Mic h e l , Uma Introdução C r i t i c a do D i r e i t o , tradução 

de Ana Paula, Lisboa, Moraes E d i t o r a s , Coleção L i v r o s de 

Dir e i t o " , 1975 :318 p. 

MIRANDA ROSA, P.A., Sociologia do D i r e i t o , O Fenómeno Jurídi

co como Fato S o c i a l , Rio de Ja n e i r o , Zahar E d i t o r e s , 1973: 

230 p. 

MONREAL, Eduardo Novoa, E l Derecho como Obstáculo A l Cambio 

S o c i a l , 5— edição, México. S i g l o V e i n t i u r n o E d i t o r e s S/A , 

1981:255 p. 

MONTORO, André Franco, Introdução â Ciência do D i r e i t o , 10— 

edição , São Paulo. E d i t o r a Revista dos T r i b u n a i s , v o l 2 , 

1981:879 p. 

NADER, Paulo, Introdução ao Estudo do D i r e i t o , Rio de Janeiro 

Forense. 1982:519 p. 

NOVAES, Regina Reys, "A Questão Agrária e o Papel da I g r e j a na 

Paraíba", I n . Paiva, Vanil d a . ( o r g ) , I g r e j a e Questão Agra 

r i a , São Paulo, Ed. Loyola, 1985, p. 209. 

PRESSBURGER, Miguel, Prefácio, I n . FARIA e t a l l i , Pela Demo -

cratização do Judiciário, Rio de Jan e i r o , FASE, 1987,28p. 

PAIVA, Vanilda e t a l l i , (Organização e Introdução) - I g r e j a 



e Questão Agrária, São Paulo, Edições Loyola, 1985:279 p. 

PINTO, Luiz Carlos Guedes, "O Programa Nacional do Álcool : 

Seus Reflexos na Cocentração da Terra e da Renda", I n . Bo 

l e t i m da ABRA, Ano X, Jan e i r o / F e v e r e i r o , 1980, p. 32. 

POLETTO, I v o , "A Comissão P a s t o r a l da Terra e a Questão Agrã 

r i a " , I n . Vanilda Paiva (organizadora). I g r e j a e Questão 

Agrária', São Paulo, E d i t o r a Loyola, 1985, p. 137. 

RODRIGUES, S i l v i o , D i r e i t o C i v i l - D i r e i t o das Coisas, l l ^ e d . 

São Paulo, Saraiva, 1981, 417 p. 

ROMANO, Jorge O., "Identidade e P o l i t i c a : Representação e 

Construção da Identidade P o l i t i c a do Campesinato". I n . Re 

lações de Trabalho e Relações de Poder: Mudanças e Per 

manências. Coletânia, EFCe e NEPS-Ceará, 1986 p. 149 

SALDANHA, Nelson Nogueira, Uma Iniciação â Sociologia do D i r e i 

t o , Recife-PE. Cadernos do I n s t i t u t o de Ciências P o l i t i -

cas e S o c i a i s , n9 5 1963:53 p. 

SAMPAIO, Plínio Arruda, "Saldo P o s i t i v o " - E d i t o r i a l , I n . Re 

v i s t a de Reforma Agrária, Ano 15,n9 3, Agosto/Dezembro de 

1985, p. 2. 

SANTOS FILHO, José dos Reis, "Movimento S i n d i c a l Rural: O Res 

gate de Uma Tradição", I n . Anais do 119 Encontro do PIPSA-

Botucatú, 1986, p. 446. 

SANTOS FILHO, José dos Reis e MELLO, Maria Tereza L. de, "De

sapropriação por Int e r e s s e S o c i a l - Aspectos Jurídicos, Po 

líticos e So c i a i s " - I n . Revista Agrária, Ano 14, n9 2 , 



Março/Abril de 1984, p. 5. • 

SICHES, Recãsens, Tratado de S o c i o l o g i a , tradução de João Ba 

t i s t a C. Aguiar, Porto Alegre, E d i t o r a Globo, 1 - edição, 

2— Impressão, 1986:406 p. 

SOUTO, Cláudio, Introdução ao Direito como Ciência Social, Brasília , 

Edt. Universidade de Brasília, 1971:188 p. 

é FALCÃO, Joaquim, (org) Sociologia e Direito, Leituras Ba 

sicas de Sociologia Jurídica, S. Paulo, Liv. Pioneira Edt. 1980:345p. 

RAMBAUD, Placide, "Os A g r i c u l t o r e s Poloneses em Luta pela sua 

Iden t i d a d e " , s/d - xerox. 

TREVES, Renato, I n t r o d u c c i o n a l a Soc i o l o g i a d e i Derecho, Ma 

d r i d , Raurus Ediciones S/A, 1978:225 p. 

VICHICH, Irma NorazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Perez, D i r e i t o e Sociedade - O D i r e i t o So 

c i a i e a L e i de Salário Mínimo no Estado Varguista, 1930 -

1940, Campina Grande, UFPB, 1983, Tese de Mestrado. 

VILELA DE SOUZA, Lázaro, A Legislação Agrária e T r a b a l h i s t a 

Rural na Redefinição de Categorias de Trabalhadores, Bra 

sília, Edição EMBRATER, 1983. Tese de Mestrado (Prémio 

SOBER-83). 

WEFFORT, Francisco Corrêa, O Popularismo na Política B r a s i l e i 

r a , 3- edição, Rio de Jan e i r o , Paz e Terra, 1980, 181 p. 

C o n f l i t o s Sociais no Campo, I n . Cadernos de Estudos Regio

n a i s , Núcleo de Documentação e Informação Histórica Régio 

n a l - NDIHR, João Pessoa, UFPB, Junho de 1981. 

J o r n a l A União de 22 de maio de 1988, João Pessoa. ( E n t r e v i s 

t a com Wanderley Caixe). 



GOMES DA SILVA, José. "Princípios C o n s t i t u c i o n a i s Básicos da 

Reforma Agrária", I n , Revista Reforma Agrária, ano 16, no 

1, A b r i l / J u l h o de 1986, p. 20. 

SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico. 2a. edição, Rio 

de Janeiro, Forense, 1978. 

SOUTO, Cláudio e SOUTO, Solange. Socio l o g i a do D i r e i t o , Rio 

de Jan e i r o , LTC, São Paulo EDUSP, 1981. p. 222. 

Dossiê sobre a Questão Agrária na Assembleia Nacional C o n s t i 

t u i n t e - ABRA - 1988 - D a t i l o g r a f a d o . 

Publicações Retratos do B r a s i l , E d i t o r a Política, Vol. I I , 

pgs. 383 e 395. 

Lei 4.311 de 30 de novembro de 1981. Criação da Fundação de 

Colonização e Desenvolvimento Agrário - FUNDAP. 

E s t a t u t o da FUNDAP - 1983. 

Política de Assentamento - MIRAD - INCRA - Brasília, 1987. 



B.  BI BLI OGRAFI AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' CONSULTAVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALMEIDA, Paulo Guilherme de, D i r e i t o Agrário. A Propriedade 

Imobiliária Rural, São Paulo, E d i t o r a LTR, 1980:107 p. 

ANDRADE, Manoel Correia de, Nordeste: A Reforma Agrária Ainda 

é Necessária? Recife, E d i t o r a Guararapes, 1981:119 p. 

CARVALHO, Abdias V i l a r e D'INCAO, Maria da Conceição (Coordena

dores) , Reforma Agrária - S i g n i f i c a d o e V i a b i l i d a d e , Petró 

p o l i s , Vozes, 1982:157 p. 

CRUZ, Fernando Castro da, Reforma Agrária e Sua Evolução, São 

Paulo, L i v r a r i a e E d i t o r a Universitária de D i r e i t o Ltda , 

1987:268 p. 

DAVIS, Shelton H., (Organizador), A n t r o p o l o g i a do D i r e i t o - Es 

tudo Comparativo de Categorias de Divi d a e Contrato, Rio de 

Jan e i r o , Zahar E d i t o r e s , 1973:127 p. 

FALCÃO, Joaquim, Os Advogados - Ensino Jurídico e Mercado de 

Trabalho, Recife, E d i t o r a Massangana, Fundação Joaquim Nabu 

co, 1984, 184 p. 

FORACCHI, M a r l a l i c e M e n c a r r i n i e MARTINS, José de Souza, Sócio 

l o g i a e Sociedade: L e i t u r a s de Introdução â Sociologia,(Com 

pilação de Textos). Rio de Ja n e i r o , LTC E d i t o r a S/A, 1977 : 

365 p. 

FREIAS, E l i z a b e t h S. de, e SILVA, I s a b e l B. da, "Reforma Agrã 

r i a e Cidadania", I n . Anais do 119 Encontro do PIPSA. Botu

c a t u , 1986 p. 414 . 



. FREUND, J u l i e n , S o c i o l o g i a de Max Weber, 3- edição, Tradução 

de Luiz C. de Castro e Costa, Rio de Jane i r o , Forense , 

1980:209 p. 

. GARCIA, Ronaldo Coutinho, "PNRA: As Intensões e as P o s s i b i l i 

dades - As P o s s i b i l i d a d e s de Execução", I n . Revista de Re 

forma Agrária, Ano 17, n9 3, Dezembro/87 a Março/88, p.58. 

. GOMES DA SILVA, José, "Princípios C o n s t i t u c i o n a i s Básicos da 

Reforma Agrária", I n . Revista Reforma Agrária, Ano 16 n9 1 

A b r i l / J u l h o de 1986, p. 20. 

. GRAZIANO DA SILVA, José, O que é Questão Agrária?, Coleção p r i 

meiros passos, São Paulo, B r a s i l i e n s e , 1980: 109 p. 

. , "Mas, qual Reforma Agrária"? I n . Revista de Reforma 

Agrária, Ano 17, n? 1, 1987, p. 11. 

. e SAMPAIO, Plínio de Arruda, "A Questão Agrária no 

B r a s i l : o que realmente mudou nos anos 80/85"? I n . Revista 

de Reforma Agrária, Ano 17, n9 3, Dezembro/87 Março/88. 

. , "Reforma Agrária já", I n . Revista de Reforma Agrã 

r i a , Ano 15, n9 2, 1985, p.5 

- . _ a 

, Para Entender o Plano Nacional de Reforma A g r a r i a , 2 — 

edição, São Paulo, E d i t o r a B r a s i l i e n s e , 1985:103 p. 

. GUSMÃO, Paulo Dourado de, Introdução a Ciência do D i r e i t o , 2— 

. edição, Rio de Janeiro, Forense, 1973:510 p. 

. HÉBETTE, Jean, "A Resistência dos Posseiros no Grande Carajás", 

I n . Caderno do CEAS, n9 102, Março/Abril de 1986:62 p. 



HESPANHA, Antonio M., A História do D i r e i t o na História Social, 

Lisboa, L i v r o s Horizontes Ltda. Coleção Movimento, n9 25 , 

1978. 

LUHMANN, N i k l a s , Sociologia do D i r e i t o I , tradução de Gustavo 

Bayer, Rio de Janeiro, Edições Tempo B r a s i l e i r o , 1983: 252p. 

MARANHÃO, S i l v i o , (Organizador) - A Questão Nordeste - Estudos 

Sobre Formação Histórica, Desenvolvimento e Processos Públi 

e Ideológicos, Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1984:137 p. 

MEDEIROS, Leonilde Sérvola de, "CONTAG: Um Balanço", I n . Re 

v i s t a da Reforma Agrária, v o l . 11, n? 6, 1981:9 p. 

MELLO, Maria Tereza L., "Desapropriação e Malabarismo Jurídi

co", I n . Revista da Reforma Agrária, Ano 16, n? 3 Dezem 

bro/86 a Março/87, p. 57. 

, "Notas sobre a Desapropriação por Interesse S o c i a l 

no D e c r e t o - l e i 2.363", I n . Revista da Reforma Agrária, Ano 

17, n? 3, Dezembro/87 a Marlo/88, p. 43. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cl ~ 

MOREIRA, V i t a l , A Ordem Jurídica do Capitalismo, 3— edição,Coim 

bra, Perspectiva Jurídica, 1978:169 p. 

NOVAES, Regina Reyes, De Corpo e Alma - Catolicismo, Classes 

So c i a i s e C o n f l i t o no Campo, Tese de Doutorado - USP, São 

Paulo, 1987 . 

OLIVEIRA, Ariosvaldo V- de, A Geografia das Lutas no Campo, S. 

Paulo, E d i t o r a Contexto, 1988:101 p. 

PACHUKANIS, A Teoria Geral do D i r e i t o e o Marxismo, tradu -

ção Soveral M a r t i n s , Coimbra, Centelha s/d 285 p. 



PANIAGUA, José Maria Rodriguez, Derecho y Sociedade, Madrid, 

E d i t o r a Tecnos, 1979:151 p. 

PESSOA, Dirceu, (Org) Reforma Agrária em Debate, Recife E d i t o 

ra Massangana, Fundação Joaquim Nabuco, 1986:179 p. 

SABBATO, A l b e r t o de, "Reforma Agrária: Legitimidade e Crise na 

Nova República", I n d . Presença, Revista de Política e C u l t u 

r a ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n9 8, setembro de 1986. 

SANTOS FILHO, José dos Reis, "Notas sobre as Lutas pela Posse 

da Terra", I n d . Revista de Reforma Agrária, v o l . 12, n9 03, 

Maio/Junho de 1982, p. 55. 

e PORTO, Mayla Yara, "A Geografia da Violência e A l 

gumas Presenças em C o n f l i t o s pela P~sse da Terra", I n . Re 

v i s t a de Reforma Agrária, v o l . 14 n 9 1, Janeiro/Fevereiro de 

1984, p. 3. 

SANTOS, José Vocente T, dos, Revoluções Camponesas na América 

L a t i n a , São Paulo, ÍCONE E d i t o r a Ltda. UNICAMP, Coleção Amê 

r i c a L a t i n a , 1985:286 p. 

SHEPARD, Forman, Camponeses: Sua Participação no B r a s i l , t r a d u 

ção de Maria I s a b e l E. Abdenur, Rio de Jane i r o , Paz e Terra 

1979:340 p. 

SIGAUD, Lygia, Os Clandestinos e os D i r e i t o s : Estudos sobre Tra 

balhadores de Cana de Açúcar de Pernambuco, São Paulo, L i v r a 

r i a Duas Cidades, 1979:250 p. 

, "Congressos Camponeses (1953/1964)", I n . Revista de 

Reforma Agrária, v o l . 11, n9 6, 1981, p. 3. 



170 

são de Justiça e Paz de Campina .Grande (hoje desativada) e de 

grupos de assessoria ligados a p a r t i d o s políticos, é muito f o r 

te e atuante; pelo menos até 1985 . Em v i r t u d e disso e pelas pres 

soes que eles exercem tanto a Federação como os Si n d i c a t o s , t o r 

nam-se, em alguns momentos, mais combativos do que em outras 

áreas onde essas pressões não acontecem. 

A maior incidência de c o n f l i t o s ocorre na micro-região 

do L i t o r a l Paraibano, que tem a seu f a v o r o f a t o de se s i t u a r 

próxima ã c a p i t a l , onde se concentram os meios de comunicação, 

sendo, por i s s o , mais facilmente divulgados, sem esquecer que 

a sede do poder político estadual lã se encontra. 

0 INCRA, a FETAG e os CDDH foram os órgãos que recebe

ram maior número de denúncias da existência de áreas de c o n f l i -

t o . Considerando o r e g i s t r o dessas áreas por cinco ou mais f o n 

tes, i n c l u i n d o os órgãos acima c i t a d o s , até 1985 contabilizam-se 

29 áreas (Ver indicação dessas áreas no Apêndice). 

A maior incidência de c o n f l i t o s vindos a público s i t u a -

se no período compreendido entre 82 e 85, que coincide com a p r i 

meira fase da transição democrática, a n t e r i o r ã elaboração do 

Prim e i r o Plano Nacional de Reforma Agrária - PNRA*", assinado em 

Outubro de 1985, cujo processo de elaboração é aproveitado pelos 

movimentos s o c i a i s da Paraíba para m o b i l i z a r , com mais v i g o r , as 

massas r u r a i s que vinham sofrendo todo um processo de expulsão 

e expropriação. 

1 - 0 PNRA f o i o pr i m e i r o plano lançado pelo GOverno Federal des 

de a promulgação do Es t a t u t o da Terra em 1964 que p r e v i a sua 

elaboração como instrumento de realização de uma Reforma A 

grária. Este PNRA f o i duramente r e j e i t a d o , na sua forma f i 

n a l , pelo conjunto dos trabalhadores e das entidades. 



171 

Apesar desse contexto p r o p i c i o ao encaminhamento das 

reivindicações dos trabalhadores r u r a i s , só com muita l u t a é 

que se consegue a aplicação da legislação jã e x i s t e n t e para re 

solver os c o n f l i t o s p elo uso e posse da t e r r a , numa c l a r a c o n f i r 

mação do pouco i n t e r e s s e do Estado em a p l i c a r a legislação agrá

r i a . A prova desse desinteresse evidencia-se na distância e n t r e 

o número de c o n f l i t o s denunciados e o número de c o n f l i t o s r e s o l 

v i d o s . Dos 252 c o n f l i t o s r e g i s t r a d o s e n t r e 1975 a 1987, ainda que 

seja um número bem i n f e r i o r , apenas 29 foram " r e s o l v i d o s " por 

v i a l e g a l ou a d m i n i s t r a t i v a até 1985, e mais 12 entre 1986/87 

0 r e s t a n t e continua ainda em questão. Muitos " r e s o l v i d o s " p e l a 

expulsão dos moradores, outros por "acordo" entre as partes e a 

sua grande m a i o r i a dependendo de todo um processo de mobilização 

que pressione para a sua solução, no sentido de aplicação da l e 

gislação v i g e n t e . (Ver Mapas I I I e IV anexos) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6. 2 -  Oi  Con^ZZt oò Sol u. cÁ. onado& 

Antes de entrarmos no tema deste tõpicoq é necessário 

esc l a r e c e r , em que sentido a expressão " C o n f l i t o s Resolvidos ou 

Solucionados" deve ser entendida. 

Em termos mais amplos, é possível entendê-los sob dois 

ângulos: pelo ângulo da visão do Estado, através dos seus d i v e r 

sos órgãos ligados â questão a g r a r i a , e pelo ângulo dos t r a b a l h a 

dores r u r a i s . Enquanto o órgão público considera o c o n f l i t o r e 

s o l v i d o a p a r t i r da aplicação da l e i , ou de medidas a d m i n i s t r a t i 

vas, os últimos, v i a s i n d i c a t o s ou Federação, asseguram que não 

e x i s t e nenhum c o n f l i t o r e s o l v i d o na Paraíba, porque ainda são 

muitos os problemas que enfrentam nas diversas áreas d i t a s " re 



SIQUEIRA, Deis, "Relações de Trabalho £ Relações de Poder. O 

Campesinato no Sistema Agrário Canavieiro Paraibano", In.Re 

lações de Trabalho e Relações de Poder; Mudanças e Permanên 

c i a s , Coletânia, UFCe e NGPS Ceará, 1986. 

SODERO, Fernando P e r e i r a , "O E s t a t u t o da Terra de 1964 a 1979 " 

I n . Boletim de Reforma Agrária, Ano IX, Novembro/Dezembro de 

1979,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n9 6, p. 3. 

SOUTO, Cláudio, Introdução ao D i r e i t o como Ciência S o c i a l , Bra 

s l l i a , E d i t o r a Universidade de Brasília, 1971:188 p. 

SORJ, Bernard, Estado e Classes S o c i a i s na A g r i c u l t u r a B r a s i -

r a , Rio de Jan e i r o , Zahar E d i t o r e s , 1980, 15 2 p. 

STEIN, L e i l a , "Estado e Sindicalização dos Trabalhadores Ru 

r a i s : a cidadania pelo a l t o " , mLmiog. 1983. 

STOYANOVITCH, K o n s t a n t i n i , E l Pensamento Marxista y E l Derecho 

traducción de Andre L. Acot t o , Espana, S i g l o V e i n t i u r n o de 

Espana E d i t o r e s S/A, 1977:220 p. 

WANDERLEY, Maria de Nazaré Bandel, e t a l l i , Reflexos Sobre a 

A g r i c u l t u r a B r a s i l e i r a , Rio de J a n e i r o , Paz e Terra, 1979: 

180 p. 

Anais do 39 Congresso Nacional dos Trabalhadores Rurais, CON 

TAG, Brasília, 1979. 

Anais do 49 Congresso Nacional dò.s Trabalhadores Rurais, CON 

TAG, Brasília, 1985. 

Anais do 119 Encontro do PIPSA, Botucatu, São Paulo, 1986. 

Cadernos do CEDI, n9 14, Canavieiros em Greve, S.Paulo, Dez./85. 


